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da Instrução da Comissão de Valores Mobiliários ( ) nº 472, de 31 de outubro de 2008, conforme alterada ( ), administrado pela , instituição financeira constituída sob a forma de
empresa pública, regendo-se pelo estatuto aprovado pelo Decreto nº 7.973, de 28 de março de 2013, devidamente autorizada pela CVM a administrar fundos de investimento e gerir carteiras de valores mobiliários por meio doAto Declaratório nº 3.241,
de 04 de janeiro de 1995, com sede em Brasília, Distrito Federal, na SBS Quadra 4, BlocoA, Lote nº 3 e 4, 21º andar,Asa Sul, por meio de sua Vice-Presidência de Gestão deAtivos de Terceiros, situada no Município de São Paulo, Estado de São Paulo,
na Avenida Paulista nº 2.300, 11º andar, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.360.305/0001-04 ( ), está realizando a distribuição pública primária ( ) de 4.000.000 (quatro milhões) de cotas, nominativas e escriturais, de sua
primeira emissão (respectivamente e ), com valor unitário de emissão de R$ 100,00 (cem reais) por Cota na data da primeira integralização de Cotas do Fundo ( ), perfazendo o montante total de
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“CVM” “Instrução CVM nº 472/08” CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

“Administrador” “Oferta”
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A Oferta é coordenada pela , sociedade integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de
São Paulo, na Avenida Chedid Jafet, nº 222, 3º andar, Bloco B, Vila Olímpia, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 72.600.026/0001-81 (“ ”), na qualidade de instituição intermediária líder da Oferta, pelo Administrador, na qualidade de
coordenador contratado (“ ”), pelo , instituição financeira integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários, com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de
Janeiro, na Rua Senador Dantas, n° 105, 36° andar, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 24.933.830/0001-30 (

), sendo que o Coordenador Líder poderá também contratar outras sociedades integrantes do sistema de distribuição de valores mobiliários para participar da Oferta (“ ”). A Oferta será realizada no Brasil, em
mercado de balcão não organizado, sob o regime de melhores esforços de colocação, conforme procedimentos previstos na Instrução CVM nº 472/08 e na Instrução da CVM nº 400, de 29 de dezembro de 2003, conforme alterada (

), com esforços de colocação privada no exterior, a serem realizados pelo , sociedade constituída de acordo com as leis dos Estados Unidos daAmérica, com sede na Cidade de Nova Iorque, Estado de Nova Iorque,
na West Street, nº 200, CEP (Zip Code) 10282, Estados Unidos daAmérica (“ ”), para investidores estrangeiros (i) nos Estados Unidos daAmérica de acordo com a isenção de registro prevista na Section 4(a)(2) do
Securities Act de 1933 dos Estados Unidos da América, conforme alterado, ( ) e; (ii) nos demais países, exceto no Brasil e nos Estados Unidos da América, para investidores que não sejam "U.S. Persons", conforme definido na
Regulation S ( ) do SecuritiesAct, editado pela Securities and Exchange Commission dos Estados Unidos daAmérica ( ), e de acordo com a legislação aplicável no país de domicílio de cada investidor.
Foi outorgada ao Coordenador Líder, mediante orientação e autorização da , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.294.224/0001-65 ( ou ) a opção de distribuição de lote suplementar, nos termos do
artigo 24 da Instrução CVM nº 400/03, para que, caso a procura pelas Cotas assim justifique, a quantidade de Cotas a ser distribuída no âmbito da Oferta possa ser aumentada em até 15% (quinze por cento) da quantidade inicialmente objeto da Oferta,
ou seja, em até 600.000 (seiscentas mil) Cotas, equivalentes, na Data de Emissão, a R$ 60.000.000,00 (sessenta milhões de reais), devendo ser distribuída junto ao público nas mesmas condições e preço das demais Cotas objeto da Oferta (

). A quantidade de Cotas objeto da Oferta poderá ainda, a critério do Administrador, mediante orientação e autorização da JHSF, ser aumentada até um montante que não exceda a 20% (vinte por cento) do montante total da Oferta,
excluído o eventual Lote Suplementar, ou seja, em até 800.000 (oitocentas mil) Cotas, equivalentes, na Data de Emissão, a R$ 80.000.000,00 (oitenta milhões de reais), nos termos do artigo 14, §2º, da Instrução CVM nº 400/03 ( ).
AOferta poderá ser encerrada ainda que não seja colocada a totalidade das Cotas da Primeira Emissão, na hipótese de subscrição de, no mínimo, 1.000.000 (um milhão) de Cotas, equivalentes na Data de Emissão a R$ 100.000.000,00 (cem milhões
de reais) e desde que tenha sido realizada a subscrição das Cotas por, no mínimo, 50 (cinquenta) investidores (respectivamente, e ). Na hipótese de Distribuição Parcial, oAdministrador
cancelará as Cotas não subscritas, nos termos da Instrução CVM nº 400/03.
No âmbito da Oferta cada investidor deverá subscrever a quantidade mínima de 100 (cem) Cotas, totalizando um montante mínimo de investimento de R$ 10.000,00 (dez mil reais), na Data de Emissão ( ). Foi admitido
o recebimento de reservas a partir da data indicada em aviso ao mercado, para subscrição das Cotas, conforme procedimento definido neste Prospecto, as quais somente serão confirmadas pelo subscritor após o início do período de distribuição. As
Cotas serão integralizadas em moeda corrente nacional na Data de Emissão, a qual, conforme o cronograma tentativo da Oferta que consta da página 45 deste Prospecto está prevista para ocorrer no dia 17 de julho de 2013, e será informada em
caráter definitivo ao investidor por meio do anúncio de início da Oferta.
O Fundo foi constituído em 18 de setembro de 2012 pela Rio Bravo Investimentos Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. (“ ”), por meio do “

”, que tem como Anexo I o regulamento do Fundo ( ), devidamente registrado perante o 1º Ofício de Registro de Títulos e Documentos da Cidade de São Paulo, SP, em 19 de
setembro de 2012, sob o nº 3.456.548. O Regulamento do Fundo foi posteriormente alterado pelo Antigo Administrador, em 11 de janeiro de 2013, conforme

”, registrado perante o 1º Ofício de Registro de Títulos e Documentos da Cidade de São Paulo, SP, em 14 de janeiro de 2013, sob o nº 3.466.482. Em 8 de abril de 2013, o Antigo
Administrador e oAdministrador alteraram novamente o Regulamento e formalizaram a renúncia doAntigoAdministrador, com a assunção das funções de instituição administradora do Fundo peloAdministrador, nos termos do “

”, devidamente registrado perante o 1º Ofício de Registro de Títulos e Documentos da Cidade de São Paulo, SP, em
10 de abril de 2013, sob o nº 3.475.180 e no 2º Ofício de Registro de Títulos e Documentos de Brasília, DF, em 23 de abril de 2013, sob o nº 0001659587. O Regulamento foi novamente alterado (i) em 24 de abril de 2013, nos termos do “

”, devidamente registrado perante o 2º Ofício de Registro de Títulos e Documentos de Brasília, DF, em 30
de abril de 2013, sob o nº 0001669245, (ii) em 07 de junho de 2013, nos termos do “ ”,
devidamente registrado perante o 2º Ofício de Registro de Títulos e Documentos de Brasília, DF, em 10 de junho de 2013, sob o nº 0001816294, e (iii) em 11 de junho de 2013, nos termos do “

”, devidamente registrado perante o 2º Ofício de Registro de Títulos e Documentos de Brasília, DF, em 11 de junho de 2013, sob o nº 0001818577, sendo
que oAnexo I ao referido instrumento traz a versão atualmente em vigor do Regulamento.
O Fundo foi constituído sob a forma de condomínio fechado, com prazo de duração determinado, e é regido pelo Regulamento, pela Lei nº 8.668, de 25 de junho de 1993, conforme alterada, pela Instrução CVM nº 472/08, e pelas demais disposições
legais e regulamentares que lhe forem aplicáveis.
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Aconstituição do Fundo foi autorizada pela CVM em 09 de maio de 2013, nos termos da Instrução CVM nº 472/08.
AOferta das Cotas foi registrada na CVM em 25 de junho de 2013, sob nº OFÍCIO/CVM/SRE/GER-2/N.º 276/2013, nos termos da Instrução CVM nº 472/08 e na Instrução CVM nº 400/03.
As Cotas serão registradas para negociação no mercado secundário, no mercado de bolsa administrado pela BM&FBOVESPAS.A. - Bolsa de Valores, Mercadorias e Futuros (“BM&FBOVESPA”), observado o disposto neste Prospecto
Definitivo e no Regulamento. A negociação das Cotas no mercado de bolsa administrado pela BM&FBOVESPA somente ocorrerá após a concessão do registro de funcionamento do Fundo por parte da CVM e a liberação para
negociação pela BM&FBOVESPA.
Este Prospecto Definitivo contém as informações relevantes necessárias ao conhecimento pelos Investidores da Oferta, das Cotas ofertadas, do Fundo emissor, suas atividades, situação econômico-financeira, os riscos inerentes à
sua atividade e quaisquer outras informações relevantes, e foi elaborado de acordo com as normas pertinentes. As informações constantes do presente Prospecto Definitivo estão em consonância com o Regulamento, porém não o
substitui. É recomendada a leitura tanto deste Prospecto Definitivo, quanto do Regulamento, com especial atenção às cláusulas do Regulamento relativas ao objetivo do Fundo, à sua política de investimentos e à composição de sua
carteira, bem como as disposições deste Prospecto Definitivo que tratam dos fatores de risco aos quais o Fundo e o investidor estão sujeitos.
“Este Prospecto Definitivo não deve, em nenhuma circunstância, ser considerado uma recomendação de investimento nas Cotas. Antes de investir nas Cotas, os potenciais investidores deverão realizar sua própria análise e
avaliação do Fundo, de sua política de investimento, de sua condição financeira e dos riscos decorrentes do investimento nas Cotas. Os Investidores devem ler a Seção “Fatores de Risco” deste Prospecto Definitivo, nas páginas 65 a
73, para avaliação dos riscos que devem ser considerados para o investimento nas Cotas.”
“A autorização para o registro da Oferta não implica, por parte da CVM, garantia da veracidade das informações prestadas, ou julgamento sobre a qualidade do Fundo, de seu Administrador, de sua política de investimentos, dos
empreendimentos que constituírem seu objeto, ou, ainda, das Cotas a serem distribuídas.”
“A CVM NÃO GARANTE A VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS E, TAMPOUCO, FAZ JULGAMENTO SOBRE A QUALIDADE DAS COTAS A SEREM DISTRIBUÍDAS.”
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TODO COTISTA, AO INGRESSAR NO FUNDO, DEVERÁ ATESTAR, POR MEIO DE TERMO DE 
ADESÃO, QUE RECEBEU EXEMPLAR DESTE PROSPECTO E DO REGULAMENTO, QUE TOMOU 
CIÊNCIA DOS OBJETIVOS DO FUNDO, DE SUA POLÍTICA DE INVESTIMENTO, DA COMPOSIÇÃO DA 
CARTEIRA, DOS FATORES DE RISCOS AOS QUAIS O FUNDO ESTÁ SUJEITO, BEM COMO DA TAXA 
DE ADMINISTRAÇÃO (INCLUINDO A TAXA DE GESTÃO), DA TAXA DE PERFORMANCE E DA 
REMUNERAÇÃO DO CONSULTOR IMOBILIÁRIO E DOS DEMAIS PRESTADORES DE SERVIÇO DO 
FUNDO. 
 
AVISOS IMPORTANTES: 
 
ESTE PROSPECTO FOI PREPARADO COM AS INFORMAÇÕES NECESSÁRIAS AO ATENDIMENTO ÀS 
NORMAS EMANADAS PELA CVM. 
 
O PROSPECTO DEFINITIVO SERÁ ENTREGUE AOS INVESTIDORES DURANTE O PERÍODO DE 
DISTRIBUIÇÃO OU SEJA, APENAS APÓS A CONCESSÃO DO REGISTRO DEFINITIVO DA OFERTA 
PELA CVM. 
 
FOI ADMITIDA O RECEBIMENTO DE RESERVAS A PARTIR DA DATA INDICADA EM AVISO AO 
MERCADO, PARA SUBSCRIÇÃO DAS COTAS, CONFORME PROCEDIMENTO DEFINIDO NESTE 
PROSPECTO, AS QUAIS SOMENTE SERÃO CONFIRMADAS PELO SUBSCRITOR APÓS O INÍCIO DO 
PERÍODO DE DISTRIBUIÇÃO. 
 
NO ÂMBITO DA OFERTA, OS INVESTIDORES PUDERAM REALIZAR A SUA OFERTA FIRME DE 
AQUISIÇÃO DE COTAS JUNTO AO COORDENADOR LÍDER, AOS COORDENADORES 
CONTRATADOS, AO AGENTE DE COLOCAÇÃO INTERNACIONAL OU JUNTO ÀS INSTITUIÇÕES 
PARTICIPANTES, MEDIANTE A CELEBRAÇÃO DE PEDIDO DE RESERVA ENTRE OS DIAS 24 DE MAIO 
DE 2013 E 12 DE JULHO DE 2013. 
 
O INVESTIMENTO NO FUNDO DE INVESTIMENTO DE QUE TRATA ESTE PROSPECTO APRESENTA 
RISCOS PARA O INVESTIDOR, AINDA QUE O ADMINISTRADOR E O GESTOR MANTENHAM SISTEMA 
DE GERENCIAMENTO DE RISCOS. NÃO HÁ GARANTIA DE COMPLETA ELIMINAÇÃO DA 
POSSIBILIDADE DE PERDAS PARA O FUNDO E PARA O INVESTIDOR. 
 
O FUNDO DE INVESTIMENTO DE QUE TRATA ESTE PROSPECTO NÃO CONTA COM GARANTIA DO 
ADMINISTRADOR, DO COORDENADOR LÍDER, DO AGENTE DE COLOCAÇÃO INTERNACIONAL, 
DOS COORDENADORES CONTRATADOS, DAS INSTITUIÇÕES PARTICIPANTES, DO GESTOR, DO 
CONSULTOR IMOBILIÁRIO, DE QUAISQUER OUTROS TERCEIROS, DE MECANISMOS DE SEGURO 
OU, AINDA, DO FUNDO GARANTIDOR DE CRÉDITOS - FGC. 
 
A RENTABILIDADE ALVO NÃO REPRESENTA E NÃO DEVE SER CONSIDERADA PELO COTISTA 
COMO PROMESSA OU GARANTIA DE RENTABILIDADE FUTURA. 
 
AS INFORMAÇÕES CONTIDAS NESSE PROSPECTO ESTÃO EM CONSONÂNCIA COM O 
REGULAMENTO DO FUNDO, PORÉM NÃO O SUBSTITUI. É RECOMENDADA A LEITURA CUIDADOSA 
TANTO DESTE PROSPECTO QUANTO DO REGULAMENTO, COM ESPECIAL ATENÇÃO PARA AS 
CLÁUSULAS RELATIVAS AO OBJETIVO E À POLÍTICA DE INVESTIMENTO DO FUNDO DE 
INVESTIMENTO, BEM COMO ÀS DISPOSIÇÕES DO PROSPECTO QUE TRATAM DOS FATORES DE 
RISCO A QUE ESTE ESTÁ EXPOSTO. 
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DEFINIÇÕES 
 

Para fins deste Prospecto, os termos e expressões contidos nesta Seção, no singular ou no 
plural, terão o seguinte significado: 
 

“Acordo de 
Investimento”: 

O Acordo de Investimento para Desenvolvimento de 
Empreendimento Imobiliário, celebrado entre o Fundo, o 
Veículo de Investimento, as Sociedades e a JHSF, por meio do 
qual serão disciplinados os termos e condições do investimento a 
ser realizado pelo Fundo, por meio do Veículo de Investimento, 
nos Empreendimentos Imobiliários que compõem a Fazenda Boa 
Vista, mediante a constituição das SCP. No âmbito do Acordo de 
Investimento a JHSF prestou fiança em garantia das obrigações 
referentes ao pagamento dos recursos necessários para que o 
Fundo pague aos seus cotistas a Rentabilidade Mínima, conforme 
previstas na SCP. 

“Administrador”: A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, instituição financeira constituída 
sob a forma de empresa pública, com sede em Brasília, Distrito 
Federal, na SBS Quadra 4, Bloco A, Lote nº 3 e 4, 21º andar, Asa 
Sul, por meio da Vice-Presidência de Gestão de Ativos de 
Terceiros, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, na Avenida Paulista, nº 2.300, 11º andar, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 00.360.305/0001-04. 

“Agências de Rating 
Autorizadas”: 

A Fitch, a Moody’s e a Standard & Poor’s, quando referidas em 
conjunto. 

“Agente de Colocação 
Internacional”: 

A GOLDMAN, SACHS & CO., sociedade constituída de acordo 
com as leis dos Estados Unidos da América, com sede na Cidade 
de Nova Iorque, Estado de Nova Iorque, na West Street, nº 200, 
CEP (Zip Code) 10282, Estados Unidos da América. 

“Alienação Fiduciária de 
Quotas”: 

A alienação fiduciária de até 49% (quarenta e nove por cento) 
das quotas representativas do capital social das Sociedades, 
constituída ao Fundo em garantia do pagamento do preço de 
exercício da Opção de Venda, da Opção de Compra e da 
Rentabilidade Mínima. 

“Antigo Administrador”: A RIO BRAVO INVESTIMENTOS DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E 
VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., sociedade devidamente 
autorizada pela CVM para o exercício profissional de 
administração de carteira de títulos e valores mobiliários, por 
meio do Ato Declaratório nº 6.044, de 12 de julho de 2000, com 
sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida 
Chedid Jafet, nº 222, 3º andar, Bloco B, Vila Olímpia, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 72.600.026/0001-81, na qualidade de antiga 
instituição administradora do Fundo, tendo renunciado a tais 
funções, nos termos do Instrumento de 2ª Alteração do 
Regulamento. 
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“Anúncio de 
Encerramento”: 

O anúncio de encerramento da Oferta, publicado nos termos do 
artigo 29 de Instrução CVM nº 400/03. 

“Anúncio de Início”: O anúncio de início da Oferta, publicado na forma do artigo 52 
da Instrução CVM nº 400/03. 

“Assembleia Geral de 
Cotistas”: 

A assembleia geral de Cotistas do Fundo, que se encontra 
disciplinada no Item “Características Básicas do Fundo” da Seção 
“Características do Fundo”, na página 77 deste Prospecto. 

“Ativos”: Os Ativos Imobiliários e os Ativos de Renda Fixa, quando 
referidos em conjunto. 

“Ativos de Renda Fixa”: Os ativos de renda fixa que o Gestor poderá adquirir para o 
Fundo, em caráter temporário, para aplicar as disponibilidades 
financeiras do Fundo que não estejam aplicadas nos Ativos 
Imobiliários, quais sejam: (i) títulos de renda fixa, públicos ou 
privados, incluindo, mas não se limitando a, certificados de 
depósito bancário e letras de crédito imobiliário, e/ou (ii) 
quotas de fundos de investimento, com taxa de administração 
de, no máximo, 0,65% (sessenta e cinco centésimos por cento ao 
ano), que apliquem, majoritariamente, em títulos de renda fixa 
públicos ou privados. As aplicações em fundos ou títulos privados 
deverão necessariamente: (a) ser administradas por instituição 
de primeira linha; e (b) o emissor do ativo e/ou o ativo possuir 
classificação de risco superior a “AA” pela Standard & Poor’s, 
pela Fitch e/ou pela Moody’s. 

“Ativos Imobiliários”: Exceto pela alocação em Ativos de Renda Fixa para assegurar as 
necessidades de liquidez do Fundo, os recursos do Fundo serão 
exclusivamente investidos em quotas representativas do capital 
social do Veículo de Investimento. 

“Auditor Independente”: A KPMG AUDITORES INDEPENDENTES, com sede na Cidade de 
Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, na Avenida Borges de 
Medeiros, nº 2.233, 8º e 9º andar, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
57.755-217/0005-52, ou empresa que a substituir nas funções de 
auditor independente das demonstrações financeiras do Fundo. 

“Aviso ao Mercado”: O aviso que antecede o Anúncio de Início e traz informações 
complementares à Oferta, nos termos do artigo 53 da Instrução 
CVM nº 400/03. 

“BM&FBOVESPA”: A BM&FBOVESPA S.A. – Bolsa de Valores, Mercadorias e Futuros. 

“Boletim de Subscrição”: O boletim de subscrição de cotas do Fundo, que formaliza a 
subscrição, pelo Investidor, das Cotas objeto da Oferta. 
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“Capital Investido”: O capital integralizado pelos Cotistas no âmbito da Primeira 
Emissão, descontadas eventuais amortizações de Cotas 
realizadas pelo Fundo aos seus Cotistas. 

“CDI”: A taxa de juros do certificado de depósito interbancário, 
calculada pela taxa diária média de depósitos interbancários 
denominada “Taxa DI - operações extra grupo”, expressa em 
porcentagem anual, com base em ano de 252 (duzentos e 
cinquenta e dois) dias, calculada e divulgada diariamente pela 
CETIP, ou outra taxa de referência do Sistema Financeiro 
Nacional que venha substituí-la. 

“Código Civil Brasileiro”: A Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada. 

“Comunicado ao 
Mercado”: 

O comunicado ao mercado a ser publicado pelo Coordenador 
Líder até o 5º (quinto) Dia Útil subsequente à Data de Emissão, 
informando ao mercado o montante total das Cotas subscritas 
até então e informando aos Investidores que tenham liquidado 
suas Cotas diretamente com o Administrador, cuja condição para 
adesão à Oferta não tenha sido implementada e que tenham 
integralizado a totalidade das Cotas que, inicialmente, tinham 
intenção de receber, sobre: (i) a data em que será realizada a 
devolução, total ou proporcional, dependendo da condição para 
adesão da Oferta escolhida pelo Investidor, pelo Administrador, 
dos recursos utilizados para a integralização das Cotas pelos 
Investidores, observado que referida data não deverá ser 
posterior ao 5º (quinto) Dia Útil após a publicação do 
Comunicado ao Mercado mencionado neste item; sem acréscimo 
de juros ou correção monetária e, conforme o caso, acrescidos 
dos rendimentos líquidos auferidos pelas aplicações do Fundo, 
desde a data da respectiva integralização até a data do 
respectivo recebimento, nos termos do artigo 13, parágrafo 2º, 
da Instrução CVM nº 472/08, deduzidos dos encargos e tributos 
devidos e (ii) a possibilidade de nova adesão à Oferta fora do 
ambiente da BM&FBOVESPA, junto ao Coordenador Líder e 
Administrador do Fundo, a partir da Data de Emissão. 

 

Nas hipóteses de integralização / liquidação física e financeira da 
Oferta perante a BM&FBOVESPA, o Investidor que tiver interesse em 
condicionar sua Oferta, indicando seu desejo de receber a 
proporção entre o número de Cotas efetivamente distribuídas e o 
número total de Cotas ofertadas, liquidará suas Cotas após a 
realização do rateio e alocação das Cotas realizadas pela 
BM&FBOVESPA, integralizando exatamente o montante que lhe é 
devido, de modo que, nesta hipótese, não haverá devolução de 
quaisquer valores aos Investidores. 
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“Consultor Imobiliário”: A EMPRESA ADMINISTRADORA DE EMPREENDIMENTOS LTDA. (atual 
denominação da Companhia Administradora de 
Empreendimentos e Serviços), sociedade limitada, com sede na 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Magalhães 
de Castro, nº 4.800, Torre I, 27º andar (parte), Cidade Jardim, 
CEP: 05502-001, inscrita o CNPJ/MF sob o nº 07.878.951/0001-
07, ou outra empresa controlada pela JHSF. 

“Contrato de Consultoria 
Imobiliária”: 

O “Instrumento Particular de Contrato de Prestação de Serviços 
de Consultoria Imobiliária, Estruturação e Outras Avenças”, 
celebrado entre o Fundo e o Consultor Imobiliário, por meio do 
qual foi formalizada a contratação do Consultor Imobiliário. 

“Contrato de 
Distribuição”: 

O “Contrato de Prestação de Serviços de Estruturação, 
Coordenação e Distribuição Pública, Sob o Regime de Melhores 
Esforços, das Cotas da Primeira Emissão do JHSF Rio Bravo 
Fazenda Boa Vista Capital Protegido Fundo de Investimento 
Imobiliário – FII”, celebrado em 15 de maio de 2013, entre o 
Fundo, os Coordenadores, a BM&FBOVESPA e a JHSF, por meio 
do qual foi formalizada a contratação dos Coordenadores. 

“Contrato de Gestão”: O “Instrumento Particular de Contrato de Prestação de Serviços 
de Gestão de Carteira de Fundo de Investimento Imobiliário”, 
celebrado entre o Fundo e o Gestor, por meio do qual foi 
formalizada a contratação do Gestor. 

“Contrato de Opção de 
Venda e Opção de 
Compra”: 

O Instrumento Particular de Opção de Venda e Opção de Compra 
de Quotas, celebrado entre o Fundo e a JHSF, com a 
interveniência e anuência do Veículo de Investimento e do 
Administrador, por meio do qual foram formalizadas a Opção de 
Venda 1, a Opção de Venda 2 e a Opção de Compra. 

“Coordenador 
Contratado BB”: 

O BB-BANCO DE INVESTIMENTO S.A., instituição financeira 
integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários, 
com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, 
na Rua Senador Dantas, nº 105, 36º andar, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 24.933.830/0001-30. 

“Coordenador 
Contratado Caixa”: 

A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, instituição financeira constituída 
sob a forma de empresa pública, com sede em Brasília, Distrito 
Federal, na SBS Quadra 4, Bloco A, Lote nº 3 e 4, 21º andar, Asa 
Sul, por meio da Vice-Presidência de Finanças e Mercado de 
Capitais com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
na Avenida Paulista, nº 2.300, 12º andar, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 00.360.305/0001-04. 



 

11 

 

“Coordenadores 
Contratados”: 

O Coordenador Contratado BB e o Coordenador Contratado 
Caixa, quando referidos em conjunto. 

“Coordenador Líder”: A RIO BRAVO INVESTIMENTOS DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E 
VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., sociedade integrante do sistema 
de distribuição de valores mobiliários, com sede na Cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Chedid Jafet, nº 222, 
3º andar, Bloco B, Vila Olímpia, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
72.600.026/0001-81. 

“Coordenadores”: O Coordenador Líder e os Coordenadores Contratados, quando 
referidos em conjunto. 

“Cotas”: As cotas de emissão do Fundo. 

“Cotistas”: Os titulares de Cotas do Fundo, a qualquer tempo. 

“CVM”: A Comissão de Valores Mobiliários. 

“Custodiante”: A eventual instituição que venha a ser contratada pelo Fundo 
para a prestação dos serviços de custódia qualificada dos Ativos 
integrantes da carteira do Fundo, tesouraria, controle e 
processamento dos ativos do Fundo. 

“Data de Emissão”: 17 de julho de 2013. 

“Dia Útil”: Qualquer dia que não seja sábado, domingo ou feriado nacional, 
no Estado de São Paulo, ou na cidade de São Paulo, ou em dias 
em que, por qualquer motivo, não houver expediente bancário 
ou não houver funcionamento na BM&FBOVESPA. 

“Distribuição Parcial”: A distribuição parcial das Cotas no âmbito da Oferta, autorizada 
na hipótese da subscrição de, no mínimo, 1.000.000 (um milhão) 
de Cotas, equivalentes, na Data de Emissão a R$ 100.000.000,00 
(cem milhões de reais) e desde que observada a Quantidade 
Mínima de Investidores. Caso não sejam subscritas e 
integralizadas Cotas no montante acima previsto, a Oferta será 
cancelada. 

“Distribuidores”: O Coordenador Líder, os Coordenadores Contratados, o Agente 
de Colocação Internacional e as Instituições Participantes 
quando mencionados em conjunto. 
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“Empreendedor”: A JHSF, na qualidade de sociedade desenvolvedora dos 
Empreendimentos Imobiliários. 

“Empreendimentos 
Imobiliários”: 

Os empreendimentos imobiliários residenciais desenvolvidos, 
direta ou indiretamente, pelo Empreendedor, nos imóveis objeto 
das matrículas nº 50.244, 50.250, 54.219, 54.548, 54.958, 
54.960, 56.092, 56.093, 56.094, 56.095, 56.096, 56.104 e 56.452 
mantidas pelo Oficial de Registro de Imóveis de Porto Feliz, SP, 
e no imóvel objeto da matrícula nº 7.573, mantida pelo Oficial 
de Registro de Imóveis de Boituva, SP, localizados no km 102 da 
Rodovia Castello Branco, nas Cidades de Porto Feliz, Iperó e 
entornos, todas elas no Estado de São Paulo, os quais fazem 
parte da Fazenda Boa Vista. 

“Empresa Avaliadora”: A COLLIERS INTERNATIONAL DO BRASIL CONSULTORIA LTDA., 
sociedade limitada, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo, na Rua Olimpíadas, nº 205, 1º andar, conjunto 12, 
Vila Olímpia, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 02.636.857/0001-58. 

“Encargos do Fundo”: Os custos e despesas descritos no item 18.1 do Regulamento e no 
Item “Taxas e Encargos do Fundo” da Seção “Características do 
Fundo”, na página 95 deste Prospecto, os quais serão debitados 
automaticamente, pelo Administrador, do Patrimônio Líquido do 
Fundo. 
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“Escriturador”: O BANCO DO BRASIL S.A., instituição financeira constituída sob a 
forma de sociedade de economia mista, devidamente autorizada 
pela CVM para a prestação dos serviços de escrituração de cotas, 
com sede em Brasília, Distrito Federal, na SBS Quadra 01, Bloco 
G, s/n.º, 24º andar, parte, CEP 70.073-901, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 00.000.000/0001-91, ou empresa que vier a substituí-la 
no exercício das funções de escriturador das Cotas do Fundo. 

“Estâncias”: As áreas de terra com metragem de 7.000 m² (sete mil metros 
quadrados), ou superior, que integram a Fazenda Boa Vista, 
excluídas as Estâncias do Laranjal.  

“Estâncias do Laranjal”: As áreas de terra com metragem de 20.000 m² (vinte mil metros 
quadrados), ou superior, objeto da matrícula nº 50.250, do 
Oficial de Registro de Imóveis de Porto Feliz, SP, que integram a 
Fazenda Boa Vista. 

“Estudo de Viabilidade”: O estudo inicial de viabilidade técnica, comercial, econômica e 
financeira do Fundo pela Empresa Avaliadora. 

“Falhas” Caso, na Data de Emissão, as Cotas subscritas e/ou reservadas 
por meio de Pedidos de Reserva não sejam totalmente 
integralizadas, o Investidor poderá integralizar as Cotas objeto 
da Falha junto ao Administrador após a Data de Emissão. Na 
hipótese de Falha e da não integralização das Cotas pelo 
Investidor após a Data de Emissão, o Coordenador Líder poderá 
integralizar as Cotas objeto da Falha pelo Preço de Emissão, 
hipótese em que referido Investidor será automaticamente 
excluído da Oferta e suas respectivas Cotas transferidas para a 
titularidade do Coordenador Líder. 

“Fazenda Boa Vista”: O complexo imobiliário formado pelos Empreendimentos 
Imobiliários, hotel, infraestrutura e áreas de utilização comum 
dos Empreendimentos Imobiliários, notadamente: centro 
equestre, campo de golfe, quadras de tênis, quadras 
poliesportivas, kid’s club, fazendinha, lagos, bosques, jardins, 
dentre outros. 

“Fitch”: A FITCH RATINGS BRASIL LTDA., agência de classificação de risco 
com atuação no mercado brasileiro. 

“Fundo”: O JHSF RIO BRAVO FAZENDA BOA VISTA CAPITAL PROTEGIDO 
FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO – FII. 
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“Gestor”: A RIO BRAVO INVESTIMENTOS LTDA. sociedade devidamente 
autorizada pela CVM para o exercício profissional de 
administração de carteira de títulos e valores mobiliários, por 
meio do Ato Declaratório nº 6.051, de 27 de julho de 2000, com 
sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida 
Chedid Jafet nº 222, bloco B, 3º andar, inscrita no CNPJ/MF sob 
nº 03.864.607/0001-08. 

“Instituições 
Participantes”: 

As sociedades devidamente autorizadas a operar no mercado de 
capitais na distribuição de valores mobiliários, incluindo as 
corretoras de títulos e valores mobiliários e outras instituições 
credenciadas junto à BM&FBOVESPA que disponham de banco 
liquidante e que sejam capazes de realizar troca de informações 
diretamente com a BM&FBOVESPA, contratadas pelo 
Coordenador Líder para participar da Oferta, em conformidade 
com os Termos de Adesão ao Contrato de Distribuição. 

“Instrução CVM nº 
400/03”: 

A Instrução da CVM nº 400, de 29 de dezembro de 2003, 
conforme alterada. 

“Instrução CVM nº 
409/04”: 

A Instrução da CVM nº 409, de 18 de agosto de 2004, conforme 
alterada. 

“Instrução CVM nº 
472/08”: 

A Instrução da CVM nº 472, de 31 de outubro de 2008, conforme 
alterada. 

“Instrução CVM nº 
476/09”: 

A Instrução da CVM nº 476, de 16 de janeiro de 2009, conforme 
alterada. 

“Instrução CVM nº 
494/11”: 

A Instrução da CVM nº 494, de 20 de abril de 2011. 

“Instrução Normativa 
RFB nº 1.022/10”: 

A Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil nº 1.022, de 
5 de abril de 2010, conforme alterada. 

“Instrumento de 
Constituição do Fundo”: 

O “Instrumento Particular de Constituição do JHSF Rio Bravo 
Fazenda Boa Vista Capital Protegido Fundo de Investimento 
Imobiliário – FII”, firmado pelo Antigo Administrador em 18 de 
setembro de 2012 e devidamente registrado perante o 1º Ofício 
de Registro de Títulos e Documentos da Cidade de São Paulo, SP, 
em 19 de setembro de 2012, sob o nº 3.456.548, por meio do 
qual foram deliberados, inter alia, (i) a constituição do Fundo, 
(ii) a primeira versão do Regulamento, e (iii) a realização da 
Primeira Emissão e da Oferta. 

“Instrumento de 1ª 
Alteração do 
Regulamento”: 

O “Instrumento Particular de Primeira Alteração do 
Regulamento do JHSF Rio Bravo Fazenda Boa Vista Capital 
Protegido Fundo de Investimento Imobiliário – FII”, firmado pelo 
Antigo Administrador em 11 de janeiro de 2013, devidamente 
registrado perante o 1º Ofício de Registro de Títulos e 
Documentos da Cidade de São Paulo, SP, em 14 de janeiro de 
2013, sob o nº 3.466.482, por meio do qual foram deliberadas (i) 
a alteração das características da Primeira Emissão e (ii) a 
alteração do Regulamento.  

“Instrumento de 2ª 
Alteração do 
Regulamento”: 

O “Instrumento Particular de Segunda Alteração do 
Regulamento do JHSF Rio Bravo Fazenda Boa Vista Capital 
Protegido Fundo de Investimento Imobiliário – FII”, firmado pelo 
Antigo Administrador e pelo Administrador em 8 de abril de 
2013, devidamente registrado perante o 1º Ofício de Registro de 
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Títulos e Documentos da Cidade de São Paulo, SP, em 10 de abril 
de 2013, sob o nº 3.475.180 e perante o 2º Ofício de Registro de 
Títulos e Documentos de Brasília, DF, em 23 de abril de 2013, 
sob o nº 0001659587, por meio do qual foram deliberadas (i) a 
renúncia do Antigo Administrador e a assunção das funções de 
instituição administradora do Fundo pelo Administrador, (ii) a 
ratificação das alterações das características da Primeira 
Emissão realizadas no Instrumento de 1ª Alteração do 
Regulamento e (ii) a alteração do Regulamento.  

“Instrumento de 3ª 
Alteração do 
Regulamento”: 

O “Instrumento Particular de Terceira Alteração do 
Regulamento do JHSF Rio Bravo Fazenda Boa Vista Capital 
Protegido Fundo de Investimento Imobiliário – FII”, firmado pelo 
Administrador em 24 de abril de 2013, devidamente registrado 
perante o 2º Ofício de Registro de Títulos e Documentos de 
Brasília, DF, em 30 de abril de 2013, sob o nº 0001669245, por 
meio do qual foi deliberada a alteração do Regulamento. 

“Instrumento de 4ª 
Alteração do 
Regulamento”: 

O “Instrumento Particular de Quarta Alteração do Regulamento 
do JHSF Rio Bravo Fazenda Boa Vista Capital Protegido Fundo de 
Investimento Imobiliário – FII”, firmado pelo Administrador em 
07 de junho de 2013, o qual foi devidamente registrado perante 
o 2º Ofício de Registro de Títulos e Documentos de Brasília, DF, 
em 10 de junho de 2013, sob o nº 0001816294, por meio do qual 
foi deliberada a alteração do Regulamento. 

“Instrumento de 5ª 
Alteração do 
Regulamento”: 

O “Instrumento Particular de Quinta Alteração do Regulamento 
do JHSF Rio Bravo Fazenda Boa Vista Capital Protegido Fundo de 
Investimento Imobiliário – FII”, firmado pelo Administrador em 
11 de junho de 2013, o qual foi devidamente registrado perante 
o 2º Ofício de Registro de Títulos e Documentos de Brasília, DF, 
em 11 de junho de 2013, sob o nº 0001818577, por meio do qual 
foi deliberada a alteração do Regulamento. 

“Investidores”: As pessoas físicas, pessoas jurídicas, fundos de investimento ou 
quaisquer outros veículos de investimento, domiciliados ou com 
sede, conforme aplicável, no Brasil ou no exterior, que vierem a 
adquirir as Cotas objeto da Oferta. 

“Investidores de Varejo”: Os Investidores, excluídos os Investidores Institucionais. 

“Investidores 
Institucionais”: 

Os Investidores que celebrem Pedidos de Reserva declarando o 
interesse em subscrever montante igual ou superior a 10.000 
(dez mil) Cotas, equivalentes, na Data de Emissão, a R$ 
1.000.000,00 (um milhão de reais). 

“IPCA/IBGE”: O Índice de Preço ao Consumidor Amplo, divulgado pelo Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, ou outro índice que 
venha a substituí-lo. 
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“JHSF”: A JHSF PARTICIPAÇÕES S.A., sociedade por ações, com sede na 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Magalhães 
de Castro, nº 4.800, Torre I, 27º andar (parte), Cidade Jardim, 
CEP 05502-001, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.294.224/0001-
65. 

“Laudo de Avaliação”: O laudo de avaliação dos Empreendimentos Imobiliários que 
serão objeto de investimento pelo Fundo, por meio do Veículo 
de Investimento, que deverá ser elaborado pela Empresa 
Avaliadora, a qual é uma empresa independente especializada 
em avaliação de imóveis, de reconhecida reputação e sem 
qualquer vínculo societário com o Administrador, com o Gestor, 
com o Consultor Imobiliário, de acordo com o Anexo I à Instrução 
CVM nº 472/08, previamente à aquisição dos Ativos Imobiliários. 

“Lei nº 4.591/64”: A Lei nº 4.591, de 16 de dezembro de 1964, conforme alterada. 

“Lei nº 6.766/79”: A Lei nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979, conforme alterada. 

“Lei nº 8.245/91”: A Lei nº 8.245, de 18 de outubro de 1991, conforme alterada. 

“Lei nº 8.668/93”: A Lei nº 8.668, de 25 de junho de 1993, conforme alterada. 

“Lei nº 9.779/99”: A Lei nº 9.779 de 19 de janeiro de 1999, conforme alterada. 

“Lei nº 11.033/04”: A Lei nº 11.033 de 21 de dezembro de 2004, conforme alterada. 

“Lei nº 12.024/09”: A Lei nº 12.024, de 27 de agosto de 2009, conforme alterada. 

“Lotes”: As áreas de terra com metragem inferior a 7.000 m² (sete mil 
metros quadrados), que integram a Fazenda Boa Vista. 
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“Lote Adicional”: O lote adicional de Cotas que poderá ser objeto da Oferta, a 
critério do Administrador, mediante orientação e autorização da 
JHSF, nos termos do artigo 14, §2º, da Instrução CVM nº 400/03, 
em montante que não exceda a 20% (vinte por cento) do 
montante total da Oferta, excluído o eventual Lote 
Suplementar, ou seja, em até 800.000 (oitocentas mil) Cotas, 
equivalentes, na Data de Emissão, a R$ 80.000.000,00 (oitenta 
milhões de reais). 

“Lote Suplementar”: O lote suplementar de Cotas que poderá ser objeto da Oferta, a 
critério do Coordenador Líder, mediante orientação e 
autorização da JHSF, nos termos do artigo 24 da Instrução CVM 
nº 400/03, caso a procura pelas Cotas assim justifique, em 
montante correspondente a até 15% (quinze por cento) da 
quantidade inicialmente objeto da Oferta, ou seja, até 600.000 
(seiscentas mil) Cotas, equivalentes, na Data de Emissão, a R$ 
60.000.000,00 (sessenta milhões de reais), devendo ser 
distribuída junto ao público nas mesmas condições e preço das 
demais Cotas objeto da Oferta. 

“Moody’s”: A MOODY’S AMERICA LATINA LTDA., agência de classificação de 
risco com atuação no mercado brasileiro. 

“Oferta”: A presente oferta pública de distribuição das Cotas de Emissão 
do Fundo, que abrange a Oferta de Varejo e a Oferta 
Institucional. 

“Oferta Institucional”: A parte da Oferta destinada pelos Coordenadores aos 
Investidores Institucionais, sujeita a rateio, nos termos do 
Procedimento Operacional de Distribuição da Oferta 
Institucional. O montante a ser destinado à Oferta Institucional 
será definido pelo Coordenador Líder até a Data de Emissão, a 
seu exclusivo critério, até o limite de 50% (cinquenta por cento) 
do Volume Total da Oferta. Exclusivamente na hipótese dos 
Pedidos de Reserva integrantes da Oferta de Varejo não 
atingirem a demanda de, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) 
do Volume Total da Oferta, o Coordenador Líder poderá alocar à 
Oferta Institucional um montante de Cotas maior que 50% 
(cinquenta por cento) do Volume Total da Oferta. 

“Oferta de Varejo”: A parte da Oferta destinada pelos Coordenadores e Instituições 
Participantes aos demais Investidores (excluídos os Investidores 
Institucionais). 
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“Opção de Compra”: A opção de compra dos Ativos Imobiliários, constituída nos 
termos do Contrato de Opção de Venda e Opção de Compra, por 
meio da qual a JHSF poderá exercer a compra da totalidade dos 
Ativos Imobiliários integrantes do patrimônio do Fundo nas 
hipóteses previstas no referido instrumento, por preço 
correspondente ao valor necessário para assegurar aos Cotistas, 
pelo menos, o pagamento da Rentabilidade Mínima, conforme 
descrito no Item “Sumário da Opção de Compra” da Seção 
“Características do Fundo”, na página 91 deste Prospecto. 

“Opção de Venda”: A opção de venda dos Ativos Imobiliários, constituída nos termos 
do Contrato de Opção de Venda e Opção de Compra, por meio 
da qual o Fundo poderá exercer a venda da totalidade dos Ativos 
Imobiliários integrantes de seu patrimônio na data de término do 
prazo de duração do Fundo ou nas demais hipóteses previstas no 
referido instrumento por preço correspondente ao valor 
necessário para assegurar aos Cotistas, pelo menos, o pagamento 
da Rentabilidade Mínima, conforme descrito no Item “Sumário 
da Opção de Venda” da Seção “Características do Fundo”, na 
página 88 deste Prospecto. 

“Parâmetros de 
Rentabilidade”: 

O Parâmetro de Rentabilidade A e o Parâmetro de Rentabilidade 
B, quando referidos em conjunto. 

“Parâmetro de 
Rentabilidade A”: 

O parâmetro de rentabilidade correspondente à variação 
acumulada do IPCA/IBGE, acrescida de uma taxa de 9% (nove por 
cento) ao ano. 

“Parâmetro de 
Rentabilidade B”: 

O parâmetro de rentabilidade correspondente à variação 
acumulada do IPCA/IBGE, acrescido de uma taxa de 11,5% (onze 
inteiros e cinco décimos por cento) ao ano. 

“Parte A da Taxa de 
Performance”: 

O montante correspondente a 30% (trinta por cento) dos 
rendimentos do Fundo que excederem ao Parâmetro de 
Rentabilidade A, até o limite do Parâmetro de Rentabilidade B, a 
ser calculada e paga na forma prevista na Seção “Remuneração 
dos Prestadores de Serviços” na página 129 deste Prospecto. 

“Parte B da Taxa de 
Performance”: 

O montante correspondente a 80% (oitenta por cento) dos 
rendimentos do Fundo que excederem ao Parâmetro de 
Rentabilidade B, a ser calculada e paga na forma prevista na 
Seção “Remuneração dos Prestadores de Serviços” na página 129 
deste Prospecto. 



 

19 

 

“Patrimônio Líquido”: A soma dos Ativos do Fundo, acrescido dos valores a receber, e 
reduzido das exigibilidades. 

“Pedido de Reserva”: O pedido de reserva que foi firmado, durante o Período de 
Reserva, pelos Investidores que estavam interessados em investir 
nas Cotas, por meio do qual realizaram sua reserva irrevogável e 
irretratável para a subscrição das Cotas, junto aos 
Coordenadores, junto ao Agente de Colocação Internacional ou 
junto às demais Instituições Participantes. Por meio dos Pedidos 
de Reserva, os Investidores concederam mandato para os 
Coordenadores, para o Agente de Colocação Internacional ou 
para as Instituições Participantes, para formalizar o Boletim de 
Subscrição e o Termo de Adesão ao Regulamento do Fundo, em 
nome dos Investidores. 

“Pedidos de Reserva 
Admitidos”: 

Os Pedidos de Reserva apresentados pelos Investidores que 
sejam efetivamente admitidos à Oferta. 

“Período de Desistência” O período compreendido entre 13 de junho de 2013 e 20 de 
junho de 2013, durante o qual os Investidores que tinham 
celebrado Pedidos de Reserva até o dia 11 de junho de 2013 
puderam, nos termos do artigo 20 da Instrução CVM nº 400/03, 
desistir do seu Pedido de Reserva.  

“Período de Reserva”: O Período de Reserva em que os Investidores puderam formalizar 
sua reserva para a subscrição das Cotas, mediante a celebração 
dos Pedidos de Reserva, compreendido entre os dias 24 de maio 
de 2013 e 12 de julho de 2013. 

“Pessoas Vinculadas”: 
Qualquer pessoa que seja: (i) administrador ou acionista 
controlador do Administrador, (ii) administrador ou controlador 
do Coordenador Líder, dos Coordenadores Contratados, do 
Agente de Colocação Internacional ou das Instituições 
Participantes, (iii) administrador ou controlador do Gestor, (iv) 
administrador ou controlador do Consultor Imobiliário, (v) 
vinculada à Oferta, ou (vi) os respectivos cônjuges ou 
companheiros, ascendentes, descendentes e colaterais até o 
segundo grau de cada uma das pessoas referidas nos itens (i), 
(ii), (iii), (iv) ou (v). Não haverá percentual máximo de Cotas a 
ser destinado às Pessoas Vinculadas ou qualquer outra limitação 
à aquisição de Cotas por parte das Pessoas Vinculadas, 
observado o Valor Mínimo de Investimento, observado que, nos 
termos do artigo 55 da Instrução CVM nº 400/03, em caso de 
excesso de demanda superior em 1/3 (um terço) à quantidade 
de Cotas objeto da Oferta (excluídas as Cotas do Lote Adicional 
e do Lote Suplementar), serão automaticamente cancelados os 
Pedidos de Reserva formulados por Pessoas Vinculadas. 

“Plano de Negócios”: O plano de negócios (business plan) elaborado em conjunto 
entre o Gestor e o Empreendedor, em relação aos investimentos 
do Fundo nos Empreendimentos Imobiliários integrantes da 
Fazenda Boa Vista. O Plano de Negócios integra o Estudo de 
Viabilidade, o qual segue anexo a este Prospecto na forma do 
Anexo IV, na página 533 e seguintes.  

“Política de 
Investimentos”: 

A política de investimento adotada pelo Fundo para a realização 
de seus investimentos, nos termos do item 5.1 e subitens do 
Regulamento e no Item “Política de Investimentos” da Seção 
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“Características do Fundo”, na página 86 deste Prospecto. 

“Primeira Emissão”: A primeira emissão de Cotas do Fundo, composta por até 
4.000.000 (quatro milhões) de Cotas, observada a colocação de 
Lote Adicional e Lote Suplementar, as quais são objeto da 
Oferta. 

“Procedimentos 
Operacionais de 
Distribuição das Cotas”: 

O Procedimento Operacional de Distribuição da Oferta de Varejo 
e o Procedimento Operacional de Distribuição da Oferta 
Institucional, quando referidos em conjunto. 

“Procedimento 
Operacional de 
Distribuição da Oferta de 
Varejo”: 

O procedimento de distribuição das Cotas a ser aplicado aos 
Investidores de Varejo, que consiste no atendimento dos Pedidos 
de Reserva, caso o total de Cotas objeto dos Pedidos de Reserva 
seja superior ao montante de Cotas objeto da Oferta de Varejo, 
será realizado por rateio proporcional das ordens para subscrição 
e integralização das Cotas colocadas na Data de Emissão. 

“Procedimento 
Operacional de 
Distribuição da Oferta 
Institucional”: 

O procedimento de distribuição das Cotas a ser aplicado aos 
Investidores Institucionais, que consiste no rateio a ser realizado 
pelo Coordenador Líder, a seu exclusivo critério e 
discricionariedade, podendo levar em conta, inclusive, suas 
relações com clientes e outras considerações de natureza 
comercial ou estratégica. 

“Prospecto” ou 
“Prospecto Definitivo”: 

O presente prospecto definitivo da Oferta. 

“Prospecto Preliminar”: O prospecto preliminar da Oferta. 

“Quantidade Mínima de 
Investidores”: 

A quantidade mínima de 50 (cinquenta) investidores que deverá 
subscrever Cotas no âmbito da Oferta, para que seja permitido 
ao Coordenador Líder encerrar a Oferta e promover a liquidação 
financeira das Cotas, nas hipóteses de Distribuição Parcial. 

“Regulamento”: O Regulamento do Fundo, o qual disciplina o funcionamento e 
demais condições do Fundo. 

“Relatório de Análise”: O relatório semestral referido no Artigo 39, inciso IV, alínea “b”, 
da Instrução CVM nº 472/08, que deverá ser elaborado pelo 
Administrador, com base nas informações disponibilizadas pelo 
Consultor Imobiliário. 

“Rentabilidade Alvo”: A rentabilidade alvo que o Fundo buscará proporcionar aos seus 
Cotistas, correspondente a um rendimento anual equivalente à 
variação acumulada do IPCA/IBGE, acrescida de 9% (nove por 
cento) ao ano ou superior. A RENTABILIDADE ALVO NÃO 
REPRESENTA E NÃO DEVE SER CONSIDERADA PELO COTISTA COMO 
PROMESSA OU GARANTIA DE RENTABILIDADE FUTURA. 

“Rentabilidade Mínima”: A rentabilidade mínima mensal a ser garantida pelas 
Sociedades e pela JHSF ao Veículo de Investimento, nos termos 
das SCP, para que permita a este distribuir ao Fundo, após 
deduzidas todas as despesas aplicáveis, recursos suficientes 
para a distribuição de rendimentos aos Cotistas no montante 
correspondente à variação acumulada do IPCA/IBGE, acrescido 
de 1% (um por cento) ao ano, calculada desde a última 
distribuição mensal de rendimentos até a efetiva data de 
distribuição de rendimentos do mês em questão sobre o valor 
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do Capital Investido. Nos termos das SCP, estas deverão 
realizar pagamentos mensais ao Veículo de Investimento e/ou 
diretamente ao Fundo, em valor suficiente para que este 
último distribua aos seus Cotistas a Rentabilidade Mínima, 
sendo tal obrigação garantida pela fiança a ser prestada pelo 
Empreendedor no âmbito do Acordo de Investimento. 

 

“Reserva de 
Contingência”: 

A reserva de contingência que venha a ser formada pelo 
Administrador, exclusivamente com recursos do Fundo, para 
arcar com as despesas ordinárias de manutenção do Fundo e 
despesas extraordinárias dos Ativos Imobiliários integrantes do 
patrimônio do Fundo, nos termos do Item “Política de 
Distribuição de Resultados e Amortização de Cotas” da Seção 
“Características do Fundo”, na página 99 deste Prospecto. 

“Standard & Poor’s”: A STANDARD & POOR’S, divisão da MCGRAW-HILL 
INTERAMERICANA DO BRASIL LTDA., agência de classificação de 
risco com atuação no mercado brasileiro. 

“SCP”: As sociedades em conta de participação, tipo societário 
destituído de personalidade jurídica, disciplinadas pelo artigo 
991 e seguintes do Código Civil Brasileiro, as quais serão 
utilizadas pelo Veículo de Investimento para participar dos 
resultados oriundos da comercialização das Unidades dos 
Empreendimentos Imobiliários, integrantes da Fazenda Boa Vista 
desenvolvidos por cada Sociedade. 

“Sociedades”: As sociedades ora existentes ou que venham a ser criadas, 
desenvolvedoras dos Empreendimentos Imobiliários, as quais 
terão como sócio o Veículo de Investimento por meio da 
constituição de SCP. Na data do presente Prospecto, as 
Sociedades atualmente existentes são: (i) a Boa Vista 
Desenvolvimento Imobiliário Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob nº 
03.068.790/0001-35, (ii) a Kansas Desenvolvimento Imobiliário 
Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob n º 13.446.116/0001-09, (iii) a 
São Sebastião Desenvolvimento Imobiliário Ltda., inscrita no 
CNPJ/MF sob nº 12.665.461/0001-62, (iv) a Vista do Bosque 
Empreendimentos Imobiliários SPE Ltda., inscrita no CNPJ/MF 
sob nº 12.663.492/0001-84, (v) a Vista do Parque 
Empreendimentos Imobiliários SPE Ltda., inscrita no CNPJ/MF 
sob nº 12.665.562/0001-33, (vi) a Vista do Lago 
Empreendimentos Imobiliários SPE Ltda., inscrita no CNPJ/MF 
sob nº 12.668.551/0001-07, (vii) a Vista do Campo 
Empreendimentos Imobiliários Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob nº 
12.665.586/0001-92, (viii), a Ferrara Incorporações Ltda., 
inscrita no CNPJ/MF: 14.682.141/0001-46, (ix) a Santa Marina 
Desenvolvimento Imobiliário Ltda., inscrita no CNPJ/MF: 
09.497.273/0001-68, (x) Canarias Administradora de Bens Ltda., 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 12.989.780/0001-23, e (xi) Chakras 
Administradora de Bens Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
16.781.523/0001-52. 

“Suplementos”: 
Os suplementos ao Regulamento do Fundo, os quais trazem as 
características de cada emissão de Cotas. 

“Taxa de 
Administração”: 

O valor devido pelo Fundo ao Administrador como forma de 
remuneração pelos serviços de administração, gestão, 
controladoria e escrituração de Cotas do Fundo, calculada e 
paga na forma prevista na Seção “Remuneração dos Prestadores 
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de Serviços” na página 129 deste Prospecto. 

 

“Taxa de Gestão”: A parcela da Taxa de Administração a ser utilizada pelo 
Administrador para pagamento da remuneração do Gestor em 
decorrência dos serviços prestados ao Fundo, nos termos do 
Regulamento do Fundo. 

“Taxa de Performance”: Os eventuais valores a serem devidos pelo Fundo ao Gestor e ao 
Empreendedor como forma de remuneração adicional em razão 
de desempenho, na hipótese da rentabilidade anual do Fundo 
superar os Parâmetros de Rentabilidade. A Taxa de Performance 
compreende a Parte A da Taxa de Performance e a Parte B da 
Taxa de Performance e será calculada e paga na forma prevista 
na Seção “Remuneração dos Prestadores de Serviços” na página 
129 deste Prospecto. 

“Termos de Adesão ao 
Contrato de 
Distribuição”: 

Os termos de adesão ao Contrato de Distribuição firmados pelo 
Coordenador Líder e pelas Instituições Participantes, por meio 
dos quais cada Instituição Participante aderiu ao Contrato de 
Distribuição para participar da distribuição pública das Cotas no 
âmbito da Oferta. 

“Unidades”: As unidades autônomas, presentes e futuras, dos 
Empreendimentos Imobiliários, constituídas por Lotes, Villas 1, 
Villas 2, Estâncias e Estâncias do Laranjal. 

“Unidades em Estoque”: As Unidades ainda não comercializadas dos Empreendimentos 
Imobiliários, das quais o Veículo de Investimento fará jus a um 
percentual do VGV.  

“Valor Mínimo de 
Investimento”: 

O montante mínimo de Cotas que deverão ser subscritas e 
integralizadas por cada Investidor no âmbito da Oferta, 
correspondente a 100 (cem) Cotas, perfazendo um montante 
mínimo de investimento de R$ 10.000,00 (dez mil reais), na Data 
de Emissão. Excepcionalmente, na hipótese de excesso de 
demanda ou caso haja distribuição parcial e o investidor tenha 
manifestado em seu Pedido de Reserva a intenção de receber a 
proporção entre o número de cotas efetivamente distribuídas e o 
número total de Cotas ofertadas, de acordo com os 
Procedimentos Operacionais de Distribuição das Cotas previstos 
para a Oferta Institucional e para a Oferta de Varejo, conforme 
procedimento abaixo descrito, o investidor poderá obter, no 
âmbito da Oferta, uma quantidade de Cotas correspondente a 
montante inferior ao Valor Mínimo de Investimento. 

“Veículo de 
Investimento”: 

A SPE HOLDING FAZENDA BOA VISTA LTDA., sociedade limitada, 
com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 
Avenida Chedid Jafet nº 222, bloco B, 3º andar, atualmente em 
processo de inscrição perante o CNPJ/MF. 

“VGV”: O valor geral de vendas dos Empreendimentos Imobiliários, 
calculado pela somatória dos valores de venda da totalidade das 
Unidades em Estoque integrantes dos Empreendimentos 
Imobiliários, líquidos de tributos. 

“Villas”: As Villas 1 e Villas 2, quando mencionadas em conjunto. 
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“Villas 1”: As unidades autônomas integrantes de Empreendimentos 
Imobiliários realizados sob o regime de incorporação imobiliária, 
nos termos da Lei nº 4.591/64, que integram a Fazenda Boa 
Vista, com metragem igual ou inferior a 300 m2 (trezentos 
metros quadrados). 

“Villas 2”: As unidades autônomas integrantes de Empreendimentos 
Imobiliários realizados sob o regime de incorporação imobiliária, 
nos termos da Lei nº 4.591/64, que integram a Fazenda Boa 
Vista, com metragem superior a 300 m2 (trezentos metros 
quadrados). 

“Volume Mínimo da 
Oferta”: 

A quantidade mínima de Cotas a serem distribuídas no âmbito da 
Oferta é de 1.000.000 (um milhão) de Cotas, totalizando 
R$ 100.000.000,00 (cem milhões de reais). 

“Volume Total da 
Oferta”: 

A quantidade total de Cotas a serem distribuídas no âmbito da 
Oferta é de 4.000.000 (quatro milhões) de Cotas, totalizando 
R$ 400.000.000 (quatrocentos milhões de reais), observada 
também a possibilidade de colocação de Lote Adicional e Lote 
Suplementar. 
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1. SUMÁRIO 
 

RESUMO DAS CARACTERÍSTICAS DA OFERTA E ESTRATÉGIA DE INVESTIMENTO DO FUNDO 
 
O sumário abaixo não contém todas as informações sobre a Oferta e as Cotas. Recomenda-se 
ao investidor, antes de tomar sua decisão de investimento, a leitura cuidadosa deste 
Prospecto, inclusive seus Anexos, e do Regulamento, com especial atenção à Seção “Fatores 
de Risco” nas páginas 65 a 73 deste Prospecto.  
 

Nome do Fundo JHSF Rio Bravo Fazenda Boa Vista Capital Protegido Fundo de 
Investimento Imobiliário – FII  

Administrador Caixa Econômica Federal. 

Coordenador Líder Rio Bravo Investimentos Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários 
Ltda. 

Coordenador 
Contratado Caixa 

Caixa Econômica Federal. 

Coordenador 
Contratado BB 

BB-Banco de Investimento S.A. 

Gestor Rio Bravo Investimentos Ltda. 

Consultor Imobiliário Empresa Administradora de Empreendimentos e Serviços Ltda., ou 
outra empresa controlada pela JHSF. 

Escriturador Banco do Brasil S.A. 

Auditor Independente KPMG Auditores Independentes. 

Quantidade Total de 
Cotas da Oferta 

4.000.000 (quatro milhões) de Cotas. 

Valor Nominal Unitário 
das Cotas 

R$ 100,00 (cem reais), na Data de Emissão. 

Valor Total da Oferta  R$ 400.000.000 (quatrocentos milhões de reais). 

Lote Suplementar Foi outorgada ao Coordenador Líder, mediante orientação e 
autorização da JHSF, a opção de distribuição de Lote Suplementar, 
nos termos do artigo 24 da Instrução CVM nº 400/03, para que, 
caso a procura pelas Cotas assim justifique, a quantidade de Cotas 
a ser distribuída no âmbito da Oferta possa ser aumentada em até 
15% (quinze por cento) da quantidade inicialmente objeto da 
Oferta, ou seja, em até 600.000 (seiscentas mil) Cotas, 
equivalentes, na Data de Emissão, a R$ 60.000.000,00 (sessenta 
milhões de reais), devendo ser distribuída junto ao público nas 
mesmas condições e preço das demais Cotas objeto da Oferta. 
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Lote Adicional A quantidade de Cotas objeto da Oferta poderá ainda, a critério do 
Administrador, mediante orientação e autorização da JHSF, ser 
aumentada até um montante que não exceda a 20% (vinte por cento) 
do montante total da Oferta, excluído o eventual Lote Suplementar, 
ou seja, em até 800.000 (oitocentas mil) Cotas, equivalentes, na 
Data de Emissão, a R$ 80.000.000,00 (oitenta milhões de reais), nos 
termos do artigo 14, §2º, da Instrução CVM nº 400/03. 

Subscrição Mínima da 
Oferta 

É admitida a Distribuição Parcial, desde que no âmbito da Oferta 
sejam subscritas, no mínimo, 1.000.000 (um milhão) de Cotas, 
equivalentes, na Data de Emissão, a R$ 100.000.000,00 (cem milhões 
de reais) e seja observada a Quantidade Mínima de Investidores. 
Caso não sejam subscritas Cotas no montante acima previsto, a 
Oferta será cancelada. 

Em virtude da possibilidade de Distribuição Parcial, em atendimento 
ao disposto no artigo 31 da Instrução CVM nº 400/03 e observado o 
procedimento operacional da BM&FBOVESPA, os Investidores puderam, 
no momento da assinatura dos Pedidos de Reserva, e poderão, no 
momento de assinatura dos Boletins de Subscrição, condicionar sua 
adesão à Oferta no caso de não ser subscrita a totalidade das Cotas da 
Oferta e desde que observados o Volume Mínimo da Oferta e a 
Quantidade de Investidores, indicando seu desejo de (a) receber a 
totalidade das Cotas indicadas no Pedido de Reserva e/ou no Boletim 
de Subscrição; (b) receber a proporção entre o número de Cotas 
efetivamente distribuídas e o número total de Cotas ofertadas; ou (c) 
cancelar o investimento, mediante a devolução integral dos valores 
pagos a título de integralização das Cotas. Na falta da indicação pelo 
Investidor no Pedido de Reserva ou no Boletim de Subscrição das 
opções a que se referem este item, presume-se o interesse do 
Investidor em receber a totalidade das Cotas por ele indicadas no 
referido Pedido de Reserva ou Boletim de Subscrição ter, conforme o 
caso. 

Prazo de Distribuição O prazo da distribuição será de até 32 (trinta e dois) dias contados a 
partir da data de publicação do Anúncio de Início ou até a data de 
publicação do Anúncio de Encerramento da Oferta, o que ocorrer 
primeiro, sendo certo que a Oferta será encerrada após a colocação 
(i) da totalidade das Cotas da Primeira Emissão ou (ii) do Volume 
Mínimo da Oferta e desde que observada a Quantidade Mínima de 
Investidores, a exclusivo critério da JHSF. 

Regime de Colocação Melhores Esforços. 

Jurisdições A Oferta será realizada no Brasil, nos termos da Instrução CVM nº 
400/03, com esforços de colocação privada no exterior junto a 
investidores estrangeiros (i) nos Estados Unidos da América de 
acordo com a isenção de registro prevista na Section 4(a)(2) do 
Securities Act de 1933 dos Estados Unidos da América e; (ii) nos 
demais países, exceto no Brasil e nos Estados Unidos da América, 
para investidores que não sejam "U.S. Persons", conforme definido 
na Regulation S (“Regulamento S”) do Securities Act, e de acordo 
com a legislação aplicável no país de domicílio de cada investidor. 

Deliberação da Primeira 
Emissão e Autorização 
da Oferta 

A Primeira Emissão de Cotas do Fundo e a realização da Oferta 
foram deliberadas por meio do Instrumento de Constituição do 
Fundo, formalizado em 18 de setembro de 2012 pelo Antigo 
Administrador, que também aprovou a constituição do Fundo e o 
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inteiro teor do Regulamento. O Instrumento de Constituição foi 
registrado perante o 1º Ofício de Registro de Títulos e Documentos 
da Cidade de São Paulo, SP, em 19 de setembro de 2012, sob o nº 
3.456.548. A Primeira Emissão foi alterada nos termos do 
Instrumento de 1ª Alteração do Regulamento, bem como nos termos 
da 2ª Alteração do Regulamento. O Instrumento de 1ª Alteração do 
Regulamento foi registrado perante o 1º Ofício de Registro de Títulos 
e Documentos da Cidade de São Paulo, SP, em 11 de janeiro de 
2013, sob o nº 3.466.482, já o Instrumento de 2ª Alteração do 
Regulamento foi registrado perante o 1º Ofício de Registro de Títulos 
e Documentos da Cidade de São Paulo, SP, em 10 de abril de 2013, 
sob o nº 3.475.180 e perante o 2º Ofício de Registro de Títulos e 
Documentos de Brasília, DF, em 23 de abril de 2013, sob o nº 
0001659587. O Regulamento foi alterado novamente pelo 
Instrumento de 4ª Alteração do Regulamento, celebrada em 07 de 
junho de 2013, a qual foi devidamente registrada perante o 2º Ofício 
de Registro de Títulos e Documentos de Brasília, DF, em 10 de junho 
de 2013, sob o nº 0001816294. A versão em vigor do Regulamento foi 
aprovada nos termos do Instrumento de 5ª Alteração do 
Regulamento, celebrada em 11 de junho de 2013, a qual foi 
devidamente registrada perante o 2º Ofício de Registro de Títulos e 
Documentos de Brasília, DF, em 11 de junho de 2013, sob o nº 
0001818577. 

Público-Alvo da Oferta Investidores em geral, sejam eles pessoas físicas, pessoas jurídicas, 
fundos de investimento ou quaisquer outros veículos de 
investimento, domiciliados ou com sede, conforme o caso, no Brasil 
ou no exterior, respeitadas eventuais vedações previstas na 
regulamentação em vigor. 

Valor Mínimo de 
Investimento 

No âmbito da Oferta, cada Investidor deverá subscrever e integralizar, 
no mínimo, 100 (cem) Cotas, perfazendo um montante mínimo de 
investimento de R$ 10.000,00 (dez mil reais), na Data de Emissão. 
Excepcionalmente, na hipótese de excesso de demanda ou caso haja 
distribuição parcial e o investidor tenha manifestado em seu Pedido 
de Reserva a intenção de receber a proporção entre o número de 
cotas efetivamente distribuídas e o número total de Cotas ofertadas, 
de acordo com os Procedimentos Operacionais de Distribuição das Cotas 
previstos para a Oferta Institucional e para a Oferta de Varejo, 
conforme procedimento abaixo descrito, o investidor poderá obter, no 
âmbito da Oferta, uma quantidade de Cotas correspondente a 
montante inferior ao Valor Mínimo de Investimento. 

Inadequação de 
Investimento 

O investimento nas Cotas representa um investimento de risco. Dessa 
forma, os investidores estarão sujeitos a perdas patrimoniais e a riscos 
relacionados, dentre outros, aos Ativos Imobiliários, à liquidez das 
Cotas, e à volatilidade do mercado de capitais. Recomenda-se, 
portanto, que os investidores leiam cuidadosamente a Seção “Fatores 
de Risco”, nas páginas 65 a 73 deste Prospecto, antes da tomada de 
decisão de investimento, para a melhor verificação de alguns riscos que 
podem afetar de maneira adversa o investimento nas Cotas. 

A OFERTA NÃO É DESTINADA A INVESTIDORES QUE NECESSITEM DE 
LIQUIDEZ EM SEUS INVESTIMENTOS. 
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Publicidade e 
Divulgação de 
Informações do Fundo e 
da Oferta 

Todos os anúncios, atos e/ou fatos relevantes relativos à Oferta, 
incluindo o Aviso ao Mercado, o Anúncio de Início e o Anúncio de 
Encerramento, foram/serão publicados no jornal “Valor Econômico”, 
de modo a garantir aos Cotistas e demais investidores acesso às 
informações que possam, direta ou indiretamente, influir em suas 
decisões de adquirir ou alienar as Cotas. 

Local de Admissão e 
Negociação das Cotas 

As Cotas serão negociadas no mercado de bolsa administrado pela 
BM&FBOVESPA. 

Procedimentos para 
Subscrição e 
Integralização de Cotas 

Os Investidores interessados na aquisição de Cotas celebraram seus 
respectivos Pedidos de Reserva no Período de Reserva, junto aos 
Coordenadores, ao Agente de Colocação Internacional e/ou às 
Instituições Participantes. 

Quando da assinatura dos respectivos Pedidos de Reserva, os 
Investidores outorgaram mandato aos Coordenadores, ao Agente de 
Colocação Internacional ou às Instituições Participantes, conforme o 
caso, para que estes formalizem, em seu nome, o Boletim de 
Subscrição do Fundo e o Termo de Adesão ao Regulamento do 
Fundo. 

A subscrição das Cotas será realizada pelo seu valor unitário na Data 
de Emissão, mediante assinatura dos respectivos Boletins de 
Subscrição, os quais especificarão as condições da subscrição das 
Cotas. Os Boletins de Subscrição serão assinados, em nome dos 
Investidores, pelos Coordenadores, pelo Agente de Colocação 
Internacional ou pelas Instituições Participantes, conforme o caso, 
nos termos do Pedido de Reserva. 

A primeira integralização / liquidação física e financeira das Cotas 
do Fundo colocadas no âmbito da Oferta será realizada na Data de 
Emissão, conforme o caso e a critério de cada Investidor, (i) de 
acordo com os procedimentos operacionais da BM&FBOVESPA ou (ii) 
diretamente com o Administrador, de acordo com os procedimentos 
operacionais do Administrador, observado que a primeira 
integralização / liquidação física e financeira das Cotas junto (a) à 
BM&FBOVESPA observará os seguintes procedimentos operacionais: 
(i) até às 9h00 da data da liquidação, as Cotas deverão ter sido 
integralmente depositadas pelo Fundo na BM&FBOVESPA. As Cotas 
da Oferta depositadas pelo Fundo deverão estar livres e 
desembaraçadas de quaisquer encargos, ônus ou gravames; (ii) até 
às 10h30 da data da liquidação, a BM&FBOVESPA deverá receber a 
planilha de liquidação do Coordenador Líder com as indicações do 
valor líquido a ser pago ao Emissor e os valores referentes às 
comissões devidas por conta da liquidação física e financeira; (iii) 
até as 14h30 da data da liquidação, a BM&FBOVESPA deverá 
informar ao Coordenador Líder acerca do recebimento dos valores 
totais depositados na sua conta de liquidação, identificando os 
valores de possíveis Falhas; (iv) até às 15h00 da data da liquidação, 
a BM&FBOVESPA deverá transferir ao Emissor, na conta informada à 
BM&FBOVESPA pelo Coordenador Líder, por meio da BM&FBOVESPA, 
os respectivos montantes a ela informados pelo Coordenador Líder; 
e (v) até às 15h00 da data da liquidação, a BM&FBOVESPA deverá 
transferir aos investidores o respectivo número de Cotas subscritas 
no âmbito da Oferta; e (b) ao Administrador ocorrerá na respectiva 
data de primeira integralização/liquidação, mediante transferência 
eletrônica disponível – TED para a conta corrente de titularidade do 
Fundo, em uma única parcela. 
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As eventuais liquidações financeiras que venham a ocorrer após a 
Data de Emissão serão realizadas diretamente junto ao 
Administrador, em datas a serem por ele definidas, devendo os 
investidores interessados em adquirir as Cotas do Fundo, após a Data 
de Emissão, contatar diretamente o Coordenador Líder e/ou o 
Administrador. 

A integralização das Cotas deverá ser realizada em moeda corrente 
nacional, na forma indicada no respectivo Boletim de Subscrição. 
Cada um dos investidores deverá efetuar o pagamento à vista ao 
Coordenador Líder, ao Coordenador Contratado ou à Instituição 
Participante junto à qual firmou seu Pedido de Reserva e/ou Boletim 
de Subscrição, conforme o caso, até às 12:00 horas da data de 
liquidação da Oferta. 

Recomenda-se aos investidores que desejarem investir nas cotas que 
(i) leiam cuidadosamente os termos e condições estipulados no 
Pedido de Reserva e/ou Boletim de Subscrição, conforme o caso, 
especialmente os procedimentos relativos à liquidação da Oferta, e 
as informações constantes do Prospecto, (ii) verifiquem com o 
Coordenador Líder, Coordenador Contratado ou com a Instituição 
Participante de sua preferência, antes de preencher e entregar o 
Pedido de Reserva e/ou Boletim de Subscrição, conforme o caso, a 
necessidade de manutenção de recursos em conta corrente nela 
aberta e/ou mantida, para fins de garantia do Pedido de Reserva 
e/ou Boletim de Subscrição, conforme o caso; (iii) verifiquem com o 
Coordenador Líder, Coordenador Contratado ou com a Instituição 
Participante de sua preferência, antes de preencher e entregar o 
seu Pedido de Reserva e/ou Boletim de Subscrição, conforme o caso, 
a possibilidade de débito antecipado da reserva e/ou investimento 
por parte da Instituição Participante. 

Direitos, Vantagens e 
Restrições das Cotas 
Ofertadas: 

As Cotas de emissão do Fundo apresentam as seguintes 
características principais: (i) as Cotas do Fundo correspondem a 
frações ideais de seu patrimônio e terão a forma nominativa e 
escritural; (ii) as Cotas do Fundo serão de uma única classe e darão 
aos seus titulares idênticos direitos políticos; (iii) cada Cota confere 
ao seu titular o direito a um voto nas Assembleias Gerais de 
Cotistas; (iv) de acordo com o disposto no artigo 2º da Lei nº 
8.668/93, o Cotista não poderá requerer o resgate de suas Cotas; e 
(v) o Administrador poderá determinar a suspensão do serviço de 
transferência de Cotas até, no máximo, 03 (três) dias úteis antes da 
data de convocação de Assembleia Geral de Cotistas, com o objetivo 
de facilitar o controle de Cotistas votantes. O prazo de suspensão do 
serviço de cessão e transferência de Cotas, se houver, será 
comunicado aos Cotistas no edital de convocação da Assembleia 
Geral de Cotistas. 

Não podem votar nas Assembleias Gerais de Cotistas: (a) o 
Administrador, (b) o Gestor, (c) o Consultor Imobiliário; (d) os 
sócios, diretores e funcionários do Administrador, do Gestor ou do 
Consultor Imobiliário; (e) empresas ligadas ao Administrador, ao 
Gestor ou ao Consultor Imobiliário, seus sócios, diretores e 
funcionários; e (f) os prestadores de serviços do Fundo, seus sócios, 
diretores e funcionários, exceto na hipótese em que os únicos 
Cotistas do Fundo forem as pessoas mencionadas nos itens “a”, “b”, 
“c”, “d”, “e” e “f”, acima ou houver aquiescência expressa da 
maioria dos demais Cotistas presentes, manifestada na própria 
Assembleia Geral de Cotistas, ou em instrumento de procuração que 
se refira especificamente à Assembleia Geral de Cotistas em que se 
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dará a permissão de voto. 

O Escriturador emitirá extratos de contas de depósito, a fim de 
comprovar a propriedade das Cotas e a qualidade de Cotista. 

Não há limitação à subscrição ou aquisição de Cotas do Fundo por 
qualquer pessoa física ou jurídica, brasileira ou estrangeira, desde 
que se enquadre no público-alvo do Fundo, conforme previsto no 
Regulamento e neste Prospecto. 

Bookbuilding: Não haverá procedimento de coleta de intenções de investimento 
(bookbuilding) no âmbito da Oferta. 

Informações Adicionais: Quaisquer informações ou esclarecimentos sobre o Fundo e/ou sobre 
a Oferta poderão ser obtidas junto ao Administrador, aos 
Coordenadores, à BM&FBOVESPA e/ou à CVM, nos endereços e por 
meio das informações de contato constantes da Seção “Informações 
Relevantes”, na página 153 deste Prospecto. 
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2. CARACTERÍSTICAS DA OFERTA 
 
CARACTERÍSTICAS DA PRIMEIRA EMISSÃO DE COTAS DO FUNDO 
 
A Primeira Emissão de Cotas do Fundo e a realização da Oferta foram deliberadas por meio do 
Instrumento de Constituição, formalizado em 18 de setembro de 2012 pelo Antigo 
Administrador, que também aprovou a constituição do Fundo e o inteiro teor do Regulamento. 
O Instrumento de Constituição foi registrado perante o 1º Ofício de Registro de Títulos e 
Documentos da Cidade de São Paulo, SP, em 19 de setembro de 2012, sob o nº 3.456.548. 
 
A Primeira Emissão foi alterada nos termos do Instrumento de 1ª Alteração do Regulamento, o 
qual foi registrado perante o 1º Ofício de Registro de Títulos e Documentos da Cidade de São 
Paulo, SP, em 14 de janeiro de 2013, sob o nº 3.466.482. 
 
Posteriormente, o Instrumento de 2ª Alteração do Regulamento ratificou as alterações da 
Primeira Emissão realizadas no Instrumento de 1º Alteração do Regulamento, bem como 
formalizou a substituição do Antigo Administrador pelo Administrador e aprovou uma nova 
versão do Regulamento. O Instrumento de 2ª Alteração do Regulamento foi registrado perante 
o 1º Ofício de Registro de Títulos e Documentos da Cidade de São Paulo, SP, em 10 de abril de 
2013, sob o nº 3.475.180 e perante o 2º Ofício de Registro de Títulos e Documentos de 
Brasília, DF, em 23 de abril de 2013, sob o nº 0001659587. Em 24 de abril de 2013 foi 
celebrada a 3ª Alteração do Regulamento, devidamente registrada perante o 2º Ofício de 
Registro de Títulos e Documentos de Brasília, DF, em 30 de abril de 2013, sob o nº 
0001669245. Em 07 de junho de 2013 foi celebrado o Instrumento de 4ª Alteração do 
Regulamento, o qual foi devidamente registrado perante o 2º Ofício de Registro de Títulos e 
Documentos de Brasília, DF, em 10 de junho de 2013, sob o nº 0001816294. 
 
A versão em vigor do Regulamento foi aprovada nos termos do Instrumento de 5ª Alteração do 
Regulamento, celebrada em 11 de junho de 2013, e foi devidamente registrada perante o 2º 
Ofício de Registro de Títulos e Documentos de Brasília, DF, em 11 de junho de 2013, sob o nº 
0001818577. 
 
As Cotas serão objeto da presente Oferta, a ser realizada no Brasil, nos termos da Instrução 
CVM nº 400/03, com esforços de colocação privada no exterior para investidores institucionais 
estrangeiros (i) nos Estados Unidos da América de acordo com a isenção de registro prevista 
na Section 4(a)(2) do Securities Act de 1933 dos Estados Unidos da América e; (ii) nos demais 
países, exceto no Brasil e nos Estados Unidos da América, para investidores que não sejam 
"U.S. Persons", conforme definido na Regulation S (“Regulamento S”) do Securities Act, e de 
acordo com a legislação aplicável no país de domicílio de cada investidor. 
 
CARACTERÍSTICAS BÁSICAS DA OFERTA 
 
A presente Oferta restringe-se exclusivamente à distribuição pública das Cotas e terá as 
características abaixo descritas: 
 
QUANTIDADE E VALOR DAS COTAS 
 
O montante total da Oferta é de R$ 400.000.000,00 (quatrocentos milhões de reais), divididos 
em 4.000.000 (quatro milhões) de Cotas, com valor unitário de R$ 100,00 (cem reais) cada, na 
Data de Emissão. 
 
Foi outorgada ao Coordenador Líder, mediante orientação e autorização da JHSF, a opção de 
distribuição de Lote Suplementar, nos termos do artigo 24 da Instrução CVM nº 400/03, para 
que, caso a procura pelas Cotas assim justifique, a quantidade de Cotas a ser distribuída no 
âmbito da Oferta possa ser aumentada em até 15% (quinze por cento) da quantidade 
inicialmente objeto da Oferta, ou seja, em até 600.000 (seiscentas mil) Cotas, equivalentes, 
na Data de Emissão, a R$ 60.000.000,00 (sessenta milhões de reais), devendo ser distribuída 
junto ao público nas mesmas condições e preço das demais Cotas objeto da Oferta. 
 
A quantidade de Cotas objeto da Oferta poderá ainda, a critério do Administrador, mediante 
orientação e autorização da JHSF, contar com a distribuição de Lote Adicional, hipótese em 
que será aumentada até um montante que não exceda a 20% (vinte por cento) do montante 
total da Oferta, excluído o eventual Lote Suplementar, ou seja, em até 800.000 (oitocentas mil) 
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Cotas, equivalentes, na Data de Emissão, a R$ 80.000.000,00 (oitenta milhões de reais), nos 
termos do artigo 14, §2º, da Instrução CVM nº 400/03. 
 
É admitida a Distribuição Parcial a exclusivo critério da JHSF, desde que no âmbito da Oferta 
sejam subscritas, no mínimo, 1.000.000 (um milhão) de Cotas, equivalentes, na Data de 
Emissão, a R$ 100.000.000,00 (cem milhões de reais) e seja verificada a Quantidade Mínima 
de Investidores, ou seja, a subscrição de Cotas por, no mínimo, 50 (cinquenta) investidores. 
As demais Cotas que não venham a ser subscritas serão canceladas pelo Administrador. 
 
Em virtude da possibilidade de Distribuição Parcial, em atendimento ao disposto no artigo 31 
da Instrução CVM nº 400/03 e observado o procedimento operacional da BM&FBOVESPA, os 
Investidores puderam, no momento da assinatura dos Pedidos de Reserva, e poderão, no 
momento da assinatura dos Boletins de Subscrição, condicionar sua adesão à Oferta no caso 
de não ser subscrita a totalidade das Cotas da Oferta e desde que observados o Volume 
Mínimo da Oferta e a Quantidade de Investidores, indicando seu desejo de (a) receber a 
totalidade das Cotas indicadas no Pedido de Reserva ou no Boletim de Subscrição; (b) receber 
a proporção entre o número de Cotas efetivamente distribuídas e o número total de Cotas 
ofertadas; ou (c) cancelar o investimento, mediante a devolução integral dos valores pagos a 
título de integralização das Cotas. Na falta da indicação pelo Investidor no Pedido de Reserva 
ou no Boletim de Subscrição das opções a que se referem este item, presume-se o interesse 
do Investidor em receber a totalidade das Cotas por ele indicadas no referido Pedido de 
Reserva ou Boletim de Subscrição, conforme o caso. 
 
O Coordenador Líder publicará até o 5º (quinto) Dia Útil subsequente à Data de Emissão, o 
Comunicado ao Mercado informando o montante total das Cotas subscritas até então e 
informando aos Investidores que tenham liquidado suas Cotas diretamente com o 
Administrador, cuja condição para adesão à Oferta não tenha sido implementada e que tenham 
integralizado a totalidade das Cotas que, inicialmente, tinham intenção de receber, sobre: (i) a 
data em que será realizada a devolução, total ou proporcional, dependendo da condição para 
adesão da Oferta escolhida pelo Investidor, pelo Administrador, dos recursos utilizados para a 
integralização das Cotas pelos Investidores, observado que referida data não deverá ser 
posterior ao 5º (quinto) Dia Útil após a publicação do Comunicado ao Mercado; sem acréscimo 
de juros ou correção monetária e, conforme o caso, acrescidos dos rendimentos líquidos 
auferidos pelas aplicações do Fundo, desde a data da respectiva integralização até a data do 
respectivo recebimento, nos termos do artigo 13, parágrafo 2º, da Instrução CVM nº 472/08, 
deduzidos dos encargos e tributos devidos e (ii) a possibilidade de nova adesão à Oferta fora do 
ambiente da BM&FBOVESPA, junto ao Coordenador Líder e Administrador do Fundo, a partir da 
Data de Emissão. 
 
Nas hipóteses de integralização / liquidação física e financeira da Oferta perante a 
BM&FBOVESPA, o Investidor que tiver interesse em condicionar sua Oferta, indicando seu 
desejo de receber a proporção entre o número de Cotas efetivamente distribuídas e o número 
total de Cotas ofertadas, liquidará suas Cotas após a realização do rateio e alocação das Cotas 
realizadas pela BM&FBOVESPA, integralizando exatamente o montante que lhe é devido, de 
modo que, nesta hipótese, não haverá devolução de quaisquer valores aos Investidores. 
 
O Coordenador Líder definirá, a seu exclusivo critério, o montante de Cotas objeto da Oferta 
que integrará a Oferta Institucional e a Oferta de Varejo, observado que o montante 
destinado à Oferta Institucional observará o limite de até 50% (cinquenta por cento) do 
Volume Total da Oferta. Exclusivamente na hipótese dos Pedidos de Reserva integrantes da 
Oferta de Varejo não atingirem a demanda de, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) do 
Volume Total da Oferta, o Coordenador Líder poderá alocar à Oferta Institucional um 
montante de Cotas maior que 50% (cinquenta por cento) do Volume Total da Oferta. 
 
A presente Oferta será cancelada caso não sejam colocadas Cotas que atinjam o Volume Mínimo 
da Oferta. 
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DESTINAÇÃO DOS RECURSOS 
 
Os recursos obtidos a partir da Oferta serão destinados exclusivamente à aquisição dos Ativos 
Imobiliários, quais sejam, as quotas representativas do capital social do Veículo de 
Investimento, observado que as disponibilidades financeiras do Fundo que, temporariamente, 
não estejam aplicadas nos Ativos Imobiliários, nos termos do Regulamento, serão aplicadas 
pelo Gestor, de acordo com as normas editadas pela CVM, nos Ativos de Renda Fixa. 
 
Nos termos do Regulamento e de acordo com o estabelecido na seção “Política de 
Investimentos”, constante da página 86 e seguintes deste Prospecto, o Fundo tem por objeto 
proporcionar ganhos aos seus Cotistas, participando indiretamente nos Empreendimentos 
Imobiliários que compõem a Fazenda Boa Vista. Dessa forma, tal participação será realizada 
por meio da aquisição dos Ativos Imobiliários, quais sejam, as quotas representativas do 
capital social do Veículo de Investimento, o qual, por sua vez, investe nos Empreendimentos 
Imobiliários, nos termos do Acordo de Investimentos, por meio das SCP constituídas entre o 
Veículo de Investimento e as Sociedades. 
 
O valor e quantidade de quotas representativas do capital social do Veículo de Investimento a 
serem subscritas e integralizadas pelo Fundo dependerá do montante total a ser captado no 
âmbito da Oferta, observadas as hipóteses de encerramento da Oferta com Distribuição 
Parcial, bem como as hipóteses de colocação de Lote Adicional e Lote Suplementar, sendo 
certo que a emissão de Cotas do Lote Suplementar, bem como a emissão de Cotas do Lote 
Adicional somente será possível caso o Volume Total da Oferta, acrescido das Cotas do Lote 
Suplementar, bem como as Cotas do Lote Adicional, não ultrapasse o valor correspondente a 
49% (quarenta e nove por cento) do VGV dos Empreendimentos Imobiliários. 
 
O Veículo de Investimento cujas quotas serão adquiridas pelo Fundo realizará o investimento 
nos Empreendimentos Imobiliários, nos termos do Acordo de Investimento, ou seja, mediante 
a constituição das SCP com as Sociedades desenvolvedoras dos Empreendimentos Imobiliários. 
 
Nos termos do Acordo de Investimento, o Veículo de Investimento participará da SCP na 
qualidade de sócio participante, e realizará sua contribuição à SCP exclusivamente em moeda 
corrente nacional, utilizando em cada SCP parte dos valores recebidos do Fundo decorrentes 
da integralização das quotas do Veículo de Investimento. Por sua vez, cada Sociedade 
participará da SCP na qualidade de sócia ostensiva, sendo responsável exclusiva e 
integralmente pelo planejamento, construção e desenvolvimento do respectivo 
Empreendimento Imobiliário, e por realizar a contribuição das Unidades integrantes do 
respectivo Empreendimento Imobiliário, devidamente prontas e acabadas, para a constituição 
dos patrimônios especiais das SCP.  
 
Dessa forma, (i) com relação aos Empreendimentos Imobiliários cujas obras já se encontram 
concluídas, as Sociedades realizarão a contribuição das Unidades em Estoque integrantes do 
respectivo Empreendimento Imobiliário, já prontas e acabadas, à SCP, e (ii) com relação aos 
Empreendimentos Imobiliários em desenvolvimento, as Sociedades realizarão a contribuição 
(a) das Unidades em Estoque integrantes dos respectivos Empreendimentos Imobiliários ou (b) 
dos imóveis que darão origem ao correspondente Empreendimento Imobiliário, nos casos dos 
Empreendimentos Imobiliários que ainda não tiverem seu memorial de incorporação ou 
memorial descritivo de loteamento devidamente registrado, dando origem às respectivas 
Unidades, responsabilizando-se por todas as despesas e serviços necessários à conclusão dos 
Empreendimentos Imobiliários. 
 
Em razão da contribuição realizada no Veículo de Investimento, o qual será o sócio 
participante das SCP, o Fundo, indiretamente, passará a ter o direito à participação de um 
percentual do VGV dos respectivos Empreendimentos Imobiliários desenvolvidos por cada 
Sociedade parceira, nos termos do Acordo de Investimento. Ainda, nos termos do Acordo de 
Investimento, a JHSF prestará fiança ao Veículo de Investimento, garantindo o recebimento 
mensal dos valores correspondentes à Rentabilidade Mínima. 
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Os Empreendimentos Imobiliários objeto de investimento indireto por parte do Fundo, 
integrantes da Fazenda Boa Vista, têm como público-alvo clientes da classe A. 
 
A Fazenda Boa Vista é um condomínio de luxo de campo de grande porte da JHSF. Lançado no 
final de 2007 é hoje um projeto consolidado, referência nacional de empreendimento de campo 
destinado à segunda residência para o segmento de alta renda, que incorpora a natureza do 
interior de São Paulo em um projeto feito pelos melhores profissionais do setor. 
 
A Fazenda Boa Vista localiza-se no km 102 da rodovia Castello Branco, nos municípios de Porto 
Feliz, Iperó e entornos, todos eles no Estado de São Paulo e dispõe de uma infraestrutura 
completa de esportes, lazer e serviços, proporcionando a seus frequentadores os confortos da 
vida urbana no campo, com total segurança. Com cerca de 200 residências e villas construídas, 
já estão em plena operação o Hotel Fasano, o Centro Equestre, um campo de golfe, quadras de 
tênis e poliesportivas, assim como o Kid´s Club e a fazendinha, destinados à recreação infantil, 
além de trilhas para bicicleta, cavalgadas e caminhadas. Tudo isso numa propriedade de 
aproximadamente 11,6 milhões de m² (onze milhões e seiscentos mil metros quadrados), sendo 
um quarto dessa área coberta por matas nativas, lagos, bosque e jardins, com paisagismo que 
se integram à vegetação original do local. 
 
A Fazenda Boa Vista trata-se de um empreendimento que introduz no mercado brasileiro o 
conceito de Master Planned Community ao oferecer diversas soluções de segunda residência. 
Buscando ser o mais completo empreendimento de campo do país, a Fazenda Boa Vista tem 
infraestrutura que conta com o Hotel Fasano, Campos de Golfe, Centro Equestre, Campos de 
Pólo, Centro de Tênis, Trilhas, Centro Esportivo, Heliporto, Spa e Kid’s Center. 
 
A Fazenda Boa Vista é explorada hoje pela JHSF por meio da comercialização das Unidades 
(Estâncias, Estâncias do Laranjal, Lotes, Villas 1 e Villas 2). Durante a primeira fase, além das 
Unidades, foram comercializadas também as “Residências”, incorporações residenciais prontas 
com projetos de renomados arquitetos. 
 
Lotes: As áreas de terra com metragem inferior a 7.000 m² (sete mil metros quadrados), que 
integram a Fazenda Boa Vista. 
 
Estâncias: As Estâncias são as maiores propriedades do empreendimento, com áreas a partir de 
7 mil m². Além de oferecerem mais privacidade aos proprietários, estão localizadas em áreas 
privilegiadas, entrecortadas por matas nativas, lagos e pelos campos de golfe. Para fins desse 
prospecto, estão excluídas da definição de Estâncias, as Estâncias do Laranjal, abaixo descritas. 
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Estâncias do Laranjal: As Estâncias do Laranjal são áreas com metragem de 20 mil m² ou 
superior, objeto da matrícula nº 50.250, do Oficial de Registro de Imóveis de Porto Feliz, SP. As 
Estâncias do Laranjal encontram-se em uma área da Fazenda Boa Vista onde optou-se por um 
menor adensamento, em relação às demais espécies de Unidades, e, consequentemente, uma 
interferência menor da sua implantação no âmbito da preservação ambiental. 
 
Villas 1: Já as Villas 1 são incorporações imobiliárias de segunda residência, com casas com área 
igual ou inferior a 300 m², em que os proprietários podem optar por contratar os serviços de 
conciérge, room service e governança do Hotel Fasano. 
 
Villas 2: Assim como as Villas 1, as Villas 2 são incorporações imobiliárias de segunda residência, 
com casas com área superior a 300 m², em que os proprietários também podem optar por 
contratar os serviços de conciérge, room service e governança do Hotel Fasano. 
 
Para informações adicionais a respeito dos Empreendimentos Imobiliários e da Fazenda Boa 
Vista, vide o Item “Visão Geral da Fazenda Boa Vista” da Seção “Visão Geral do Mercado de 
Fundos de Investimento Imobiliário e dos Empreendimentos Imobiliários”, na página 49 deste 
Prospecto.  
 
Além disso, para informações adicionais a respeito da Política de Investimentos adotada pelo 
Fundo, vide o Item “Política de Investimentos” da Seção “Características do Fundo”, na 
página 86 deste Prospecto. 
 
PRAZO DE DISTRIBUIÇÃO 
 
O prazo da Oferta, com a devida subscrição pelos Investidores das Cotas, será de até 32 
(trinta e dois) dias contados a partir da data de publicação do Anúncio de Início ou até a data 
de publicação do Anúncio de Encerramento da Oferta, o que ocorrer primeiro, sendo certo 
que a Oferta será encerrada após a colocação (i) da totalidade das Cotas da Primeira Emissão 
ou (ii) do Volume Mínimo da Oferta e desde que observada a Quantidade Mínima de 
Investidores, a exclusivo critério do Empreendedor. 
 
A critério da JHSF, a Oferta poderá ser encerrada a qualquer momento, após a publicação do 
Anúncio de Início, desde que atendidos os critérios estabelecidos para a Distribuição Parcial, 
nos termos definidos neste Prospecto. 
 
RECEBIMENTO DE RESERVAS 
 
No âmbito da Oferta, os investidores que estavam interessados em investir nas Cotas 
realizaram a sua reserva para a subscrição de Cotas mediante assinatura de Pedido de Reserva 
entre os dias 24 de maio de 2013 e 12 de julho de 2013, junto aos Coordenadores, junto ao 
Agente de Colocação Internacional ou junto às Instituições Participantes que aderiram à 
Oferta por meio do Termo de Adesão ao Contrato de Distribuição, durante o respectivo 
Período de Reserva previsto neste Prospecto. Os Pedidos de Reserva são irrevogáveis e 
irretratáveis, exceto na ocorrência da(s) hipótese(s) listada(s) no parágrafo seguinte. 
 
Na hipótese de excesso de demanda nas Cotas, ou seja, caso o total de Cotas objeto dos 
Pedidos de Reserva Admitidos seja superior ao montante de Cotas objeto da Oferta, os 
Pedidos de Reserva Admitidos serão atendidos em observância aos Procedimentos 
Operacionais de Distribuição das Cotas previstos para a Oferta Institucional e para a Oferta de 
Varejo. 
 
O Procedimento Operacional de Distribuição da Oferta de Varejo consiste no atendimento dos 
Pedidos de Reserva mediante o rateio das ordens para subscrição e integralização das Cotas 
colocadas na Data de Emissão, proporcionalmente ao montante de Cotas indicado nos 
respectivos Pedidos de Reserva de cada Investidor de Varejo, não sendo consideradas frações 
de Cotas. Por sua vez, o Procedimento Operacional de Distribuição da Oferta Institucional, 
consiste no rateio a ser realizado pelo Coordenador Líder, a seu exclusivo critério e 
discricionariedade, podendo levar em conta, inclusive, suas relações com clientes e outras 
considerações de natureza comercial ou estratégica, de forma que poderão ter prioridade na 
subscrição de Cotas os Investidores Institucionais que, a critério do Coordenador Líder, 
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levando em consideração o disposto no plano de distribuição elaborado pelo Coordenador 
Líder, nos termos do artigo 33, parágrafo 3º, da Instrução CVM 400, melhor atendam ao 
objetivo de criar uma base diversificada de Cotistas formada por Investidores Institucionais 
com diferentes critérios de avaliação, ao longo do tempo, sobre as perspectivas do Fundo, sua 
estratégia de investimento, seu setor de atuação e a conjuntura macroeconômica brasileira e 
internacional. 
 
Ressalta-se que, nos termos do artigo 55 da Instrução CVM nº 400/03, em caso de excesso de 
demanda superior em 1/3 (um terço) à quantidade de Cotas objeto da Oferta (excluídas as 
Cotas do Lote Adicional e do Lote Suplementar), serão automaticamente cancelados os 
Pedidos de Reserva formulados por Pessoas Vinculadas. 
 
SUBSCRIÇÃO DAS COTAS 
 
A subscrição das Cotas será realizada pelo seu valor unitário na Data de Emissão, mediante 
assinatura dos respectivos Boletins de Subscrição, os quais especificarão as condições da 
subscrição das Cotas. 
 
Para os Investidores que aderiram à Oferta por meio da celebração de Pedido de Reserva, os 
Boletins de Subscrição correspondentes serão assinados, em nome de tais Investidores, 
conforme o caso, pelos Coordenadores, pelo Agente de Colocação Internacional ou pela 
Instituição Participante com a qual efetuou sua reserva, nos termos do Pedido de Reserva. 
 
Os Investidores que aderirem à Oferta após a publicação do Anúncio de Início celebrarão seus 
Boletins de Subscrição diretamente junto aos Coordenadores, ao Agente de Colocação 
Internacional ou à Instituição Participante competente. 
 
INTEGRALIZAÇÃO DAS COTAS 
 
A primeira integralização / liquidação física e financeira das Cotas do Fundo colocadas no âmbito 
da Oferta será realizada na Data de Emissão, conforme o caso e a critério de cada Investidor, de 
acordo com os procedimentos operacionais da BM&FBOVESPA ou diretamente com o 
Administrador, de acordo com os procedimentos operacionais do Administrador, observado 
que a primeira integralização / liquidação física e financeira das Cotas junto  (a) à 
BM&FBOVESPA observará os seguintes procedimentos operacionais: (i) até às 9h00 da data da 
liquidação, as Cotas deverão ter sido integralmente depositadas pelo Fundo na BM&FBOVESPA. As 
Cotas da Oferta depositadas pelo Fundo deverão estar livres e desembaraçadas de quaisquer 
encargos, ônus ou gravames; (ii) até às 10h30 da data da liquidação, a BM&FBOVESPA deverá 
receber a planilha de liquidação do Coordenador Líder com as indicações do valor líquido a ser 
pago ao Emissor e os valores referentes às comissões devidas por conta da liquidação física e 
financeira; (iii) até as 14h30 da data da liquidação, a BM&FBOVESPA deverá informar ao 
Coordenador Líder acerca do recebimento dos valores totais depositados na sua conta de 
liquidação, identificando os valores de possíveis Falhas; (iv) até às 15h00 da data da liquidação, a 
BM&FBOVESPA deverá transferir ao Emissor, na conta informada à BM&FBOVESPA pelo 
Coordenador Líder, por meio da BM&FBOVESPA, os respectivos montantes a ela informados pelo 
Coordenador Líder; e (v) até às 15h00 da data da liquidação, a BM&FBOVESPA deverá transferir 
aos investidores o respectivo número de Cotas subscritas no âmbito da Oferta; e (b) ao 
Administrador ocorrerá na respectiva data de primeira integralização/liquidação, mediante 
transferência eletrônica disponível – TED para a conta corrente de titularidade do Fundo, em uma 
única parcela. 
 
As eventuais liquidações financeiras que venham a ocorrer após a Data de Emissão serão 
realizadas diretamente junto ao Administrador, em datas a serem por ele definidas, devendo 
os investidores interessados em adquirir as Cotas do Fundo, após a Data de Emissão, contatar 
diretamente o Coordenador Líder e/ou o Administrador. 
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A integralização das Cotas deverá ser realizada em moeda corrente nacional, na forma 
indicada no respectivo Boletim de Subscrição. Cada um dos investidores deverá efetuar o 
pagamento à vista ao Coordenador Líder, ao Coordenador Contratado ou à Instituição 
Participante junto à qual firmou seu Boletim de Subscrição, até às 12:00 horas da data de 
liquidação da Oferta.  
 
Recomenda-se aos investidores que desejarem investir nas cotas que (i) leiam 
cuidadosamente os termos e condições estipulados no Pedido de Reserva e/ou Boletim de 
Subscrição, conforme o caso, especialmente os procedimentos relativos à liquidação da 
Oferta, e as informações constantes do Prospecto, (ii) verifiquem com o Coordenador Líder, 
Coordenador Contratado ou com a Instituição Participante de sua preferência, antes de 
preencher e entregar o Pedido de Reserva e/ou Boletim de Subscrição, conforme o caso, a 
necessidade de manutenção de recursos em conta corrente nela aberta e/ou mantida, para 
fins de garantia do Pedido de Reserva e/ou Boletim de Subscrição, conforme o caso; (iii) 
verifiquem com o Coordenador Líder, Coordenador Contratado ou com a Instituição 
Participante de sua preferência, antes de preencher e entregar o seu Pedido de Reserva e/ou 
Boletim de Subscrição, conforme o caso, a possibilidade de débito antecipado da reserva e/ou 
investimento por parte da Instituição Participante. 
 
Na hipótese de não ter sido subscrita e integralizada a totalidade das Cotas objeto da Oferta, 
a Oferta poderá ser concluída pelo Coordenador Líder, a exclusivo critério da JHSF, desde que 
atendidos os critérios estabelecidos para a Distribuição Parcial, nos termos definidos no 
Contrato de Distribuição e neste Prospecto. 
 
Na hipótese de não colocação do Volume Mínimo da Oferta ou de não observância da 
Quantidade Mínima de Investidores, os Investidores que já tiverem subscrito e integralizado 
suas Cotas receberão por meio de procedimento adotado pelo Administrador ou 
BM&FBOVESPA, conforme o caso, os montantes utilizados para integralização das Cotas, sem 
acréscimo de juros ou correção monetária e, conforme o caso, acrescidos dos rendimentos 
líquidos auferidos pelas aplicações do Fundo, desde a data da respectiva integralização até a 
data do respectivo recebimento, nos termos do artigo 13, parágrafo 2º, da Instrução CVM nº 
472/08, deduzidos dos encargos e tributos devidos. 
 
NEGOCIAÇÃO DAS COTAS  
 
As Cotas, depois de sua integralização, serão admitidas à negociação no mercado secundário, 
exclusivamente no mercado de bolsa de valores administrado pela BM&FBOVESPA. A 
negociação das Cotas no mercado de bolsa administrado pela BM&FBOVESPA somente ocorrerá 
após a concessão do registro de funcionamento do Fundo por parte da CVM e a liberação para 
negociação pela BM&FBOVESPA. 
 
Adicionalmente, os Investidores que realizaram a integralização de suas Cotas diretamente 
junto ao Administrador, nos termos previstos neste Prospecto, deverão observar os 
procedimentos estabelecidos pela BM&FBOVESPA e pelo Escriturador referentes à 
transferência da custódia de suas Cotas para a BM&FBOVESPA, para que possam, então, 
negociar suas Cotas em mercado secundário. 
 
Os investidores que adquirirem suas Cotas em mercado secundário, mediante negociação no 
ambiente da BM&FBOVESPA, deverão enviar ao Administrador uma cópia da(s) nota(s) de 
corretagem referente(s) à aquisição de suas Cotas, para fins de cálculo e retenção na fonte 
do Imposto de Renda devido pelo investidor nas hipóteses de amortização e/ou resgate das 
Cotas, se aplicável. 
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PÚBLICO-ALVO DA OFERTA 
 
As Cotas objeto da Oferta são destinadas a investidores em geral, sejam eles pessoas físicas, 
pessoas jurídicas, fundos de investimento ou quaisquer outros veículos de investimento, 
domiciliados ou com sede, conforme o caso, no Brasil ou no exterior, respeitadas eventuais 
vedações previstas na regulamentação em vigor. 
 
Observado o Valor Mínimo de Investimento, não há limitação à subscrição, ou aquisição na 
Oferta de distribuição de Cotas do Fundo e/ou no mercado secundário, por qualquer pessoa 
física ou jurídica, brasileira ou estrangeira, ficando desde já ressalvado que (a) se o Fundo 
aplicar recursos em empreendimento imobiliário que tenha como incorporador, construtor ou 
sócio, Cotista que possua, isoladamente ou em conjunto com pessoa a ele ligada, mais de 25% 
(vinte e cinco por cento) das Cotas emitidas, o Fundo passará a sujeitar-se à tributação 
aplicável às pessoas jurídicas; e (b) a tributação sobre os rendimentos auferidos pelas pessoas 
físicas, tendo em vista a titularidade de Cotas, está sujeita aos termos estabelecidos no Item 
“Tributação dos investidores” da Seção “Tributação”, na página 123 deste Prospecto. 
 
O Valor Mínimo de Investimento por investidor nas Cotas é de 100 (cem) Cotas, equivalentes, 
na Data de Emissão, a R$ 10.000,00 (dez mil reais). Excepcionalmente, na hipótese de 
excesso de demanda ou caso haja distribuição parcial e o investidor tenha manifestado em 
seu Pedido de Reserva a intenção de receber a proporção entre o número de cotas 
efetivamente distribuídas e o número total de Cotas ofertadas, de acordo com os 
Procedimentos Operacionais de Distribuição das Cotas previstos para a Oferta Institucional e 
para a Oferta de Varejo, conforme procedimento abaixo descrito, o investidor poderá obter, 
no âmbito da Oferta, uma quantidade de Cotas correspondente a montante inferior ao Valor 
Mínimo de Investimento. 
 
INADEQUAÇÃO DA OFERTA 
 
O investimento nas Cotas não é adequado a investidores que necessitem de liquidez, tendo 
em vista que os fundos de investimento imobiliário encontram pouca liquidez no mercado 
brasileiro, a despeito da possibilidade de terem suas cotas negociadas em mercado de bolsa. 
Além disso, os fundos de investimento imobiliário têm a forma de condomínio fechado, ou 
seja, não admitem a possibilidade de resgate de suas cotas, sendo que os seus Cotistas podem 
ter dificuldades em realizar a venda de suas cotas no mercado secundário. Portanto, os 
investidores devem ler cuidadosamente a Seção “Fatores de Risco”, constante das páginas 65 
a 73 deste Prospecto, que contém a descrição de certos riscos que podem afetar de maneira 
adversa o investimento em cotas, antes da tomada de decisão de investimento. 
 
ALTERAÇÃO DAS CIRCUNSTÂNCIAS, REVOGAÇÃO OU MODIFICAÇÃO DA OFERTA 
 
O Coordenador Líder poderá requerer à CVM a modificação ou revogação da Oferta, em caso 
de alteração substancial, posterior e imprevisível nas circunstâncias de fato existentes 
quando da apresentação do pedido de registro de distribuição, ou que o fundamentem, 
acarretando aumento relevante dos riscos por eles assumidos e inerentes à própria Oferta. 
 
Além disso, o Coordenador Líder poderá modificar a Oferta para melhorá-la em favor dos 
investidores. 
 
Em caso de deferimento do pedido de modificação da Oferta, a CVM poderá prorrogar o prazo 
da Oferta por até 90 (noventa) dias, contados da data do referido deferimento. 
 
A revogação ou a modificação da Oferta serão divulgadas imediatamente por meio de 
publicação de anúncio de retificação ou por republicação do Aviso ao Mercado, nos mesmos 
jornais utilizados para a divulgação do Anúncio de Início (“Anúncio de Retificação”), conforme 
o disposto no artigo 27 da Instrução CVM nº 400/03. Após a publicação do Anúncio de 
Retificação, somente serão aceitas ordens dos investidores que estiverem cientes de que a 
oferta original foi alterada, e de que tem conhecimento das novas condições. Os 
Distribuidores deverão comunicar diretamente aos investidores que já tiverem aderido à 
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Oferta sobre a referida modificação para que os investidores confirmem, no prazo máximo de 
5 (cinco) dias úteis do recebimento da comunicação dos respectivos Distribuidores, seu 
interesse em manter a sua aceitação à Oferta. Em caso de ausência de manifestação do 
investidor, os Distribuidores presumirão que referido investidor pretende manter a declaração 
de aceitação. 
 
Em qualquer hipótese, a revogação, nos termos do artigo 26 da Instrução CVM nº 400/03, 
torna ineficazes a Oferta e os atos de aceitação anteriores ou posteriores, devendo ser 
restituídos integralmente aos investidores aceitantes, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, os 
valores dados em contrapartida à integralização das Cotas. 
 
Em razão das novas características da Oferta indicadas no Aviso ao Mercado republicado em 
13 de junho de 2013, os Investidores que celebraram os Pedidos de Reserva até o dia 11 de 
junho de 2013 puderam, nos termos do artigo 20 da Instrução CVM nº 400/03, desistir do seu 
Pedido de Reserva durante o Período de Desistência, tendo informado, para tanto, sua 
decisão aos Coordenadores ou às Instituições Participantes, conforme o caso, para a qual 
tenham apresentado seu Pedido de Reserva (por meio de mensagem eletrônica, fax ou 
correspondência enviada ao endereço do respectivo Coordenador ou Instituição Participante 
da Oferta). Os investidores que não informaram sua decisão de desistência no prazo acima 
mencionado, tiveram seus Pedidos de Reserva considerados válidos e deverão efetuar o 
pagamento do valor total correspondente ao seu investimento na data de liquidação 
financeira da Oferta na BM&FBOVESPA. 

 
SUSPENSÃO E CANCELAMENTO DA OFERTA 
 
Nos termos do artigo 19 da Instrução CVM nº 400/03, a CVM: (i) poderá suspender ou cancelar, 
a qualquer tempo, uma oferta que (a) esteja se processando em condições diversas das 
constantes da Instrução CVM nº 400/03 ou do registro, ou (b) tenha sido havida por ilegal, 
contrária à regulamentação da CVM, ou fraudulenta, ainda que após a obtenção do respectivo 
registro; e (ii) deverá suspender qualquer oferta quando verificar ilegalidade ou violação 
sanáveis de regulamento. O prazo de suspensão de uma oferta não poderá ser superior a 30 
(trinta) dias, durante o qual a irregularidade apontada deverá ser sanada. Findo tal prazo sem 
que tenham sido sanados os vícios que determinaram a suspensão, a CVM deverá ordenar a 
retirada da referida oferta e cancelar o respectivo registro. 
 
A suspensão ou o cancelamento da Oferta serão informados aos investidores que já tenham 
aceitado a Oferta, sendo-lhes facultado, na hipótese de suspensão, a possibilidade de revogar 
a aceitação até o 5º (quinto) Dia Útil posterior ao recebimento da respectiva comunicação. 
 
Todos os investidores que já tenham aceitado a Oferta, na hipótese de seu cancelamento, e 
os investidores que tenham revogado a sua aceitação, na hipótese de suspensão, conforme 
previsto acima, terão direito à restituição integral dos valores dados em contrapartida às 
Cotas, conforme o disposto no parágrafo único do artigo 20 da Instrução CVM nº 400/03, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
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DEMONSTRATIVO DO CUSTO DA DISTRIBUIÇÃO 
 
Todos os custos incorridos no âmbito da constituição do Fundo e na realização da Oferta 
foram arcados integralmente pela JHSF, de modo que não serão debitados do Fundo, 
conforme previsto e detalhados no item 5.5 do Contrato de Distribuição. Dentre os custos 
arcados pela JHSF incluem-se, sem limitação, os custos referentes (i) à comissão de 
coordenação, colocação e liquidação devida aos Coordenadores e às Instituições 
Participantes, (ii) às taxas de registro da Oferta na CVM e na BM&FBovespa, (iii) à taxa de 
liquidação da Oferta na BM&FBovespa, (iv) à elaboração do Estudo de Viabilidade, (v) aos 
honorários dos assessores legais da Oferta, (vi) aos custos com publicações, impressões de 
Prospectos e outros. Sem prejuízo, a partir do protocolo dos documentos necessários à 
concessão do registro automático de funcionamento do Fundo pela CVM, nos termos do artigo 
5º da Instrução CVM nº 472/08, o Fundo passará a ser responsável pelos encargos decorrentes 
de sua operação, notadamente aqueles descritos na seção “Taxas e Encargos do Fundo”, 
constante da página 95 deste Prospecto. 
 
PUBLICAÇÃO DE INFORMAÇÕES SOBRE A OFERTA 
 
Todos os anúncios, atos e/ou fatos relevantes relativos à Oferta, incluindo o Aviso ao 
Mercado, o Anúncio de Início e o Anúncio de Encerramento, foram/serão publicados no jornal 
“Valor Econômico”, de modo a garantir aos Cotistas e demais investidores acesso às 
informações que possam, direta ou indiretamente, influir em suas decisões de adquirir ou 
alienar as Cotas.  
 
REGIME DE COLOCAÇÃO 
 
A distribuição pública das Cotas será realizada no Brasil pelos Coordenadores e pelas 
Instituições Participantes sob o regime de melhores esforços de colocação, nos termos do 
Contrato de Distribuição e dos Termos de Adesão ao Contrato de Distribuição. Os esforços de 
colocação no exterior serão realizados exclusivamente nos Estados Unidos da América, pelo 
Agente de Colocação Internacional. 
 
Nos termos do Contrato de Distribuição, o Coordenador Líder assumiu a função de instituição 
intermediária líder responsável pela Oferta. 
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CRONOGRAMA ESTIMATIVO 
 
Estima-se que a Oferta seguirá o cronograma abaixo: 
 

 
As datas previstas para os eventos futuros são meramente indicativas e estão sujeitas a 
alterações, suspensões, prorrogações, antecipações e atrasos, sem aviso prévio, a critério do 
Coordenador Líder e/ou de acordo com os regulamentos da BM&FBOVESPA. 
 
Qualquer modificação no cronograma da distribuição deverá ser comunicada à CVM e poderá 
ser analisada como Modificação da Oferta, seguindo o disposto nos artigos 25 e 27 da 
Instrução CVM n° 400. 
 

Ordem dos 
Eventos Evento Data Prevista 

1. Protocolo do pedido de registro da Oferta na CVM 16/01/2013 

2. Publicação do Aviso ao Mercado 17/05/2013 

3. Disponibilização do Prospecto Preliminar 17/05/2013 

4. Início das apresentações a potenciais investidores 17/05/2013 

5. Início do Período de Reserva  24/05/2013 

6. Atendimento de exigências de vícios sanáveis da Oferta 12/06/2013 

7. 
Republicação do Aviso ao Mercado com os logos das Instituições 
Participantes e abertura de prazo de 5 (cinco) dias úteis para os 
Investidores desistirem das novas condições da Oferta  

13/06/2013 

8. Fim do prazo de desistência para os Investidores  20/06/2013 

9. Concessão do registro da Oferta pela CVM  26/06/2013 

10. Término do Período de Reserva  12/07/2013  

11. Alocação das Cotas junto aos Investidores 16/07/2013 

12. Publicação do Anúncio de Início da Oferta 16/07/2013 

13. Disponibilização do Prospecto Definitivo 16/07/2013 

14. Liquidação financeira da Oferta na BM&FBOVESPA 17/07/2013 

15. Comunicado ao Mercado Até o dia 24/07/2013 

16. Publicação do Anúncio de Encerramento da Oferta 

Até 32 (trinta e dois) dias 
contados a partir da data 
de publicação do Anúncio 

de Início 

17. Início de negociação das Cotas  

Após a concessão do 
registro de funcionamento 

do Fundo pela CVM e a 
liberação para negociação 

pela BM&FBOVESPA  
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DECLARAÇÕES DO ADMINISTRADOR E COORDENADOR LÍDER 
 
O Administrador declara que (i) os documentos referentes ao registro do Fundo estão 
regulares e atualizados perante a CVM; (ii) este Prospecto de distribuição pública das Cotas 
da Primeira Emissão do Fundo contém as informações verdadeiras, relevantes e necessárias ao 
conhecimento, pelos Investidores, da Oferta, das Cotas, bem como do objetivo, política de 
investimento e composição da carteira de investimentos do Fundo, dos riscos associados aos 
investimentos no Fundo e das partes envolvidas com o Fundo e com a Oferta, permitindo aos 
Investidores a tomada de decisão fundamentada a respeito da Oferta, tendo sido elaborado 
de acordo com as normas pertinentes em vigor; e (iii) é responsável pela veracidade, 
consistência, qualidade e suficiência das informações prestadas por ocasião do registro e 
fornecidas ao mercado durante o período de realização da Oferta. 

 
O Coordenador Líder declara que (i) tomou todas as cautelas e agiu com elevados padrões de 
diligência, para assegurar que (a) as informações prestadas pelo Administrador por ocasião do 
registro e durante o período de realização da Oferta sejam verdadeiras, consistentes, 
corretas e suficientes, permitindo aos investidores uma tomada de decisão fundamentada a 
respeito da Oferta e (b) as informações fornecidas ao mercado durante o período de 
realização da Oferta, inclusive aquelas eventuais ou periódicas e que venham a integrar o 
Prospecto da Oferta, serão suficientes, permitindo aos Investidores a tomada de decisão 
fundamentada a respeito da Oferta; e (ii) este Prospecto da Oferta contém as informações 
relevantes necessárias ao conhecimento pelos Investidores da Oferta, bem como do objetivo, 
política de investimento e composição da carteira de investimentos do Fundo, dos riscos 
associados aos investimentos no Fundo e das partes envolvidas com o Fundo e com a Oferta, 
permitindo aos investidores uma tomada de decisão fundamentada a respeito da Oferta, 
tendo sido elaborado de acordo com as normas pertinentes em vigor. 
 
O Administrador e o Coordenador Líder ainda declaram que quaisquer outras informações ou 
esclarecimentos sobre a Oferta poderão ser obtidas junto ao Administrador, ao Coordenador 
Líder e/ou à CVM. 
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3. VISÃO GERAL DO MERCADO DE FUNDOS DE INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS 
E DOS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 

 
O SETOR IMOBILIÁRIO – HISTÓRICO 
 
Nos últimos anos, o Brasil tem apresentado uma estabilidade econômica propiciada pelo 
controle da inflação, em linha com o regime de metas, crescimento moderado, e com uma 
consistente busca pela diminuição na taxa de juros. Tais medidas visam fomentar o aumento 
nos investimentos públicos e privados e um crescimento sustentável no médio e longo prazo. 
 
Os principais fatores político-econômicos que colaboram para o cenário de crescimento atual no 
mercado brasileiro são, entre outros, o aumento real e gradativo do salário mínimo, maior acesso 
ao crédito, estabilidade monetária e cambial, e o crescimento da confiança do consumidor 
brasileiro. 
 
O crescimento potencial do mercado imobiliário brasileiro está ligado com os fatores 
demográficos, econômicos e financeiros. Dessa forma, observa-se um maior impulso no 
mercado imobiliário nas regiões Sul e Sudeste. Isso porque essas zonas apresentam maior 
densidade populacional e população absoluta, além de um maior desenvolvimento econômico 
(representam mais de 40% do PIB nacional) ante as demais regiões. Soma-se a isto uma maior 
renda per capita. 
 
As informações prestadas neste Item “O Setor Imobiliário - Histórico” correspondem apenas às 
opiniões do Gestor e do Administrador e/ou aos dados históricos relacionados ao Setor 
Imobiliário, de modo que não há qualquer garantia de que as tendências acima expostas 
permaneçam vigentes.  
 
O MERCADO DE FUNDOS DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO 
 
Com o crescimento estável do País ao longo dos últimos anos, somado ao aumento da renda 
média da população, observa-se uma crescente busca por investimentos alternativos mais 
rentáveis no mercado. 
 
O crédito imobiliário ampliou-se consideravelmente, os prazos de financiamento se alongaram e 
houve o desenvolvimento do financiamento via mercado de capitais, com relevante participação 
de capital estrangeiro. Tudo isso contribuiu para a crescente demanda por classes de ativos 
imobiliários e para o desenvolvimento do mercado de fundos de investimento imobiliário no Brasil. 
 
Nos primeiro bimestre do exercício de 2013, de acordo com as informações disponíveis na 
página da CVM na internet, já foram registradas 5 (cinco) novas ofertas públicas primárias de 
cotas de fundo imobiliário, totalizando o valor de aproximadamente R$ 728 milhões. No 
exercício de 2012, foram registradas 44 (quarenta e quatro) ofertas públicas primárias de 
cotas de fundos de investimento imobiliário, totalizando, aproximadamente, R$ 11,07 
bilhões, sendo que no ano de 2011 foram registradas emissões de R$ 7,66 bilhões em cotas de 
fundos imobiliários, e no exercício de 2010, o volume de registros foi de R$ 9,8 bilhões. 
 
Os fundos imobiliários são veículos de investimento criados para explorar um ou mais ativos 
imobiliários, uma ou várias classes de ativos, detidos por um ou mais investidores, na fração 
ideal de suas participações no empreendimento (cotistas). Os fundos imobiliários alocam seus 
recursos essencialmente em imóveis já construídos ou em empreendimentos em fase de 
desenvolvimento e construção, ou até em sociedades de propósito específico que 
desenvolvam empreendimentos imobiliários, assim como em títulos e valores mobiliários 
lastreados em ativos imobiliários. 
 
Os resultados dos fundos imobiliários provêm essencialmente das receitas de locação, 
exploração e/ou venda dos seus ativos e direitos relacionados a esses. Os fundos imobiliários 
são fundos fechados, ou seja, não é possível realizar o resgate de suas cotas. Logo, para 
deixar de ser cotista de um fundo imobiliário, é necessário alienar as cotas para terceiros, 
seja via bolsa de valores, mercado de balcão organizado, ou venda direta (privada) entre as 
partes. 
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Atualmente, com a grande procura por investimentos em fundos imobiliários percebe-se uma 
tendência de aquecimento do mercado imobiliário, o que corrobora para a valorização das 
cotas e o aumento de liquidez nas negociações das cotas dos fundos imobiliários, atraindo por 
sua vez, mais investidores interessados nessa classe de ativos.  
 
Vale ressaltar que os fundos imobiliários possuem suas cotas registradas para a negociação em 
mercado de bolsa, sendo que tais cotas podem ser objeto de amortizações periódicas, de 
acordo com o regulamento de cada fundo. Tendo em vista que a amortização de cotas gera 
um ajuste para baixo no valor das cotas, o investidor deve realizar uma análise individual de 
cada fundo de investimento imobiliário antes de investir em suas cotas, inclusive avaliando o 
preço de negociação das Cotas no secundário e o fato de tais cotas estarem sendo negociadas 
com ou sem o direito ao pagamento de rendimentos ou amortizações de cotas. 
 
Os fundos imobiliários têm se mostrado veículos eficazes para o investidor que procura um 
ativo diferenciado que lhe traga rentabilidade maior do que a apresentada atualmente pelo 
investimento em renda fixa tradicional. O aumento da procura por cotas de fundos 
imobiliários está relacionada, em geral, às características de distribuição aos Cotistas de 
rendimentos periódicos. No gráfico abaixo pode-se observar que a partir de 2008 houve uma 
significativa evolução do volume de negociação de cotas e, consequentemente, o aumento do 
volume financeiro: 
 

 
 

* Dados atualizados até 28/03/2013 
Fonte: Boletim do Mercado Imobiliário de abril de 2013, divulgado pela BM&FBovespa. 

 
O fundo imobiliário também se mostra atrativo na medida em que possibilita o acesso de 
pequenos investidores ao mercado de capitais e permite, conforme o caso, acesso a grandes 
empreendimentos, ou a uma carteira diversificada de ativos, os quais não necessariamente 
seriam acessíveis a investidores individuais. Além disso, o cotista de um fundo imobiliário 
usufrui da maior liquidez e facilidade de negociação das cotas em bolsa ou mercado de 
balcão, conforme o caso vis-à-vis a liquidez de ativos imobiliários em geral. O cotista também 
usufrui da isenção de imposto de renda nas distribuições de rendimentos, desde que 
atendidos os requisitos estabelecidos pela legislação (conforme previsto na Seção 
“Tributação” na página 123 deste Prospecto). A tabela abaixo demonstra a rentabilidade dos 
fundos imobiliários durante o exercício de 2012: 
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Fonte: http://www.fundoimobiliario.com.br/rentabilidades.htm#. 
 
As informações prestadas neste Item “O Mercado de Fundos de Investimento Imobiliário” 
correspondem apenas às opiniões do Gestor e do Administrador e/ou aos dados históricos 
relacionados ao Mercado de Fundos de Investimento Imobiliário, de modo que não há qualquer 
garantia de que as tendências acima expostas permaneçam vigentes. 
 
Juro Real: O rendimento nos últimos 12 meses de aplicações indexadas à taxa básica de 
juros, tributadas a uma alíquota de IR de 15%, não superam sequer a variação apresentada 
pelo IPCA/IBGE no mesmo período. 
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3,00%
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9,00%

11,00%

13,00%

15,00%
Juro Real - Últimos 12 meses*

IPCA em 12 Meses SELIC em 12 meses (Tributado em 15%)

∆ 6,40%

∆ 2,60%

∆-0,15%

* Data Base: Março/2013
Fontes: IBGE/Tesouro Nacional  

 
 
Investimentos em Imóveis x Investimentos em Fundos de Investimento Imobiliário 
 

 
 
* Isento de IR para cotistas PF, Desde que (i) as cotas do fundo sejam admitidas à negociação exclusivamente em 
bolsas de valores ou no mercado de balcão organizado; (ii) o cotista seja titular de cotas que representem menos 
de 10% do montante total de cotas emitidas pelo Fundo ou cujas cotas lhe derem direito ao recebimento de 
rendimentos inferiores a 10% do total de rendimentos auferidos pelo Fundo; e (iii) o Fundo conte com, no 
mínimo, 50 (cinquenta) Cotistas. Para maiores informações vide o item “Tributação dos Investidores” na seção 
“8. Tributação”, na página 123 deste Prospecto.  
** Leia atentamente a seção Risco Relacionados a Liquidez, na página 65 deste Prospecto. 
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Liquidez e Desempenho – Fundos de Investimento Imobiliários 
 

 
 
VISÃO GERAL DA FAZENDA BOA VISTA 
 

   
 
Os Empreendimentos Imobiliários objeto de investimento indireto por parte do Fundo, 
integrantes da Fazenda Boa Vista, tem como público-alvo clientes da classe A.  
 
A Fazenda Boa Vista é um condomínio de luxo de campo de grande porte da JHSF. Lançado no 
final de 2007, é hoje um projeto consolidado, referência nacional de empreendimento de 
campo destinado à segunda residência para o segmento de alta renda, que incorpora a 
natureza do interior de São Paulo em um projeto feito pelos melhores profissionais do setor. 
 
Um projeto com investimento em infraestrutura e amenities inéditos no Brasil com a 
qualidade JHSF. 
 

 
 
Localizada no km 102 da rodovia Castello Branco, nos municípios de Porto Feliz, Iperó e 
entornos, todos eles no Estado de São Paulo, a Fazenda Boa Vista dispõe de uma 
infraestrutura completa de esportes, lazer e serviços, proporcionando a seus frequentadores 
os confortos da vida urbana no campo, com total segurança. Entrecortada por alamedas 
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arborizadas com calçamento natural, apresenta lindas vistas para a bela Serra de Ipanema e 
para a paisagem suave de colinas da região. 
 

 
 
Com cerca de 200 residências e Villas construídas, já estão em plena operação o Hotel 
Fasano, o Centro Equestre, um campo de golfe, quadras de tênis e poliesportivas, assim como 
o Kid´s Club e a fazendinha, destinados à recreação infantil, além de trilhas para bicicleta, 
cavalgadas e caminhadas. Tudo isso numa propriedade de aproximadamente 11,6 milhões de 
m² (onze milhões e seiscentos mil metros quadrados), sendo um quarto dessa área coberta 
por matas nativas, lagos, bosque e jardins, com paisagismo que se integram à vegetação 
original do local. 
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Ao criar a Fazenda Boa Vista, a JHSF introduziu no mercado um produto inédito, com 
planejamento e implantação que privilegiam a harmonia do projeto arquitetônico do 
complexo. O renomado escritório norte-americano Cooper, Robertson & Partners, com larga 
experiência no desenvolvimento de empreendimentos de campo bem sucedidos, foi 
contratado para elaborar o plano geral. Outra medida foi definir grandes nomes da 
arquitetura para assinar os projetos das residências a serem construídas no local: Marcos 
Tomanik, Marcio Kogan, Erick Figueira de Mello, Thiago Bernardes e Paulo Jacobsen, Cândida 
Tabet, Antônio Scarpa, Sig Bergamin, Carolina Maluhy e Isis Chaulon, João Armentano, Felipe 
Diniz, Rocco Associados e Dado Castello Branco. Para projetar as obras das áreas comuns, 
como o Club House do golfe, o Kid´s Club, o Centro Equestre e o Hotel Fasano, foi escolhido o 
premiado arquiteto Isay Weinfeld. A paisagista Maria João D´Orey é quem assina o paisagismo 
da Fazenda Boa Vista, um dos pontos altos do empreendimento.  
 

 
 
O compromisso da JHSF com a sustentabilidade resultou na instalação de equipamentos que 
asseguram a proteção ao meio ambiente. Algumas das iniciativas são:  
 

 Estação de tratamento de esgotos;  
 Medidas para garantir eficiência energética e para conservação das fontes naturais 

de água; 
 Aquecimento solar nas casas; 
 Viveiros ecológicos para replantio e obtenção de mudas de árvores nativas; e 
 Mecanismo de reuso de água para irrigação e utilização de sistemas de 

aproveitamento de água de chuva, os quais devem ser instalados em breve, bem 
como a coleta seletiva de lixo. 

 
Valorizar a relação com a comunidade local é sempre foco da JHSF em todos os 
empreendimentos que desenvolve. No caso da Fazenda Boa Vista, há diversas ações sociais 
colocadas em prática, tais como: 
 

 Programas de apoio aos empreendedores locais para fornecimento de serviços para 
as residências da Fazenda Boa Vista. 

 Projetos de capacitação da mão de obra, para que os moradores da vizinhança 
possam aproveitar as oportunidades de trabalho geradas pelo empreendimento; 

 Juntamente com o Instituto Ecofuturo, implantação de uma biblioteca aberta ao 
público em julho de 2009; 

 Parceria com o Fundo de Solidariedade da cidade de Porto Feliz, para a realização 
de diversas ações sociais. 

 Acordo com trabalhadores rurais da área visando orientá-los para o plantio de 
insumos, a serem utilizados nos restaurantes e residências da Fazenda Boa Vista. 
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A Fazenda Boa Vista trata-se de um empreendimento que introduz no mercado brasileiro o 
conceito de Master Planned Community ao oferecer diversas soluções de segunda residência. 
Buscando ser o mais completo empreendimento de campo do país, a Fazenda Boa Vista tem 
infraestrutura que conta com: 
 

 
 
Hotel Fasano: O ambiente despretensioso do campo se une ao conforto e sofisticação da marca 
Fasano. Arquitetura primorosa, decoração elegante e acolhedora e gastronomia 5 estrelas. 
Todos os 39 apartamentos - sendo 12 suítes – dispõem de vistas deslumbrantes. Marca registrada 
de todos os hotéis Fasano, o serviço é impecável, com mordomos à disposição para fazer e 
desfazer as malas e conciérges para organizar as atividades do dia, bem como atender 
solicitações especiais.  
 

 
 
A piscina, um dos espaços de lazer mais procurados, dispõe de serviço de bar e restaurante 
com a grife Fasano. O hotel tem ainda dois bares: um snooker bar e outro no Golf Club House.  
 

 
 
Campos de Golfe: é o único empreendimento no Brasil que contará com dois campos de golfe 
de 18 buracos projetados pelos dois escritórios mais renomados do mundo. O primeiro é 
assinado por Randall Thompson e o segundo, que será o primeiro Championship Golf Course da 
América Latina, é projetado por Arnold Palmer, um dos mais consagrados golfistas de todos os 
tempos. Cada um é servido por seu próprio club house, concebidos pelo arquiteto Isay 
Weinfeld, e com o fairway totalmente integrado à paisagem, com percurso entre lagos e 
matas nativas. 
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Centro Equestre: conta com modernas instalações para prática de salto e adestramento, 
picadeiro coberto, pistas de grama e areia, redondéis, sendo um coberto, muitos piquetes e 
uma sede social. Haverá no local cocheiras para cavalos, veterinária e sala para treinadores. 
 
Campos de Pólo: dois campos de polo, sendo um de categoria internacional e o outro de 
treino. 
 
Centro de Tênis: composto atualmente por 3 quadras, com previsão de construção de outras 
4. 
 
Trilhas e Esportes: alamedas arborizadas para caminhadas e corridas somam-se ainda a 
diversas trilhas, ideais para passeios de bicicleta e a cavalo. O centro esportivo conta com 
quadras poliesportivas e campos de futebol society. 
 
Heliporto: conta com 6 helipads e um VIP lounge. 
 
Spa: O Spa Fazenda Boa Vista será um dos mais modernos do país e oferecerá uma linha 
completa de tratamentos inéditos e inovadores no Brasil destinados a proporcionar bem-estar, 
saúde e relaxamento. 
 

 
 
Kid’s Center: possui uma brinquedoteca, salas de vídeo e playground. Monitores treinados 
cuidam da diversão dos pequenos. A Fazendinha traz o clima de vida no campo para as 
crianças, com um curral com animais típicos de sítios e fazendas como vacas leiteiras, 
ovelhas, coelhos e galinhas, onde as crianças podem acompanhar de perto a ordenha e 
saborear o leite fresco, além de poder alimentar os animais.  
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A Fazenda Boa Vista é explorada hoje pela JHSF por meio da comercialização das Unidades 
(Estâncias, Estâncias do Laranjal, Lotes, Villas 1 e Villas 2). Durante a primeira fase, além das 
Unidades, nos moldes daquelas que serão objeto de investimento indireto pelo Fundo, foram 
comercializadas também as “Residências”, incorporações residenciais prontas com projetos 
de renomados arquitetos. 
 

 
 
 
Lotes 
 
As áreas de terra com metragem inferior a 7.000 m² (sete mil metros quadrados), que 
integram a Fazenda Boa Vista. 
 
Estâncias 
 
As Estâncias são as maiores propriedades do empreendimento, com áreas a partir de 7 mil m². 
Além de oferecerem mais privacidade aos proprietários, estão localizadas em áreas 
privilegiadas, entrecortadas por matas nativas, lagos e pelos campos de golfe. Para fins desse 
prospecto, estão excluídas da definição de Estâncias, as Estâncias do Laranjal, abaixo descritas. 
 
Estâncias do Laranjal 
 
As Estâncias do Laranjal são áreas com metragem de 20 mil m² ou superior, objeto da matrícula 
nº 50.250, do Oficial de Registro de Imóveis de Porto Feliz, SP. As Estâncias do Laranjal 
encontram-se em uma área da Fazenda Boa Vista onde optou-se por um menor adensamento e, 
consequentemente, uma interferência menor da sua implantação no âmbito da preservação 
ambiental. 
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Villas 
 

VILLAS
Casas com área de 208 à 490 m²

 
 
Já as Villas são incorporações imobiliárias de segunda residência em que os proprietários 
podem optar por contratar os serviços de conciérge, room service e governança do Hotel 
Fasano.  
 
Já foram lançadas as seguintes Villas: 
 

 Villas Fasano do Hotel: São 45 Villas de 294 e 432 m² assinadas por Isay Weinfeld. Os 
moradores compartilham um jardim de 130 mil m² composto por árvores frondosas de 
espécies nativas. 

 
 Villas Fasano do Tênis: São 5 Villas, com 462 m² de área construída, em terrenos de 

2.100m² a 2.600 m². Todo o conforto de 4 suítes, lareira e um grande terraço 
integrado à piscina, assinadas por Márcio Kogan, cuja característica principal são 
grandes aberturas de vidro. Todas as Villas têm vista para o lago e estão localizadas 
numa das ruas mais belas e arborizadas do haras. 

 
 Villas Fasano do Lago: São 54 Villas de 316 m² em dois pavimentos com 3 ou 4 suítes. 

Tem projeto arquitetônico de Marcio Kogan e estão próximas ao Hotel Fasano, em 
uma área de 220 mil m², cercada por jardins com vista para três lagos. Enquanto o 
andar superior proporciona uma vista privilegiada, o inferior, envidraçado do piso ao 
teto, oferece total integração com o jardim externo. Além disso, as residências tem 
piscina em um deck que se projeta em direção ao lago.  
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 Villas Fasano do Golfe: Projetadas por Márcio Kogan, as nove Villas Fasano do Golfe 
tem área de 490 m², quatro suítes, piscina e ampla área de convivência. Terão total 
integração com a natureza com linda vista para a exuberante paisagem da região. Nas 
salas de estar, serão utilizados grandes panos de vidros, que quando abertos 
possibilitam a configuração de uma ampla varanda, integrando sala, pátio e piscina, o 
que também proporciona à casa uma agradável circulação de ar e luz.  

 
 Villas Fasano do Pólo: Serão 15 villas de 384 m² distribuídos em dois pisos, com 3 

suítes e terraço gourmet. O projeto arquitetônico foi assinado por Isay Weinfeld. Com 
vista para o campo de pólo e também para o campo de golfe assinado por Randall 
Thompson, as villas oferecerão aos proprietários belas paisagens. 

 
 Villas da Hípica: As Villas da Hípica serão 11 casas de dois pavimentos e três suítes, 

com 208 m² privativos, localizadas próximas ao Centro Equestre do empreendimento 
de campo. O projeto arquitetônico de Gui Mattos propicia completa integração à 
natureza e vista privilegiada da fazenda pelas varandas da residência. 

 
 Residências da Mata: As Residências da Mata estão localizadas próximas à mata 

nativa existente no empreendimento, o que proporcionará um belo visual e um clima 
agradável. Com metragens de 370 a 434 m², terão quatro suítes e sala para home 
theater, distribuídos em três pavimentos. Painéis de vidros cuidadosamente 
posicionados proporcionam luminosidade às casas e asseguram aos proprietários total 
privacidade. O projeto arquitetônico será assinado por Gui Mattos. 

 
Para fins dessa Oferta e do Plano de Negócios, as Villas foram subdivididas em Villas 1 e Villas 2. 
As Villas 1 são compostas por casas com área igual ou inferior a 300 m². Já as Villas 2 são 
compostas por casas com área superior a 300 m². 
 
A aquisição, pelo Fundo, de participação no VGV da Fazenda Boa Vista ocorrerá apenas após a 
publicação do Anúncio de Encerramento da Oferta, não pertencendo, ainda, ao Fundo. 
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O MERCADO DE SEGUNDA RESIDÊNCIA NO BRASIL 
 
Há um total de 15 empreendimentos de segunda residência localizados a um raio de até 150km 
da cidade de São Paulo, o maior entre eles é o Fazenda Boa Vista, com 12.000.000,00 m². 
 

 
Fonte: Colliers International 
O mercado de segunda residência apresentou elevado crescimento entre 2004 e 2012, de modo 
que a área total em empreendimentos de segunda residência cresceu à taxa de 15,89% a.a. 
entre 2004 e 2012. 
 
De acordo com os estudos realizados, o crescimento da área total deve ser inferior a 5% a.a. nos 
próximos anos, conforme se verifica nos gráficos abaixo: 
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4. FATORES DE RISCO 
 

 
 
Tendo em vista a natureza dos investimentos a serem realizados pelo Fundo, os Cotistas 
devem estar cientes dos riscos a que estão sujeitos os investimentos e aplicações do Fundo, 
conforme descritos abaixo, não havendo, garantias, portanto, de que o capital efetivamente 
integralizado será remunerado conforme expectativa dos Cotistas. 
 
RISCOS RELACIONADOS À LIQUIDEZ 
 
A aplicação em cotas de um fundo de investimento imobiliário apresenta algumas 
características particulares quanto à realização do investimento. O Investidor deve observar o 
fato de que os fundos de investimento imobiliário são constituídos na forma de condomínios 
fechados, não admitindo o resgate de suas cotas, fator que pode influenciar na liquidez das 
cotas no momento de sua eventual negociação no mercado secundário. 
 
Sendo assim, os fundos de investimento imobiliário encontram pouca liquidez no mercado 
brasileiro, podendo os titulares de cotas de fundos de investimento imobiliário ter dificuldade 
em realizar a negociação de suas cotas no mercado secundário, mesmo sendo estas objeto de 
negociação no mercado de bolsa ou de balcão organizado, conforme o caso. 
 
Desse modo, o Investidor que subscrever as Cotas deverá estar consciente de que o 
investimento no Fundo consiste em investimento de até 96 (noventa e seis) meses a contar da 
data de autorização de funcionamento do Fundo pela CVM, podendo ser antecipado ou 
prorrogado. 
 
RISCOS DE BLOQUEIO À NEGOCIAÇÃO DE COTAS 
 
As Cotas ficarão bloqueadas para negociação na BM&FBOVESPA até o momento em que o 
Fundo obtenha o registro de funcionamento previsto no Artigo 5º da Instrução CVM nº 472/08. 
Além disso, as Cotas objeto de cada distribuição pública somente serão liberadas para 
negociação no secundário após o encerramento da respectiva oferta. Desta forma, caso o 
Cotista opte pelo desinvestimento no Fundo antes do encerramento de cada uma das ofertas, 
não poderá realizar esse desinvestimento por meio da negociação de suas Cotas no ambiente 
da BM&FBOVESPA. 
 
RISCOS RELATIVOS À RENTABILIDADE DO INVESTIMENTO 
 
O investimento em cotas de um fundo de investimento imobiliário é uma aplicação em valores 
mobiliários de renda variável, o que pressupõe que a rentabilidade das Cotas dependerá do 
resultado da administração dos investimentos realizados pelo Fundo. No caso em questão, os 
valores a serem distribuídos aos Cotistas, acima da Rentabilidade Mínima, dependerão do 
resultado do Fundo, que por sua vez, dependerá preponderantemente, ainda que 
indiretamente, da velocidade das vendas das Unidades em Estoque, dos valores efetivamente 
alcançados na comercialização de tais Unidades dos Empreendimentos Imobiliários e da 
existência de lucro contábil nas SCP decorrente dessas vendas, excluídas ainda as despesas 
previstas no Regulamento para a manutenção do Fundo. A Rentabilidade Mínima, por sua vez, 
depende do risco de crédito do Empreendedor e/ou das Sociedades, nos termos descritos 
adiante. 
 

Antes de tomar uma decisão de investimento de recursos no Fundo, os potenciais investidores devem, 
considerando sua própria situação financeira, seus objetivos de investimento e o seu perfil de risco, 
avaliar, cuidadosamente, todas as informações disponíveis neste Prospecto e no Regulamento do Fundo 
e, em particular, aquelas relativas à política de investimento e composição da carteira do Fundo, e, aos 
fatores de risco descritos a seguir, relativos ao Fundo. 
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RISCOS DE CRÉDITO 
 
Os Cotistas do Fundo farão jus ao recebimento de resultados que lhes serão pagos a partir da 
percepção, pelo Fundo, no âmbito da Rentabilidade Mínima dos valores distribuídos pelo 
Veículo de Investimento, sendo que este, por sua vez, dependerá do recebimento dos valores 
correspondentes ao percentual do VGV dos Empreendimentos Imobiliários estabelecido nas 
SCP e no Acordo de Investimento, a serem pagos ao Veículo de Investimento pelas Sociedades. 
Caso, por qualquer motivo (inclusive, a inexistência de resultado nas Sociedades), o Fundo 
não receba recursos suficientes para realizar a distribuição da Rentabilidade Mínima aos seus 
cotistas, caberá ao Empreendedor, na qualidade de fiador das obrigações assumidas pelas 
Sociedades nas SCP, assegurar o recebimento destes recursos pelo Fundo para que este possa 
distribuir a Rentabilidade Mínima aos seus cotistas. No entanto, ressalta-se que o 
Administrador e o Coordenador Líder não avaliaram a capacidade financeira e/ou realizaram 
qualquer tipo de auditoria do Empreendedor e/ou das Sociedades. 
 
Dessa forma, o Fundo está indiretamente sujeito ao risco de crédito do Empreendedor e das 
Sociedades, os quais poderão não deter recursos disponíveis para pagar ao Fundo ou ao 
Veículo de Investimento, conforme o caso, os valores a eles devidos. 
 
Adicionalmente, o Fundo poderá exercer a Opção de Venda, nos termos do Contrato de Opção 
de Venda e Opção de Compra, por meio da qual poderá exercer contra o Empreendedor a 
venda da totalidade dos Ativos Imobiliários integrantes do patrimônio do Fundo na data de 
término de seu prazo de duração ou ocorrência de certos eventos, observadas as demais 
cláusulas e condições do referido instrumento. 
 
RISCO RELATIVO À CONCENTRAÇÃO E PULVERIZAÇÃO 
 
Poderá ocorrer situação em que um único Cotista venha a integralizar parcela substancial da 
emissão ou mesmo a totalidade das cotas do Fundo, passando tal Cotista a deter uma posição 
expressivamente concentrada, fragilizando, assim, a posição dos eventuais Cotistas 
minoritários. 
  
Nesta hipótese, há possibilidade de: (i) que deliberações sejam tomadas pelo Cotista 
majoritário em função de seus interesses exclusivos em detrimento do Fundo e/ou dos 
Cotistas minoritários; e (ii) alteração do tratamento tributário do Fundo e/ou dos Cotistas. 
 
Adicionalmente, conforme descrito neste Prospecto, até 100% (cem por cento) das Cotas da 
Primeira Emissão do Fundo poderão ser alocadas em Pessoas Vinculadas durante o Período de 
Reserva, sendo que, as deliberações que sejam tomadas pelo Cotista que seja Pessoa 
Vinculada podem levar em consideração interesses que não sejam convergentes com os 
melhores interesses do Fundo ou dos demais Cotistas, em função de seus interesses exclusivos 
em detrimento do Fundo e/ou dos demais Cotistas. 
 
RISCO DE DILUIÇÃO 
 
Na eventualidade de novas emissões do Fundo, os Cotistas incorrerão no risco de terem a sua 
participação no capital do Fundo diluída. 
 
NÃO EXISTÊNCIA DE GARANTIA DE ELIMINAÇÃO DE RISCOS 
 
As aplicações realizadas no Fundo não contam com garantia do Administrador, do Gestor, do 
Consultor Imobiliário, do Escriturador, do Coordenador Líder, dos Coordenadores Contratados, 
do Agente de Colocação Internacional ou do Fundo Garantidor de Créditos – FGC, podendo 
ocorrer perda total do capital investido pelos Cotistas. 
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RISCO DE DESAPROPRIAÇÃO 
 
Em razão do Fundo investir, ainda que indiretamente, em bens imóveis, há possibilidade de 
que ocorra a desapropriação, parcial ou total, de imóveis integrantes direta ou indiretamente 
do patrimônio do Fundo, impactando a rentabilidade do Fundo. 
 
Em caso de desapropriação, o Poder Público deve pagar ao proprietário do imóvel 
desapropriado, seja ele o Fundo, o Veículo de Investimento ou as Sociedades, uma 
indenização definida levando em conta determinados parâmetros, a qual, no entanto, têm se 
mostrado historicamente inferior ao valor de mercado de tais imóveis, acarretando perdas, 
direta ou indiretamente ao Fundo. 
 
RISCO DE SINISTRO 
 
Os Empreendimentos Imobiliários objeto de investimento indireto pelo Fundo não contam com 
a contratação de seguros para a cobertura de eventuais prejuízos decorrentes de danos à 
integridade física das Unidades correspondentes. Dessa forma, eventuais sinistros que venham 
a ocorrer em qualquer das Unidades em Estoque serão arcados integralmente pelas 
Sociedades, o que poderá comprometer sua situação financeira e, consequentemente sua 
capacidade em cumprir com as obrigações assumidas perante o Veículo de Investimento, 
incluindo, sem limitação, a Rentabilidade Mínima.  
 
RISCO DAS CONTINGÊNCIAS AMBIENTAIS 
 
Por se tratar de investimento indireto nos Empreendimentos Imobiliários, eventuais 
contingências ambientais em tais Empreendimentos Imobiliários podem implicar em 
responsabilidades pecuniárias (indenizações e multas por prejuízos causados ao meio 
ambiente) para as Sociedades ou para o Empreendedor, o que poderá afetar a capacidade das 
Sociedades e do Empreendedor de honrar com as obrigações existentes perante o Veículo de 
Investimento e, indiretamente, perante o Fundo, circunstâncias estas que podem afetar a 
rentabilidade do Fundo. 
 
Cumpre ressaltar ainda que a auditoria legal dos Empreendimentos Imobiliários conduzida no 
âmbito da presente Oferta não abrangeu a análise de quaisquer aspectos ou contingências 
ambientais. 
 
RISCO DE DESPESAS EXTRAORDINÁRIAS 
 
O Fundo estará sujeito à existência de despesas extraordinárias nos Empreendimentos 
Imobiliários, tais como rateios de obras e reformas, pintura, decoração, conservação, 
instalação de equipamentos de segurança, indenizações trabalhistas, bem como quaisquer 
outras despesas que não sejam rotineiras na manutenção ou conclusão dos Empreendimentos 
Imobiliários, sendo que o eventual pagamento de tais custos, ainda que, nos termos das SCP, 
sejam de responsabilidade das Sociedades e não do Fundo, podem impactar (i) o preço de 
venda e/ou a velocidade de vendas das Unidades, bem como (ii) a capacidade das Sociedades 
e/ou da JHSF de honrar com as obrigações existentes em razão das SCP e do Acordo de 
Investimento perante o Veículo de Investimento e, indiretamente, perante o Fundo. 
 
Adicionalmente, em caso de inadimplemento das obrigações de pagamento do preço de 
exercício da Opção de Venda ou da Opção de Compra e excussão da Alienação Fiduciária de 
Quotas, o Fundo passará a deter diretamente as quotas representativas do capital social das 
Sociedades submetendo-as a leilão, nos termos da legislação em vigor, de modo que 
obrigação das Sociedades em arcar com tais despesas refletirão no valor patrimonial das 
quotas das Sociedades e, potencialmente, no valor que estas serão arrematadas em leilão, 
impactando o patrimônio do Fundo. 
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RISCO DE QUESTIONAMENTO ESTRUTURAL 
 
A estrutura utilizada para o investimento indireto do Fundo nos Empreendimentos 
Imobiliários, bem como para a condução dos Empreendimentos Imobiliários pelas Sociedades 
pode gerar questionamento de origem fiscal e, em última análise, aplicação de tributação 
diversa da observada, com possível aumento da carga tributária e, conforme o caso, ocasionar 
prejuízos ao Fundo, ao Veículo de Investimento e/ou às referidas Sociedades, podendo afetar 
negativamente a rentabilidade do Investidor. 
 
RISCO DE CONCENTRAÇÃO DA CARTEIRA DO FUNDO 
 
Nos termos da Política de Investimento, o Fundo destinará os recursos captados na Oferta 
exclusivamente para aquisição de quotas do Veículo de Investimento, exceto pela alocação de 
recursos em Ativos de Renda Fixa, nos termos de condições estabelecidos no Regulamento. O 
Veículo de Investimento, por sua vez, investirá nos Empreendimentos Imobiliários por meio 
das SCP. Tais Empreendimentos Imobiliários são todos integrantes da Fazenda Boa Vista e 
possuem características bastante semelhantes entre si, principalmente em relação ao fato de 
serem empreendimentos imobiliários de segunda residência, de alto padrão, destinados às 
classes A e B. 
 
Tal situação gera uma concentração da carteira do Fundo, com exposição aos riscos que 
venham a afetar a Fazenda Boa Vista e o segmento de empreendimentos imobiliários de 
segunda residência de alto padrão. Assim, quaisquer fatores que venham a afetar diretamente 
a Fazenda Boa Vista ou quaisquer outros efeitos externos que venham a afetar o setor de 
empreendimentos imobiliários de segunda residência de alto padrão, poderão afetar a 
rentabilidade do Fundo. 
 
RISCOS TRIBUTÁRIOS 
 
A Lei nº 8.668/93 e a Lei nº 9.779/99, estabelecem que a receita operacional dos fundos de 
investimento imobiliário são isentas de tributação, desde que o referido fundo não aplique 
recursos em empreendimento imobiliário que tenha como incorporador, construtor ou sócio, 
cotista que possua, isoladamente ou em conjunto com pessoa a ele ligada, mais de 25% (vinte 
e cinco por cento) das cotas. 
 
Nos termos da Lei nº 9.779/99, os fundos de investimento imobiliário são obrigados a 
distribuir a seus cotistas, no mínimo, noventa e cinco por cento dos lucros apurados segundo o 
regime de caixa. 
 
Os dividendos distribuídos aos Cotistas são tributados na fonte pela alíquota de 20% (vinte por 
cento). Não obstante, de acordo com o artigo 3º, parágrafo único, inciso II, da Lei nº 
11.033/04, ficam isentos do imposto de renda retido na fonte e na declaração de ajuste anual 
das pessoas físicas os rendimentos distribuídos por fundos de investimento imobiliário, desde 
que observados cumulativamente os seguintes requisitos: (i) as cotas do fundo devem ser 
admitidas à negociação exclusivamente em bolsas de valores ou no mercado de balcão 
organizado; (ii) o cotista seja titular de cotas que representem menos de 10% (dez por cento) 
do montante total de cotas emitidas pelo fundo ou cujas cotas lhe derem direito ao 
recebimento de rendimentos inferiores a 10% (dez por cento) do total de rendimentos 
auferidos pelo fundo; e (iii) o fundo conte com, no mínimo, 50 (cinquenta) Cotistas. 
 
Como as Cotas do Fundo são negociadas livremente no mercado secundário, não existe 
garantia que o Fundo terá no mínimo 50 (cinquenta) cotistas. Ainda, embora tais regras 
tributárias estejam vigentes desde a edição do mencionado diploma legal, existe o risco 
dessas regras serem modificadas no contexto de uma eventual reforma tributária. 
 
Assim, o risco tributário engloba o risco de perdas ou redução dos ganhos decorrentes da 
criação de novos tributos ou de interpretação diversa da legislação vigente sobre a incidência 
de quaisquer tributos ou a revogação ou o desenquadramento do Fundo às regras de isenções 
vigentes, sujeitando o Fundo ou seus Cotistas a novos recolhimentos não previstos 
inicialmente. 
 
É importante esclarecer que eventuais aumentos ou reduções da carga tributária descritas 
acima não afetarão o pagamento da Rentabilidade Mínima pela Sociedades e/ou JHSF ao 
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Fundo, já que os custos ou benefícios daí decorrentes serão arcados/usufruídos 
exclusivamente pelas Sociedades e pela JHSF, porém poderão afetar diretamente a 
rentabilidade do Fundo naquilo que exceda o pagamento da Rentabilidade Mínima de forma 
negativa (em caso de aumento da carga tributária) ou positiva (em caso de redução da carga 
tributária).  
 
Adicionalmente, as Sociedades não garantem ao Veículo de Investimento a Rentabilidade 
Mínima na hipótese em que o Fundo não esteja devidamente enquadrado para que os seus 
rendimentos sejam distribuídos a pessoas físicas com a isenção do imposto de renda prevista 
na Lei nº 11.033/04. 
 
RISCO INSTITUCIONAL 
 
A economia brasileira apresentou diversas alterações desde a implementação do Plano Real. 
Tais ajustes têm implicado na realização de reformas constitucionais, administrativas, 
previdenciárias, sociais, fiscais, políticas, trabalhistas, e outras, as quais, em princípio, têm 
dotado o País de uma estrutura mais moderna, de forma a alcançar os objetivos sociais e 
econômicos capazes de torná-lo mais desenvolvido e competitivo no âmbito da economia 
mundial, atraindo dessa forma os capitais de que necessita para o seu crescimento. 
 
Nesse processo, acredita-se no fortalecimento dos instrumentos existentes no mercado de 
capitais, dentre os quais, destacam-se os fundos de investimento imobiliário. Não obstante, a 
integração das economias acaba gerando riscos inerentes a este processo. Evidentemente, 
nessas circunstâncias, a economia brasileira se vê obrigada a promover os ajustes necessários, 
tais como alteração na taxa básica de juros praticada no País, aumento na carga tributária 
sobre rendimentos e ganhos de capital dos instrumentos utilizados pelos agentes econômicos, 
e outras medidas que podem provocar mudanças nas regras utilizadas no nosso mercado. 
 
O Fundo desenvolverá suas atividades no mercado brasileiro, estando sujeito, portanto, aos 
efeitos da política econômica praticada pelos Governos Federal, Estaduais e Municipais. 
 
RISCOS MACROECONÔMICOS GERAIS 
 
O Fundo está sujeito, direta ou indiretamente, às variações e condições dos mercados de 
capitais, especialmente dos mercados de câmbio, juros, bolsa e derivativos, que são afetados 
principalmente pelas condições políticas e econômicas nacionais e internacionais. 
 
O Governo Federal frequentemente intervém na economia do País e ocasionalmente realiza 
modificações significativas em suas políticas e normas. As medidas tomadas pelo Governo 
Federal para controlar a inflação, além de outras políticas e normas, frequentemente 
implicaram aumento das taxas de juros, mudança das políticas fiscais, controle de preços, 
desvalorização cambial e controle de capital, entre outras medidas, poderão resultar em perdas 
para os Cotistas. As atividades do Fundo, situação financeira, resultados operacionais e o preço 
de mercado das Cotas de emissão do Fundo podem vir a ser prejudicados de maneira relevante 
por modificações nas políticas ou normas que envolvam ou afetem certos fatores, tais como: 
 
I. política monetária, cambial e taxas de juros; 
 
II. políticas governamentais aplicáveis às atividades e ao setor de atuação do Empreendedor 
ou que afetem os Empreendimentos Imobiliários; 
 
III. inflação; 
 
V. instabilidade social; 
 
VI. liquidez dos mercados financeiros e de capitais domésticos; 
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V. política fiscal e regime fiscal estadual e municipal;  
 
V. racionamento de energia elétrica; e 
 
VI. outros fatores políticos, sociais e econômicos que venham a ocorrer no Brasil ou que o 
afetem. 
 
As políticas futuras do Governo Federal podem contribuir para uma maior volatilidade no 
mercado de títulos e valores mobiliários brasileiro e dos títulos e valores mobiliários emitidos 
no exterior por empresas brasileiras. Adicionalmente, eventuais crises políticas podem afetar 
a confiança dos investidores e do público consumidor em geral, resultando na desaceleração 
da economia e prejudicando o preço de mercado das ações das companhias listadas para 
negociação no mercado de títulos e valores mobiliários brasileiro. 
 
Considerando que é um investimento de longo prazo e voltado à obtenção de renda, pode 
haver alguma oscilação do valor de mercado das Cotas para negociação no mercado 
secundário no curto prazo podendo, inclusive, acarretar perdas no capital aplicado para o 
investidor que pretenda negociar sua Cota no mercado secundário no curto prazo. 
 
Ainda, tais modificações nas políticas ou normas que envolvam ou afetem os fatores acima 
mencionados irão impactar no Fundo na medida em quem afetam a velocidade de vendas das 
Unidades em Estoque, bem como o crédito e capacidade de pagamento do Empreendedor. 
  
RISCO JURÍDICO 
 
Toda a arquitetura do modelo financeiro, econômico e jurídico deste Fundo considera um 
conjunto de rigores e obrigações de parte a parte estipuladas por meio de contratos, tendo 
por diretrizes a legislação em vigor. Entretanto, em razão da pouca experiência e da falta de 
tradição e jurisprudência no mercado de capitais brasileiro, no que tange a este tipo de 
operação financeira, em situações de estresse, poderá haver perdas por parte dos 
Investidores em razão do dispêndio de tempo e recursos para manutenção do arcabouço 
contratual estabelecido. 
 
RISCO DO INVESTIMENTO INDIRETO EM BENS IMÓVEIS 
 
Em razão do Fundo investir exclusivamente de forma indireta em bens imóveis, mediante a 
aquisição das quotas do Veículo de Investimento, ou ainda, na hipótese de excussão da 
Alienação Fiduciária de Quotas, mediante a detenção da titularidade de quotas das 
Sociedades, o Fundo, caso seja necessário, não poderá acessar diretamente os respectivos 
bens imóveis ou seus adquirentes, de modo que tais bens imóveis não servirão como qualquer 
tipo de garantia sequer para o pagamento da Rentabilidade Mínima do Fundo. 
 
RISCOS RELATIVOS À RENTABILIDADE MÍNIMA 
 
O efetivo recebimento, pelos Cotistas, dos valores correspondentes à Rentabilidade Mínima 
está sujeito à capacidade das SCP, das Sociedades e/ou do Empreendedor em honrar com as 
obrigações assumidas perante o Veículo de Investimento no âmbito das SCP e do Acordo de 
Investimento, bem como da Opção de Venda, de modo que situações que impactem a 
capacidade financeira das SCP, das Sociedades e/ou do Empreendedor, bem como as 
situações que inviabilizem o exercício da Opção de Venda, poderão colocar em risco o 
recebimento da Rentabilidade Mínima pelos Cotistas. A respeito dos riscos específicos 
relativos à Opção de Venda, vide o Item “Riscos Relativos ao Exercício da Opção de Venda” 
abaixo previsto. 
 
Além disso, as SCP, as Sociedades e o Empreendedor não garantem ao Veículo de 
Investimento a Rentabilidade Mínima na hipótese em que o Fundo não esteja devidamente 
enquadrado para que os seus rendimentos sejam distribuídos a pessoas físicas com a isenção 
do imposto de renda prevista na Lei nº 11.033/04. 
 



 

71 

Adicionalmente, o investidor que adquirir Cotas do Fundo no mercado secundário deverá 
observar o conceito de Rentabilidade Mínima estabelecido neste Prospecto, notadamente com 
relação à forma de cálculo da Rentabilidade Mínima, a qual terá como base o valor a ser pago 
pelas Cotas na presente Oferta e não nas operações de aquisição em mercado secundário ou 
ainda o valor patrimonial da Cota. Ou seja, o Cotista que adquirir Cotas do Fundo no mercado 
secundário poderá ter uma perda de capital, tendo em vista que a Rentabilidade Mínima é 
garantida sobre o valor do capital integralizado pelos Cotistas no âmbito da Primeira Emissão 
e não sobre o valor negociado no mercado secundário. 
 
RISCOS RELATIVOS À DISCRICIONARIEDADE DO EMPREENDEDOR E DAS SOCIEDADES NA 
CONDUÇÃO DA COMERCIALIZAÇÃO DA FAZENDA BOA VISTA E DAS UNIDADES EM ESTOQUE 
 
No âmbito das SCP foi assegurada ao Empreendedor e às Sociedades uma considerável 
discricionariedade na condução da comercialização da Fazenda Boa Vista e das Unidades em 
Estoque, o que permite ao Empreendedor e às Sociedades alterar, dentre outros aspectos e 
observados determinados parâmetros estabelecidos no Acordo de Investimento, os preços e 
descontos praticados e a destinação das Unidades, o que poderá impactar a rentabilidade do 
Fundo nos investimentos realizados por meio da redução do VGV esperado pelo Veículo de 
Investimento. 
 
RISCOS RELATIVOS AO EXERCÍCIO DA OPÇÃO DE VENDA 
 
Nos termos do Contrato de Opção de Venda e Opção de Compra, na data de término do prazo 
de duração do Fundo ou nas demais hipóteses previstas no referido instrumento, conforme 
descrito no Item “Sumário da Opção de Venda” da Seção “Características do Fundo”, na 
página 88 deste Prospecto, o Fundo poderá exercer a Opção de Venda, obrigando o 
Empreendedor a adquirir a totalidade dos Ativos Imobiliários integrantes do patrimônio do 
Fundo. A efetiva aquisição, pelo Empreendedor, dos Ativos Imobiliários, correspondentes às 
quotas representativas do capital social do Veículo de Investimento, no entanto, está 
condicionada ao recebimento e avaliação, por parte do Empreendedor, de certidões negativas 
de débitos, certidões negativas de protestos, certidões de distribuição de ações referentes ao 
Veículo de Investimento, bem como esclarecimentos e outras declarações a serem prestadas 
pelo Administrador em nome do Fundo, referentes ao Veículo de Investimento. Dessa forma, o 
Fundo está sujeito ao risco da inviabilidade ou demora na obtenção de uma ou mais certidões, 
documentos ou informações a serem apresentadas ao Empreendedor, bem como do risco do 
Empreendedor avaliar que tais certidões, documentos e/ou informações foram apresentadas 
de forma insatisfatória, o que desobrigaria o Empreendedor de pagar o preço de aquisição das 
quotas representativas do capital social do Veículo de Investimento até a efetiva 
apresentação de tais certidões, documentos e/ou informações em termos satisfatórios. Nessa 
hipótese, o Fundo poderá ter dificuldades em receber o preço acordado em caso de exercício 
da Opção de Venda, acarretando prejuízos aos Cotistas. 
 
Adicionalmente, nos termos do Contrato de Opção de Venda e Opção de Compra, o Fundo 
poderá exercer a Opção de Venda, obrigando o Empreendedor a adquirir a totalidade dos 
Ativos Imobiliários integrantes de seu patrimônio do Fundo, na hipótese de ser comprovada 
uma redução do resultado projetado dos Empreendimentos Imobiliários, equivalente a uma 
queda no VGV dos Empreendimentos Imobiliários em percentual superior a 25% (vinte e cinco 
por cento), desde que tal redução seja decorrente exclusivamente de ato ou omissão 
praticado pelo Empreendedor e/ou por qualquer das Sociedades. Não serão considerados, 
para fins de cálculo do percentual de 25% (vinte e cinco por cento) referido acima, eventual 
redução de VGV dos Empreendimentos Imobiliários que decorram diretamente da 
implementação de benfeitoria útil, necessária ou voluptuária nos Ativos Imobiliários ou de 
obra ou solicitação vinda de uma autoridade competente, desde que, em qualquer dos casos, 
o Veículo de Investimento já tenha sido ou, em até 20 (vinte) dias, venha a ser indenizado 
integralmente pela redução do VGV pelo Empreendedor no âmbito dos mecanismos de ajuste 
de participação existente nos contratos de constituição das SCP. A efetiva aquisição dos 
Ativos Imobiliários pelo Empreendedor nesta hipótese, no entanto, está condicionada à 
capacidade do Fundo comprovar a referida queda no VGV dos Empreendimentos Imobiliários 
em percentual superior ao acima indicado, bem como comprovar que esta decorre 
exclusivamente em razão de ato ou omissão do Empreendedor e/ou de qualquer das 
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Sociedades (e que não decorre da implementação de benfeitoria ou obra previamente 
indenizada, tal como acima mencionado). Nessa hipótese, caso o Fundo não seja capaz de 
comprovar a queda no VGV ou a relação de causalidade entre o ato ou omissão do 
Empreendedor e/ou de qualquer das Sociedades e a referida queda no VGV (ou ainda que a 
diminuição de área não é decorrente de implantação de benfeitoria ou obra exigida pelo 
poder público, como acima mencionado), o Empreendedor estará desobrigado de adquirir os 
Ativos Imobiliários e o Fundo poderá ter dificuldades de alienar os Ativos Imobiliários 
integrantes de seu patrimônio a terceiros, nas mesmas condições que foram definidas para a 
Opção de Venda, acarretando prejuízos aos Cotistas. 
 
Além disso, nos termos do Contrato de Opção de Venda e Opção de Compra, o Fundo poderá 
obrigar o Empreendedor a adquirir a totalidade dos Ativos Imobiliários integrantes de seu 
patrimônio do Fundo, na hipótese de ser aprovado um pedido de recuperação judicial ou 
extrajudicial ou decretada a falência do Empreendedor ou de qualquer Sociedade. Não 
obstante, na hipótese de ser aprovado um pedido de recuperação judicial ou extrajudicial ou 
decretada a falência do Empreendedor, o Fundo está sujeito ao risco de não ser possível ter a 
alienação dos Ativos Imobiliários efetivamente concretizada em razão do insucesso do plano 
de recuperação judicial ou extrajudicial ou da submissão ao concurso de credores na 
qualidade de credor quirografário e insuficiência do patrimônio do Empreendedor para arcar 
com a obrigação assumida. Além disso, nas hipóteses em que a falência, a recuperação 
judicial ou extrajudicial afetar uma ou mais Sociedades, a excussão da Alienação Fiduciária 
de Quotas que garante o pagamento do preço de exercício da Opção de Venda poderá ficar 
total ou parcialmente inviabilizada. Nestes casos, o Fundo poderá ter dificuldades de receber 
o preço pela alienação dos Ativos Imobiliário, com base na Opção de Venda, ou alienar os 
Ativos Imobiliários integrantes de seu patrimônio a terceiros, nas mesmas condições que 
foram definidas para a Opção de Venda, acarretando prejuízos aos Cotistas. 
 
Em qualquer situação descrita acima, o Fundo está sujeito ao risco (i) de concentração ao 
Empreendedor para exercer sua Opção de Venda e (ii) de crédito do Empreendedor, visto que 
o mesmo pode não deter recursos disponíveis para pagar ao Fundo os valores a eles devidos. 
 
RISCOS RELATIVOS ÀS ALTERAÇÕES DO VGV 
 
O investidor deve estar ciente de que o VGV poderá não ser realizado ou diferir 
significativamente do valor das vendas contratadas, uma vez que a velocidade de venda de 
Unidades e/ou o valor da venda contratada de cada Unidade poderá ser inferior, conforme o 
caso, à velocidade de vendas e/ou ao preço de lançamento estimados para fins de VGV em 
condições presentes e esperadas de mercado. As Informações, tabelas e gráficos que constam 
deste Prospecto poderão sofrer alterações, especialmente, quanto à área construída, 
quantidade de unidades imobiliárias e/ou lotes, tipos de edificações, cronogramas de 
lançamento e obras, seja em decorrência de condições mercadológicas à época de seu 
lançamento, seja por conta de futuras exigências dos órgãos competentes para as necessárias 
aprovações ou, então, em virtude de adequações arquitetônicas. Qualquer dos fatores 
descritos neste item poderão direta ou indiretamente afetar a velocidade de vendas e/ou o 
preço das Unidades o que, por sua vez, poderá afetar negativamente a rentabilidade do 
Fundo. 
 
RISCOS DECORRENTES DA AUDITORIA LEGAL 
 
A auditoria legal dos Empreendimentos Imobiliários encontra-se em curso, com previsão de 
encerramento anterior à data de liquidação desta Oferta. Caso a auditoria legal não tenha 
sido integralmente concluída até a data de liquidação do investimento no Fundo, este poderá 
estar sujeito ao risco de questionamentos relativos à regularidade dos Empreendimentos 
Imobiliários, bem como ao risco de questionamento judicial das transferências dos imóveis 
que compõem os Empreendimentos Imobiliários, hipótese em que o Fundo faria jus apenas a 
eventual ajuste na sua participação no VGV e/ou no recebimento do preço de exercício da 
Opção de Venda, conforme previsto nos documentos da Oferta. 
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RISCOS RELATIVOS À EDIFICAÇÃO DOS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 
 
Diversos fatores podem vir a impactar no andamento das obras para implementação dos 
Empreendimentos Imobiliários, gerando eventuais atrasos e/ou descontinuidade das obras. O 
descumprimento do prazo de construção e conclusão de um Empreendimento Imobiliário 
poderá gerar uma redução no valor patrimonial das Cotas do Fundo e/ou na rentabilidade 
esperada do Fundo, na medida em que tais atrasos e/ou descontinuidade de obras afetem 
direta ou indiretamente a velocidade de vendas e/ou preço das Unidades. 
 
RISCO DA FIANÇA PRESTADA PELO EMPREENDEDOR 
 
Nos termos das SCP, do Contrato de Opção de Venda e de Compra e da Alienação Fiduciária 
de Quotas, o Empreendedor prestou fiança, sem benefício de ordem, de todas as obrigações 
assumidas pelas Sociedades, sendo válida até o fiel e completo cumprimento da totalidade 
das obrigações financeiras das Sociedades.  
 
Dessa forma, o Fundo está exposto ao risco de concentração da fiança ao Empreendedor, na 
qualidade de fiador, e ao seu risco de crédito, visto que o mesmo pode não deter recursos 
disponíveis honrar os valores devidos. 
 
DEMAIS RISCOS 
 
O Fundo também poderá estar sujeito a outros riscos advindos de motivos alheios ou 
exógenos, tais como moratória, guerras, revoluções, mudanças nas regras aplicáveis aos 
Ativos de Renda Fixa, mudanças impostas aos Ativos de Renda Fixa integrantes da carteira, 
alteração na política econômica e decisões judiciais. 
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5. CARACTERÍSTICAS DO FUNDO 
 

 
 

BASE LEGAL 
 
O Fundo tem como base legal a Lei nº 8.668/93, a Instrução CVM nº 472/08 e a Instrução CVM 
nº 400/03, estando sujeito aos termos e condições do seu Regulamento. 
 
CARACTERÍSTICAS BÁSICAS DO FUNDO 
 
O Fundo apresenta as seguintes características básicas: 
 
Público-alvo: 
 
As Cotas de emissão do Fundo são destinadas a investidores em geral, sejam eles pessoas 
físicas, pessoas jurídicas, fundos de investimento, ou quaisquer outros veículos de 
investimento, domiciliados ou com sede, conforme o caso, no Brasil ou no exterior, 
respeitadas eventuais vedações previstas na regulamentação em vigor. 
 
Patrimônio do Fundo: 
 
Conforme descrito no Regulamento, poderão constar do patrimônio do Fundo (i) 
preponderantemente, os Ativos Imobiliários, e (ii) os Ativos de Renda Fixa, observada a 
Política de Investimento prevista no item 5.1.1 do Regulamento e no item “Política de 
Investimentos” prevista abaixo, na página 86 deste Prospecto. 
 
Assembleia Geral de Cotistas: 

 
Compete privativamente à Assembleia Geral de Cotistas: 
 
I. Exame, anual, das contas relativas ao Fundo, e deliberar sobre as demonstrações 
financeiras apresentadas pelo Administrador; 
 
II. Alteração do Regulamento do Fundo; 
 
III. Destituição do Administrador, ou eleição de seu substituto nos casos de renúncia, 
destituição, descredenciamento ou decretação de sua liquidação extrajudicial; 
 
IV. Destituição do Gestor e/ou do Consultor Imobiliário ou eleição de seus substitutos nos 
casos de destituição, descredenciamento ou decretação de sua liquidação judicial ou 
extrajudicial; 
 
V. Autorização para a emissão de novas Cotas do Fundo; 
 
VI. Deliberação sobre a fusão, incorporação, cisão e transformação do Fundo; 
 
VII. Deliberação sobre a dissolução e liquidação do Fundo, exceto nas hipóteses previstas 
no Regulamento; 
 
VIII. Alteração do mercado em que as Cotas são admitidas à negociação; 
 
IX. Apreciação do laudo de avaliação de bens e direitos utilizados na integralização de 
Cotas do Fundo, se for o caso; 
 
X. Eleição e destituição dos representantes dos Cotistas; 
 

As informações contidas nesta seção foram retiradas do Regulamento e do Estudo de Viabilidade do 
Fundo, os quais se encontram anexos ao presente Prospecto, na forma dos Anexos I e IV, 
respectivamente. Recomenda-se ao potencial investidor a leitura cuidadosa do Regulamento e do 
Estudo de Viabilidade antes de tomar qualquer decisão de investimento no Fundo. 
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XI. Aumento das despesas e encargos do Fundo; 
 
XII. Prorrogação do prazo de duração do Fundo; 
 
XIII. Deliberação sobre as situações de conflitos de interesses nos termos do Capítulo XX do 
Regulamento; 
 
XIV. Alteração do nome, do objetivo do Fundo e/ou de sua Política de Investimento 
previstos no Regulamento; 
 
XV. Alteração dos quóruns de deliberação previstos nos itens 16.8 e seus subitens do 
Regulamento; 
 
XVI. Alteração da Taxa de Administração, da Taxa de Gestão, da Taxa de Performance ou 
da remuneração do Consultor Imobiliário prevista no item 14.5 do Regulamento; e 
 
XVII. Alteração dos deveres e obrigações do Consultor Imobiliário, previstos no capítulo X 
do Regulamento do Fundo. 

 
A Assembleia Geral que examinar e deliberar sobre as matérias previstas no inciso I acima, 
deverá ser realizada, anualmente, até 04 (quatro) meses após o término do exercício. 
 
O Regulamento do Fundo poderá ser alterado independentemente de Assembleia Geral, ou de 
consulta aos Cotistas, sempre que tal alteração decorra, exclusivamente, da necessidade de 
atender exigências legais ou regulamentares, devendo ser providenciada, no prazo de 30 
(trinta) dias, a indispensável comunicação aos Cotistas. 
 
Caso haja a deliberação a respeito da alteração do objeto do Fundo ou de sua política de 
investimento, nos termos previstos no inciso XIV acima, de modo que o Fundo passe a investir 
em Ativos Imobiliários não relacionados aos Empreendimentos Imobiliários, à Fazenda Boa 
Vista e/ou à JHSF, a Assembleia Geral de Cotistas deverá deliberar também sobre o novo 
nome a ser adotado pelo Fundo, excluindo-se a menção à JHSF e à Fazenda Boa Vista, ficando 
facultado à JHSF e ao Administrador tomar toda e qualquer medida para promover a 
alteração em questão, caso os Cotistas não o façam. A alteração aqui referida apenas poderá 
ser realizada, em qualquer circunstância, mediante prévia e expressa autorização da JHSF. 
 
A alteração do Regulamento somente produzirá efeitos a partir da data de protocolo na CVM 
da cópia da ata da Assembleia Geral de Cotistas ou do ato unilateral do Administrador, 
conforme o caso, e do Regulamento consolidado do Fundo. 
 
Convocação: 
 
Compete ao Administrador convocar a Assembleia Geral de Cotistas. Ressalta-se, no entanto, 
que a Assembleia Geral também pode ser convocada por Cotistas que detenham, no mínimo, 
5% (cinco por cento) das Cotas emitidas ou pelo representante dos Cotistas, observado o 
disposto no Regulamento. 
 
A convocação da Assembleia Geral de Cotistas deve ser feita por correspondência comum 
e/ou eletrônica encaminhada a cada Cotista e divulgada na página do Administrador na rede 
mundial de computadores.  
 
A convocação da Assembleia Geral deve ser feita com 10 (dez) dias de antecedência, no 
mínimo, da data de sua realização. Da convocação constarão, obrigatoriamente, dia hora e 
local em que será realizada a Assembleia Geral, bem como a ordem do dia. O aviso de 
convocação deve indicar o local onde o Cotista pode examinar os documentos pertinentes à 
proposta a ser submetida à apreciação da Assembleia Geral. 
 
A presença da totalidade de Cotistas supre a falta de convocação. 
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Ordem do Dia: 
 
A convocação de Assembleia Geral deverá enumerar, expressamente, na ordem do dia, todas 
as matérias a serem deliberadas, não se admitindo que sob a rubrica de assuntos gerais haja 
matérias que dependam de deliberação da Assembleia Geral. 
 
Consulta formal: 
 
As deliberações da Assembleia Geral poderão ser tomadas, independentemente de 
convocação, mediante processo de consulta, formalizada por carta, correio eletrônico ou 
telegrama dirigido pelo Administrador aos Cotistas, para resposta no prazo de 30 (trinta) dias, 
devendo constar da consulta todos os elementos informativos necessários ao exercício de 
voto. 
 
A ausência de resposta pelo Cotista será considerada como abstenção às propostas 
apresentadas pelo Administrador, sendo certo que a aprovação, por meio do procedimento de 
consulta, de qualquer matéria submetida a quórum qualificado, nos termos do item 16.8.1 do 
Regulamento, conforme descritos na subseção “Quóruns de Deliberação” do Item 
“Características Básicas do Fundo” da Seção “Características do Fundo”, na página 77 deste 
Prospecto, apenas acontecerá caso o número de Cotistas que venha a apresentar resposta à 
consulta deliberando pela aprovação da referida matéria supra os requisitos de quórum 
qualificado. 
 
Caso algum Cotista deseje alterar o endereço para recebimento de quaisquer avisos, deverá 
notificar o Administrador na forma prevista no Item “Atendimento aos Cotistas” da Seção 
“Atendimento aos Cotistas”, na página 157 deste Prospecto. 
 
Voto: 
 
Nas Assembleias Gerais de Cotistas caberá a cada Cota 1 (um) voto, independentemente de 
sua classe. 
 
Somente poderão votar na Assembleia Geral os Cotistas inscritos no registro de Cotistas na 
data da convocação da Assembleia Geral os Cotistas, seus representantes legais ou 
procuradores legalmente constituídos há menos de 1 (um) ano. 
 
Os Cotistas também poderão votar por meio de comunicação escrita ou eletrônica, 
formalizada por carta, correio eletrônico ou telegrama, enviados no prazo de até 3 (três) dias 
úteis, observado o disposto no Regulamento e a legislação e normativos vigentes. 
 
O pedido de procuração, encaminhado pelo Administrador mediante correspondência ou 
anúncio publicado, deverá satisfazer aos seguintes requisitos: 
 
I. Conter todos os elementos informativos necessários ao exercício do voto pedido; 
 
II. Facultar que o Cotista exerça o voto contrário à proposta, por meio da mesma 
procuração; e 
 
III. Ser dirigido a todos os Cotistas. 
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Instalação: 
 
A Assembleia Geral de Cotistas se instalará com a presença de qualquer número de Cotistas.  
 
Quóruns de Deliberação: 
 
As deliberações das Assembleias Gerais de Cotistas regularmente convocadas e instaladas ou 
realizadas através de consultas serão tomadas por maioria de votos dos Cotistas presentes, 
não se computando os votos em branco, ressalvado que, dependerão da aprovação de Cotistas 
que representem metade, no mínimo, das Cotas emitidas as deliberações referentes às 
matérias previstas nos incisos II, VI, IX e XIII previstos na subseção “Assembleia Geral de 
Cotistas”, do Item “Características Básicas do Fundo” da Seção “Características do Fundo”, 
constante da página 77 deste Prospecto. 
 
Lista de Cotistas: 
 
É facultado a qualquer Cotista que detenha 0,5% (meio por cento) ou mais do total de Cotas 
emitidas solicitar relação de nome e endereços, físicos e eletrônicos, dos demais Cotistas do 
Fundo para remeter pedido de procuração, desde que sejam obedecidos os requisitos 
estabelecidos na Instrução CVM nº 472/08. 
 
O Administrador, após receber a solicitação de que trata o parágrafo anterior, pode: 
 
I. Entregar a lista de nomes e endereços dos Cotistas ao Cotista solicitante, em até 2 
(dois) dias úteis da solicitação; ou 
 
II. Encaminhar, em nome do Cotista solicitante, o pedido de procuração, conforme 
conteúdo e nos termos determinados pelo Cotista solicitante, em até 5 (cinco) dias úteis da 
solicitação. 
 
O Cotista que utilizar a faculdade prevista neste item deverá informar o Administrador do 
teor de sua proposta. 
 
O Administrador do Fundo pode cobrar do Cotista que solicitar a lista de que trata este item, 
os custos de emissão de referida lista, caso existam. 
 
Os custos incorridos com o envio do pedido de procuração pelo Administrador do Fundo, em 
nome de Cotistas, nos termos do Inciso II acima, serão arcados pelo Administrador. 
 
Divulgação: 
 
As decisões da Assembleia Geral de Cotistas devem ser divulgadas aos Cotistas no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias de sua realização. 
 
FORMA DE CONDOMÍNIO 
 
O Fundo é um fundo de investimento imobiliário constituído sob a forma de condomínio 
fechado, o que implica que o resgate das Cotas somente se dará na hipótese de liquidação do 
Fundo. 
 
PRAZO 
 
O Fundo tem prazo de duração determinado, de 96 (noventa e seis) meses, a contar da 
concessão da autorização de funcionamento do Fundo pela CVM, podendo ser antecipado ou 
prorrogado. 
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OBJETO DO FUNDO 
 
O Fundo tem por objeto investir, indiretamente, em um portfólio diversificado de 
Empreendimentos Imobiliários desenvolvidos, direta ou indiretamente, pelo Empreendedor, 
os quais fazem parte da Fazenda Boa Vista, por meio da aquisição de quotas representativas 
do capital social do Veículo de Investimento. Ainda, faz parte do objeto do Fundo, o 
investimento nos Ativos de Renda Fixa, na forma estabelecida na Política de Investimentos. 
 
O Veículo de Investimento cujas quotas serão adquiridas pelo Fundo realizará o investimento 
nos Empreendimentos Imobiliários mediante a constituição das SCP com as Sociedades 
desenvolvedoras dos Empreendimentos Imobiliários. 
 
Nos termos do Acordo de Investimento, o Veículo de Investimento participará da SCP na 
qualidade de sócio participante, e realizará sua contribuição à SCP exclusivamente em moeda 
corrente nacional, utilizando em cada SCP parte dos valores recebidos do Fundo decorrentes 
da integralização das quotas do Veículo de Investimento. Por sua vez, cada Sociedade 
participará da SCP na qualidade de sócia ostensiva, sendo responsável exclusiva e 
integralmente pelo planejamento, construção e desenvolvimento do respectivo 
Empreendimento Imobiliário e por realizar a contribuição das Unidades integrantes do 
respectivo Empreendimento Imobiliário, devidamente prontas e acabadas, para a constituição 
dos patrimônios especiais das SCP. 
 
Dessa forma, (i) com relação aos Empreendimentos Imobiliários cujas obras já se encontram 
concluídas, as Sociedades realizarão a contribuição das Unidades integrantes do respectivo 
Empreendimento Imobiliário, já prontas e acabadas, à SCP, e (ii) com relação aos 
Empreendimentos Imobiliários em desenvolvimento, as Sociedades realizarão a contribuição 
(a) das Unidades integrantes dos respectivos Empreendimentos Imobiliários ou (b) dos imóveis 
que darão origem ao correspondente Empreendimento Imobiliário, nos casos dos 
Empreendimentos Imobiliários que ainda não tiverem seu memorial de incorporação ou 
memorial descritivo de loteamento devidamente registrado, dando origem às respectivas 
Unidades, responsabilizando-se por todas as despesas e serviços necessários à conclusão dos 
Empreendimentos Imobiliários.  
 
Em razão da contribuição realizada no Veículo de Investimento, o qual será o sócio 
participante das SCP, o Fundo, indiretamente, passará a ter o direito à participação de um 
percentual do VGV dos respectivos Empreendimentos Imobiliários desenvolvidos por cada 
Sociedade parceira, nos termos do Acordo de Investimento. Ainda, nos termos do Acordo de 
Investimento, a JHSF prestará fiança ao Veículo de Investimento, garantindo o recebimento 
mensal dos valores correspondentes à Rentabilidade Mínima. 
 
Os ganhos a serem obtidos pelo Veículo de Investimento e, por conseguinte, pelo Fundo, 
estão diretamente relacionados com a valorização das Unidades integrantes dos referidos 
Empreendimentos Imobiliários, sua efetiva comercialização e a existência de lucro contábil 
nas SCP. 
 
No âmbito de cada SCP, o Veículo de Investimento terá direito ao recebimento dos lucros 
auferidos no respectivo Empreendimento Imobiliário, até o limite de sua participação no VGV, 
podendo a JHSF realizar a distribuição desproporcional de lucros no âmbito da SCP, 
observados os termos do Acordo de Investimento. Ainda, nos termos do Acordo de 
Investimento, a JHSF prestará fiança ao Veículo de Investimento, garantindo o recebimento 
mensal dos valores correspondentes à Rentabilidade Mínima. 
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O investimento do Fundo nos Empreendimentos Imobiliários, por meio da aquisição das quotas 
do Veículo de Investimento, poderá ser realizado independentemente de autorização 
específica da Assembleia Geral de Cotistas. 
 
Rentabilidade Alvo 
 
O Fundo busca proporcionar aos seus Cotistas rendimento anual equivalente à variação do 
IPCA/IBGE, acrescida de 9% (nove por cento) ao ano ou superior. 
 
A modelagem do fundo consistiu em trazer, a valor presente, pela Rentabilidade Alvo, o fluxo 
de vendas esperado dos produtos a serem comercializados nos Empreendimentos Imobiliários: 
 

 

 
 

 
Fonte: Modelo elaborado pela Rio Bravo 
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Fonte: Modelo elaborado pela Rio Bravo 

 
Uma explicação pormenorizada das informações e projeções acima descritas constam do 
Plano de Negócios, que integra o Estudo de Viabilidade anexo a este Prospecto na forma do 
Anexo IV, constante da página 533 e seguintes. 
 
Rentabilidade Mínima 
 
A Rentabilidade Mínima será paga nos termos das SCP e do Acordo de Investimento, pelas 
Sociedades, na qualidade de sócias ostensivas das SCP, ao Veículo de Investimento, na 
qualidade de sócio participante das SCP, para que permita ao Veículo de Investimento 
distribuir ao Fundo, após deduzidas todas as despesas aplicáveis, recursos suficientes para a 
distribuição de rendimentos aos Cotistas no montante correspondente à variação acumulada 
do IPCA/IBGE, acrescido de 1% (um por cento) ao ano, calculada desde a última distribuição 
mensal de rendimentos até a efetiva data de distribuição de rendimentos do mês em questão, 
sobre o valor do Capital Investido. Nos termos das SCP, estas deverão realizar pagamentos 
mensais ao Veículo de Investimento e/ou diretamente ao Fundo, em valor correspondente à 
Rentabilidade Mínima, sendo tal obrigação garantida pela fiança a ser prestada pelo 
Empreendedor no âmbito do Acordo de Investimento.  
 
Os recursos necessários para o pagamento da Rentabilidade Mínima aos Cotistas serão 
assegurados por meio (i) da participação do Veículo de Investimento na distribuição dos 
resultados das SCP, com a possibilidade de distribuição desproporcional de lucros das SCP ao 
Veículo de Investimento e, consequentemente, ao Fundo, pela JHSF, observados os termos do 
Acordo de Investimento; (ii) da fiança da JHSF prestada no âmbito do Acordo de 
Investimento, por meio da qual se obrigou a realizar pagamento do montante necessário ao 
pagamento da Rentabilidade Mínima aos Cotistas, diretamente ao Fundo e/ou Veículo de 
Investimento, caso não houver lucro nas SCP para a distribuição de recursos suficientes; e (iii) 
da Opção de Venda dos Ativos Imobiliários concedida pela JHSF ao Fundo, por preço 
correspondente ao valor necessário para assegurar aos Cotistas, pelo menos, o pagamento da 
Rentabilidade Mínima, exclusivamente ao final do prazo de duração do Fundo e nas demais 
hipóteses de exercício da Opção de Venda previstas no Contrato de Opção de Venda e Opção 
de Compra, conforme descritas no Item “Sumário da Opção de Venda” da Seção 
“Características do Fundo”, na página 88 deste Prospecto.  
 
É importante destacar que a Rentabilidade Mínima não representa e nem deverá ser 
considerada como uma promessa, garantia ou sugestão de rentabilidade aos Cotistas por parte 
do Fundo, do Administrador, do Gestor, dos Coordenadores ou do Consultor Imobiliário, 
conforme prevê o inciso VIII do artigo 35 da Instrução CVM nº 472/08. 
 
Ressalta-se também que a Rentabilidade Mínima considera o valor do Capital Investido, ou 
seja, o valor do capital integralizado pelos Cotistas no âmbito da Primeira Emissão, não sendo 
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considerado, sob qualquer aspecto, os eventuais valores pagos por qualquer Cotista na 
aquisição das Cotas em mercado secundário. 
 
É importante esclarecer que eventuais aumentos ou reduções da carga tributária não afetarão 
o pagamento da Rentabilidade Mínima pela SCP, pelas Sociedades e/ou pela JHSF ao Fundo, 
já que os custos ou benefícios daí decorrentes serão arcados/usufruídos exclusivamente pelas 
Sociedades e pela JHSF, porém poderão afetar diretamente a rentabilidade do Fundo naquilo 
que exceda o pagamento da Rentabilidade Mínima de forma negativa (em caso de aumento da 
carga tributária) ou positiva (em caso de redução da carga tributária). 
 
Adicionalmente, as SCP, as Sociedades e a JHSF não garantem ao Veículo de Investimento a 
Rentabilidade Mínima na hipótese em que o Fundo não esteja devidamente enquadrado para 
que os seus rendimentos sejam distribuídos a pessoas físicas com a isenção do imposto de 
renda prevista na Lei nº 11.033/04. 
 
Adicionalmente, antes de investir seus recursos no Fundo, os investidores deverão ler e 
analisar o inteiro teor do Regulamento, bem como deste Prospecto, com especial atenção à 
Seção “Fatores de Risco”, nas páginas 65 a 73 deste Prospecto. 
 
POLÍTICA DE INVESTIMENTOS 
 
O objetivo do Fundo é de proporcionar ganhos aos seus Cotistas, exclusivamente participando 
na qualidade de sócio do Veículo de Investimento, o qual, por sua vez, tem por objeto 
participar dos Empreendimentos Imobiliários que compõem a Fazenda Boa Vista, desenvolvida 
pela JHSF, mediante a constituição das SCP com as Sociedades. 
 
Os investimentos do Fundo no Veículo de Investimento visam proporcionar aos Cotistas do 
Fundo uma renda mensal mínima e a participação no ganho imobiliário dos Empreendimentos 
Imobiliários que compõem a Fazenda Boa Vista, nos quais o Fundo investirá, indiretamente, 
seus recursos e os quais já possuem grande parte de sua infraestrutura entregue. O ganho 
imobiliário se dará por meio de participação no lucro auferido no projeto, até o limite a ser 
definido de acordo com o valor total captado no âmbito da Oferta, podendo a JHSF realizar a 
distribuição desproporcional de lucros no âmbito da SCP, observados os termos do Acordo de 
Investimento. 
 
As disponibilidades financeiras do Fundo que, temporariamente, não estejam aplicadas em 
Ativos Imobiliários, nos termos do Regulamento, serão aplicadas pelo Gestor, de acordo com 
as normas editadas pela CVM, nos Ativos de Renda Fixa.  
 
O investimento em cotas de fundos de investimento administrados pelo Administrador, pelo 
Gestor e/ou por sociedades ligadas a estes ou ao Consultor Imobiliário, está limitado, 
conjuntamente, a 10% (dez por cento) do patrimônio líquido do Fundo. 
 
Caso os investimentos do Fundo em valores mobiliários ultrapassem 50% (cinquenta por cento) 
de seu patrimônio líquido, deverão ser respeitados os limites de aplicação por emissor e por 
modalidade de ativos financeiros estabelecidos na Instrução da CVM nº 409, de 18 de agosto 
de 2004, conforme alterada, observadas as exceções previstas no §6º do artigo 45 da Instrução 
CVM nº 472/08. 
 
O objeto do Fundo e sua política de investimentos somente poderão ser alterados por 
deliberação da Assembleia Geral de Cotistas, observadas as regras estabelecidas no 
Regulamento. 
 
O Fundo não está sujeito a limites com relação ao percentual máximo de alocação dos 
recursos de seu patrimônio. 
 
A aquisição dos Ativos Imobiliários pelo Fundo será realizada pelo Administrador, em nome e 
às expensas do Fundo, após a seleção e análise de tais Ativos Imobiliários pelo Consultor 
Imobiliário, observadas também as condições estabelecidas na legislação e regulamentação 
vigentes e as disposições contidas no Regulamento. 
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Os investimentos do Fundo no Veículo de Investimento têm por objetivo obter rendimentos 
por meio de ganho de capital na alienação das Unidades em Estoque, conforme descrito neste 
Prospecto. 
 
CARACTERÍSTICAS GERAIS DOS ATIVOS IMOBILIÁRIOS 
 
Exceto pela alocação em Ativos de Renda Fixa para assegurar as necessidades de liquidez do 
Fundo, o investimento do Fundo será realizado exclusivamente por meio da aquisição das 
quotas representativas do capital social do Veículo de Investimento, o qual é uma sociedade 
empresária limitada, destinada exclusivamente a participar dos Empreendimentos Imobiliários 
por meio das SCP.  
 
Os Empreendimentos Imobiliários são compostos pelas Unidades, as quais destinam-se à 
utilização como segunda residência por seus adquirentes. As principais características dos 
Empreendimentos Imobiliários encontram-se descritas no Item “Visão Geral da Fazenda Boa 
Vista” da Seção “Visão Geral do Mercado de Fundos de Investimento Imobiliário e dos 
Empreendimentos Imobiliários”, na página 49 deste Prospecto. 
 
Nos temos do Acordo de Investimento, o Fundo terá prioridade de participação em qualquer 
novo produto ou empreendimento imobiliário integrante da Fazenda Boa Vista, que venha a 
ser desenvolvido pelo Empreendedor. 
 
Em razão do investimento do Fundo nos Empreendimentos Imobiliários ser realizado 
indiretamente, por meio do Veículo de Investimento, o Fundo não deterá diretamente 
quaisquer direitos sobre as Unidades, fazendo jus apenas aos resultados que o Veículo de 
Investimento venha a auferir em razão das SCP. O Veículo de Investimento, por sua vez, por 
meio das SCP, fará jus à participação em um percentual do VGV dos Empreendimentos 
Imobiliários, sendo remunerado pelas Sociedades em função do lucro que venha a ser obtido a 
partir das vendas das Unidades em Estoque. 
 
Parte dos Empreendimentos Imobiliários ainda se encontra em fase de implementação, com 
previsão de conclusão até o final de 2016, a critério do Empreendedor. Os custos estimados 
para a conclusão da implementação de tais Empreendimentos Imobiliários são da ordem de R$ 
150 milhões, e serão arcados exclusivamente pelas Sociedades e/ou pelo Empreendedor.  
 
Os Empreendimentos Imobiliários não contam com a contratação de seguros para a cobertura 
de eventuais prejuízos decorrentes de danos à integridade física das Unidades 
correspondentes. No entanto, o Administrador, com base na análise e opinião do Consultor 
Imobiliário, entende ser bastante limitados os riscos de sinistros que possam vir a afetar as 
Unidades, causando prejuízos relevantes ao Fundo, de modo que entende ser desnecessária a 
contratação de seguros para a preservação das Unidades em Estoque. 
 
Vale ressaltar que, nos termos das SCP, o reparo dos eventuais sinistros que venham a ocorrer 
em qualquer das Unidades em Estoque não serão de responsabilidade do Fundo ou do Veículo 
de Investimento, cabendo exclusivamente às Sociedades arcar com quaisquer despesas 
necessárias para o recondicionamento de tais Unidades em Estoque, de modo a permitir sua 
comercialização.  
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SUMÁRIO DA OPÇÃO DE VENDA 
 
O Fundo celebrou com o Empreendedor o Contrato de Opção de Venda e Opção de Compra, 
por meio da qual poderá exercer a Opção de Venda, mediante a venda da totalidade dos 
Ativos Imobiliários integrantes de seu patrimônio ao Empreendedor, nas seguintes hipóteses: 
 
i) Opção de Venda 1: no período entre o 60º (sexagésimo) e o 30º (trigésimo) dias 

anteriores ao término do prazo de duração do Fundo, caso haja, em qualquer das SPE 
e, consequentemente, nas SCP, saldo de recebíveis futuros relativos a quaisquer 
Unidades e/ou quaisquer Unidades em Estoque, hipótese em que o preço de aquisição 
das quotas representativas do capital social do Veículo de Investimento pertencentes 
ao Fundo será apurado pela fórmula prevista abaixo, observado que o preço da Opção 
de Venda 1 deverá ser, no mínimo, equivalente ao valor total efetivamente 
integralizado no Fundo, o qual será definido na data de liquidação da Oferta, 
atualizado desde a data da primeira integralização de Cotas do Fundo, pela variação 
acumulada do IPCA/IBGE, acrescido de uma taxa de 1% (um por cento) ao ano, 
acrescido das despesas necessárias ao regular funcionamento do Fundo e/ou as 
despesas necessárias ao regular funcionamento do Veículo de Investimento, conforme 
detalhadas no Contrato de Opção de Venda e de Compra, incorridas e provisionadas 
até o momento de exercício, deduzidos de todos os valores recebidos pelo Veículo de 
Investimento como (i) retorno do capital investido em cada uma das SCP, (ii) 
distribuição anual de dividendos de cada uma das SCP, e (iii) distribuição mensal 
obrigatória referente ao pagamento da Rentabilidade Mínima, atualizados pela taxa 
interna de retorno do Projeto, conforme definida no Contrato de Opção de Venda e 
Opção de Compra (“Preço da Opção da Venda 1”): 
 

PVOpção1 = PVUnidadesRemanescentes + PVUnidadesExcedentes + 
PVRecebíveis 
 
Onde: 
 
 PVUnidadesRemanescentes = MetragemUnidadesRemanescentes x 

PreçoUnidadesRemanescentesFuturo 
 
O PVUnidadesRemancescentes será corrigido pelo mesmo percentual 
dos rendimentos líquidos auferidos pela JHSF com ativos de renda fixa 
de baixo risco adquiridos com os recursos correspondentes ao 
investimento, no período entre o momento do exercício da Opção de 
Venda 1, ou o momento do exercício da Opção de Compra, conforme o 
caso, e a data do efetivo pagamento do Preço da Opção da Venda 1 ou 
do Preço da Opção da Compra. 

 
 MetragemUnidadesRemanescentes significa a metragem quadrada, 

ainda em estoque, que não tenha sido comercializada até o momento 
do exercício da Opção de Venda 1 ou o momento do exercício da 
Opção de Compra, metragem esta limitada ao quanto previsto na 
Tabela 1 abaixo para cada tipo de Unidade.  
 

 PreçoUnidadesRemanescentesFuturo significa o preço, no momento 
do cálculo do pagamento do preço de exercício da Opção de Venda 1 
ou do Preço da Opção de Compra, para cada tipo de Unidade, 
conforme estabelecido na Tabela 1 abaixo, sendo certo que todos os 
valores da Tabela 1 serão atualizados pela variação acumulada do 
IPCA/IBGE. 
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 PVUnidadesExcedentes = MetragemUnidadesExcedentes x 
PreçoUnidadesExcedentes 

 
O PVUnidadesExcedentes será corrigido pelo mesmo percentual dos 
rendimentos líquidos auferidos pela JHSF com ativos de renda fixa de 
baixo risco adquiridos com os recursos correspondentes ao 
investimento, no período entre o momento do exercício da Opção de 
Venda 1, ou o momento do exercício da Opção de Compra, conforme o 
caso, e a data do efetivo pagamento do Preço da Opção da Venda 1 ou 
do Preço da Opção da Compra. 
 
MetragemUnidadesExcedentes significa a metragem quadrada, ainda 
em estoque, que não tenha sido comercializada até o momento do 
exercício da Opção de Venda1 ou o momento do exercício da Opção 
de Compra, conforme o caso, que exceda o limite previsto na Tabela 1 
acima para cada tipo de Unidade.  

 
PreçoUnidadesExcedentes significa o preço, no momento do cálculo 
do pagamento do Preço da Opção de Venda 1, ou do Preço da Opção 
de Compra, conforme o caso, para cada tipo de Unidade, conforme 
estabelecido na Tabela 2 abaixo, sendo certo que todos os valores da 
Tabela 2 serão atualizados pela variação acumulada do IPCA/IBGE.  
 

Tabela 2 

Unidades 
PreçoUnidades

Excedentes* 

Villas 1 7.827,22  

Villas 2 5.554,38  

Lotes 366,90  

Estâncias 390,71  

Estâncias do Laranjal 232,06  
* O PreçoUnidadesExcedentes será corrigido 
pela variação do IPCA desde 30/06/2013 até a 
data do momento de exercício da Opção de 
Venda 1 ou da Opção de Compra. 



90 

Os preços definidos nas Tabelas 1 e 2 foram calculados conforme 
memória de cálculo descrita no Anexo 1 do Contrato de Opção de 

Venda e de Compra. 
 
 PVRecebíveis significa o saldo das parcelas dos recebíveis existentes, 

no momento do cálculo do pagamento do Preço da Opção de Venda 1 
ou do Preço da Opção de Compra, conforme o caso, acrescido dos 
juros reais incidentes nestas parcelas, conforme previsto nos 
respectivos instrumentos de compra e venda das Unidades e pelo 
prazo estipulado em tais contratos, descontadas a valor presente até 
o momento do exercício da Opção de Venda 1 ou da Opção de 
Compra, conforme o caso, à Taxa de Desconto definida abaixo.  

 
Taxa de Desconto = 9,00 % (nove por cento) ao ano.  

 
ii) Opção de Venda 2: a exclusivo critério do Fundo e a qualquer momento a partir da 

ocorrência de qualquer uma das seguintes hipóteses: 
 
(a) pedido de recuperação judicial ou extrajudicial, ou autofalência, em qualquer 

dos casos, desde que apresentado pela JHSF e/ou pelas Sociedades; 
 

(b) aprovação do pedido de recuperação judicial ou extrajudicial, decretação de falência 
da JHSF e/ou de qualquer das Sociedades, desde que solicitado por terceiros; 

 
(c) redução do resultado projetado dos Empreendimentos Imobiliários objeto de 

investimento indireto pelo Fundo, equivalente a uma queda do VGV de tais 
Empreendimentos Imobiliários, conforme previsto no Plano de Negócios, 
superior a 25% (vinte e cinco por cento), desde que tal redução seja decorrente 
exclusivamente de atos praticados pela JHSF e/ou por qualquer das Sociedades. 
Não será considerada, para fins de cálculo do percentual de 25% (vinte e cinco 
por cento) referido acima, eventual redução no VGV que decorra diretamente 
da implementação de benfeitoria útil, necessária ou voluptuária em qualquer 
Empreendimento Imobiliário ou de obra ou solicitação vinda de uma autoridade 
competente, desde que, em qualquer dos casos, o Veículo de Investimento já 
tenha sido ou, em até 20 (vinte) dias, contados do envio de notificação pelo 
Fundo nesse sentido, venha a ser indenizado integralmente pela redução do 
VGV pela JHSF e/ou pelas Sociedades nos termos do Acordo de Investimento;  

 
(d) caso a JHSF ou qualquer das Sociedades descumpram (i) o pagamento da 

distribuição mensal obrigatória por 3 (três) meses consecutivos, ou (ii) o 
pagamento da distribuição anual de resultados da SCP em até 2 (dois) meses 
após a data devida, desde que tenha havido vendas das Unidades que tenham 
gerado caixa nas Sociedades para realizar esse pagamento; ou (iii) 
injustificadamente obrigações pecuniárias para as quais tenha sido 
estabelecido prazo de cura específico no Contrato de Opção de Venda e 
Opção de Compra, no Acordo de Investimento, nas SCP e/ou no instrumento 
de Alienação Fiduciária de Quotas, ou no prazo de 90 (noventa) dias corridos, 
na hipótese de não haver prazo específico determinado nesses instrumentos; 

 
(e) caso as Sociedades e/ou a JHSF transformem quaisquer Villas, em (i) Lotes, 

(ii) Estâncias ou (iii) Estâncias do Laranjal, sem a prévia notificação por 
escrito ao Fundo e/ou ao Veículo de Investimento, e não realizem o ajuste de 
participação no prazo e condições previstas no Acordo de Investimento; e 

 
(f) caso as Sociedades e/ou a JHSF transformem quaisquer Lotes, Estâncias, ou 

Estâncias do Laranjal (“Produto Original”) em Villas e o Fundo ou o Veículo de 
Investimento, conforme aplicável, (i) opte por receber o VGV estimado para o 
Produto Original, nos termos do Acordo de Investimento, e não os receba no 
fluxo de venda e pelo preço médio das últimas transações desse tipo de 
produto, ou (ii) opte pelo ajuste de participação e a JHSF e/ou as Sociedades 
não realizem o ajuste de participação no prazo e condições previstas no 
Acordo de Investimento. 
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Em caso de exercício da Opção de Venda na hipótese descrita no inciso “ii” acima, o 
Empreendedor pagará ao Fundo pelos Ativos Imobiliários o valor correspondente ao montante 
total efetivamente integralizado no Fundo, no âmbito da Oferta, o qual será definido na data 
de liquidação da Oferta, atualizado pela variação acumulada do IPCA/IBGE, acrescido de uma 
taxa de 9,00% (nove por cento) ao ano, acrescido das despesas necessárias ao regular 
funcionamento do Fundo e/ou as despesas necessárias ao regular funcionamento do Veículo 
de Investimento, conforme detalhadas no Contrato de Opção de Venda e de Compra, 
incorridas e provisionadas até o momento de exercício e deduzidos todos os valores recebidos 
pelo Veículo de Investimento como (i) retorno do capital investido em cada uma das SCP, (ii) 
distribuição anual de dividendos das SCP, e (iii) distribuição mensal obrigatória referente ao 
pagamento da Rentabilidade Mínima. Os valores a serem deduzidos serão atualizados pela 
variação acumulada do IPCA/IBGE, acrescido de uma taxa de 9,00% (nove por cento) ao ano, 
desde a data de recebimento de tais valores pelo Veículo de Investimento até o momento do 
exercício da Opção de Venda 2 (“Preço da Opção de Venda 2” e, quando mencionado em 
conjunto com o Preço da Opção de Venda 1 denominados “Preço da Opção de Venda”). 
 
SUMÁRIO DA OPÇÃO DE COMPRA 
 
O Fundo celebrou com a JHSF o Contrato de Opção de Venda e Opção de Compra, por meio do 
qual a JHSF, ou qualquer sociedade por ela indicada, poderão exercer a Opção de Compra, 
mediante a aquisição da totalidade dos Ativos Imobiliários integrantes do patrimônio do 
Fundo, caso (a) não tenha ocorrido nenhuma das hipóteses de inadimplência que ensejarão o 
exercício da Opção de Venda 2, nos termos descritos no inciso “ii” da seção “Sumário da 
Opção de Venda” acima, (b) a JHSF e/ou as Sociedades não estejam inadimplentes com 
nenhuma das obrigações assumidas com o Fundo ou com o Veículo de Investimento no 
Contrato de Opção de Venda e de Opção de Compra, nas SCP, no instrumento de Alienação 
Fiduciária de Quotas e/ou no Acordo de Investimento, e (c) o Fundo não tenha exercido a 
Opção de Venda 1, nos termos descritos no inciso “i” da seção “Sumário da Opção de Venda” 
acima, exercer a compra da totalidade dos Ativos Imobiliários integrantes do patrimônio do 
Fundo, representados pelas quotas representativas do capital social do Veículo de 
Investimento. 
 
Em caso de exercício da Opção de Compra, o preço de aquisição das Quotas Objeto da Opção, 
no âmbito do exercício da Opção de Compra pela JHSF, será idêntico ao Preço da Opção de 
Venda 1, nos termos descritos no inciso “i” da seção “Sumário da Opção de Venda” acima 
(“Preço da Opção de Compra”). 
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GARANTIAS 
 
As aplicações realizadas no Fundo não contam com garantia do Administrador, do Gestor, do 
Consultor Imobiliário, dos Coordenadores, do Agente de Colocação Internacional, do 
Escriturador, ou de qualquer instituição pertencente ao mesmo conglomerado do 
Administrador, do Gestor, do Consultor Imobiliário, dos Coordenadores, do Agente de 
Colocação Internacional e/ou do Escriturador, ou com qualquer mecanismo de seguro ou, 
ainda do Fundo Garantidor de Créditos - FGC. 
 
O pagamento do Preço da Opção de Compra, do Preço da Opção de Venda e da Rentabilidade 
Mínima será garantido pela Alienação Fiduciária de Quotas. Dessa forma, em caso de 
inadimplemento por parte da JHSF no pagamento do referido preço, o Fundo passará a deter 
quotas representativas do capital social das Sociedades, e promoverá a venda de tais ativos, 
por meio de leilão, nos termos da legislação em vigor. 
 
DERIVATIVOS 
 
O Fundo não poderá contratar operações com derivativos, sob qualquer modalidade. 
 
DA AMORTIZAÇÃO DE COTAS DO FUNDO 
 
O Fundo poderá amortizar a qualquer tempo, parcial ou totalmente as suas Cotas, a critério 
do Administrador, observada a recomendação do Gestor. 
 
O Gestor recomendará a amortização das Cotas anualmente, proporcionalmente ao montante 
que o valor de cada Cota representa relativamente ao Patrimônio Líquido, sempre que houver 
o recebimento de valores decorrentes da devolução de capital dos investimentos realizados 
ou o desinvestimento nos Ativos Imobiliários integrantes do patrimônio do Fundo, nos termos 
e prazos legais. 
 
Nos termos descritos no Plano de Negócios, a partir do 24º (vigésimo quarto) mês, será 
realizada anualmente a apuração da rentabilidade do projeto no âmbito de cada Sociedade, 
em regime de caixa, sendo distribuída ao Veículo de Investimento e, por conseguinte, ao 
Fundo, a eventual diferença entre a rentabilidade acumulada do projeto e a antecipação da 
Rentabilidade Mínima já realizada, visando o pagamento de rendimentos adicionais e a 
amortização parcial das Cotas do Fundo. 
 
Dessa forma, as Cotas do Fundo serão amortizadas anualmente, a partir do 24º (vigésimo 
quarto) mês contado do início do funcionamento do Fundo, sempre até o 8º (oitavo) dia útil 
do mês subsequente à referida data, mediante a disponibilidade de caixa no Fundo e 
deliberação do Gestor, considerando-se a posição dos titulares das Cotas do Fundo no 1º 
(primeiro) dia útil do mês da respectiva amortização. Extraordinariamente, caso haja 
disponibilidade de caixa no Fundo, o Gestor poderá deliberar a realização de amortizações 
extraordinárias, em datas distintas daquela aqui prevista. 
 
Em qualquer hipótese, as amortizações anuais de Cotas do Fundo, excluídas as amortizações 
extraordinárias, serão limitadas a 14,2857143% do valor de emissão inicial da Cota por ano. 
 



 

93 

 
 
 
A Rentabilidade Mínima não representa e nem deverá ser considerada como uma promessa, 
garantia ou sugestão de rentabilidade aos Cotistas por parte do Fundo, do Administrador, do 
Gestor, dos Coordenadores ou do Consultor Imobiliário, conforme prevê o inciso VIII do artigo 
35 da Instrução CVM nº 472/08.  
 
Os recursos necessários para o pagamento da Rentabilidade Mínima aos Cotistas serão 
assegurados por meio (i) da participação do Veículo de Investimento na distribuição dos 
resultados das SCP, com a possibilidade de a JHSF realizar a distribuição desproporcional de 
lucros ao Veículo de Investimento e, consequentemente, ao Fundo, no âmbito da SCP, 
observados os termos do Acordo de Investimento; (ii) da fiança da JHSF prestada no âmbito 
do Acordo de Investimento, por meio da qual se obrigou a realizar pagamento do montante 
necessário ao pagamento da Rentabilidade Mínima aos Cotistas, diretamente ao Fundo e/ou 
Veículo de Investimento, caso não houver lucro nas SCP para a distribuição de recursos 
suficientes; e (iii) da Opção de Venda dos Ativos Imobiliários concedida pela JHSF ao Fundo, 
por preço correspondente ao valor necessário para assegurar aos Cotistas, pelo menos, o 
pagamento da Rentabilidade Mínima, exclusivamente ao final do prazo de duração do Fundo e 
nas demais hipóteses de exercício da Opção de Venda previstas no Contrato de Opção de 
Venda e Opção de Compra, conforme descritas no Item “Sumário da Opção de Venda” da 
Seção “Características do Fundo”, na página 88 deste Prospecto. 
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LIQUIDAÇÃO 
 
O Fundo terá prazo de duração determinado, sendo que sua liquidação dar-se-á ao final do 
referido prazo de duração ou por meio de deliberação dos Cotistas reunidos em Assembleia 
Geral. 
Na hipótese da Assembleia Geral de Cotistas deliberar sobre a liquidação do Fundo antes do 
término de seu prazo de duração ou da integral amortização das Cotas, o valor do patrimônio 
do Fundo será partilhado entre os Cotistas, após a alienação dos Ativos Imobiliários do Fundo, 
na proporção de suas Cotas, após o pagamento de todas as dívidas e despesas do Fundo. 
 
Na hipótese do Administrador encontrar dificuldades ou impossibilidade de fracionamento dos 
Ativos Imobiliários que compõem a carteira do Fundo, estes poderão ser dados em pagamento 
aos Cotistas, sendo certo que, (i) com relação aos eventuais bens imóveis ou direitos reais 
sobre imóveis que integrem a carteira de investimentos do Fundo, será constituído um 
condomínio cuja fração ideal de cada condômino será calculada de acordo com a proporção 
de Cotas detidas por cada titular sobre o total de Cotas em circulação do Fundo e (ii) com 
relação às quotas representativas do capital social do Veículo de Investimento, os Cotistas 
passarão a deter diretamente a participação no Veículo de Investimento, em proporção 
equivalente à proporção de Cotas detidas por cada titular sobre o valor total das Cotas do 
Fundo em circulação à época. Após o fracionamento acima referido, o Administrador estará 
desobrigado em relação às responsabilidades estabelecidas no Regulamento, ficando 
autorizados a liquidar o Fundo perante as autoridades competentes. 
 
No caso de constituição do condomínio referido acima, o Administrador deverá notificar os 
Cotistas para que os mesmos elejam o administrador para o referido condomínio dos títulos e 
valores mobiliários, na forma do Artigo 1.323 do Código Civil Brasileiro, informando a 
proporção dos títulos e valores mobiliários a que cada Cotista fará jus, sem que isso 
represente qualquer isenção de responsabilidade do Administrador perante os Cotistas até a 
constituição do referido condomínio, que, uma vez constituído, passará a ser de 
responsabilidade exclusiva do administrador eleito pelos Cotistas na forma do disposto neste 
item, de maneira que tal condomínio não estará mais sujeito às normas editadas pela CVM 
para o funcionamento de fundos de investimento, mas sim às regras a ele pertinentes, 
previstas no Código Civil Brasileiro. 
 
Caso os titulares das Cotas não procedam à eleição do administrador do condomínio referido 
nos parágrafos acima, esta função será exercida pelo titular de Cotas que detenha o maior 
número de Cotas em circulação. 
 
Na hipótese de liquidação do Fundo em razão do término de seu prazo de duração, caso o 
Veículo de Investimento permaneça com direitos ao recebimento de valores em razão das 
SCP, o Fundo exercerá contra a JHSF a Opção de Venda dos Ativos Imobiliários, por preço 
correspondente ao valor necessário para assegurar aos Cotistas, pelo menos, o pagamento da 
Rentabilidade Mínima.  
 
Nas hipóteses de liquidação do Fundo, o Auditor Independente deverá emitir parecer sobre a 
demonstração da movimentação do patrimônio líquido, compreendendo o período entre a 
data das últimas demonstrações financeiras auditadas e a data da efetiva liquidação do 
Fundo. 
 
Deverá constar das notas explicativas às demonstrações financeiras do Fundo análise quanto a 
terem os valores das eventuais amortizações sido ou não efetuados em condições equitativas 
e de acordo com a regulamentação pertinente, bem como quanto à existência ou não de 
débitos, créditos, ativos ou passivos não contabilizados. 
 
Após a partilha descrita acima, os Cotistas passarão a ser os únicos responsáveis pelos 
processos judiciais e administrativos do Fundo, eximindo o Administrador e quaisquer outros 
prestadores de serviço do Fundo de qualquer responsabilidade ou ônus, exceto em caso de 
comprovado dolo ou culpa do Administrador ou dos respectivos prestadores de serviço, 
conforme o caso. 



 

95 

 
Nas hipóteses de liquidação ou dissolução do Fundo, renúncia ou substituição do 
Administrador, os Cotistas se comprometem a providenciar imediatamente a respectiva 
substituição processual nos eventuais processos judiciais e administrativos de que o Fundo 
seja parte, de forma a excluir o Administrador do respectivo processo. 
 
Os valores provisionados em relação aos processos judiciais ou administrativos de que o Fundo 
é parte não serão objeto de partilha por ocasião da liquidação ou dissolução prevista acima, 
até que a substituição processual nos respectivos processos judiciais ou administrativos seja 
efetivada, deixando o Administrador de figurar como parte dos processos. 
 
O Administrador, em nenhuma hipótese, após a partilha, substituição ou renúncia, será 
responsável por qualquer depreciação dos ativos do Fundo, ou por eventuais prejuízos 
verificados no processo de liquidação do Fundo, exceto em caso de comprovado dolo ou 
culpa. 
 
Após a partilha dos ativos, o Administrador deverá promover o cancelamento do registro do 
Fundo, mediante o encaminhamento à CVM, no prazo de 15 (quinze) dias, da seguinte 
documentação: 
 
I. O termo de encerramento firmado pelo Administrador em caso de pagamento integral 
aos Cotistas, ou a ata da Assembleia Geral de Cotistas que tenha deliberado a liquidação do 
Fundo, quando for o caso; 
 
II. A demonstração de movimentação de patrimônio do Fundo a que se refere o caput, 
acompanhada do parecer do Auditor Independente; e 
 
III. O comprovante da entrada do pedido de baixa de registro no CNPJ - Cadastro Nacional 
da Pessoa Jurídica. 
 
TAXAS E ENCARGOS DO FUNDO 
 
Constituem Encargos do Fundo: 
 
I. Taxa de Administração (incluindo a Taxa de Gestão) e Taxa de Performance; 
 
II. Taxas, impostos ou contribuições federais, estaduais, municipais ou autárquicas que 

recaiam ou venham a recair sobre os bens, direitos e obrigações do Fundo; 
 
III. Gastos com correspondência e outros expedientes de interesse do Fundo, inclusive 

comunicações aos Cotistas previstas no Regulamento ou na Instrução CVM nº 472/08; 
 
IV. Gastos da distribuição primária de Cotas, incluindo as taxas de distribuição das Cotas 

e de estruturação do Fundo e da Oferta, bem como com seu registro para negociação 
em mercado organizado de valores mobiliários; 

 
V. Honorários e despesas do auditor independente encarregado da auditoria das 

demonstrações financeiras do Fundo; 
 
VI. Comissões e emolumentos pagos sobre as operações do Fundo, incluindo despesas 

relativas à compra, venda, locação ou arrendamento dos imóveis que componham seu 
patrimônio, se for o caso; 

 
VII. Honorários de advogados, custas e despesas correlatas incorridas em defesa dos 

interesses do Fundo, judicial ou extrajudicialmente, inclusive o valor de condenação 
que lhe seja eventualmente imposta; 

 
VIII. Honorários e despesas relacionados às atividades de consultoria especializada, 

incluindo a remuneração devida ao Consultor Imobiliário; 
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IX. Honorários e despesas relacionados às atividades de empresa especializada para 
administrar os Empreendimentos Imobiliários, bem como a exploração e a 
comercialização dos respectivos imóveis, se for o caso; 

 
X. Honorários e despesas relacionados às atividades do formador de mercado que venha 

a ser contratado para as Cotas do Fundo; 
 

XI. Gastos derivados da celebração de contratos de seguro sobre os ativos do Fundo, bem 
como a parcela de prejuízos não coberta por apólices de seguro, desde que não 
decorra diretamente de culpa ou dolo do Administrador no exercício de suas funções, 
se for o caso; 

 
XII. Gastos inerentes à constituição, fusão, incorporação, cisão, transformação ou 

liquidação do Fundo e realização de Assembleia Geral de Cotistas; 
 
XIII. Taxa de custódia de títulos ou valores mobiliários do Fundo; 
 
XIV. Gastos decorrentes de avaliações que sejam obrigatórias, nos termos da Instrução 

CVM nº 472/08; 
 
XV. Gastos necessários à manutenção, conservação e reparos de imóveis dos 

Empreendimentos Imobiliários integrantes do patrimônio do Fundo; e 
 
XVI. Taxas de ingresso e saída dos Fundos de que o Fundo seja Cotista, se for o caso. 
 
Quaisquer despesas não expressamente previstas no Regulamento, na Instrução CVM nº 472/08 
ou na regulamentação em vigor como encargos do Fundo devem correr por conta do 
Administrador. 
 
CARACTERÍSTICAS DAS COTAS 
 
As Cotas do Fundo correspondem a frações ideais de seu patrimônio líquido, sendo 
nominativas e escriturais em nome de seu titular. 
 
O valor das Cotas do Fundo será calculado pela divisão do valor do Patrimônio Líquido no 
fechamento do dia anterior, pelo número de Cotas em circulação (cota de fechamento). 
 
A propriedade das Cotas presumir-se-á pela conta de depósito das Cotas aberta em nome do 
Cotista pelo Escriturador e o extrato das contas de depósito representará o número inteiro de 
Cotas pertencentes aos Cotistas. 
 
Todas as Cotas terão direito de voto na Assembleia Geral de Cotistas, observadas as restrições 
abaixo: 
 
Não podem votar nas Assembleias Gerais de Cotistas: (a) o Administrador; (b) o Gestor; (c) o 
Consultor Imobiliário; (d) os sócios, diretores e funcionários do Administrador, do Gestor ou 
do Consultor Imobiliário; (e) empresas ligadas ao Administrador, ao Gestor ou ao Consultor 
Imobiliário, seus sócios, diretores e funcionários; e (f) os prestadores de serviços do Fundo, 
seus sócios, diretores e funcionários, exceto na hipótese em que os únicos Cotistas do Fundo 
forem as pessoas mencionadas nos itens “a”, “b”, “c”, “d”, “e” e “f” acima ou houver 
aquiescência expressa da maioria dos demais Cotistas presentes, manifestada na própria 
Assembleia Geral de Cotistas, ou em instrumento de procuração que se refira especificamente 
à Assembleia Geral de Cotistas em que se dará a permissão de voto. 
 
Os Cotistas do Fundo: 
 
I. Não poderão exercer direito real sobre os Ativos Imobiliários integrantes do patrimônio do 
Fundo; e 
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II. Não respondem pessoalmente por qualquer obrigação legal ou contratual relativa aos 
imóveis ou empreendimentos integrantes do patrimônio do Fundo, salvo quanto à obrigação 
de pagamento das Cotas que subscrever. 
 
O prazo máximo para a distribuição da totalidade das Cotas da oferta é de até 32 (trinta e 
dois) dias contados a partir da data de publicação do Anúncio de Início da Oferta ou até a 
data de publicação do Anúncio de Encerramento da Oferta, o que ocorrer primeiro. 
 
As Cotas, depois de integralizadas e após o encerramento da presente Oferta, serão 
registradas para negociação no mercado de bolsa organizado e administrado pela 
BM&FBOVESPA. 
 
Quando da primeira subscrição de Cotas, cada Cotista deverá assinar o termo de adesão ao 
Regulamento e ciência de risco do Fundo, a ser disponibilizado pelo Administrador, 
diretamente ou por meio do intermediário, por meio do qual (i) atestará (a) que recebeu 
exemplar do Regulamento e Prospecto, (b) que tomou ciência dos objetivos do Fundo, de sua 
política de investimento, da composição de sua carteira, da Taxa de Administração e outros 
encargos do Fundo, dos riscos associados ao investimento no Fundo, bem como da 
possibilidade de ocorrência de variação e/ou perda, parcial ou total do capital investido, e (c) 
que está ciente das disposições contidas no Regulamento, e (ii) indicará um representante 
responsável pelo recebimento das comunicações a serem enviadas pelo Administrador, nos 
termos do Regulamento, fornecendo os competentes dados cadastrais, incluindo endereço 
completo, inclusive endereço eletrônico (e-mail), sendo que em caso de mudança, caberá a 
cada Cotista informar ao Administrador, a alteração de seus dados cadastrais.  
 
Não será cobrada taxa de ingresso dos subscritores das Cotas do Fundo.  
 
Não haverá resgate de Cotas. 
 
Novas Emissões de Cotas: 
 
Novas emissões de Cotas poderão ser realizadas mediante prévia aprovação da Assembleia 
Geral de Cotistas, nos termos do artigo 18, IV, da Instrução CVM nº 472/08, observado o 
quórum de deliberação estabelecido no Regulamento. 
 
A Assembleia Geral de Cotistas ou o Administrador, conforme o caso, no ato em que deliberar 
a emissão de novas Cotas, definirá os termos e condições de tais emissões, incluindo, sem 
limitação, o preço, a instituição distribuidora de Cotas, a modalidade e o regime da oferta 
pública de distribuição de tais novas Cotas. 
 
As Cotas de cada emissão do Fundo poderão, conforme venha a ser deliberado no ato que 
aprovar a referida emissão, ser objeto de oferta pública registrada perante a CVM, nos termos 
da Instrução CVM nº 400/03 ou de oferta pública com esforços restritos, dispensada de 
registro perante a CVM, nos termos da Instrução CVM nº 476/09. 
 
A Assembleia Geral de Cotistas ou o Administrador, conforme o caso, poderá autorizar a 
subscrição parcial das Cotas representativas do patrimônio do Fundo ofertadas publicamente, 
estipulando um montante mínimo para subscrição de Cotas, com o correspondente 
cancelamento das Cotas não colocadas, observadas as disposições da Instrução CVM nº 
400/03. 
 
Caso a Assembleia Geral de Cotistas ou o Administrador, conforme o caso, autorize a 
distribuição pública com subscrição parcial, e não seja atingido o montante mínimo para 
subscrição de Cotas, a referida oferta pública de distribuição de Cotas será cancelada. Caso 
haja integralização e a oferta seja cancelada, fica o Administrador obrigado a ratear entre os 
subscritores que tiverem integralizado suas Cotas, na proporção das Cotas subscritas e 
integralizadas, os recursos financeiros captados pelo Fundo acrescido dos rendimentos 
líquidos auferidos pelas aplicações do Fundo no período. 
 



98 

Será concedido direito de preferência aos Cotistas do Fundo para a subscrição de novas Cotas, 
salvo se deliberado diferentemente na Assembleia Geral de Cotistas que aprovar a nova 
emissão. 
 
A integralização das Cotas de cada emissão deverá ser realizada em moeda corrente nacional, 
na forma indicada no respectivo boletim de subscrição. Cada um dos investidores deverá 
efetuar o pagamento à vista ao Coordenador Líder, ao Coordenador Contratado ou à 
Instituição Participante junto à qual firmou seu Boletim de Subscrição, conforme o caso, até 
às 12:00 horas da data de liquidação da Oferta. 
 
Recomenda-se aos investidores que desejarem investir nas cotas que (i) leiam 
cuidadosamente os termos e condições estipulados no Pedido de Reserva e/ou Boletim de 
Subscrição, conforme o caso, especialmente os procedimentos relativos à liquidação da 
Oferta, e as informações constantes do Prospecto, (ii) verifiquem com o Coordenador Líder, 
Coordenador Contratado ou com a Instituição Participante de sua preferência, antes de 
preencher e entregar o Pedido de Reserva e/ou Boletim de Subscrição, conforme o caso, a 
necessidade de manutenção de recursos em conta corrente nela aberta e/ou mantida, para 
fins de garantia do Pedido de Reserva e/ou Boletim de Subscrição, conforme o caso; (iii) 
verifiquem com o Coordenador Líder, Coordenador Contratado ou com a Instituição 
Participante de sua preferência, antes de preencher e entregar o seu Pedido de Reserva e/ou 
Boletim de Subscrição, conforme o caso, a possibilidade de débito antecipado da reserva e/ou 
investimento por parte da Instituição Participante. 
 
Sendo aprovada uma nova emissão de Cotas pela Assembleia Geral de Cotistas ou pelo 
Administrador, conforme o caso, nova emissão de Cotas, poderá ser facultada a integralização das 
novas Cotas emitidas mediante a realização de chamadas de capital, devendo o eventual 
compromisso de investimento a ser firmado na época prever as regras e prazos para referida 
chamada de capital. 
 
As Cotas, após integralizadas, serão admitidas à negociação no mercado secundário, 
exclusivamente em mercado de bolsa de valores administrado pela BM&FBOVESPA.  
 
As Cotas do Fundo não poderão ser alienadas fora do mercado onde estiverem registradas à 
negociação, salvo em caso de transmissão decorrente de lei ou de decisão judicial. 
 
A aquisição das Cotas pelo investidor mediante operação realizada no mercado secundário 
configura, para todos os fins de direito, sua expressa ciência e concordância aos termos e 
condições do Regulamento e deste Prospecto, em especial: (i) às disposições relativas à 
Política de Investimento; e (ii) aos riscos inerentes ao investimento no Fundo, ficando 
obrigado, a partir da data da aquisição das Cotas, aos termos e condições do Regulamento e 
deste Prospecto. 
 
Caberá à instituição intermediária verificar se o investidor interessado em adquirir Cotas do 
Fundo em mercado secundário e a transação a ser realizada por este atende aos requisitos 
estabelecidos no Regulamento. 
 
Observado o Valor Mínimo de Investimento, não há limitação à subscrição, ou aquisição na 
Oferta de distribuição de Cotas do Fundo e/ou no mercado secundário, por qualquer pessoa 
física ou jurídica, brasileira ou estrangeira, ficando desde já ressalvado que (a) se o Fundo 
aplicar recursos em empreendimento imobiliário que tenha como incorporador, construtor ou 
sócio, Cotista que possua, isoladamente ou em conjunto com pessoa a ele ligada, mais de 25% 
(vinte e cinco por cento) das Cotas emitidas, o Fundo passará a sujeitar-se à tributação 
aplicável às pessoas jurídicas; e (b) a tributação sobre os rendimentos auferidos pelas pessoas 
físicas, tendo em vista a titularidade de Cotas, está sujeita aos termos estabelecidos no Item 
“Tributação dos investidores” da Seção “Tributação”, na página 123 deste Prospecto. 
 
Adicionalmente, os Investidores que realizaram a integralização de suas Cotas após a Data de 
Emissão e diretamente junto ao Administrador, nos termos previstos neste Prospecto, deverão 
observar os procedimentos estabelecidos pela BM&FBOVESPA e pelo Escriturador referentes à 
transferência da custódia de suas Cotas para a BM&FBOVESPA, para que possam, então, 
negociar suas Cotas em mercado secundário. 
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POLÍTICA DE DISTRIBUIÇÃO DE RESULTADOS E AMORTIZAÇÃO DE COTAS 
 
A Assembleia Geral de Cotistas ordinária a ser realizada anualmente até 120 (cento e vinte) 
dias após o término do exercício social, conforme dispõe o inciso I do item 19.1 do 
Regulamento, deliberará sobre o tratamento a ser dado aos resultados apurados no exercício 
social findo. A Assembleia Geral de Cotistas somente pode ser realizada no mínimo 30 (trinta) 
dias após estarem disponíveis aos Cotistas as demonstrações contábeis auditadas relativas ao 
exercício encerrado. 
 
Resultados Apurados no Exercício Findo: 
 
O Fundo adota como política de distribuição de resultados a distribuição a seus Cotistas de, 
no mínimo, 95% (noventa e cinco por cento) dos resultados, calculados com base nas 
disponibilidades de caixa existentes, consubstanciado em balanço semestral encerrado em 30 
de junho e 31 de dezembro de cada ano, a ser pago na forma do Regulamento, salvo o 
disposto abaixo com relação à Reserva de Contingência. 
 
Os rendimentos auferidos pelo Fundo (já descontados das despesas ordinárias do Fundo) serão 
distribuídos aos Cotistas, mensalmente, até o 8º (oitavo) Dia Útil de cada mês, a título de 
antecipação dos rendimentos do semestre a serem distribuídos, sendo que, eventual saldo de 
resultado não distribuído como antecipação será pago no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 
após a realização da Assembleia Geral de Cotistas, podendo referido saldo ter outra 
destinação dada pela Assembleia de Geral Ordinária de Cotistas, com base em eventual 
proposta e justificativa apresentada pelo Administrador. 
 
Farão jus aos rendimentos de que trata o parágrafo anterior os titulares de Cotas do Fundo no 
fechamento do 1º (primeiro) Dia Útil do mês subsequente ao do recebimento dos recursos 
pelo Fundo, de acordo com as contas de depósito mantidas pelo Escriturador.  
 
Da Amortização de Cotas 
 
As Cotas do Fundo serão amortizadas anualmente, em caráter ordinário, a partir do 24º 
(vigésimo quarto) mês contado do início do funcionamento do Fundo, sempre até o 8º (oitavo) 
dia útil do mês subsequente à referida data, mediante a disponibilidade de caixa no Fundo e 
deliberação do Gestor, considerando-se a posição dos titulares das Cotas do Fundo no 1º 
(primeiro) dia útil do mês da respectiva amortização. 
 
Extraordinariamente, caso haja disponibilidade de caixa no Fundo, incluindo nas hipóteses de 
pagamento adicional de dividendos anuais das SCP ao Veículo de Investimento, a título de 
ajuste relativo a diferenças verificadas quando da conclusão das demonstrações financeiras 
das SCP, o Gestor poderá deliberar a realização de amortizações extraordinárias, em datas 
distintas daquela prevista acima. 
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Não obstante, em qualquer hipótese, as amortizações anuais, excluídas as amortizações 
extraordinárias, serão limitadas a 14,2857143% do valor de emissão inicial da Cota por ano. 
 
Da Custódia 
 
 Administrador deverá firmar contrato de custódia, por meio do qual contratará, por conta e 
ordem do Fundo, o serviço de custódia de instituição financeira devidamente autorizada pela 
CVM. 
 
As atribuições do Custodiante serão descritas no Contrato de Prestação de Serviços de 
Custódia e Controladoria, a ser firmado entre o Custodiante e o Fundo, por meio do 
Administrador. 
 
Salvo disposição diversa que venha a ser estabelecida no eventual Contrato de Prestação de 
Serviços de Custódia e Controladoria, o Custodiante somente poderá acatar ordens assinadas 
pelo Administrador, sendo, em qualquer hipótese, vedada a tal custodiante a execução de 
ordens que não estejam diretamente vinculadas às operações do Fundo. 
 
POLÍTICA DE EXERCÍCIO DE DIREITO DE VOTO 
 
A política de exercício de direito de voto em Assembleias a ser praticada pelo Gestor 
referente às participações societárias integrantes da carteira de investimentos do Fundo é 
aquela disponível, em sua versão integral e atualizada, na rede mundial de computadores, no 
seguinte endereço eletrônico: http://www.riobravo.com.br (neste Website, acessar 
“Estratégias de Investimento”, clicar em “Renda Variável” e selecionar “Política de Exercício 
de Votos” – em arquivo) 
 
As decisões do Gestor quanto ao exercício de direito de voto serão tomadas de forma 
diligente, como regra de boa governança, mediante a observância da política de voto, com o 
objetivo de preservar os interesses do Fundo, nos termos da regulamentação aplicável às 
atividades de administração de carteiras de títulos e valores mobiliários. 
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6. PRESTADORES DE SERVIÇO DO FUNDO 
 
DO ADMINISTRADOR 
 
Breve Histórico do Administrador 
 
Fundada em 12 de janeiro de 1861, na cidade do Rio de Janeiro, pelo Imperador D. Pedro II, 
com o objetivo de conceder empréstimos e incentivar a poupança popular, a Caixa Econômica 
Federal é, atualmente, uma instituição financeira de capital fechado, sob controle nacional 
público com sede em Brasília, Distrito Federal. 
 
A CAIXA é o maior banco público da América Latina e marca presença em todas as regiões 
brasileiras com uma ampla rede de atendimento. São mais de 36,2 mil unidades, que chegam 
a cerca de 6 mil municípios e mais de 6 mil unidades próprias, entre agências, postos e salas 
de auto-atendimento, além de aproximadamente 29 mil correspondentes bancários, entre 
lotéricas e postos CAIXA AQUI. 
 
A atuação da CAIXA vai desde a atuação como banco comercial, até a execução de políticas 
governamentais, passando por setores como habitação, saneamento, infraestrutura e 
prestação de serviços. 
 
Cabe destacar a relevante participação da CAIXA na indústria de fundos de investimento e 
operações no mercado de capitais. 
 
Histórico da VITER - Vice-Presidência de Gestão de Ativos de Terceiros 
 
A CAIXA atua na administração de recursos de terceiros desde 1991. Representada, desde 
1998, na gestão de Ativos de Terceiros pela VITER - Vice-Presidência de Gestão de Ativos de 
Terceiros, a Caixa Econômica Federal vem apresentando crescimento significativo no volume 
de recursos sob sua administração. São R$ 320,8 bilhões provenientes de aplicações em 
fundos de investimento, carteiras administradas e fundos governamentais, como o FGTS, o 
FDS e o FAR. A Moody’s América Latina atribuiu no início de 2009 o Rating MQ1 de Qualidade 
de Gestor de Investimentos para a VITER. Essa classificação é a nota máxima de gestão às 
entidades que administram fundos de investimentos, refletindo o alto grau de 
profissionalismo e coerência no processo de tomada de decisões e na eficácia da estrutura de 
gestão de riscos instalada.  
 
Conforme o ranking de administrador divulgado pela ANBIMA, datado de fevereiro de 2013, a 
Caixa Econômica Federal ocupa a quarta posição em montante total administrado, com ativos 
de terceiros que somam aproximadamente R$192,5 bilhões. 
 
A VITER encerrou março de 2013 com 37 (trinta e sete) produtos ativos no segmento chamado 
de Fundos Estruturados, sendo 16 (dezesseis) fundos de investimentos em direitos creditórios, 
14 (quatorze) fundos de investimentos em participações e 7 (sete) fundos de investimentos 
imobiliários, que representavam um patrimônio líquido total de R$ 42,5 bilhões, incluindo o 
FI-FGTS.  
 
Fundos de Investimento Imobiliário 
 
Atualmente, a Caixa, por meio da VITER, é a instituição administradora e/ou foi responsável 
pela colocação dos seguintes fundos imobiliários por meio de ofertas públicas reguladas pela 
Instrução CVM nº 400/03: 
 
- BB Fundo de Investimento Imobiliário Progressivo, que teve suas atividades iniciadas em 
dezembro de 2004 e encerrou dezembro de 2012 com patrimônio líquido de R$ 535,6 milhões, 
no qual a CAIXA é a instituição administradora; 
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- Fundo de Investimento Imobiliário Caixa Cedae, que teve suas atividades iniciadas em março 
de 2010 e encerrou dezembro de 2012 com patrimônio líquido de R$ 153,5 milhões, no qual a 
CAIXA é a instituição administradora e foi o coordenador líder da oferta;  
 
- Fundo de Investimento Imobiliário Caixa TRX Logística Renda, que teve suas atividades 
iniciadas em dezembro de 2011 e encerrou dezembro de 2012 com patrimônio líquido de R$ 
62 milhões, no qual a CAIXA é a instituição administradora e foi o coordenador líder da oferta; 
e 
 
- Fundo de Investimento Imobiliário Agências CAIXA, no qual a CAIXA atuou como 
coordenadora líder da oferta, que totalizou R$ 405 milhões em outubro de 2012.  
 
Principais atribuições do Administrador 
 
O Administrador deverá empregar, no exercício de suas funções, o cuidado que toda entidade 
profissional ativa e proba costuma empregar na administração de seus próprios negócios, 
devendo, ainda, servir com lealdade ao Fundo e manter reserva sobre seus negócios, exercer 
suas atividades com boa-fé, transparência e diligência em relação ao Fundo e aos Cotistas. 
 
O Administrador será, nos termos e condições previstos na Lei nº 8.668/93, a titular fiduciária 
dos bens e direitos adquiridos sem prejuízo das demais obrigações estabelecidas na 
regulamentação em vigor ou no corpo do Regulamento, o Administrador está obrigada a: 
 
I. Se for o caso, providenciar, às expensas do Fundo, a averbação, no cartório de registro 
de imóveis, das restrições determinadas pelo art. 7º da Lei nº 8.668/93, fazendo constar nas 
matrículas dos bens imóveis e direitos integrantes do patrimônio do Fundo que tais Ativos 
Imobiliários: 
 

a) não integram o ativo do Administrador; 
 
b) não respondem direta ou indiretamente por qualquer obrigação do 
Administrador; 
 
c) não compõem a lista de bens e direitos do Administrador, para efeito de 
liquidação judicial ou extrajudicial; 
 
d) não podem ser dados em garantia de débito de operação do Administrador; 
 
e) não são passíveis de execução por quaisquer credores do Administrador, por 
mais privilegiados que possam ser; e 
 
f) não podem ser objeto de constituição de quaisquer ônus reais. 

 
II. Manter, às suas expensas, atualizados e em perfeita ordem, por 5 (cinco) anos após o 
encerramento do Fundo: 
 

a) os registros de Cotistas e de transferências de Cotas; 
 
b) o livro de atas das Assembleias Gerais de Cotistas; 
 
c) a documentação relativa aos Ativos Imobiliários e às operações do Fundo; 
 
d) os registros contábeis referentes às operações e ao patrimônio do Fundo; e 
 
e) o arquivo dos pareceres e relatórios do Auditor Independente e, quando for o 
caso, dos profissionais ou empresas contratados nos termos do Artigos 29 e 31 da 
Instrução CVM nº 472/08. 
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III. Aprovar a contratação da empresa avaliadora especializada independente, 
responsável pela avaliação anual da rentabilidade dos Empreendimentos Imobiliários objeto 
de investimento indireto pelo Fundo; 
 
IV. Receber dividendos, bonificações e quaisquer outros rendimentos ou valores 
atribuídos ao Fundo; 
 
V. Custear, às suas expensas, as despesas de propaganda do Fundo, exceto pelas 
despesas de propaganda em período de distribuição de cotas que podem ser arcadas pelo 
Fundo; 
 
VI. Manter custodiados em instituição prestadora de serviços de custódia, devidamente 
autorizada pela CVM, os títulos e valores mobiliários adquiridos com recursos do Fundo; 
 
VII. No caso de ser informado sobre a instauração de procedimento administrativo pela 
CVM, manter a documentação referida no Inciso III, acima, até o término do procedimento; 
 
VIII. Dar cumprimento aos deveres de informação previstos no Regulamento; 
 
IX. Manter atualizada junto à CVM a lista de prestadores de serviços contratados pelo 
Fundo; 
 
X. Observar as disposições constantes do Regulamento e deste Prospecto, caso aplicável, 
bem como as deliberações da Assembleia Geral de Cotistas; e 
 
XI. Supervisionar as atividades inerentes à gestão dos ativos do Fundo, fiscalizando os 
serviços prestados pelo Gestor e por terceiros eventualmente contratados pelo Fundo, nos 
termos da regulamentação em vigor.  
 
O Administrador proverá o Fundo dos seguintes serviços, quando aplicáveis, prestando-os 
diretamente caso seja habilitado para tanto, ou mediante terceiros contratados, devidamente 
habilitados para a prestação dos serviços, abaixo listados: 
 
I. Por meio do Consultor Imobiliário, manutenção de departamento técnico habilitado a 
prestar serviços de análise e acompanhamento dos Empreendimentos Imobiliários; 
 
II. Diretamente ou por meio do Custodiante, atividades de tesouraria, de controle e 
processamento dos ativos do Fundo; 
 
III. Por meio do Escriturador, escrituração das Cotas do Fundo; 
 
IV. Por meio do Custodiante, custódia de ativos financeiros, caso aplicável; 
 
V. Auditoria independente, por meio da contratação do Auditor Independente; e 
 
VI. Gestão dos ativos integrantes da carteira do Fundo, inclusive mediante a contratação 
do Gestor. 
 
Vedações ao Administrador 
 
É vedado o Administrador, direta ou indiretamente, em nome do Fundo:  
 
I. Receber depósito em sua conta corrente; 
 
II. Conceder empréstimos, adiantar rendas futuras ou abrir créditos aos Cotistas sob 
qualquer modalidade; 
 
III. Contrair ou efetuar empréstimo; 
 
IV. Prestar fiança, aval, bem como aceitar ou coobrigar-se sob qualquer forma nas 
operações praticadas pelo Fundo; 
 
V. Aplicar no exterior recursos captados no País; 
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VI. Aplicar recursos na aquisição de cotas do próprio Fundo; 
 
VII. Vender à prestação as cotas do Fundo, admitida a divisão da emissão em séries e 
integralização via chamada de capital; 
 
VIII. Prometer rendimentos predeterminados aos Cotistas; 
 
IX. Sem prejuízo do disposto no item 13.2 do Regulamento, realizar operações do Fundo 
quando caracterizada situação de conflito de interesses entre o Fundo e o Administrador, ou 
entre o Fundo e o empreendedor; 
 
X. Constituir ônus reais sobre os imóveis integrantes do patrimônio do Fundo; 
 
XI. Realizar operações com ativos financeiros ou modalidades operacionais não previstas 
na Instrução CVM nº 472/08; 
 
XII. Realizar operações com ações e outros valores mobiliários fora de mercados 
organizados autorizados pela CVM, ressalvadas as hipóteses de distribuições públicas, de 
exercício de direito de preferência e de conversão de debêntures em ações, de exercício de 
bônus de subscrição e nos casos em que a CVM tenha concedido prévia e expressa 
autorização; 
 
XIII. Realizar operações com derivativos; e 
 
XIV. Praticar qualquer ato de liberalidade. 
 
É vedado, ainda, ao Administrador: 
 
I. Receber, sob qualquer forma e em qualquer circunstância, vantagens ou benefícios de 
qualquer natureza, pagamentos, remunerações ou honorários relacionados às atividades ou 
investimentos do Fundo, aplicando-se esta vedação a seus sócios, administradores, 
empregados e empresas a eles ligadas; e 
 
II. Valer-se da informação para obter, para si ou para outrem, vantagem mediante 
compra ou venda das Cotas do Fundo ou de qualquer Ativo que o Fundo planeje adquirir. 
 
Limitações do Administrador: 
 
O Administrador, observadas as limitações legais e regulamentares aplicáveis, tem poderes 
para exercer todos os direitos inerentes aos Ativos integrantes da carteira do Fundo, podendo 
adquirir os Ativos Imobiliários, observadas as limitações e restrições previstas no Regulamento 
do Fundo, sem a necessidade de deliberação em Assembleia Geral de Cotistas. 
 
Renúncia, Destituição e Descredenciamento do Administrador: 
 
O Administrador será substituído nos casos de sua destituição pela Assembleia Geral de 
Cotistas, de sua renúncia ou de seu descredenciamento pela CVM.  
 
Na hipótese de renúncia, ficará o Administrador obrigada a: (i) convocar imediatamente 
Assembleia Geral de Cotistas para eleger sua substituta e sucessora ou deliberar a liquidação do 
Fundo a qual deverá ser efetuada pelo Administrador, ainda que após sua renúncia; e (ii) 
permanecer no exercício de suas funções, até ser averbada no Cartório de Registro de Imóveis, 
nas matrículas referentes aos imóveis e direitos reais integrantes do patrimônio do Fundo, a ata 
da Assembleia Geral de Cotistas que eleger sua substituta e sucessora na propriedade fiduciária 
desses bens e direitos, devidamente aprovada pela CVM e registrada no Cartório de Títulos e 
Documentos. 
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Na hipótese de descredenciamento para o exercício da atividade de administração de 
carteira, por decisão da CVM, ficará o Administrador obrigada a convocar imediatamente a 
Assembleia Geral de Cotistas para eleger sua substituta, a se realizar no prazo de até 15 
(quinze) dias, sendo também facultado aos Cotistas que detenham ao menos 5% (cinco por 
cento) das Cotas emitidas ou à CVM, nos casos de descredenciamento, a convocação da 
Assembleia Geral de Cotistas. 
 
No caso de descredenciamento, a CVM deverá nomear instituição administradora temporária 
até a eleição de nova administração. 
 
Após a averbação referida no inciso “ii” acima, os Cotistas eximirão o Administrador de 
qualquer responsabilidade ou ônus, exceto em caso de comprovado dolo ou culpa. 
 
Nos demais casos de substituição do Administrador, observar-se-ão as disposições dos Artigos 
37 e 38 da Instrução CVM nº 472/08. 
 
DO GESTOR 
 
Breve Histórico do Gestor 
 
O Gestor é uma sociedade integrante do Grupo Rio Bravo, devidamente autorizada pela CVM 
para o exercício profissional de administração de fundos de investimento e carteiras de títulos 
e valores mobiliários. 
 
Perfil do Grupo Rio Bravo 
 
Fundado em janeiro de 2000 a partir de uma sociedade administradora de capital de risco no 
Brasil, o Grupo Rio Bravo tornou-se uma empresa de gestão de investimentos diversificada, 
com presença abrangente no Brasil. 
 
O Grupo Rio Bravo é liderado por 3 (três) sócios principais: Mario Fleck (CEO da Rio Bravo e 
ex–CEO da Accenture no Brasil), Gustavo Franco (Presidente do Conselho e Estrategista-Chefe 
da Rio Bravo, ex–presidente do Banco Central) e Paulo Bilyk (CIO da Rio Bravo e ex-sócio e 
Diretor Executivo do Banco Pactual). 
 
Atualmente, o Grupo Rio Bravo possui aproximadamente R$ 9,6 bilhões de ativos sob sua 
gestão em fundos estruturados e mais de 100 (cem) profissionais baseados em escritórios em 
São Paulo, Rio de Janeiro, Recife e Miami. 
 
As estratégias de investimentos do Grupo Rio Bravo compreendem 5 (cinco) áreas: Renda Fixa 
e Crédito, Renda Variável, Fundos Imobiliários, Multigestores e Private Equity & Venture 
Capital. 
 
A Rio Bravo conta com uma ampla base de relacionamento com os clientes, sendo mais de 80 
(oitenta) investidores institucionais brasileiros (incluindo mais de 50 fundos de pensão e as 
principais instituições financeiras brasileiras) e mais de 300 (trezentos) investidores pessoas 
físicas de alta renda. 
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A Rio Bravo também presta toda uma gama de serviços de atendimento à pessoas físicas, com 
produtos próprios e de terceiros, para investidores e family offices, inclusive internacionais. 
 
Ao prover serviços para investidores, a Rio Bravo desenvolveu uma operação de administração 
de fundos imobiliários que se tornou uma das maiores do País, atendendo investidores 
institucionais e individuais. 
 
A Rio Bravo é uma das principais administradoras de fundos imobiliários do País, gerindo 26 (vinte 
e seis) fundos de investimento imobiliários, com investimentos em imóveis que superam R$2,8 
bilhões. 
 
 
Administradores do Grupo Rio Bravo 
 
 Paulo Bilyk - Chief Investment Officer: 
 
Paulo A. P. Bilyk é o chief investment officer da Rio Bravo, além de ter sido um dos sócios 
fundadores da empresa em 2000.  
 
Anteriormente, Paulo foi sócio e diretor executivo do Banco Pactual (atualmente BTG 
Pactual), onde dirigiu o departamento de finanças corporativas, que passou a integrar em 
1992 como associado. Nessa atividade Paulo assessorou grandes e médias empresas no Brasil 
em aquisições e vendas de ativos, operações de mercados de capitais e reestruturações de 
dívidas. 
 
Antes do Pactual, trabalhou de 1987 a 1989 na área de operações internacionais da Itautec 
Informática, uma das principais empresas na área de sistemas de informação no Brasil, 
lidando com assuntos relacionados ao Departamento de Comércio norte-americano e 
participando da equipe que deu início a uma joint venture da empresa com a IBM para a 
comercialização do sistema AS/400 no Brasil. 
 
Paulo Bilyk formou-se em administração pública pela Fundação Getúlio Vargas de São Paulo, 
em 1988, e concluiu seu mestrado pela Fletcher School of Law and Diplomacy em 1992.  
 
 Gustavo H. B. Franco - Estrategista-chefe e Presidente do Conselho de Administração: 
 
Gustavo H. B. Franco é o estrategista-chefe da Rio Bravo, presidente do conselho de 
administração e um dos sócios fundadores. 
 
Foi presidente do Banco Central do Brasil entre agosto de 1997 e janeiro de 1999, tendo sido, 
nos 4 (quatro) anos anteriores, diretor da Área Internacional do Banco Central e Secretário 
Adjunto de Política Econômica do Ministério da Fazenda. Durante o período em que esteve no 
serviço público, Gustavo teve participação central na formulação, operacionalização e 
administração do Plano Real.  
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Conduziu diretamente a operação dos mercados, negociações financeiras internacionais 
(Plano Brady, acordo com o FMI em 1998), lançamentos de bônus da República, 
reestruturações bancárias (PROES, PROER, privatizações) e aspectos regulatórios próprios das 
atividades de bancos centrais. 
 
De 1986 a 1993, Gustavo foi professor e pesquisador do Departamento de Economia da 
Pontifícia Universidade Católica do Rio de Janeiro - atividade que retomou em 2004 - e foi 
consultor de diversas organizações internacionais, de órgãos do governo federal, de Estados e 
do Município do Rio de Janeiro, bem como de várias empresas privadas nacionais e 
estrangeiras. Também foi professor visitante e fellow na University of California Los Angeles, 
Stanford e Harvard. 
 
Gustavo é membro do conselho de administração do Banco Daycoval, mantém atividade 
acadêmica (aulas e pesquisas) e escreve regularmente para jornais e revistas. Tem 10 (dez) 
livros publicados e mais de uma centena de artigos em revistas acadêmicas.  
 
Seus escritos podem ser encontrados em sua home page: www.econ.puc-rio.br/gfranco 
 
É bacharel (1979) e mestre (1982) em economia pela Pontifícia Universidade Católica do Rio 
de Janeiro (PUC/RJ) e PhD (1986) pela Harvard University. 
 
 Mario Fleck – Presidente: 
 
Mário Fleck é o presidente da Rio Bravo desde janeiro de 2009, depois de 4 (quatro anos) 
como diretor de renda variável. 
 
Naquela posição, Mário ajudou a criar e gerir o Rio Bravo Fundamental FIA, o fundo de valor e 
ativismo da Rio Bravo, do qual continua sendo o gestor.  
 
Mário veio para a Rio Bravo depois de trabalhar 28 (vinte e oito) anos na Accenture, sendo 14 
(quatorze) como presidente no Brasil. Ingressou na Accenture em 1976, quando a empresa ainda 
se chamava Andersen Consulting, e se tornou sócio em 1986. Liderou o Grupo de Produtos de 
Consumo até 1990, quando passou a presidir a empresa no Brasil. Também integrou o conselho 
mundial da empresa e liderou projetos para clientes como o Grupo Pão de Açúcar, Sadia e Vale, 
entre outros. 
 
Mário é membro do conselho de administração da Cremer e da Eternit, foi conselheiro da 
Unipar e da Ferbasa, e é conselheiro de 3 (três) empresas não listadas em Bolsa: Disec, Direct 
Talk e Tecnologica.  
 
Mário Fleck formou-se em engenharia mecânica e industrial pela Pontifícia Universidade 
Católica do Rio de Janeiro (PUC/RJ). 
 
 Alexandre Fernandes e Souza – Diretor de Renda Fixa: 
 
Alexandre juntou-se à Rio Bravo em 2005 por meio da aquisição da MVP – Mercatto Venture 
Partners, da qual era sócio-fundador. Anteriormente, trabalhou como analista sênior na área 
de mezzanine private equity da Albion Alliance e foi analista sênior para o setor elétrico no 
Banco Bozano, Simonsen, tendo atuado na maioria dos processos de privatização conduzidos 
pelo governo brasileiro naquele setor e na estruturação e distribuição internacional de 
emissões de títulos de dívida corporativa e ações. Anteriormente, trabalhou também na Ativa 
CTVM e na Price Waterhouse. Como executivo da área de Private Equity e Venture Capital da 
Rio Bravo, participou das decisões de investimento/desinvestimento e dos Conselhos de 
Administração de diversas companhias do portfolio, sempre com participação ativa nos 
Comitês Financeiros dessas companhias. Esteve diretamente envolvido na estruturação de um 
projeto para constituição de um Fundo de Investimento Mezanino. Desde 2011 coordena a 
área de Renda Fixa e Crédito Estruturado da Rio Bravo. Alexandre é formado em 
Administração de Empresas pela PUC-RJ e completou vários cursos de extensão focados em 
private equity e mezzannine investing na Harvard Business School. 
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 Miguel Russo Neto – Diretor de Operações, Compliance e Risco 
 
Miguel Russo é diretor da Rio Bravo desde junho de 2007, responsável pela Diretoria de 
Operações, Jurídico, Risco e Compliance, e sócio da Rio Bravo. Trabalhou de 1992 a 2007 na Sul 
América Investimentos, onde foi responsável por administração de risco, compliance, jurídico, 
tecnologia e back office. Também trabalhou na administração de fundo de fundos e na área de 
produtos. 
 
Miguel formou-se em Economia pela FEA/USP e concluiu seu mestrado em Modelagem 
Matemática 
em Finanças pelo IME-FEA/USP em 2004. 

 
 Pedro Bohrer Amaral – Gerente Jurídico 
 
Pedro Amaral se juntou à Rio Bravo em 2011 como gerente jurídico. Anteriormente, Pedro 
trabalhou no Silveiro Advogados e no Veirano Advogados, em Porto Alegre, e no Berg & Parker 
LLP em San Francisco. Em 2007, Pedro ingressou no Shearman & Sterling LLP, escritório de 
advocacia internacional, onde atuou na área de mercado de capitais em Nova Iorque e São 
Paulo. Durante sua experiência no Shearman & Sterling LLP, Pedro foi também alocado 
temporariamente no Barros y Errázuriz, escritório de advocacia chileno, e na Ecopetrol S.A., 
petroleira colombiana, com a finalidade de assessorar clientes estrangeiros na constituição de 
estruturas para investimento no Chile e a própria Ecopetrol em operações de exploração e 
produção de petróleo e gás fora da Colômbia. 
 
Pedro estudou direito na Universidade Federal do Rio Grande do Sul, obteve um mestrado em 
direito (LL.M.) na Northwestern University School of Law em Chicago e cursou o primeiro ano 
de MBA na Kellogg Graduate School of Management, também em Chicago. 
 
 Mario Harry Lavoura – Advogado 

 
Mario Lavoura ingressou na Rio Bravo em 2007, atuando como advogado no departamento 
jurídico. Anteriormente, Mario atuou na área de mercado de capital e societário no escritório 
Choaib Paiva e Justos Advogados Associados. 
 
Na Rio Bravo, sua atuação ocorre em operações de estruturação de fundos imobiliários, 
fundos de 
Private Equity, e fundos abertos. Adicionalmente, desenvolve papel fundamental na 
reestruturação e manutenção societária do Grupo Rio Bravo. 
 
Mario é advogado formado pela Universidade Presbiteriana Mackenzie e realizou 
especialização em Direito Empresarial na Fundação Getúlio Vargas. 
 
Principais Atribuições do Gestor 
 
O Gestor do Fundo realizará, nos termos Contrato de Gestão: (i) a gestão de carteira e do 
caixa do Fundo, com vistas a manter a liquidez necessária; (ii) a aplicação dos recursos com 
base na política de investimentos do Fundo e da distribuição de rendimentos; (iii) a assessoria 
para que o Administrador decida acerca da distribuição de rendimentos e amortização parcial 
de Cotas; e (iv) a definição, em conjunto com o Consultor Imobiliário, da sociedade 
especializada para a avaliação anual dos ativos do Fundo. 
 
Caberá ao Gestor selecionar os bens e direitos que comporão o patrimônio do Fundo, de 
acordo com a política de investimentos e os termos do Regulamento. Os ativos referentes aos 
investimentos diretos ou indiretos do Fundo em Empreendimentos Imobiliários, conforme 
descritos no item 2.1 do Regulamento do Fundo serão selecionados pelo Gestor, conforme 
indicação do Consultor Imobiliário. Por sua vez, os Ativos de Renda Fixa referentes ao 
atendimento das necessidades de liquidez do Fundo, serão selecionados exclusivamente pelo 
Gestor. 
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Além do disposto no Contrato de Gestão, compete ao Gestor: 
 
I. gerir a carteira do Fundo em conformidade à Política de Investimentos definida no 

Regulamento, podendo, inclusive, adquirir, negociar, contratar e praticar quaisquer 
atos relativos à aquisição e gestão dos Empreendimentos Imobiliários e demais ativos 
que integrarão o patrimônio do Fundo; 

 
II. monitorar o desempenho do Fundo, a forma de valorização das Cotas e a evolução do 

valor do patrimônio do Fundo;  
 
III. sugerir ao Administrador modificações no Regulamento; 
 
IV. propor a convocação de Assembleia Geral de Cotistas; 
 
V. celebrar os negócios jurídicos e realizar todas as operações necessárias à execução da 

política de investimentos do Fundo, exercendo, ou diligenciando para que sejam 
exercidos, todos os direitos relacionados ao patrimônio e às atividades do Fundo; 

 
VI. realizar o acompanhamento, em conjunto com o Consultor Imobiliário, do 

desenvolvimento e estágio das construções dos Empreendimentos Imobiliários, 
inclusive no que se refere à verificação do cronograma físico-financeiro relacionado 
ao desenvolvimento dos Empreendimentos Imobiliários; 

 
VII. realizar o acompanhamento, em conjunto com o Consultor Imobiliário, da 

comercialização das unidades autônomas dos Empreendimentos Imobiliários 
indiretamente integrantes do patrimônio do Fundo; 

 
VIII. transferir ao Fundo qualquer benefício ou vantagem que possa alcançar em 

decorrência de sua condição; 
 
IX. encaminhar ao Administrador em até 40 (quarenta) dias após o encerramento do 

primeiro semestre, e até 70 (setenta) dias após o encerramento do exercício social do 
Fundo, as informações de sua competência necessárias para a elaboração de relatório 
nos termos do §2º do artigo 39 da Instrução CVM nº 472/08; e 

 
X. apresentar ao Administrador, em conjunto com o Consultor Imobiliário, três propostas 

para a contratação de empresa avaliadora especializada independente responsável 
pela avaliação anual da rentabilidade dos Empreendimentos Imobiliários objeto de 
investimento indireto pelo Fundo. 

 
DO CONSULTOR IMOBILIÁRIO 
 
Breve Histórico do Consultor Imobiliário 
 
O Consultor Imobiliário é uma empresa controlada pela JHSF, constituída em novembro de 
2005 para a prestação de serviços de administração, assessoria, consultoria e planejamento 
em geral em prédios comerciais e shopping centers. 
 
O Consultor Imobiliário tem se especializado na prestação de serviços de consultoria 
imobiliária para fundos de investimento imobiliário, destacando-se sua atuação nos fundos 
CSHG JHSF Prime Offices Fundo de Investimento Imobiliário – FII e do Fundo de Investimento 
Imobiliário BB Votorantim JHSF Cidade Jardim Continental Tower. 
 
Principais atribuições do Consultor Imobiliário 
 
O Consultor Imobiliário será responsável pela consultoria e assessoria técnica na análise das 
atividades relacionadas aos Ativos Imobiliários, cabendo a ele, sem prejuízo de outras 
atribuições eventualmente conferidas nos termos do Contrato de Consultoria e do 
Regulamento, os seguintes serviços: 
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I. Manutenção de departamento técnico habilitado a prestar serviços de análise e 
acompanhamento dos Empreendimentos Imobiliários; 
 

II. Assessoramento ao Administrador e/ou ao Gestor em quaisquer questões relativas aos 
investimentos a serem realizados ou já realizados pelo Fundo, observadas as 
disposições e restrições contidas no Regulamento; 
 

III. Análise de oportunidades de investimento na área imobiliária para o Fundo, escolha e 
seleção dos Ativos Imobiliários; 
 

IV. Análise de propostas de investimentos a serem encaminhadas ao Administrador e 
indicação dos investimentos a serem realizados pelo Administrador caso haja 
disponibilidade financeira do Fundo, observadas as diretrizes constantes do 
Regulamento; 
 

V. Acompanhamento, em conjunto com o Gestor, do desenvolvimento e estágio das 
construções dos Empreendimentos Imobiliários, inclusive no que se refere à verificação 
do cronograma físico-financeiro relacionado ao desenvolvimento dos Empreendimentos 
Imobiliários; 
 

VI. Acompanhamento, em conjunto com o Gestor, da comercialização das unidades 
autônomas dos Empreendimentos Imobiliários indiretamente integrantes do patrimônio 
do Fundo; 
 

VII. Recomendação de implementação de benfeitorias visando à manutenção dos Ativos 
Imobiliários, Empreendimentos Imobiliários e/ou parte de Empreendimentos 
Imobiliários cujos direitos reais integrem indiretamente a carteira do Fundo, bem como 
a otimização de sua rentabilidade; 
 

VIII. Informar o Administrador sobre a necessidade de realização de novas emissões de Cotas 
vinculadas a aportes para aquisição dos Ativos Imobiliários ou desenvolvimento dos 
Empreendimentos Imobiliários, conforme necessário; 
 

IX. Em conjunto com o Gestor, indicar a sociedade especializada para a avaliação anual 
dos ativos do Fundo; 
 

X. Disponibilização trimestral, ao Administrador e ao Gestor, em até 40 (quarenta) dias 
após o encerramento de cada trimestre, de (i) histórico da tabela de vendas vigente 
das unidades autônomas dos Empreendimentos Imobiliários integrantes indiretamente 
do patrimônio do Fundo referente aos 6 (seis) meses anteriores, bem como (ii) os 
acompanhamentos de que tratam os incisos VI e VII acima; 
 

XI. Disponibilização trimestral, ao Administrador, em até 25 (vinte e cinco) dias após o 
encerramento de cada trimestre, do acompanhamento de que trata o inciso V acima; 
 

XII. Disponibilização anual, no encerramento de cada exercício ao Administrador e ao 
Gestor, em até 20 (vinte) dias após o encerramento de cada exercício, de uma prévia 
do acompanhamento de que trata o inciso VI acima; 
 

XIII. Disponibilização semestral, ao Administrador e ao Gestor, em até 60 (sessenta) dias após o 
encerramento de cada semestre, de relatório contendo o valor de mercado Ativos 
Imobiliários integrantes do patrimônio do Fundo, incluindo o percentual médio de 
valorização ou desvalorização apurado no período, com base em análise técnica 
especialmente realizada para esse fim, em observância aos critérios de orientação 
usualmente praticados, critérios estes que deverão estar devidamente indicados no 
relatório, observadas, no que for aplicável, as mesmas regras do artigo 39 da Instrução CVM 
nº 472/08; 
 

XIV. Orientação do Gestor para exercício do direito de voto do Fundo em eventual 
Assembleia ou reunião de cotistas do Veículo de Investimento; 
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XV. Exercer suas atividades no melhor interesse do Fundo; 

 
XVI. Apresentar ao Administrador, em conjunto com o Gestor, três propostas para a 

contratação de empresa avaliadora especializada independente responsável pela 
avaliação anual da rentabilidade dos Empreendimentos Imobiliários objeto de 
investimento indireto pelo Fundo; e 
 

XVII. Observar e fazer cumprir as disposições constantes do Contrato de Consultoria.  
 

Fica ainda estabelecido que os Ativos Imobiliários a serem objeto de investimento pelo Fundo 
deverão ser sempre aprovados previamente, pelo Consultor Imobiliário e ratificados pelo 
Gestor, sob pena de sua ineficácia.  
 
O Consultor Imobiliário poderá renunciar o seu cargo mediante comunicação por escrito 
encaminhada com 30 (trinta) dias de antecedência ao Administrador, que deverá informar a todos 
os Cotistas do Fundo, sobre tal renúncia, não sendo devida, nesta hipótese, qualquer modalidade 
de indenização, compensatória ou não compensatória, ou qualquer outro valor, a qualquer título 
ou pretexto, exceto pela remuneração acordada no Regulamento, devida de forma pro rata 
temporis. 
 
O Consultor Imobiliário deverá permanecer no exercício de suas funções até o término do 
prazo previsto no item 10.4 do Regulamento do Fundo ou até sua efetiva substituição por 
outra instituição devidamente habilitada, o que ocorrer primeiro. Entre a data aqui descrita e 
a efetiva contratação de novo consultor imobiliário, o Gestor exercerá as atividades relativas 
ao Consultor Imobiliário e fará jus à remuneração daí decorrente. 
 
DO EMPREENDEDOR 
 
Breve Histórico do Empreendedor 
 
A JHSF é uma sociedade de participações no setor imobiliário, com atuação nos seguintes 
mercados: (i) incorporações imobiliárias residenciais e comerciais de uso misto e larga escala; 
(ii) desenvolvimento e administração de shopping centers e locações comerciais; (iii) 
operação de varejo de grandes marcas; e (iv) setor hoteleiro de alto padrão. 
 
A JHSF desenvolve projetos de uso misto, que mesclam a incorporação de edifícios 
residenciais, comerciais, shopping centers, hotéis e outras atividades em um único 
empreendimento, além de ser sócia do Hotel Fasano. Ao longo de sua história de 40 anos, a 
JHSF desenvolveu mais de 6 milhões de m² construídos em projetos imobiliários, com 
significativa atuação em São Paulo. 
 
Com foco no desenvolvimento de empreendimentos alto padrão, larga escala e uso misto de 
incorporação de empreendimentos de renda, a JHSF é reconhecida por fazer 
empreendimentos únicos e nos lugares mais exclusivos, que se tornam referência no mercado, 
tendo compromisso com a qualidade, inovação, exclusividade e sustentabilidade. 
 
Em 1999 foi criada a área de “Propriedades” para incorporar e explorar edifícios comerciais 
Triple A em áreas nobres de São Paulo, com características e inovações técnicas superiores às 
existentes, destacando-se os Edifícios Metropolitan e Platinum. 
 
Outras Informações do Empreendedor 
 
O Empreendedor é uma sociedade com registro de companhia aberta perante a CVM. As 
informações referentes: (i) à situação financeira do Empreendedor; e (ii) às outras informações 
relativas ao Empreendedor, tais como Histórico, Atividades, Estrutura Organizacional, 
Propriedades, Composição do Capital Social, Administração, Pessoal, Contingências Judiciais e 
Administrativas, podem ser encontradas no Formulário de Referência, elaborado nos termos da 
Instrução CVM nº 480/09, que se encontra disponível para consulta no seguinte website: 
www.cvm.gov.br (neste Website, acessar “Cias abertas e estrangeiras”, clicar em “ITR, DFP, IAN, 
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IPE e outras informações”, buscar por “JHSF Participações S.A.” e selecionar “Formulário de 
Referência” – em arquivo). 
 
O Empreendedor teve rating nacional em escala “A2” pela Moody’s. 
 
Os principais indicadores do Empreendedor estão listados abaixo: 
 

 
 
DO FORMADOR DE MERCADO 
 
O Administrador, a seu exclusivo critério, poderá contratar em nome do Fundo instituição 
credenciada para atuar como formador de mercado das Cotas. 
 
A contratação de partes relacionadas ao Administrador, ao Gestor e/ou ao Consultor 
Imobiliário para o exercício da função de formador de mercado deve ser submetida à 
aprovação prévia da Assembleia Geral de Cotistas, nos termos do Regulamento.  
 
A contratação de formador de mercado ou o término da prestação do serviço deve ser 
divulgada como fato relevante. 
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7. DA DISTRIBUIÇÂO DE VALORES MOBILIÁRIOS E DA DESTINAÇÃO DOS RECURSOS 
 
CONDIÇÕES DO CONTRATO DE DISTRIBUIÇÃO 
 
O Contrato de Distribuição foi celebrado entre o Fundo, os Coordenadores, a BM&FBOVESPA e 
a JHSF por meio do qual disciplina a forma de colocação das Cotas objeto da Oferta e regula a 
relação existente entre os Coordenadores e o Fundo. 
 
A atividade de coordenação e distribuição das Cotas objeto da Oferta será realizada pelos 
Coordenadores.  
 
A colocação pública das Cotas terá início após a expedição do registro da Oferta pela CVM e a 
publicação do Anúncio de Início. 
 
O prazo máximo para a distribuição da totalidade das Cotas da oferta é de até 32 (trinta e 
dois) dias contados a partir da data de publicação do Anúncio de Início da Oferta ou até a 
data de publicação do Anúncio de Encerramento da Oferta, o que ocorrer primeiro. 
 
As Cotas serão distribuídas publicamente a investidores em geral, que tenham como objetivo 
investimento de longo prazo, com um investimento mínimo no Fundo de 100 (cem) Cotas, 
equivalentes a R$ 10.000,00 (dez mil reais), na Data de Emissão, sendo garantido aos 
Investidores o tratamento igualitário e equitativo. Excepcionalmente, na hipótese de excesso 
de demanda ou caso haja distribuição parcial e o investidor tenha manifestado em seu Pedido 
de Reserva a intenção de receber a proporção entre o número de cotas efetivamente 
distribuídas e o número total de Cotas ofertadas, de acordo com os Procedimentos 
Operacionais de Distribuição das Cotas previstos para a Oferta Institucional e para a Oferta de 
Varejo, conforme procedimento abaixo descrito, o investidor poderá obter, no âmbito da 
Oferta, uma quantidade de Cotas correspondente a montante inferior ao Valor Mínimo de 
Investimento. 
 
A distribuição das Cotas contará com o procedimento de reservas antecipadas. 
 
Foi outorgada ao Coordenador Líder, mediante orientação e autorização do Empreendedor, a 
opção de distribuição de Lote Suplementar, nos termos do artigo 24 da Instrução CVM nº 
400/03, para que, caso a procura pelas Cotas assim justifique, a quantidade de Cotas a ser 
distribuída no âmbito da Oferta possa ser aumentada em até 15% (quinze por cento) da 
quantidade inicialmente objeto da Oferta, devendo ser distribuída junto ao público nas 
mesmas condições e preço das demais Cotas objeto da Oferta. 
 
A quantidade de Cotas objeto da Oferta poderá ainda, a critério do Administrador, mediante 
orientação e autorização do Empreendedor, ser aumentada até um montante que não exceda 
a 20% (vinte por cento) do montante total da Oferta, excluído o eventual Lote Suplementar, 
em virtude de colocação de Lote Adicional, nos termos do artigo 14, §2º, da Instrução CVM nº 
400/03. 
 
A Oferta será encerrada quando da colocação da totalidade das Cotas objeto da Oferta ou, a 
qualquer momento, mediante decisão exclusiva da JHSF, após a colocação de Cotas em 
montante suficiente para atender ao Volume Mínimo da Oferta e à Quantidade Mínima de 
Investidores.  
 
Tendo em vista a possibilidade de Distribuição Parcial, os Investidores interessados em 
adquirir Cotas no âmbito da Oferta, puderam, no momento da assinatura dos respectivos 
Pedidos de Reserva, e poderão, no momento da assinatura dos respectivos Boletins de 
Subscrição, condicionar sua adesão à Oferta no caso de não ser subscrita a totalidade das 
Cotas da Oferta e desde que observado o Volume Mínimo da Oferta e subscrição pela 
Quantidade Mínima de Investidores, indicando seu desejo de (a) receber a totalidade das 
Cotas indicadas no referido Pedido de Reserva ou Boletim de Subscrição; (b) receber a 
proporção entre o número de Cotas efetivamente distribuídas e o número total de Cotas 
ofertadas; ou (c) cancelar o investimento, mediante a devolução integral dos valores pagos a 
título de integralização das Cotas.  
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Na falta da indicação pelo Investidor no respectivo Pedido de Reserva ou Boletim de 
Subscrição das opções a que se referem o parágrafo acima, presume-se o interesse do 
Investidor em receber a totalidade das Cotas por ele indicadas no referido Pedido de Reserva 
ou Boletim de Subscrição. 
 
Uma vez encerrada a Oferta, o Coordenador Líder promoverá a publicação do Anúncio de 
Encerramento.  
 
Caso encerrado o prazo da Oferta, não tenham sido colocadas cotas em montante suficiente 
para atender aos critérios de Distribuição Parcial, a Oferta será cancelada pelo 
Administrador. 
 
Na hipótese de não colocação do Volume Mínimo da Oferta ou de não observância da 
Quantidade Mínima de Investidores, os Investidores que já tiverem subscrito e integralizado 
suas Cotas receberão por meio de procedimento adotado pelo Administrador ou 
BM&FBOVESPA, conforme o caso, os montantes utilizados para integralização das Cotas, sem 
acréscimo de juros ou correção monetária e, conforme o caso, acrescidos dos rendimentos 
líquidos auferidos pelas aplicações do Fundo, desde a data da respectiva integralização até a 
data do respectivo recebimento, nos termos do artigo 13, parágrafo 2º, da Instrução CVM nº 
472/08, deduzidos dos encargos e tributos devidos. 
 
O Contrato de Distribuição estabelece também a remuneração que será devida ao 
Coordenador Líder, aos Coordenadores Contratados e às Instituições Participantes. Referida 
remuneração encontra-se descrita neste Prospecto na Seção “Remuneração dos Prestadores 
de Serviços”, constante da página 129 e seguintes deste Prospecto. 
 
RELAÇÕES DO FUNDO COM OS COORDENADORES 
 
Os Coordenadores não se comprometeram a subscrever qualquer quantidade de Cotas, sendo 
somente responsáveis pela colocação das Cotas, sob regime de melhores esforços. 
 
Caso os Coordenadores adquiram qualquer número de Cotas do Fundo, estes não terão o 
direito a voto nas matérias que se configurem como conflito de interesse. 
 
PROCEDIMENTOS DA DISTRIBUIÇÃO 
 
Nos termos do Contrato de Distribuição, os Distribuidores deverão assegurar: (i) que o 
tratamento aos Investidores seja justo e equitativo; (ii) a adequação do investimento ao perfil 
de risco de seus respectivos clientes; e (iii) que seus representantes de venda recebam 
previamente, seja em via física ou eletrônica, exemplar do Regulamento e do Prospecto para 
leitura obrigatória e que suas dúvidas possam ser esclarecidas por pessoa designada pelo 
próprio Coordenador Líder. 
 
Os Distribuidores organizarão a colocação das Cotas perante quaisquer investidores 
interessados, de forma discricionária, podendo levar em conta suas relações com clientes e 
outras considerações de natureza comercial ou estratégica. 
 
A distribuição pública das Cotas será realizada de acordo com o plano da oferta, cujos 
principais termos e condições encontram-se abaixo disciplinados: 

 
(i) a partir do protocolo do pedido de registro da Oferta, a publicação do Aviso ao Mercado e 
a disponibilização do Prospecto Preliminar, foram iniciadas a realização de Apresentações 
para potenciais investidores que poderão se estender durante a totalidade do Prazo de 
Colocação; 

 
(ii) os materiais publicitários ou documentos de suporte às Apresentações para potenciais 
investidores eventualmente utilizados foram previamente submetidos à aprovação da CVM, 
nos termos do artigo 50 da Instrução CVM nº 400/03, ou encaminhados à CVM previamente à 
sua utilização, na hipótese prevista no artigo 50, parágrafo 5º, da Instrução CVM nº 400/03; 
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(iii) o Coordenador Líder informou, através do Aviso ao Mercado, as datas nas quais os 
investidores interessados na aquisição das Cotas deveriam formular o seu Pedido de Reserva; 
 
(iv) na hipótese de excesso de demanda nas Cotas, ou seja, caso o total de Cotas objeto dos 
Pedidos de Reserva seja superior ao montante de Cotas objeto da Oferta, observará os 
seguintes procedimentos operacionais: 
 

a) no âmbito da Oferta de Varejo, será observado o Procedimento Operacional de 
Distribuição da Oferta de Varejo, e 
 
b) no âmbito da Oferta Institucional, será realizado Procedimento Operacional de 
Distribuição da Oferta Institucional. 

 
(v) iniciada a Oferta, os investidores interessados na subscrição das Cotas deverão fazê-la 
perante os Distribuidores, mediante o pagamento do valor estipulado no respectivo Boletim 
de Subscrição; 
 
(vi) caso a Oferta seja suspensa, nos termos dos artigos 19 e 20 da Instrução CVM nº 400/03; 
e/ou seja modificada, nos termos dos artigos 25 a 27 da Instrução CVM nº 400/03, o investidor 
poderá revogar sua aceitação à Oferta, devendo, para tanto, informar sua decisão aos 
Distribuidores até às 16 horas do quinto Dia Útil subsequente à data em que foi comunicada 
por escrito a suspensão ou modificação da Oferta, presumindo-se, na falta da manifestação, o 
interesse do investidor em não revogar sua aceitação. Se o investidor revogar sua aceitação, 
os valores até então integralizados serão devolvidos sem juros ou correção monetária, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data da respectiva revogação; 
 
(vii) caso (a) a Oferta seja cancelada, nos termos dos artigos 19 e 20 da Instrução CVM 
nº 400/03; (b) a Oferta seja revogada, nos termos dos artigos 25 a 27 da Instrução CVM 
nº 400/03; ou (c) o Contrato de Distribuição seja resilido, todos os atos de aceitação serão 
cancelados e o Coordenador Líder comunicará aos investidores o cancelamento da Oferta, que 
poderá ocorrer, inclusive, mediante publicação de Aviso ao Mercado. Nesses casos, os valores 
até então integralizados pelos investidores serão devolvidos sem juros ou correção monetária, 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data da comunicação do cancelamento ou 
revogação da Oferta; 
 
(viii) até o 5º (quinto) Dia Útil subsequente à Data de Emissão, o Coordenador Líder deverá 
publicar o Comunicado ao Mercado informando o montante total das Cotas subscritas até 
então e informando aos Investidores que tenham liquidado suas Cotas diretamente com o 
Administrador, cuja condição para adesão à Oferta não tenha sido implementada e que 
tenham integralizado a totalidade das Cotas que, inicialmente, tinham intenção de receber, 
sobre: (i) a data em que será realizada a devolução, total ou proporcional, dependendo da 
condição para adesão da Oferta escolhida pelo Investidor, pelo Administrador, dos recursos 
utilizados para a integralização das Cotas pelos Investidores, observado que referida data não 
deverá ser posterior ao 5º (quinto) Dia Útil após a publicação do Comunicado ao Mercado; sem 
acréscimo de juros ou correção monetária e, conforme o caso, acrescidos dos rendimentos 
líquidos auferidos pelas aplicações do Fundo, desde a data da respectiva integralização até a 
data do respectivo recebimento, nos termos do artigo 13, parágrafo 2º, da Instrução CVM nº 
472/08, deduzidos dos encargos e tributos devidos e (ii) a possibilidade de nova adesão à 
Oferta fora do ambiente da BM&FBOVESPA, junto ao Coordenador Líder e Administrador do 
Fundo, a partir da Data de Emissão;  
 
(ix) Nas hipóteses de integralização / liquidação física e financeira da Oferta perante a 
BM&FBOVESPA, o Investidor que tiver interesse em condicionar sua Oferta, indicando seu 
desejo de receber a proporção entre o número de Cotas efetivamente distribuídas e o número 
total de Cotas ofertadas, liquidará suas Cotas após a realização do rateio e alocação das Cotas 
realizadas pela BM&FBOVESPA, integralizando exatamente o montante que lhe é devido, de 
modo que, nesta hipótese, não haverá devolução de quaisquer valores aos Investidores, e 
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(x) após o encerramento da Oferta, será publicado Anúncio de Encerramento informando o 
total de Cotas distribuídas e o montante total captado pelo Fundo em razão das Cotas 
subscritas e integralizadas no âmbito da Oferta. 
 
CONTRATAÇÃO DAS INSTITUIÇÕES PARTICIPANTES 
 
O processo de distribuição das Cotas contará, ainda, sob coordenação e responsabilidade do 
Coordenador Líder, com a participação das Instituições Participantes, por meio do Termo de 
Adesão ao Contrato de Distribuição, celebrados até a data de concessão do registro da Oferta 
pela CVM. 
 
A participação de Instituições Participantes não prejudicará as obrigações assumidas pelos 
Coordenadores perante o Fundo, e as Instituições Participantes estarão sujeitas às mesmas 
obrigações e responsabilidades dos Coordenadores previstas neste Prospecto e no Contrato de 
Distribuição, inclusive no que se refere às disposições regulamentares e da legislação em 
vigor.  
 
As Instituições Participantes terão direito a receber uma remuneração, a ser deduzida da 
comissão de distribuição do Coordenador Líder, conforme previsto na página 132 deste 
Prospecto. 
 
CONTRATO DE GARANTIA DE LIQUIDEZ 
 
Não há e nem será constituído fundo para garantia de liquidez das Cotas no mercado 
secundário. 
 
ESFORÇOS DE COLOCAÇÃO PRIVADA NO EXTERIOR 
 
As Cotas serão objeto de esforços de colocação privada no exterior, a serem realizados pelo 
Agente de Colocação Internacional, junto a investidores estrangeiros (i) nos Estados Unidos da 
América de acordo com a isenção de registro prevista na Section 4(a)(2) do Securities Act e; 
(ii) nos demais países, exceto no Brasil e nos Estados Unidos da América, para investidores 
que não sejam "U.S. Persons", conforme definido no Regulamento S do Securities Act, e de 
acordo com a legislação aplicável no país de domicílio de cada investidor. 
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8. TRIBUTAÇÃO 

 

 
 
O tratamento tributário aplicável ao Fundo pode ser resumido da seguinte forma, com base 
na legislação em vigor: 
 
TRIBUTAÇÃO DO FUNDO 
 
Regra geral, os rendimentos auferidos pela carteira do Fundo não estão sujeitos à incidência 
do Imposto de Renda, exceto os rendimentos e ganhos líquidos auferidos em aplicações 
financeiras de renda fixa ou variável, que se sujeitam as mesmas regras de tributação 
aplicáveis às pessoas jurídicas. Todavia, em relação aos rendimentos produzidos por Letras 
Hipotecárias, Certificados de Recebíveis Imobiliários, Letras de Crédito Imobiliário e cotas de 
fundos de investimento imobiliário admitidas exclusivamente em bolsa de valores ou no 
mercado de balcão, há regra de isenção do imposto de renda retido na fonte, de acordo com 
a Lei nº 12.024/09. 
 
O imposto pago pela carteira do Fundo, poderá ser compensado com o Imposto de Renda a ser 
retido na fonte, pelo Fundo, quando da distribuição dos rendimentos aos seus Cotistas. 
 
A Lei nº 8.668/93 e a Lei nº 9.779/99 estabelecem que a receita operacional dos Fundos de 
Investimento Imobiliário são isentas de imposto sobre a renda e proventos de qualquer 
natureza em sua receita operacional, desde que (i) distribuam, pelo menos, 95% (noventa e 
cinco por cento) dos lucros auferidos, apurados segundo o regime de caixa, com base em 
balanço ou balancete semestral encerrado em 30 de junho e 31 de dezembro de cada ano; e 
(ii) apliquem recursos em empreendimentos imobiliários que não tenham como construtor, 
incorporador ou sócio, Cotista que detenha, isoladamente ou em conjunto com pessoas a ele 
ligadas, percentual superior a 25% (vinte e cinco por cento) das cotas. 
 
Caso esse limite seja ultrapassado, o Fundo estará sujeito à tributação aplicável às pessoas 
jurídicas. 
 
As aplicações realizadas pelo Fundo estão sujeitas atualmente à incidência do IOF/Títulos à 
alíquota de 0% (zero por cento), sendo possível sua majoração a qualquer tempo, mediante 
ato do Poder Executivo, até o percentual de 1,50% (um inteiro e cinquenta centésimos por 
cento) ao dia, relativamente a operações ocorridas após tal eventual aumento. 
 
TRIBUTAÇÃO DOS INVESTIDORES 
 
Cotistas Residentes no Brasil 
 
Os rendimentos e ganhos de capital auferidos pelo Fundo, apurados segundo o regime de 
caixa, quando distribuídos pelo Fundo a qualquer beneficiário, inclusive pessoa jurídica 
isenta, sujeitam-se à incidência do imposto de renda na fonte, à alíquota de 20% (vinte por 
cento). Adicionalmente, sobre os ganhos decorrentes de negociações em ambiente de bolsa, 
mercado de balcão organizado ou mercado de balcão não organizado com intermediação, 
haverá retenção do imposto de renda à alíquota de 0,005% (cinco milésimos por cento). 
 
Com relação aos investimentos em Cotas do Fundo realizados por instituições financeiras, 
fundos de investimento, seguradoras, por entidades de previdência privada fechadas, 
entidades de previdência complementar abertas, sociedades de capitalização, corretoras e 
distribuidoras de títulos e valores mobiliários e sociedades de arrendamento mercantil, há 
dispensa de retenção do Imposto de Renda na fonte. 

Com base na legislação em vigor no Brasil na data deste Prospecto, este item traz as regras gerais de 
tributação aplicáveis aos Fundos de Investimento Imobiliário e aos titulares de suas cotas. Alguns 
titulares de Cotas do Fundo podem estar sujeitos a tributação específica, dependendo de sua 
qualificação ou localização. Os Cotistas não devem considerar unicamente as informações contidas 
neste Prospecto para fins de avaliar o investimento no Fundo, devendo consultar seus próprios 
assessores quanto à tributação específica que sofrerá enquanto Cotista do Fundo 
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Nos termos do Artigo 3º, inciso III e Parágrafo Único, da Lei nº 11.033/04, estão isentos de 
Imposto de Renda na fonte e na declaração de ajuste anual das pessoas físicas, os 
rendimentos distribuídos pelo Fundo, desde que: 
 
I. suas Cotas sejam admitidas à negociação exclusivamente em bolsas de valores ou no 

mercado de balcão organizado; 
 

II. o Fundo possua, no mínimo, 50 (cinquenta) Cotistas; e 
 
III. o Cotista pessoa física não seja titular de Cotas que representem 10% (dez por cento) 

ou mais da totalidade das Cotas emitidas pelo Fundo ou cujas Cotas lhe derem direito 
ao recebimento de rendimento superior a 10% (dez por cento) do total de 
rendimentos auferidos pelo Fundo.  

 
Não haverá limitação à aquisição de Cotas por um único investidor, observado do Valor 
Mínimo de Investimento, na Oferta de distribuição de Cotas do Fundo, bem como no mercado 
secundário. Nesse sentido, não há nenhuma garantia ou controle efetivo por parte do 
Administrador, no sentido de se manter o Fundo com as características previstas nos incisos II 
e III acima; já quanto ao inciso I, o Administrador manterá as Cotas registradas para 
negociação secundária em mercado de bolsa de valores administrado pela BM&FBOVESPA. 
 
Adicionalmente, o Administrador deverá distribuir semestralmente pelo menos 95% (noventa e 
cinco por cento) dos resultados auferidos com a finalidade de enquadrar o Fundo na isenção 
de tributação constante da Lei nº 9.779/99.  
 
Além das medidas descritas acima, o Administrador não poderá tomar qualquer medida 
adicional para evitar alterações no tratamento tributário conferido ao Fundo ou aos seus 
Cotistas. 
 
As Sociedades não garantem ao Veículo de Investimento a Rentabilidade Mínima na hipótese 
em que o Fundo não esteja devidamente enquadrado para que os seus rendimentos sejam 
distribuídos a pessoas físicas com a isenção do imposto de renda prevista na Lei nº 11.033/04. 
 
O INVESTIDOR PESSOA FÍSICA, AO SUBSCREVER OU ADQUIR COTAS DESTE FUNDO NO MERCADO, 
DEVERÁ OBSERVAR SE AS CONDIÇÕES PREVISTAS ACIMA ESTÃO ATENDIDAS PARA FINS DE 
ENQUADRAMENTO NA SITUAÇÃO TRIBUTÁRIA DE ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA NA FONTE E 
NA DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL DE PESSOAS FÍSICAS. 
 
Os ganhos de capital e rendimentos auferidos na alienação ou na liquidação de Cotas do 
Fundo, por qualquer beneficiário, inclusive por pessoa jurídica isenta, sujeitam-se à 
incidência do imposto de renda à alíquota de 20% (vinte por cento):  

 
I. na fonte, no caso de resgate ou liquidação integral do valor investido pelos Cotistas;  
 
II. às mesmas normas aplicáveis aos ganhos de capital ou ganhos líquidos auferidos em 

operações de renda variável, nos demais casos.  
 
O imposto acima referido será considerado:  
 
I. antecipação do devido na declaração, no caso de beneficiário pessoa jurídica 

tributada com base no lucro real, presumido ou arbitrado;  
 
II. tributação exclusiva, nos demais casos. 
 
Cotistas Não Residentes no Brasil 

 
Aos Cotistas residentes e domiciliados no exterior, por ingressarem recursos no Brasil por 
intermédio dos mecanismos previstos na Resolução do CMN nº 2.689/00 é aplicável 
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tratamento tributário específico determinado em função de residirem ou não em país ou 
jurisdição que não tribute a renda ou capital, ou que tribute a renda à alíquota máxima 
inferior a 20% (vinte por cento) (“Jurisdição de Baixa ou Nula Tributação”). 

 
Os ganhos de capital auferidos por Cotistas não residentes no Brasil e que não residam em 
Jurisdição de Baixa ou Nula Tributação, na cessão ou alienação, amortização e resgate das 
Cotas, bem como os rendimentos distribuídos pelo Fundo , estarão sujeitos a regime de 
tributação diferenciado. Os rendimentos auferidos por tais Cotistas, estarão sujeitos à 
incidência do Imposto de Renda retido na fonte à alíquota de 15% (quinze por cento), nos 
termos da Instrução Normativa RFB nº 1.022/10, exceto no caso de ganhos auferidos na 
alienação das Cotas por meio de operação realizada em bolsa de valores ou no mercado de 
balcão organizado, os quais, de acordo com razoável interpretação das leis e regras atinentes 
à matéria, devem ser isentos do Imposto de Renda. 

 
Os ganhos de capital auferidos por Cotistas residentes e domiciliados no exterior, em 
Jurisdição de Baixa ou Nula Tributação , na cessão ou alienação, amortização e resgate das 
Cotas, bem como os rendimentos distribuídos pelo Fundo não se beneficiam do tratamento 
descrito nos itens acima, sujeitando-se ao mesmo tratamento tributário dos residentes e 
domiciliados no Brasil. 
 
Alterações no Regime Tributário 
 
Caso o tratamento tributário dos Cotistas sofra alterações, o Administrador enviará uma 
comunicação a cada um dos Cotistas informando as alterações na legislação tributária.  
 
Sem prejuízo do disposto acima, o Administrador analisará a mudança na legislação tributária 
para verificar a necessidade da convocação de Assembleia Geral de Cotistas. 
 
Imposto sobre Operações de Câmbio (“IOF/Câmbio”) 
 
De acordo com o Decreto 6.306, de 14 de Dezembro de 2007, alterado pelo Decreto 8.023, de 
04 de junho de 2013, a alíquota do Imposto sobre Operações de Câmbio (“IOF/Câmbio”) 
aplicável às operações de câmbio realizadas por investidor residente e domiciliado no exterior 
para realização de investimento no mercado financeiro e de capitais no Brasil, em geral, é de 
0% (zero por cento), incluindo as operações de câmbio realizadas em razão do ingresso de 
recursos para a aquisição de quotas no Fundo, sejam ou não as operações realizadas no 
segmento Megabolsa da BM&FBOVESPA. Para a remessa de recursos ao exterior em razão do 
retorno do investimento a alíquota aplicável é 0% (zero por cento). Em qualquer caso, a 
alíquota do IOF/Câmbio pode ser majorada a qualquer tempo por ato do Poder Executivo, até 
o percentual de 25% (vinte e cinco por cento), relativamente a transações ocorridas após este 
eventual aumento. 
 
 
TRIBUTAÇÃO DO IOF/TÍTULOS 
 
O IOF-Títulos é cobrado à alíquota de 1% (um por cento) ao dia sobre o valor do resgate, 
liquidação ou repactuação das cotas do Fundo, limitado a um percentual do rendimento da 
operação, em função do prazo, conforme a tabela regressiva anexa ao Decreto nº 6.306/07, 
sendo este limite igual a 0% (zero por cento) do rendimento para as operações com prazo 
igual ou superior a 30 (trinta) dias. 
 
Em qualquer caso, a alíquota do IOF-Títulos pode ser majorada a qualquer tempo, por ato do 
Poder Executivo, até o percentual de 1,50% (um inteiro e cinquenta centésimo por cento) ao 
dia. 
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9. REMUNERAÇÃO DOS PRESTADORES DE SERVIÇOS 
 

TAXA DE ADMINISTRAÇÃO 
 
Pelos serviços de administração, gestão, controladoria e escrituração, será devida pelo Fundo 
uma Taxa de Administração, correspondente a 0,6% (seis décimos por cento) ao ano, 
calculada sobre o valor do Capital Investido do Fundo, sendo que tais valores serão calculados 
e apropriados por dia útil como despesa do Fundo, com base em um ano de 252 (duzentos e 
cinquenta e dois) dias úteis, observado o valor mínimo mensal de R$ 8.000,00 (oito mil reais), 
e paga mensalmente ao Administrador, dos quais: 
 

a. 0,1% (um décimo por cento) ao ano, observado o valor mínimo mensal de R$ 
8.000,00 (oito mil reais), será devido exclusivamente ao Administrador; e  

 
b. o valor remanescente da Taxa de Administração, após o pagamento dos valores 

de que trata o subitem “a” acima, correspondente a até 0,5% (cinco décimos por 
cento) ao ano será utilizado pelo Administrador para pagamento da Taxa de 
Gestão ao Gestor, em decorrência dos serviços prestados ao Fundo. 

 
A Taxa de Administração, incluindo o montante referente à Taxa de Gestão, será paga pelo 
Fundo até o 5º (quinto) Dia Útil do mês subsequente. 
 
À Taxa de Administração, prevista no item 14.1 do Regulamento, caso seja necessário, será 
acrescida das remunerações devidas aos prestadores de serviços de escrituração de cotas e 
controladoria. 

 
O Administrador pode estabelecer que parcelas da Taxa de Administração sejam pagas 
diretamente pelo Fundo aos prestadores de serviços contratados, observado que, caso o 
somatório das parcelas aqui referidas exceda o montante total da Taxa de Administração, 
correrá às expensas do Administrador o pagamento das despesas que ultrapassem esse limite. 
 
Na hipótese de o Administrador deixar de administrar o Fundo, por descredenciamento da 
CVM ou por destituição deliberada pelos Cotistas em Assembleia Geral regularmente 
convocada e instalada, o Administrador fará jus a receber a Taxa de Administração, a ser 
paga pro rata temporis, considerando-se o período de exercício efetivo das funções do 
Administrador até o momento de seu descredenciamento ou destituição e o critério previsto 
no item 14.1, subitem “a” do Regulamento. 
 
TAXA DE PERFORMANCE 
 
Além da Taxa de Administração, será devido pelo Fundo uma Taxa de Performance em virtude 
do desempenho do Fundo, a ser calculada e paga nos termos abaixo previstos: 
 
Parte A da Taxa de Performance: 30% (trinta por cento) dos rendimentos do Fundo que excederem 
o Parâmetro de Rentabilidade A, até o limite do Parâmetro de Rentabilidade B, sendo que dos 
referidos 30% (trinta por cento) correspondentes à Parte A da Taxa de Performance: (i) 2/3 (dois 
terços) serão destinados ao Empreendedor e (ii) 1/3 (um terço) ao Gestor. 
 
Parte B da Taxa de Performance: 80% (oitenta por cento) dos rendimentos do Fundo que 
excederem ao Parâmetro de Rentabilidade B, sendo que dos referidos 80% (oitenta por cento) 
correspondentes à Parte B da Taxa de Performance: (i) 7/8 (sete oitavos) serão destinados ao 
Empreendedor e (ii) 1/8 (um oitavo) ao Gestor. 
 
O atingimento do Parâmetro de Rentabilidade A e/ou do Parâmetro de Rentabilidade B, com 
a consequente incidência da Taxa de Performance, poderá ser verificado pelo Administrador 
com base na taxa interna de retorno do Fundo (“TIRFundo”) em cada Período de Apuração 
(conforme abaixo definido), calculada conforme abaixo: 
 
O cálculo da TIRFundo considerará, para cada Período de Apuração:  
 
(a) para o valor do investimento inicial (com sinal negativo): o Capital Investido na data de 

primeira integralização de Cotas do Fundo (definido na fórmula abaixo como “K0”); 
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(b) para o fluxo de caixa do Período de Apuração (definido na fórmula abaixo como “b”) a 
soma: 

 
i. das distribuições de rendimentos mínimos mensais efetuadas aos Cotistas, pelo 

regime de competência, desde a data de primeira integralização de Cotas do 
Fundo até a data final do Período de Apuração em causa (com sinal positivo);  
 

ii. das distribuições anuais de rendimentos efetuadas aos Cotistas, com base na 
rentabilidade dos Empreendimentos Imobiliários apurada anualmente por uma 
empresa avaliadora independente em regime de competência, desde a data de 
primeira integralização de Cotas do Fundo até a data final do Período de 
Apuração em causa (com sinal positivo). Para fins deste cálculo, as referidas 
distribuições anuais de rendimento serão consideradas de competência 
dezembro em cada ano de sua apuração. 
 

iii. das amortizações de cotas, em regime de competência, realizadas a cada mês 
desde a data de primeira integralização de Cotas do Fundo até a data final do 
Período de Apuração em causa (com sinal positivo).  
 

iv. dos pagamentos de Taxa de Performance realizados desde a data de primeira 
integralização de Cotas do Fundo até a data final do Período de Apuração em 
causa, se houver (com sinal positivo). 

 
(c) para o valor do saldo remanescente do investimento, o Capital Investido ao final do 

Período de Apuração (definido na fórmula abaixo como “Kn” e considerado na mesma 
com sinal positivo).  

 
Para fins de cálculo da TIRFundo , considerar-se-á “Período de Apuração”, cada ano fiscal desde 
a data de primeira integralização de Cotas do Fundo. Caso o primeiro e o último ano do prazo 
de duração do Fundo não coincidam com o ano fiscal, o cálculo da TIR Fundo se dará de forma 
pro rata temporis. 
 
A TIRFundo, será a taxa anualizada com cinco casas decimais que, aplicada para desconto a 
valor presente de (b) + (c) acima, da data final do Período de Apuração, até a data de 
primeira integralização de Cotas do Fundo, somada a (a) acima (considerados os sinais 
positivo/negativo acima descritos para cada uma das variáveis), resulte em zero, conforme 
fórmulas abaixo: 
 

 
 

onde, b, e K0 estão definidos acima, e; 
 
n = número de meses entre a data de primeira integralização de Cotas do 
Fundo e a data de referência do numerador b, conforme o caso, 
começando a contagem a partir do mês k (ou 1); 
 
Kn = O Capital Investido no mês “n” final do Período de Apuração; 
 
i = taxa de retorno mensal do projeto que iguala a equação acima a zero. 
Tal taxa será convertida na TIRFundo (base anual) de acordo com a seguinte 
fórmula: 

 
TIRFundo = [(1+ i)12] - 1 

 
Apurada a TIRFundo – e observados os Parâmetros de Rentabilidade A e B - o valor da Taxa de 
Performance será calculado, da seguinte forma: 
 
a) se Parâmetro de Rentabilidade A < TIRFundo <= Parâmetro de Rentabilidade B: 
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b) se TIRFundo > Parâmetro de Rentabilidade B, então TP = TPa + TPb, conforme abaixo: 
 

 
 

+ 

 
 

onde: 
 
TP = Taxa de Performance a ser paga no Período de Apuração; 
 
TPa = Parte A da Taxa de Performance a ser paga no Período de Apuração; 
 
TPb = Parte B da Taxa de Performance a ser paga no Período de Apuração; 
 
n = número de meses entre a data de primeira integralização de Cotas do 
Fundo e a data de referência, dividido por 12 (doze).  
 
IPCAn = variação acumulada (percentual) do IPCA/IBGE desde a data de 
primeira integralização de Cotas do Fundo até a data de referência “n”. 

 
O período de apuração da Taxa de Performance será anual, iniciando-se no dia 1º de janeiro e 
encerrando-se no dia 31 de dezembro de cada ano. 

 
O pagamento da Taxa de Performance será realizado no 5º (quinto) Dia Útil após a realização 
da Assembleia Geral de Cotistas anual, convocada para deliberar sobre a aprovação das 
demonstrações financeiras do Fundo subsequente ao respectivo período de apuração, ou na 
data de liquidação do Fundo, o que ocorrer primeiro. 

 
De acordo com a metodologia descrita acima, a Taxa de Performance será calculada a cada 
Período de Apuração de forma cumulativa. Desta forma, o valor a ser efetivamente pago ao 
Gestor e ao Empreendedor, conforme o caso, a cada ano, se houver, será deduzido dos 
valores de Taxa de Performance que tiverem sido pagos nos Períodos de Apuração anteriores, 
atualizados até a data de cálculo pela TIRFundo apurada no Período de Apuração da data de 
cálculo. 
 
TAXAS DE INGRESSO E DE SAÍDA 
 
O Fundo não cobrará dos Cotistas taxas de ingresso ou de saída. 
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REMUNERAÇÃO DO GESTOR 
 
O Gestor fará jus à Taxa de Gestão, a ser deduzida da Taxa de Administração, conforme 
prevista no Item “Taxa de Administração” da Seção “Remuneração dos Prestadores de 
Serviços”, constante da página 129 deste Prospecto. 
 
O Gestor fará jus também aos percentuais da Taxa de Performance descritos no Item “Taxa 
de Performance” da Seção “Remuneração dos Prestadores de Serviços”, constante da página 
129 deste Prospecto. 
 
REMUNERAÇÃO DO CONSULTOR IMOBILIÁRIO 
 
Adicionalmente à Taxa de Performance prevista acima, caberá ao Consultor Imobiliário uma 
remuneração correspondente a 0,02% (dois centésimos por cento) ao ano, calculada sobre o 
valor do patrimônio líquido do Fundo, a qual será apropriada por dia útil como despesa do 
Fundo, com base em um ano de 252 (duzentos e cinquenta e dois) dias úteis, e paga 
mensalmente, até o 5º (quinto) Dia Útil de cada mês subsequente. 
 
REMUNERAÇÃO DO CUSTODIANTE 
 
A contratação dos serviços de custódia será realizada na hipótese do Fundo vir a investir 
parcela superior a 5% (cinco por cento) de seu patrimônio em valores mobiliários, exceto 
cotas de emissão de fundos de investimento. Salvo disposição diversa que venha a ser 
estipulada no Contrato de Prestação de Serviços de Custódia e Controladoria, o Custodiante 
somente poderá acatar ordens assinadas pelo Administrador, sendo, em qualquer hipótese, 
vedado ao Custodiante a execução de ordens que não estejam diretamente vinculadas às 
operações do Fundo, nos termos da regulamentação em vigor. A remuneração da eventual 
instituição que venha a ser contratada como Custodiante será definida entre esta e o 
Administrador e será comunicada aos Cotistas na forma da seção “Informações aos Cotistas”, 
constante da página 155 e seguintes deste Prospecto. 
 
REMUNERAÇÃO DO COORDENADOR LÍDER 
 
A título de comissão pela colocação e distribuição das Cotas conforme previsto no Contrato de 
Distribuição, a JHSF pagará ao Coordenador Líder a remuneração de 1,75% (um inteiro e 
setenta e cinco centésimos por cento) sobre o montante total das Cotas efetivamente 
colocadas, equivalente ao valor máximo de R$ 7.000.000,00 (sete milhões de reais) em caso 
de colocação da totalidade das Cotas (excluídas as Cotas integrantes do Lote Adicional e do 
Lote Suplementar) ou R$ 9.450.000,00 (nove milhões, quatrocentos e cinquenta mil reais) (se 
considerada a colocação da totalidade das Cotas do Lote Adicional e das Cotas do Lote 
Suplementar), acrescida da tributação descrita no item 7.6. do Contrato de Distribuição. 
 
Cumpre ressaltar que a remuneração do Coordenador Líder será integralmente paga pela 
JHSF, de modo que não haverá remuneração a ser paga ao Coordenador Líder pelo Fundo. 
 
REMUNERAÇÃO DOS COORDENADORES CONTRATADOS 
 
A título de comissão pela colocação e distribuição das Cotas conforme previsto no Contrato de 
Distribuição, a JHSF pagará aos Coordenadores Contratados (i) a remuneração de 1,75% (um 
inteiro e setenta e cinco centésimos por cento) sobre o montante total das Cotas 
efetivamente colocadas pelo respectivo Coordenador Contratado, a ser deduzida da 
remuneração do Coordenador Líder, e (ii) remuneração adicional de sucesso, a ser paga 
diretamente pela JHSF, sem dedução da remuneração do Coordenador Líder, no valor de (a) 
0,25% (vinte e cinco centésimos por cento) sobre o montante total das Cotas efetivamente 
colocadas pelo respectivo Coordenador Contratado, na hipótese de colocação, pelo respectivo 
Coordenador Contratado, de montante entre a R$ 200.000.000,00 (duzentos milhões de reais) 
e 220.000.000,00 (duzentos e vinte milhões de reais) em Cotas no âmbito da Oferta; (b) 0,35% 
(trinta e cinco centésimos por cento) sobre o montante total das Cotas efetivamente 
colocadas pelo respectivo Coordenador Contratado, na hipótese de colocação, pelo respectivo 
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Coordenador Contratado, de montante entre R$ 220.000.000,01 (duzentos e vinte milhões de 
reais e um centavo) e R$ 240.000.000,00 (duzentos e quarenta milhões de reais) em Cotas no 
âmbito da Oferta, a ser paga diretamente pela JHSF, sem dedução do Comissionamento do 
Coordenador Líder; (c) 0,45% (quarenta e cinco centésimos por cento) sobre o montante total 
das Cotas efetivamente colocadas pelo respectivo Coordenador Contratado, na hipótese de 
colocação, pelo respectivo Coordenador Contratado, de montante entre R$ 240.000.000,01 
(duzentos e quarenta milhões de reais e um centavo) e R$ 260.000.000,00 (duzentos e 
sessenta milhões de reais) em Cotas no âmbito da Oferta; (d) 0,55% (cinquenta e cinco 
centésimos por cento) sobre o montante total das Cotas efetivamente colocadas pelo 
respectivo Coordenador Contratado, na hipótese de colocação, pelo respectivo Coordenador 
Contratado, de montante entre R$ 260.000.000,01 (duzentos e sessenta milhões de reais e um 
centavo) e R$ 280.000.000,00 (duzentos e oitenta milhões de reais) em Cotas no âmbito da 
Oferta; (e) 0,65% (sessenta e cinco centésimos por cento) sobre o montante total das Cotas 
efetivamente colocadas pelo respectivo Coordenador Contratado, na hipótese de colocação, 
pelo respectivo Coordenador Contratado, de montante entre R$ 280.000.000,01 (duzentos e 
oitenta milhões de reais e um centavo) e R$ 300.000.000,00 (trezentos milhões de reais) em 
Cotas no âmbito da Oferta; ou (f) 0,75% (setenta e cinco centésimos por cento) sobre o 
montante total das Cotas efetivamente colocadas pelo respectivo Coordenador Contratado, 
na hipótese de colocação, pelo respectivo Coordenador Contratado, de montante superior a 
R$ 300.000.000,00 (trezentos milhões de reais). 
 
Nos casos em que, em razão do rateio por excesso de demanda nas Cotas, não for atingido um 
determinado patamar para comissionamento dos Coordenadores Contratados, patamar este 
que seria atingido caso não houvesse rateio, será considerado o volume colocado antes da 
realização do rateio para fins de verificação do percentual de comissão devido aos 
Coordenadores Contratados. 
 
Cumpre ressaltar que a remuneração dos Coordenadores Contratados será integralmente paga 
pela JHSF, de modo que não haverá remuneração a ser paga aos Coordenadores Contratados 
pelo Fundo. 
 
REMUNERAÇÃO DAS INSTITUIÇÕES PARTICIPANTES  
 
As Instituições Participantes farão jus a uma remuneração, a ser deduzida da comissão de 
distribuição do Coordenador Líder prevista no item acima, calculada da seguinte forma: 
 

(i) 1,00% (um por cento) sobre o montante total das Cotas efetivamente colocadas pela 
Instituição Participante, na hipótese de colocação, pela respectiva Instituição 
Participante, de montante até R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) em Cotas no 
âmbito da Oferta; 
 

(ii) 1,25% (um inteiro e vinte e cinco centésimos por cento) sobre o montante total das 
Cotas efetivamente colocadas pela Instituição Participante, na hipótese de 
colocação, pela respectiva Instituição Participante, de montante superior a R$ 
5.000.000,00 (cinco milhões de reais) e não superior a R$ 10.000.000,00 (dez 
milhões de reais) em Cotas no âmbito da Oferta; e 
 

(iii) 1,5% (um inteiro meio por cento) sobre o montante total das Cotas efetivamente 
colocadas pela Instituição Participante, na hipótese de colocação, pela respectiva 
Instituição Participante, de montante superior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de 
reais) em Cotas no âmbito da Oferta. 

 
Nos casos em que, em razão do rateio por excesso de demanda nas Cotas, não for atingido um 
determinado patamar para comissionamento das Instituições Participantes, patamar este que 
seria atingido caso não houvesse rateio, será considerado o volume colocado antes da 
realização do rateio para fins de verificação do percentual de comissão devido às Instituições 
Participantes. 
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Cumpre ressaltar que a remuneração das Instituições Participantes será integralmente paga 
pela JHSF, de modo que não haverá remuneração a ser paga às Instituições Participantes pelo 
Fundo. 
 
REMUNERAÇÃO DO AGENTE DE COLOCAÇÃO INTERNACIONAL  
 
O Agente de Colocação Internacional fará jus a uma remuneração, a qual será definida entre 
o Fundo, a JHSF e o referido Agente de Colocação Internacional, calculadas sobre o valor 
efetivamente colocado pelo Agente de Colocação Internacional, podendo a totalidade ou 
parte das comissões devidas ao Agente de Colocação Internacional ser deduzida até o limite 
do Comissionamento do Coordenador Líder.  
 
Cumpre ressaltar que a remuneração do Agente de Colocação Internacional será 
integralmente paga pela JHSF, de modo que não haverá remuneração a ser paga ao Agente de 
Colocação Internacional pelo Fundo. 
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10. RELACIONAMENTO ENTRE AS PARTES DA OFERTA 
 

INFORMAÇÕES SOBRE AS PARTES 
 
Administrador 
 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
Vice-Presidência de Gestão de Ativos de Terceiros 
Avenida Paulista, nº 2.300, 11º andar, 
Cerqueira César, São Paulo, SP 
CEP 01310-300 
At.: Dimitri Ojevan / Yoshio Marcos Hashimoto 
Telefone: (11) 3555-6350 
Fac-símile: (11) 3555-6378 
E-mail: gedef@caixa.gov.br 
Website: http://www.caixa.gov.br/ 
 
Coordenador Líder 
 
RIO BRAVO INVESTIMENTOS DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. 
Avenida Chedid Jafet, nº 222, 3º andar, Bloco B, 
Vila Olímpia, São Paulo, SP 
CEP 04551-065 
At.: Sr. Scheila da Cruz Nassif Lofrano 
Telefone: (11) 3509-6600 
Fac-símile: (11) 3509-6699 
E-mail: contato@riobravo.com.br e juridico@riobravo.com.br 
Website: www.riobravo.com.br 
 
Coordenadores Contratados 
 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
Vice-Presidência de Finanças e Mercado de Capitais 
Avenida Paulista, nº 2.300, 12º andar, 
Cerqueira César, São Paulo, SP 
CEP 01310-300 
At.: Alexandre Gomes Vidal / Edilson Santana Branco 
Telefone: (11) 3555-6200 
Fac-símile: (11) 3555-9599 
E-mail: gepte@caixa.gov.br / gepte06@caixa.gov.br 
Website: http://www.caixa.gov.br/ 
 
BB BANCO DE INVESTIMENTO S.A. 
Rua Senador Dantas, nº 105, 36º andar 
Centro, Rio de Janeiro, RJ 
CEP 20031-080 
At.: Sras. Paula Fajardo Archanjo/ Fernanda Batista Motta  
Tel.: (11) 3149-8462 ou (11) 3149-8464 
Fac-símile: (11) 3149-8529 
E-mail: securitizacao@bb.com.br 
Website: www.bb.com.br/ofertapublica 
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Gestor 
 
RIO BRAVO INVESTIMENTOS LTDA. 
Avenida Chedid Jafet, nº 222, 3º andar, Bloco B, 
Vila Olímpia, São Paulo, SP 
CEP 04551-065 
At.: Sr. Alexandre Fernandes e Souza 
Telefone: (11) 3509-6600 
Fac-símile: (11) 3509-6699 
E-mail: contato@riobravo.com.br e juridico@riobravo.com.br 
Website: www.riobravo.com.br 
 
Consultor Imobiliário 
 
EMPRESA ADMINISTRADORA DE EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA. 
Avenida Magalhães de Castro, nº 4.800, Torre I, 27º andar (parte) 
Cidade Jardim, São Paulo, SP 
CEP 05502-001 
At.: Fabíola Bandieri Palazzo 
Tel.: (11) 3702-1900 
Fax: (11)3702-1969 
E-mail: fabiolabandieri@jhsf.com.br 
 
Auditor Independente 
 
KPMG AUDITORES INDEPENDENTES S.A. 
Avenida Borges de Medeiros, nº 2.233, 8º e 9º andar 
Porto Alegre – RS 
CEP 90110-150 
At.: Paulo Ricardo Alaniz 
Tel.: (51) 3303-6041 
Fax: (51) 3303-6001 
E-mail: palaniz@kpmg.com.br 
Website: http://www.kpmg.com/br/pt/paginas/default.aspx 
 
Empreendedor 
 
JHSF PARTICIPAÇÕES S.A. 
Avenida Magalhães de Castro, 4.800, Torre 1, 27º andar (parte)São Paulo - SP 
At.: Sr. Eduardo Silveira Câmara / Sr. Rene Ferdinand Schrijnemaekers 
Tel.: (11) 3702-1900 
Fax.: (11) 3702-2113 
E-mail: eduardocamara@jhsf.com.br | reneferdinand@jhsf.com.br 
Website: http://www.jhsf.com.br 
 
Assessor Legal do Coordenador Líder, Coordenador Contratado e Gestor 
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PMKA Advogados Associados 
Avenida Nações Unidas, nº 4.777,13º Andar, 
Alto de Pinheiros, São Paulo, SP 
CEP 05477-000 
Telefone: (11) 3133-2500 
Fac-símile: (11) 3133-2505 
Advogados Responsáveis: Alexandre Assolini Mota e Juliano Cornacchia 
E-mail: aam@pmka.com.br e jco@pmka.com.br 
Website: www.pmka.com.br 
 
 
Assessor Legal do Empreendedor e do Consultor Imobiliário  
 
Mattos Filho, Veiga Filho, Marrey Jr. e Quiroga Advogados  
Alameda Joaquim Eugênio de Lima, nº 477, Jardim Paulista  
São Paulo - SP  
At.: Marina Procknor / Bruno Tuca  
Telefone: (11) 3147-7600  
Fac-símile: (11) 3174-7770  
Website: http://www.mattosfilho.com.br 
 
 
RELACIONAMENTO ENTRE AS PARTES 
 
Além do relacionamento referente à Oferta, as instituições envolvidas na operação mantêm 
relacionamento comercial com o Administrador ou com sociedades de seu conglomerado 
econômico, podendo, no futuro, serem contratados pelo Administrador ou sociedades de seu 
conglomerado econômico para assessorá-los, inclusive na realização de investimentos ou em 
quaisquer outras operações necessárias para a condução de suas atividades. Não há qualquer 
outro tipo de relacionamento comercial relevante entre as partes além daqueles descritos 
nesta seção. 
 
Relacionamento do Administrador com:  
 
Gestor: 
 
Na data deste Prospecto, o Administrador e o Gestor não possuem qualquer espécie de 
vínculo societário entre si. Não obstante, a Caixa Econômica Federal e o Gestor possuem 
relacionamento comercial além daquele decorrente da prestação de serviços em razão da 
Oferta, uma vez que o Administrador é um dos maiores bancos comerciais do país e oferece 
diversos tipos de serviços financeiros (inclusive ao Gestor), bem como o Administrador realiza 
a administração de fundos de investimentos geridos por sociedades afiliadas do Gestor e 
distribuição de cotas de fundos de investimento geridos ou administrados pelo Gestor ou suas 
afiliadas. 
 
Adicionalmente, o Gestor e/ou suas afiliadas poderão, no futuro, contratar o Administrador 
ou sociedades de seu conglomerado econômico para quaisquer operações necessárias à 
condução de suas atividades, incluindo, dentre outras, distribuições de cotas de fundos de 
investimentos administrados e/ou geridos pelo Gestor e/ou por suas afiliadas, administrar ou 
gerir fundos de investimentos administrados e/ou geridos pelo Gestor e/ou por suas afiliadas.  
 
Neste mesmo sentido, o Administrador e/ou suas afiliadas poderão, no futuro, contratar o 
Gestor ou sociedades de seu conglomerado econômico para quaisquer operações necessárias à 
condução de suas atividades, incluindo, dentre outras, distribuições de cotas de fundos de 
investimentos administrados e/ou geridos pelo Administrador e/ou por suas afiliadas, 
administrar ou gerir fundos de investimentos administrados e/ou geridos pelo Administrador 
e/ou por suas afiliadas, realizar operações com derivativos, câmbio, assessoria financeira ou 
de intermediação nos mercados de bolsa de valores ou de balcão. 
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Consultor Imobiliário: 
 
Na data deste Prospecto, o Administrador e o Consultor Imobiliário não possuem nenhuma 
espécie de vínculo societário entre si, nem relacionamento comercial. 
 
Empreendedor: 
 
Na data deste Prospecto, o Administrador e o Empreendedor não possuem nenhuma espécie 
de vínculo societário entre si, nem relacionamento comercial. 
 
Coordenador Líder: 
 
Na data deste Prospecto, o Administrador e o Coordenador Líder não possuem qualquer 
espécie de vínculo societário entre si. Não obstante, o Administrador e o Coordenador Líder 
possuem relacionamento comercial além daquele decorrente da prestação de serviços em 
razão da Oferta, uma vez que a Caixa Econômica Federal é um dos maiores bancos comerciais 
do país e oferece diversos tipos de serviços financeiros (inclusive ao Coordenador Líder), bem 
como o Administrador realiza a administração de fundos de investimentos geridos por 
sociedades afiliadas do Coordenador Líder. Neste contexto, é importante descartar que o 
Coordenador Líder administra o Fundo de Investimento Imobiliários Agências Caixa – FII, 
inscrito no CNPJ/MF sob nº 15.576.907/0001-70, o qual tem por objeto a realização de 
investimentos imobiliários por meio de aquisição e eventual edificação de agências bancárias 
da Caixa Econômica Federal.  
 
Neste sentido, o Coordenador Líder e/ou suas afiliadas poderão, no futuro, contratar o 
Administrador ou sociedades de seu conglomerado econômico para quaisquer operações 
necessárias à condução de suas atividades, incluindo, dentre outras, administrar ou gerir 
fundos de investimentos administrados e/ou geridos pelo Coordenador Líder e/ou por suas 
afiliadas.  
Neste mesmo sentido, o Administrador e/ou suas afiliadas poderão, no futuro, contratar o 
Coordenador Líder ou sociedades de seu conglomerado econômico para quaisquer operações 
necessárias à condução de suas atividades, incluindo, dentre outras, distribuições de cotas de 
fundos de investimentos administrados e/ou geridos pelo Administrador e/ou por suas 
afiliadas, administrar ou gerir fundos de investimentos administrados e/ou geridos pelo 
Administrador e/ou por suas afiliadas, realizar operações com derivativos, câmbio, assessoria 
financeira ou de intermediação nos mercados de bolsa de valores ou de balcão. 
 
Coordenador Contratado Caixa: 
 
O Administrador e o Coordenador Contratado Caixa são vice-presidências distintas 
pertencentes a uma mesma instituição, qual seja, a Caixa Econômica Federal. 
 
Coordenador Contratado BB 
 
Além do relacionamento referente à Oferta, o Coordenador Contratado BB não possui, na data 
deste Prospecto, qualquer relacionamento comercial relevante com o Administrador. 
 
Exceto pela remuneração a ser paga em decorrência da Oferta, conforme previsto na página 
132 deste Prospecto, não há qualquer outra remuneração a ser paga ao Coordenador 
Contratado BB ou a sociedades do seu conglomerado econômico no contexto da Oferta. 
 
O Coordenador Contratado BB não detém participação no capital social do Administrador.  
 
Nos últimos 12 meses, o Coordenador Contratado BB não participou de ofertas de valores 
mobiliários emitidos pelo Administrador. 
 
O Administrador e/ou sociedades de seu conglomerado econômico poderão vir a contratar, no 
futuro, o Coordenador Contratado BB e/ou sociedades de seu conglomerado econômico para a 
realização de operações comerciais usuais, incluindo, entre outras, assessoria em operações 
de fusões e aquisições, investimentos, emissões de valores mobiliários, prestação de serviços 
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de banco de investimento, formador de mercado, crédito, consultoria financeira ou quaisquer 
outras operações financeiras necessárias à condução das suas atividades. 
 
O Administrador e o Coordenador Contratado BB, são, respectivamente, empresa pública e 
empresa de economia mista. Dessa forma, ambas as sociedades possuem em comum o 
Governo Federal como seu acionista. 
 
O Coordenador Contratado BB entende que não há qualquer conflito de interesse referente à 
sua atuação como instituição intermediária da Oferta, considerando a atuação do 
Administrador. 
 
Relacionamento do Gestor com: 
 
Consultor Imobiliário: 
 
Exceto pelo relacionamento decorrente da prestação de serviços ao Fundo, o Gestor e o 
Consultor Imobiliário ou sociedades integrantes de seus conglomerados econômicos não 
mantêm qualquer outro relacionamento comercial. 
 
Empreendedor: 
 
Exceto pelo relacionamento decorrente da prestação de serviços ao Fundo, o Gestor e o 
Empreendedor ou sociedades integrantes de seus conglomerados econômicos não mantêm 
qualquer outro relacionamento comercial. 
 
Vale ressaltar que os fundos de investimento geridos e/ou administrados pelo Gestor ou 
sociedades de seu conglomerado econômico podem ter em sua carteira de ativos, títulos de 
emissão do Empreendedor ou cujo pagamento seja de sua responsabilidade. 
 
Coordenador Líder: 
 
O Gestor e o Coordenador Líder são instituições pertencentes ao mesmo conglomerado 
econômico, qual seja, o Grupo Rio Bravo. 
 
Coordenadores Contratados: 
 
Na data deste Prospecto, o Gestor e os Coordenadores Contratados não possuem qualquer 
espécie de vínculo societário entre si. Não obstante, os Coordenadores Contratados e o Gestor 
possuem relacionamento comercial além daquele decorrente da prestação de serviços em 
razão da Oferta, uma vez que os Coordenadores Contratados são um dos maiores bancos 
comerciais do país e oferece diversos tipos de serviços financeiros (inclusive ao Gestor), bem 
como a Caixa Econômica Federal realiza a administração de fundos de investimentos geridos 
por sociedades afiliadas do Gestor e distribuição de cotas de fundos de investimento geridos 
ou administrados pelo Gestor ou suas afiliadas. 
 
Adicionalmente, o Gestor e/ou suas afiliadas poderão, no futuro, contratar os Coordenadores 
Contratados ou sociedades de seus conglomerados econômicos para quaisquer operações 
necessárias à condução de suas atividades, incluindo, dentre outras, distribuições de cotas de 
fundos de investimentos administrados e/ou geridos pelo Gestor e/ou por suas afiliadas, 
administrar ou gerir fundos de investimentos administrados e/ou geridos pelo Gestor e/ou por 
suas afiliadas.  
 
Neste mesmo sentido, os Coordenadores Contratados e/ou suas afiliadas poderão, no futuro, 
contratar o Gestor ou sociedades de seu conglomerado econômico para quaisquer operações 
necessárias à condução de suas atividades, incluindo, dentre outras, distribuições de cotas de 
fundos de investimentos administrados e/ou geridos pelos Coordenadores Contratados e/ou 
por suas afiliadas, administrar ou gerir fundos de investimentos administrados e/ou geridos 
pelos Coordenadores Contratados e/ou por suas afiliadas, realizar operações com derivativos, 
câmbio, assessoria financeira ou de intermediação nos mercados de bolsa de valores ou de 
balcão. 



142 

 
Relacionamento do Consultor Imobiliário com: 
 
Empreendedor: 
 
O Consultor Imobiliário e o Empreendedor são empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 
 
Coordenador Líder: 
 
Além do relacionamento decorrente da prestação de serviços ao Fundo, o Coordenador Líder 
possui apenas um relacionamento indireto com o Consultor Imobiliário, uma vez que atua 
como instituição administradora do Fundo de Investimento Imobiliário Shopping Pátio 
Higienópolis, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 03.507.519/0001-59, o qual tem por objeto 
preponderante o investimento no empreendimento denominado “Shopping Center Pátio 
Higienópolis”, que, por sua vez, é administrado indiretamente pelo Consultor Imobiliário. 
 
Coordenadores Contratados: 
 
Na data deste Prospecto, o Consultor Imobiliário e os Coordenadores Contratados não 
possuem nenhuma espécie de vínculo societário entre si, nem relacionamento comercial.  
 
Relacionamento do Empreendedor com: 
 
Coordenador Líder: 
 
Exceto pelo relacionamento decorrente da prestação de serviços ao Fundo, o Administrador e 
o Empreendedor não mantêm qualquer outro relacionamento comercial. 
 
Vale ressaltar que os fundos de investimento administrados pelo Administrador ou sociedades 
integrantes de seu conglomerado econômico, podem ter em sua carteira de ativos, títulos de 
emissão do Empreendedor ou cujo pagamento seja de sua responsabilidade. 
 
Coordenadores Contratados: 
 
Na data deste Prospecto, o Empreendedor e os Coordenadores Contratados não possuem 
nenhuma espécie de vínculo societário entre si, nem relacionamento comercial. 
 
Entretanto, é importante destacar que o Coordenador Contratado BB atuou como coordenador 
líder da coordenação, estruturação e distribuição de emissão de debêntures na forma 
nominativa e escritural do Empreendedor, sendo que o valor total da emissão foi de R$ 350 
milhões.  
 
Relacionamento do Coordenador Líder com: 
 
Coordenadores Contratados: 
 
Na data deste Prospecto, o Coordenador Líder e os Coordenadores Contratados não possuem 
qualquer espécie de vínculo societário entre si. Não obstante, os Coordenadores Contratados 
e o Coordenador Líder possuem relacionamento comercial além daquele decorrente da 
prestação de serviços em razão da Oferta, uma vez que os Coordenadores Contratados são uns 
dos maiores bancos comerciais do país e oferece diversos tipos de serviços financeiros 
(inclusive ao Coordenador Líder), bem como a Caixa Econômica Federal realiza a 
administração de fundos de investimentos geridos por sociedades afiliadas do Coordenador 
Líder e distribuição de cotas de fundos de investimento geridos ou administrados pelo 
Coordenador Líder ou suas afiliadas. 
 
Adicionalmente, o Coordenador Líder e/ou suas afiliadas poderão, no futuro, contratar os 
Coordenadores Contratados ou sociedades de seus conglomerados econômicos para quaisquer 
operações necessárias à condução de suas atividades, incluindo, dentre outras, distribuições 
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de cotas de fundos de investimentos administrados e/ou geridos pelo Coordenador Líder e/ou 
por suas afiliadas, administrar ou gerir fundos de investimentos administrados e/ou geridos 
pelo Coordenador Líder e/ou por suas afiliadas.  
 
Neste mesmo sentido, os Coordenadores Contratados e/ou suas afiliadas poderão, no futuro, 
contratar o Coordenador Líder ou sociedades de seu conglomerado econômico para quaisquer 
operações necessárias à condução de suas atividades, incluindo, dentre outras, distribuições 
de cotas de fundos de investimentos administrados e/ou geridos pelos Coordenadores 
Contratados e/ou por suas afiliadas, administrar ou gerir fundos de investimentos 
administrados e/ou geridos pelos Coordenadores Contratados e/ou por suas afiliadas, realizar 
operações com derivativos, câmbio, assessoria financeira ou de intermediação nos mercados 
de bolsa de valores ou de balcão.  
 
 
POTENCIAIS CONFLITOS DE INTERESSE ENTRE OS PRESTADORES DE SERVIÇOS DO FUNDO E 
ENTRE OS COTISTAS 
 
Além das operações entre as partes responsáveis pela estruturação da presente Oferta, 
descritas no Item “Relacionamento entre as Partes” da Seção “Relacionamento entre as 
Partes da Oferta”, na página 139 deste Prospecto, não há outras potenciais situações que 
podem ensejar conflito de interesses entre as partes. 
 
Os atos que caracterizem conflito de interesses entre o Fundo e o Administrador são aqueles 
previstos na legislação aplicável e dependem de aprovação prévia, específica e informada da 
Assembleia Geral de Cotistas. 
 
Não configura e não configurará situação de conflito de interesses, para o Fundo e seus 
Cotistas, o fato do Gestor e/ou do Consultor Imobiliário ser pessoa ligada a um ou mais 
Cotistas do Fundo, com o que estes desde já concordam e aceitam, ao aderirem ao 
Regulamento. 
 
Ressalta-se que não configura e não configurará conflito de interesses a alienação de bens e 
direitos integrantes do patrimônio do Fundo tendo como contraparte a JHSF, na hipótese do 
exercício da Opção de Venda, para a efetivação da venda da totalidade dos Ativos Imobiliários 
integrantes do patrimônio do Fundo na data de seu término do prazo de duração ou nas 
demais hipóteses previstas no Contrato de Opção de Venda e Opção de Compra, com o 
objetivo de proporcionar aos Cotistas, no mínimo, o pagamento da Rentabilidade Mínima e/ou 
o encerramento do Fundo, em situações em que não seja possível ao Fundo realizar essa 
venda a terceiros por valor superior ao valor de exercício da Opção de Venda. 
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11. PUBLICIDADE E REMESSA DE DOCUMENTOS 
 

INFORMAÇÕES AOS COTISTAS 
 
O Administrador divulgará, ampla e imediatamente, qualquer ato ou fato relevante relativo ao 
Fundo ou suas operações, de modo a garantir aos Cotistas e demais Investidores acesso a 
informações que possam, direta ou indiretamente, influir em suas decisões de adquirir ou alienar 
Cotas. 
 
O Administrador deve prestar as seguintes informações periódicas sobre o Fundo: 
 

I. Mensalmente, até 15 (quinze) dias após o encerramento do mês: 
 

a) o valor do Patrimônio Líquido, o valor patrimonial da Cota e a rentabilidade 
auferida no período; e 

 
b) o valor dos investimentos do Fundo, incluindo a discriminação dos bens e 
direitos integrantes de seu patrimônio. 

 
II. Trimestralmente, até 30 (trinta) dias após o encerramento de cada trimestre, 
informações sobre o andamento das obras eventualmente existentes e sobre o valor 
total dos investimentos já realizados, até a conclusão e entrega da construção, 
conforme relatório disponibilizado pelo Consultor Imobiliário; 

 
III. Até 60 (sessenta) dias após o encerramento de cada semestre, relação das 
demandas judiciais ou extrajudiciais propostas na defesa dos direitos dos Cotistas ou 
desses contra o Administrador, indicando a data de início e a da solução final, se 
houver; 

 
IV. Até 60 (sessenta) dias após o encerramento do primeiro semestre, a 
demonstração dos fluxos de caixa do período e o relatório do Administrador, 
elaborado de acordo com o disposto no § 2º, Artigo 39, da Instrução CVM nº 472/08, o 
qual deverá conter, no mínimo: 

 
1) descrição dos negócios realizados no semestre, especificando, em relação a 
cada um, os objetivos, os montantes dos investimentos feitos, as receitas 
auferidas, a origem dos recursos investidos, bem como a rentabilidade 
apurada no período, conforme relatório disponibilizado pelo Consultor 
Imobiliário; 

 
2) programa de investimentos para o semestre seguinte, conforme relatório 
disponibilizado pelo Consultor Imobiliário; 

 
3) informações, baseadas em premissas e fundamentos devidamente 
explicitados, sobre: 
 

i) a conjuntura econômica do segmento do mercado imobiliário em 
que se concentram as operações do Fundo, relativas ao semestre 
findo, conforme relatório disponibilizado pelo Consultor Imobiliário; 

 
ii) as perspectivas da administração para o semestre seguinte; 

 
iii) o valor de mercado dos bens e direitos integrantes do Fundo, 
incluindo o percentual médio de valorização ou desvalorização 
apurado no período, com base na última técnica disponível 
especialmente realizada para esse fim, em observância aos critérios 
que devem estar devidamente indicados no relatório. O valor de 
mercado dos bens e direitos integrantes do Fundo será estimado com 
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base em relatório a ser disponibilizado por empresa de consultoria 
especializada indicada pelo Consultor Imobiliário, contratada pelo 
Fundo, para prestar, exclusivamente, o serviço de avaliação dos 
empreendimentos imobiliários e demais ativos integrantes da 
carteira do Fundo; 

 
4) relação das obrigações contraídas no período; 
 
5) a rentabilidade dos últimos 4 (quatro) semestres calendário; 
 
6) o valor patrimonial da Cota, por ocasião dos balanços, nos últimos 4 
(quatro) semestres calendário; e 
 
7) a relação dos encargos debitados ao Fundo em cada um dos 2 (dois) últimos 
exercícios, especificando valor e percentual em relação ao Patrimônio Líquido 
médio semestral em cada exercício. 

 
V. Anualmente, até 90 (noventa) dias após o encerramento do exercício, as 
demonstrações financeiras, o relatório do Administrador, elaborado de acordo com o 
disposto no § 2º, artigo 39, da Instrução CVM nº 472/08 e no inciso IV anterior e o 
parecer do Auditor Independente;  

 
VI. Até 8 (oito) dias após sua ocorrência, a ata da Assembleia Geral Ordinária de 
Cotistas; 

 
VII. Enviar a cada Cotista, no prazo de até 8 (oito) dias após a data de sua 
realização, resumo das decisões tomadas pela Assembleia Geral de Cotistas; 

 
VIII. Enviar a cada Cotista, semestralmente, no prazo de até 30 (trinta) dias a 
partir do encerramento do semestre, o extrato da conta de depósito acompanhado do 
valor do patrimônio do Fundo no início e no fim do período, o valor patrimonial da 
Cota, e a rentabilidade apurada no período, bem como de saldo e valor das Cotas no 
início e no final do período e a movimentação ocorrida no mesmo intervalo, se for o 
caso; 

 
IX. Enviar a cada Cotista, anualmente, até 30 de março de cada ano, informações 
sobre a quantidade de Cotas de sua titularidade e respectivo valor patrimonial, bem 
como o comprovante para efeitos de declaração de imposto de renda; e 

 
X. Divulgar, ampla e imediatamente, qualquer ato ou fato relevante relativo ao 
Fundo ou às suas operações, de modo a garantir aos Cotistas e demais investidores, 
acesso a informações que possam, direta ou indiretamente, influir em suas decisões 
de adquirir ou alienar Cotas. 

 
A publicação de informações referidas acima, deve ser feita na página do Administrador na 
rede mundial de computadores e mantida disponível aos Cotistas em sua sede. 
 
O Administrador deverá manter sempre disponível em sua página na rede mundial de 
computadores o Regulamento, em sua versão vigente e atualizada. 

 
Os documentos ou informações referidos acima estarão disponíveis nos endereços físicos e 
eletrônicos do Administrador, conforme discriminado na Seção “Atendimento aos Cotistas” na 
página 157 deste Prospecto. 
 
O Administrador deverá, ainda, disponibilizar aos Cotistas os seguintes documentos relativos a 
informações eventuais sobre o Fundo: 
 
I. Edital de convocação e outros documentos relativos a Assembleias Gerais de Cotistas, 
no mesmo dia de sua convocação; 
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II. Até 8 (oito) dias após sua ocorrência, a ata da Assembleia Geral Extraordinária de 
Cotistas; 
 
III. Prospecto, material publicitário e anúncios de início e de encerramento de oferta 
pública de distribuição de Cotas, nos prazos estabelecidos na Instrução CVM nº 400/03, se 
houver; e 
 
IV. Fatos relevantes. 
 
REMESSA DE INFORMAÇÕES À CVM 
 
O Administrador deverá, ainda, simultaneamente à disponibilização das informações referida 
no item Informação aos Cotistas acima, enviar as informações à CVM, bem como à 
BM&FBOVESPA, através do Sistema de Envio de Documentos disponível na página da CVM na 
rede mundial de computadores. 
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12. INFORMAÇÕES RELEVANTES 
 

ESCLARECIMENTOS A RESPEITO DA OFERTA 
 
Maiores esclarecimentos a respeito da Oferta, bem como cópias do Regulamento e do 
Prospecto, poderão ser obtidos junto ao Administrador, à CVM e à BM&FBOVESPA, nos 
endereços a seguir indicados: 
 

Administrador 
 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
Vice-Presidência de Gestão de Ativos de Terceiros 
Avenida Paulista, nº 2.300, 11º andar, 
Cerqueira César, São Paulo, SP 
CEP 01310-300 
At.: Dimitri Ojevan / Yoshio Marcos HashimotoTelefone: (11) 3555-6350 
Fac-símile: (11) 3555-6378 
E-mail: gedef@caixa.gov.br 
Website: http://www.caixa.gov.br/ 
Link direto para o Prospecto: www.caixa.gov.br, opção “Downloads”, item “Aplicação 
Financeira”, subitem “FII RIO BRAVO FAZENDA BOA VISTA CAPITAL PROTEGIDO” 
 
Coordenador Líder 
 
RIO BRAVO INVESTIMENTOS DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. 
Avenida Chedid Jafet, nº 222, 3º andar, Bloco B, 
Vila Olímpia, São Paulo, SP 
CEP 04551-065 
At.: Sr. Scheila da Cruz Nassif Lofrano 
Telefone: (11) 3509-6600 
Fac-símile: (11) 3509-6699 
E-mail: contato@riobravo.com.br e juridico@riobravo.com.br 
Website: www.riobravo.com.br 
Link direto para o Prospecto: 
http://www.riobravo.com.br/EstrategiasInvestimento/Paginas/FII-JHSF.aspx  
 
Coordenadores Contratados 
 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
Vice-Presidência de Finanças e Mercado de Capitais 
Avenida Paulista, nº 2.300, 12º andar 
Cerqueira César, São Paulo, SP 
CEP 01310-300 
At.: Alexandre Gomes Vidal / Edilson Santana Branco  
Telefone: (11) 3555-6200 
Fac-símile: (11) 3555-9599 
E-mail: gepte@caixa.gov.br / gepte06@caixa.gov.br 
Website: http://www.caixa.gov.br/ 
Link direto para o Prospecto: www.caixa.gov.br, opção “Downloads”, item “Aplicação 
Financeira”, subitem “FII RIO BRAVO FAZENDA BOA VISTA CAPITAL PROTEGIDO” 
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BB BANCO DE INVESTIMENTO S.A. 
Rua Senador Dantas, nº 105, 36º andar 
Centro, Rio de Janeiro, RJ 
CEP 20031-080 
At.: Sras. Paula Fajardo Archanjo/ Fernanda Batista Motta  
Tel.: (11) 3149-8462 ou (11) 3149-8464 
Fac-símile: (11) 3149-8529 
E-mail: securitizacao@bb.com.br 
Website: www.bb.com.br/ofertapublica 
Link direto para o Prospecto: www.bb.com.br/ofertapublica neste site, na seção de “Ofertas 
em Andamento”, acessar “JHSF Fazenda Boa Vista Fundo Imobiliário” e, posteriormente, 
“Leia o prospecto definitivo” 
 
COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS 
Rua Sete de Setembro, 111 - 5º andar 
Rio de Janeiro - RJ 
Rua Cincinato Braga, 340 – 2.º, 3.º e 4.º andares, Edifício Delta Plaza, São Paulo – SP 
Website: www.cvm.gov.br 
Link direto para o Prospecto: www.cvm.gov.br/asp/cvmwww/registro/ofertas2/fundo.asp 
(nesta página, localizar o nome do Fundo e clicar em “Prospecto Definitivo”). 
 
BM&FBOVESPA – BOLSA DE VALORES, MERCADORIAS E FUTUROS 
Praça Antonio Prado, nº 48, 7º andar 
São Paulo – SP 
Website: www.bmfbovespa.com.br 
Link direto para o Prospecto:  
http://www.bmfbovespa.com.br (nessa página, no Menu “Ofertas Públicas”, clicar em “Ver 
todas as ofertas em andamento”; clicar no link contendo a denominação do fundo e, em 
seguida, clicar no link referente ao documento cuja visualização seja desejada, como em 
“Prospecto” ou “Regulamento”). 
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13. ATENDIMENTO AOS COTISTAS 
 

ATENDIMENTO AOS COTISTAS 
 
Para obter maiores esclarecimentos, o Cotista poderá contatar o Administrador ou os 
Coordenadores nos meios de contato abaixo identificados, o qual estará apto também a 
transmitir informações adicionais sobre este produto, assim como encaminhar críticas e 
sugestões, ou solicitação alteração de seus dados cadastrais. 
 
Administrador  
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
Vice-Presidência de Gestão de Ativos de Terceiros 
Avenida Paulista, nº 2.300, 11º andar, 
Cerqueira César, São Paulo, SP 
CEP 01310-300 
At.: Dimitri Ojevan / Yoshio Marcos HashimotoTelefone: (11) 3555-6350 
Fac-símile: (11) 3555-6378 
E-mail: gedef@caixa.gov.br 
Website: http://www.caixa.gov.br/ 
 
Coordenador Líder 
RIO BRAVO INVESTIMENTOS DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. 
Avenida Chedid Jafet, nº 222, 3º andar, Bloco B, 
Vila Olímpia, São Paulo, SP 
CEP 04551-065 
At.: Sr. Scheila da Cruz Nassif Lofrano 
Telefone: (11) 3509-6600 
Fac-símile: (11) 3509-6699 
E-mail: contato@riobravo.com.br e juridico@riobravo.com.br 
Website: www.riobravo.com.br 
 
Coordenadores Contratado 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
Vice-Presidência de Finanças e Mercado de Capitais 
Avenida Paulista, nº 2.300, 12º andar 
Cerqueira César, São Paulo, SP 
CEP 01310-300 
At.: Alexandre Gomes Vidal / Edilson Santana Branco  
Telefone: (11) 3555-6200 
Fac-símile: (11) 3555-9599 
E-mail: gepte@caixa.gov.br / gepte06@caixa.gov.br 
Website: http://www.caixa.gov.br/ 
 
BB BANCO DE INVESTIMENTO S.A. 
Rua Senador Dantas, nº 105, 36º andar 
Centro, Rio de Janeiro, RJ 
CEP 20031-080 
At.: Sras. Paula Fajardo Archanjo/ Fernanda Batista Motta  
Tel.: (11) 3149-8462 ou (11) 3149-8464 
Fac-símile: (11) 3149-8529 
E-mail: securitizacao@bb.com.br 
Website: www.bb.com.br/ofertapublica 
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ANEXO I 
Instrumento de Constituição, Instrumento 

de 1ª Alteração do Regulamento, Instrumento de 2º Alteração do Regulamento, Instrumento 
de 3ª Alteração do Regulamento e Regulamento vigente do Fundo 
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PEDIDO DE RESERVA PARA A OFERTA PÚBLICA DE DISTRIBUIÇÃO PRIMÁRIA 
DAS COTAS DA PRIMEIRA EMISSÃO DO 

 
JHSF RIO BRAVO FAZENDA BOA VISTA CAPITAL PROTEGIDO 

FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO – FII 
CNPJ/MF nº 16.915.868/0001-51 

 
Código ISIN: BRRBBVCTF004 

 

CARACTERÍSTICAS DA OFERTA 
Pedido de reserva de cotas da primeira emissão do JHSF RIO BRAVO FAZENDA BOA VISTA CAPITAL 
PROTEGIDO FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO – FII, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 16.915.868/0001-51 
(“Pedido de Reserva”, “Cotas”, “Primeira Emissão” e “Fundo”, respectivamente), administrado pela CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL, instituição financeira constituída sob a forma de empresa pública, regendo-se pelo 
estatuto aprovado pelo Decreto nº 7.973, de 28 de março de 2013, devidamente autorizada pela Comissão de 
Valores Mobiliários (“CVM”) a administrar fundos de investimento e gerir carteiras de valores mobiliários por 
meio do Ato Declaratório nº 3.241, de 04 de janeiro de 1995, com sede em Brasília, Distrito Federal, na SBS 
Quadra 4, Bloco A, Lote nº 3 e 4, 21º andar, Asa Sul, por meio de sua Vice-Presidência de Gestão de Ativos de 
Terceiros, situada no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Paulista nº 2.300, 11º andar, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.360.305/0001-04 (“Administrador”), relativo à oferta pública de distribuição 
primária das Cotas (“Oferta”), nos termos da Instrução da CVM nº 400, de 29 de dezembro de 2003, conforme 
alterada (“Instrução CVM nº 400/03”) e da Instrução da CVM nº 472, de 31 de outubro de 2008, conforme 
alterada (“Instrução CVM nº 472/08”) e demais dispositivos legais e regulamentares, sob a coordenação da RIO 
BRAVO INVESTIMENTOS DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., instituição financeira 
com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Chedid Jafet, nº 222, 3º andar, Bloco B, 
Vila Olímpia, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 72.600.026/0001-81 (“Coordenador Líder”), na qualidade de 
instituição intermediária líder da Oferta, da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, acima qualificada, por meio de sua 
Vice-Presidência de Finanças e Mercado de Capitais, situada no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, 
na Avenida Paulista nº 2.300, 12º andar, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.360.305/0001-04 (“Coordenador 
Contratado Caixa”) e do BB-BANCO DE INVESTIMENTO S.A., instituição financeira integrante do sistema de 
distribuição de valores mobiliários, com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Rua 
Senador Dantas, n° 105, 36° andar, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 24.933.830/0001-30 (“Coordenador 
Contratado BB”, em conjunto com o Coordenador Contratado Caixa, doravante denominados “Coordenadores 
Contratados”, e, em conjunto com o Coordenador Líder doravante denominados “Coordenadores”), ambos na 
qualidade de coordenadores contratados, sendo que o Coordenador Líder poderá também contratar outras 
sociedades integrantes do sistema de distribuição de valores mobiliários para participar da Oferta 
(“Instituições Participantes”). A Oferta será realizada no Brasil, em mercado de balcão não organizado, sob o 
regime de melhores esforços de colocação, conforme procedimentos previstos na Instrução CVM nº 472/08 e na 
Instrução CVM nº 400/03, contando ainda com esforços de colocação privada no exterior junto a investidores 
institucionais estrangeiros, (i) nos Estados Unidos da América de acordo com a isenção de registro prevista na 
Section 4(a)(2) do Securities Act de 1933 dos Estados Unidos da América, conforme alterado, (“Securities Act”) 
e; (ii) nos demais países, exceto no Brasil e nos Estados Unidos da América, para investidores que não sejam 
"U.S. Persons", conforme definido na Regulation S ("Regulamento S") do Securities Act, editado pela Securities 
and Exchange Commission dos Estados Unidos da América (“SEC”), e de acordo com a legislação aplicável no 
país de domicílio de cada investidor, a serem realizados pelo GOLDMAN, SACHS & CO., sociedade constituída 
de acordo com as leis dos Estados Unidos da América, com sede na Cidade de Nova Iorque, Estado de Nova 
Iorque, na West Street, nº 200, CEP (Zip Code) 10282, Estados Unidos da América (“Agente de Colocação 
Internacional”). 
 
O Fundo foi constituído em 18 de setembro de 2012 pela Rio Bravo Investimentos Distribuidora de Títulos e 
Valores Mobiliários Ltda. (“Antigo Administrador”) por meio do “Instrumento Particular de Constituição do 
JHSF Rio Bravo Fazenda Boa Vista Capital Protegido Fundo de Investimento Imobiliário – FII” (“Instrumento de 
Constituição”), o qual também aprovou o inteiro teor de seu regulamento, constante em seu Anexo I 
(“Regulamento”), bem como a Primeira Emissão e a realização da Oferta. O Instrumento de Constituição e a 
versão do Regulamento por ele aprovada foram devidamente registrados perante o 1º Oficial de Registro de 
Títulos e Documentos da Cidade de São Paulo, SP, em 19 de setembro de 2012, sob o nº 3.456.548. O 
Regulamento do Fundo foi posteriormente alterado pelo Antigo Administrador em 11 de janeiro de 2013, 

Nº [•] 
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conforme “Instrumento Particular de Primeira Alteração do Regulamento do JHSF Rio Bravo Fazenda Boa Vista 
Capital Protegido Fundo de Investimento Imobiliário – FII”, registrado perante o 1º Ofício de Registro de 
Títulos e Documentos da Cidade de São Paulo, SP, em 14 de janeiro de 2013, sob o nº 3.466.482 (“Instrumento 
de 1ª Alteração do Regulamento”), o qual também alterou as características da Primeira Emissão e da Oferta. 
Em 8 de abril de 2013, o Antigo Administrador e o Administrador alteraram novamente o Regulamento e 
formalizaram a renúncia do Antigo Administrador, com a assunção das funções de instituição administradora do 
Fundo pelo Administrador, bem como a ratificação das alterações realizadas na Primeira Emissão e na Oferta, 
nos termos do “Instrumento Particular de Segunda Alteração do Regulamento do JHSF Rio Bravo Fazenda Boa 
Vista Capital Protegido Fundo de Investimento Imobiliário – FII”, devidamente registrado perante o 1º Ofício 
de Registro de Títulos e Documentos da Cidade de São Paulo, SP, em 10 de abril de 2013, sob o nº 3.475.180 e 
perante o 2º Ofício de Registro de Títulos e Documentos de Brasília, DF, em 23 de abril de 2013, sob o nº 
0001659587 (“Instrumento de 2ª Alteração do Regulamento”). Em 24 de abril de 2013, o Administrador alterou 
novamente o Regulamento, nos termos do “Instrumento Particular de Terceira Alteração do Regulamento do 
JHSF Rio Bravo Fazenda Boa Vista Capital Protegido Fundo de Investimento Imobiliário – FII”, devidamente 
registrado perante o 2º Ofício de Registro de Títulos e Documentos de Brasília, DF, em 30 de abril de 2013, sob 
o nº 0001669245 (“Instrumento de 3ª Alteração do Regulamento”). Uma nova alteração do Regulamento foi realizada 
pelo Administrador em 07 de junho de 2013, nos termos do “Instrumento Particular de Quarta Alteração do Regulamento do 
JHSF Rio Bravo Fazenda Boa Vista Capital Protegido Fundo de Investimento Imobiliário – FII”, que será registrado perante o 
2º Ofício de Registro de Títulos e Documentos de Brasília, DF (“Instrumento de 4ª Alteração do Regulamento”). Em 11 de 
junho de 2013, o Administrador alterou novamente o Regulamento, nos termos do “Instrumento Particular de Quinta 
Alteração do Regulamento do JHSF Rio Bravo Fazenda Boa Vista Capital Protegido Fundo de Investimento Imobiliário – FII”, 
devidamente registrado perante o 2º Ofício de Registro de Títulos e Documentos de Brasília, DF, em 11 de junho de 2013, 
sob o nº 0001818577 (“Instrumento de 5ª Alteração do Regulamento”). 
 
A Oferta é composta por 4.000.000 (quatro milhões) de Cotas, nominativas e escriturais, de sua primeira 
emissão (“Primeira Emissão”), com valor unitário de R$ 100,00 (cem reais) cada uma, na data da primeira 
integralização de cotas do Fundo (“Data de Emissão”), perfazendo o valor total da Oferta de 
R$ 400.000.000,00 (quatrocentos milhões de reais), na Data de Emissão (“Volume Total da Oferta”). 
 
Será outorgada ao Coordenador Líder, mediante orientação e autorização da JHSF PARTICIPAÇÕES S.A., 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.294.224/0001-65 (“Empreendedor”), a opção de distribuição de lote 
suplementar, nos termos do artigo 24 da Instrução CVM nº 400/03, para que, caso a procura pelas Cotas assim 
justifique, a quantidade de Cotas a ser distribuída no âmbito da Oferta possa ser aumentada em até 15% 
(quinze por cento) da quantidade inicialmente objeto da Oferta, ou seja, em até 600.000 (seiscentas mil) 
Cotas, equivalentes, na Data de Emissão, a R$ 60.000.000,00 (sessenta milhões de reais), devendo ser 
distribuída junto ao público nas mesmas condições e preço das demais Cotas objeto da Oferta (“Lote 
Suplementar”). A quantidade de Cotas objeto da Oferta poderá ainda, a critério do Administrador, mediante 
orientação e autorização do Empreendedor, ser aumentada até um montante que não exceda a 20% (vinte por 
cento) do montante total da Oferta, excluído o eventual Lote Suplementar, ou seja, em até 800.000 
(oitocentas mil) Cotas, equivalentes, na Data de Emissão, a R$ 80.000.000,00 (oitenta milhões de reais), nos 
termos do artigo 14, §2º, da Instrução CVM nº 400/03 (“Lote Adicional”). 
 
Não obstante o previsto acima, a emissão de Cotas do Lote Suplementar, bem como a emissão de Cotas do 
Lote Adicional, somente será possível caso o Volume Total da Oferta, acrescido das Cotas do Lote 
Suplementar, bem como as Cotas do Lote Adicional, não ultrapasse o valor correspondente a 49% (quarenta e 
nove por cento) do valor geral de vendas dos Empreendimentos Imobiliários. 
 
Nos termos deliberados pelo Antigo Administrador no Instrumento de Constituição e ratificado pelo 
Administrador no Instrumento de 2ª Alteração do Regulamento, a Oferta poderá ser encerrada, a exclusivo 
critério do Empreendedor, ainda que não seja colocada a totalidade das Cotas objeto da Primeira Emissão, na 
hipótese da subscrição e integralização de, no mínimo, 1.000.000 (um milhão) de Cotas, equivalentes, na Data 
de Emissão, a R$ 100.000.000,00 (cem milhões de reais) (“Volume Mínimo da Oferta”) e desde que tenha sido 
realizada a subscrição das Cotas por, no mínimo, 50 (cinquenta) investidores (respectivamente, “Distribuição 
Parcial” e “Quantidade Mínima de Investidores”). Na hipótese de Distribuição Parcial, o Administrador 
cancelará as Cotas não subscritas, nos termos da Instrução CVM nº 400/03.  
 
No âmbito da Oferta cada investidor deverá subscrever a quantidade mínima de 100 (cem) Cotas, totalizando 
um montante mínimo de investimento de R$ 10.000,00 (dez mil reais), na Data de Emissão (“Valor Mínimo de 
Investimento”). Excepcionalmente, na hipótese de excesso de demanda ou caso haja distribuição parcial e o 
investidor tenha manifestado em seu Pedido de Reserva a intenção de receber a proporção entre o número de 
cotas efetivamente distribuídas e o número total de cotas ofertadas, de acordo com os Procedimentos 
Operacionais de Distribuição das Cotas previstos para a Oferta Institucional e para a Oferta de Varejo, o 
investidor poderá obter, no âmbito da Oferta, uma quantidade de Cotas correspondente a montante inferior ao 
Valor Mínimo de Investimento. 
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As Cotas objeto da Oferta são destinadas a investidores em geral, sejam eles pessoas físicas, pessoas jurídicas, 
fundos de investimento ou quaisquer outros veículos de investimento, domiciliados ou com sede, conforme o 
caso, no Brasil ou no exterior, respeitadas eventuais vedações previstas na regulamentação em vigor, que 
busquem retorno de rentabilidade, no longo prazo, compatível com a política de investimento do Fundo e que 
aceitem os riscos inerentes a tal investimento (“Investidores”). 
 
Serão considerados, para fins desta Oferta, como investidores institucionais que celebrem Pedidos de Reserva 
declarando o interesse em subscrever montante igual ou superior a 10.000 (dez mil) Cotas, equivalentes, na 
Data de Emissão, a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) (“Investidores Institucionais”). 
 
Serão considerados investidores de varejo os demais investidores, excluídos os Investidores Institucionais 
(“Investidores de Varejo”). 
 
Para fins da presente Oferta, considera-se “Pessoa Vinculada” qualquer pessoa que seja: (i) administrador ou 
acionista controlador do Administrador, (ii) administrador ou controlador do Coordenador Líder, dos 
Coordenadores Contratados, do Agente de Colocação Internacional ou das Instituições Participantes, (iii) 
administrador ou controlador do Gestor, (iv) administrador ou controlador do Consultor Imobiliário, (v) 
vinculada à Oferta, ou (vi) os respectivos cônjuges ou companheiros, ascendentes, descendentes e colaterais 
até o segundo grau de cada uma das pessoas referidas nos itens (i), (ii), (iii), (iv) ou (v). Não haverá percentual 
máximo de Cotas a ser destinado às Pessoas Vinculadas ou qualquer outra limitação à aquisição de Cotas por 
parte das Pessoas Vinculadas, observado o Valor Mínimo de Investimento, e a possibilidade de cancelamento 
dos Pedidos de Reserva das Pessoas Vinculadas na hipótese de excesso de demanda superior em 1/3 (um terço) 
à quantidade de Cotas objeto da Oferta. 
 
A Oferta das Cotas da Primeira Emissão do Fundo abrangerá: (i) a parte da Oferta destinada pelos 
Coordenadores aos Investidores Institucionais, sujeita a rateio, nos termos do Procedimento Operacional de 
Distribuição da Oferta Institucional, abaixo definido (“Oferta Institucional”); e (ii) a parte da Oferta destinada 
pelos Coordenadores e Instituições Participantes aos demais Investidores (excluídos os Investidores 
Institucionais), sujeita ao Procedimento Operacional de Distribuição da Oferta de Varejo, abaixo definido 
(“Oferta de Varejo”). 
 
No âmbito da Oferta, os Investidores interessados na aquisição de Cotas deverão formular o seu respectivo 
Pedido de Reserva no Período de Reserva (conforme definidas abaixo), junto ao Coordenador Líder, aos 
Coordenadores Contratados, ao Agente de Colocação Internacional ou junto às Instituições Participantes até o 
término do período de reserva (“Pedido de Reserva”). No âmbito da Oferta, o Coordenador Líder, os 
Coordenadores Contratados, o Agente de Colocação Internacional e as Instituições Participantes receberão 
Pedidos de Reserva dos Investidores interessados na subscrição das Cotas entre os dias 24 de maio de 2013 e 12 
de julho de 2013 (“Período de Reserva”).  
 
Nos termos do artigo 27 da Instrução CVM nº 400/03, a Oferta foi alterada pelos Coordenadores, em razão da 
desistência do pedido de dispensa para atender ao disposto no artigo 55 da Instrução CVM nº 400/03, 
formulado quando da apresentação do pedido de registro da Oferta à CVM. Dessa forma, nos termos do artigo 
55 da Instrução CVM nº 400/03, em caso de excesso de demanda superior em 1/3 (um terço) à quantidade de 
Cotas objeto da Oferta (incluindo as Cotas do Lote Adicional e do Lote Suplementar), serão automaticamente 
cancelados os Pedidos de Reserva formulados por Pessoas Vinculadas.  
 

Em razão do previsto no parágrafo anterior, os Investidores que já tenham aderido à Oferta terão 5 (cinco) dias 
úteis, a contar da Republicação do Aviso ao Mercado realizada em 13 de junho de 2013, para desistirem do 
Pedido de Reserva realizado. 
 
As Cotas serão registradas para negociação no mercado secundário, no mercado de bolsa administrado pela 
BM&FBOVESPA S.A. – Bolsa de Valores, Mercadorias e Futuros (“BM&FBOVESPA”), sendo certo que as Cotas 
somente serão liberadas para negociação no mercado secundário após a liberação para negociação pela 
BM&FBOVESPA e após a CVM ter concedido o registro de funcionamento do Fundo previsto no artigo 5º da 
Instrução CVM nº 472/08, devendo ser observado que apenas as Cotas do Fundo integralizadas pelos 
Investidores poderão ser negociadas no mercado secundário. Adicionalmente, os Investidores que realizaram a 
integralização de suas Cotas diretamente junto ao Administrador, nos termos previstos no Prospecto, deverão 
observar os procedimentos estabelecidos pela BM&FBOVESPA e pelo Escriturador referentes à transferência da 
custódia de suas Cotas para a BM&FBOVESPA, para que possam, então, negociar suas Cotas em mercado 
secundário. 
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No âmbito da Oferta Pública não haverá procedimento de coleta de intenções de investimento (bookbuilding). 
 

Termos iniciados em letras maiúsculas e não definidos neste Pedido de Reserva terão os mesmos 
significados a eles atribuídos no prospecto preliminar da oferta pública de distribuição de Cotas do 
Fundo (“Prospecto Preliminar”). 

INVESTIDOR 
1. Nome Completo/Razão Social 
 

2. CPF/CNPJ 

3. Endereço 
 

4. Nº 5. Complemento 

6. Bairro 
 

7. CEP 8. Cidade 9. Estado 10. País 11. Telefone/FAX 

12. E-mail 
 
13. Nome do representante legal 
 

14. CPF 

15. Documento de Identidade 
 

16. Órgão Emissor 
 

17. Telefone / FAX 
 

18. Nome do representante legal 
 

19. CPF 
 

20. Documento de Identidade 
 

21. Órgão Emissor 
 

22. Telefone / FAX 
 

23. Banco indicado para crédito de 
rendimentos 
 
 

24. Nº do 
Banco 
 

25. Nº da Agência 26. Nº da Conta 

27. PREENCHIMENTO EXCLUSIVO PESSOA FÍSICA 
Estado Civil 
 

Data Nasc. 
 

Profissão 
 

Nacionalidade 
 

Doc. Identidade 
 

Órgão Emissor 
 

28. PREENCHIMENTO EXCLUSIVO PESSOA JURÍDICA 
Objeto Social 
 
Nome e Cargo dos Representantes 
 

Data da Constituição 
 

Arquivamento dos Atos Constitutivos 
 

VALOR DA RESERVA 

29. Valor da Reserva (R$) 
 
 

30. No caso de Distribuição Parcial, pretendo 
exercer a seguinte opção, nos termos do artigo 31 
da Instrução CVM nº 400/03: 
 
A. [   ] pretendo receber a totalidade das Cotas por 
mim subscritas; ou 
 
B. [   ] pretendo receber a proporção entre o 
número de Cotas efetivamente distribuídas e o 
número de Cotas ofertadas; ou 
 
C. [   ] pretendo cancelar o investimento, mediante 
a devolução integral do valor subscrito.  
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CASO ASSINALE AS ALTERNATIVAS “B” ou “C” NO ITEM 30 ACIMA, O INVESTIDOR DECLARA-SE CIENTE 
DE QUE PODERÁ ACABAR COM NÚMERO DE COTAS INFERIOR À QUANTIDADE DE COTAS SUBSCRITAS OU 
COM NENHUMA COTA. 
 
NA FALTA DA INDICAÇÃO, PELO INVESTIDOR, DAS OPÇÕES DISPOSTAS NO ITEM 30 ACIMA, PRESUME-SE 
O INTERESSE DO INVESTIDOR EM RECEBER A TOTALIDADE DAS COTAS POR ELE SUBSCRITAS. 

FORMAS DE PAGAMENTO 
31. 
 
[      ] Depósito do valor do investimento no ato da reserva 
 
32. 
 
[       ] Débito em conta corrente 
 

Nº Banco Nº Agência Nº Conta corrente/Nº 
Conta Investimento 

 
33.  
[       ] DOC/TED em conta 
corrente 
 

Nº Banco Nº Agência Nº Conta corrente/Nº 
Conta Investimento 

34. 
[       ] BM&FBOVESPA 
 

Corretora Conta: 

DADOS RELATIVOS À DEVOLUÇÃO DO PAGAMENTO 
35.  
 
[        ] Crédito em Conta 
Corrente 
 

Nº Banco Nº Agência Nº Conta corrente/Nº 
Conta Investimento 

509



 

 
 

DECLARAÇÃO OBRIGATÓRIA PARA PESSOAS VINCULADAS 
 
36. [   ] O investidor declara ser Pessoa Vinculada, ou seja, (i) administrador ou acionista controlador do 
Administrador, (ii) administrador ou controlador dos Coordenadores, do Agente de Colocação 
Internacional ou das Instituições Participantes, (iii) administrador ou controlador do Gestor, (iv) 
administrador ou controlador do Consultor Imobiliário, (v) vinculada à Oferta, ou (vi) os respectivos 
cônjuges ou companheiros, ascendentes, descendentes e colaterais até o segundo grau de cada uma das 
pessoas referidas nos itens (i), (ii), (iii), (iv) ou (v). Declara ainda estar ciente de que, nos termos do 
artigo 55 da Instrução CVM nº 400/03, em caso de excesso de demanda superior em 1/3 (um terço) à 
quantidade de Cotas objeto da Oferta (incluindo as Cotas do Lote Adicional e do Lote Suplementar), este 
Pedido de Reserva será automaticamente cancelado, estando excluído da Oferta, sendo certo que as 
Pessoas Vinculadas deverão ter ciência dos termos e condições da Oferta Pública conforme os novos 
termos e condições da Oferta para Pessoas Vinculadas apresentados na Republicação do Aviso ao 
Mercado realizada em 13 de junho de 2013 e no Prospecto Preliminar datado de 12 de junho de 2013. 
 

CLÁUSULAS CONTRATUAIS 
 
1. Nos termos do presente Pedido de Reserva, o Coordenador Líder, os Coordenadores Contratados, o 
Agente de Colocação Internacional ou a Instituição Participante indicada no campo 36 deste instrumento 
obriga-se a, em nome do Investidor, subscrever, sujeito aos termos e condições deste Pedido de Reserva, 
Cotas em quantidade a ser apurada nos termos deste Pedido de Reserva, limitado ao montante indicado 
no campo 29 acima. 
 
1.1 Caso o total de Cotas objeto dos Pedidos de Reserva apresentados pelos investidores que sejam 
efetivamente admitidos à Oferta seja superior ao montante de Cotas objeto da Oferta, serão observados 
os Procedimentos Operacionais de Distribuição das Cotas previstos para a Oferta Institucional e para a 
Oferta de Varejo, conforme descritos abaixo: 
 
a) Procedimento Operacional de Distribuição da Oferta de Varejo: O procedimento de distribuição das 
Cotas a ser aplicado aos Investidores de Varejo, que consiste no atendimento dos Pedidos de Reserva, 
sendo certo que caso o total de Cotas objeto dos Pedidos de Reserva seja superior ao montante de Cotas 
objeto da Oferta de Varejo, será realizado por rateio das ordens para subscrição e integralização das 
Cotas colocadas na Data de Emissão proporcionalmente ao montante de Cotas indicado nos respectivos 
Pedidos de Reserva de cada Investidor de Varejo, não sendo consideradas frações de Cotas; e 
 
b) Procedimento Operacional de Distribuição da Oferta Institucional: O procedimento de distribuição das 
Cotas a ser aplicado aos Investidores Institucionais, que consiste no rateio a ser realizado pelo 
Coordenador Líder, a seu exclusivo critério e discricionariedade, podendo levar em conta, inclusive, suas 
relações com clientes e outras considerações de natureza comercial ou estratégica, de forma que 
poderão ter prioridade na subscrição de Cotas os Investidores Institucionais que, a critério do 
Coordenador Líder, levando em consideração o disposto no plano de distribuição elaborado pelo 
Coordenador Líder, nos termos do artigo 33, parágrafo 3º, da Instrução CVM 400, melhor atendam ao 
objetivo de criar uma base diversificada de Cotistas formada por Investidores Institucionais com 
diferentes critérios de avaliação, ao longo do tempo, sobre as perspectivas do Fundo, sua estratégia de 
investimento, seu setor de atuação e a conjuntura macroeconômica brasileira e internacional. 
 
1.2. O Coordenador Líder definirá, a seu exclusivo critério, o montante de Cotas objeto da Oferta que 
integrará a Oferta Institucional e a Oferta de Varejo, observado que o montante destinado à Oferta 
Institucional observará o limite de até 50% (cinquenta por cento) do Volume Total da Oferta. 
Exclusivamente na hipótese dos Pedidos de Reserva integrantes da Oferta de Varejo não atingirem a 
demanda de, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) do Volume Total da Oferta, o Coordenador Líder 
poderá alocar à Oferta Institucional um montante de Cotas maior que 50% (cinquenta por cento) do 
Volume Total da Oferta. 
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1.3. Em virtude da possibilidade de Distribuição Parcial, em atendimento ao disposto no artigo 31 da 
Instrução CVM nº 400/03 e observado o procedimento operacional da BM&FBOVESPA, os Investidores 
poderão, no momento da assinatura dos Pedidos de Reserva ou dos Boletins de Subscrição, condicionar 
sua adesão à Oferta, na forma do item 30 acima, no caso de não ser subscrita a totalidade das Cotas da 
Oferta e desde que observados o Volume Mínimo da Oferta e a Quantidade Mínima de Investidores, 
podendo indicar seu desejo de (a) receber a totalidade das Cotas indicadas no Pedido de Reserva ou no 
Boletim de Subscrição (conforme definido abaixo); (b) receber a proporção entre o número de Cotas 
efetivamente distribuídas e o número total de Cotas ofertadas; ou (c) cancelar o investimento, mediante 
a devolução integral dos valores pagos a título de integralização das Cotas. Na falta da indicação pelo 
Investidor no Pedido de Reserva ou no Boletim de Subscrição de uma das opções a que se referem este 
item, presume-se o interesse do Investidor em receber a totalidade das Cotas por ele indicadas no 
referido Pedido de Reserva ou Boletim de Subscrição, conforme o caso.  
 
1.4. O Coordenador Líder publicará, até o 5º (quinto) Dia Útil subsequente à Data de Emissão, o 
comunicado ao mercado, informando o montante total das Cotas subscritas até então e informando aos 
Investidores que tenham liquidado suas Cotas diretamente com o Administrador, cuja condição para 
adesão à Oferta não tenha sido implementada e que tenham integralizado a totalidade das Cotas que, 
inicialmente, tinham intenção de receber, sobre: (i) a data em que será realizada a devolução, total ou 
proporcional, dependendo da condição para adesão da Oferta escolhida pelo Investidor, pelo 
Administrador dos recursos utilizados para a integralização das Cotas pelos Investidores, observado que 
referida data não deverá ser posterior ao 5º (quinto) Dia Útil após a publicação do comunicado ao 
mercado, sem acréscimo de juros ou correção monetária e, conforme o caso, acrescidos dos rendimentos 
líquidos auferidos pelas aplicações do Fundo, desde a data da respectiva integralização até a data do 
respectivo recebimento, nos termos do artigo 13, parágrafo 2º, da Instrução CVM nº 472/08, deduzidos 
dos encargos e tributos devidos e (ii) a possibilidade de nova adesão à Oferta fora do ambiente da 
BM&FBOVESPA, junto ao Coordenador Líder e Administrador do Fundo, a partir da Data de Emissão 
(“Comunicado ao Mercado”). 
 
Nas hipóteses de integralização / liquidação física e financeira da Oferta perante a BM&FBOVESPA, o 
Investidor que tiver interesse em condicionar sua Oferta, indicando seu desejo de receber a proporção 
entre o número de Cotas efetivamente distribuídas e o número total de Cotas ofertadas, liquidará suas 
Cotas após a realização do rateio e alocação das Cotas realizadas pela BM&FBOVESPA, integralizando 
exatamente o montante que lhe é devido, de modo que, nesta hipótese, não haverá devolução de 
quaisquer valores aos Investidores. 
 
2. Na hipótese de não colocação do Volume Mínimo da Oferta ou de não observância da Quantidade 
Mínima de Investidores, os Investidores que já tiverem subscrito e integralizado suas Cotas receberão por 
meio de procedimento adotado pelo Administrador ou BM&FBOVESPA, conforme o caso, os montantes 
utilizados para integralização das Cotas, sem acréscimo de juros ou correção monetária e, conforme o 
caso, acrescidos dos rendimentos líquidos auferidos pelas aplicações do Fundo, desde a data da 
respectiva integralização até a data do respectivo recebimento, nos termos do artigo 13, parágrafo 2º, 
da Instrução CVM 472/08, deduzidos dos encargos e tributos devidos. 
 
3. No contexto da Oferta, o preço de integralização das Cotas, na Data de Emissão, corresponderá a R$ 
100,00 (cem reais) por Cota. 
 
4. A distribuição pública das Cotas objeto da Oferta terá início na data de publicação do Anúncio de 
Início da Oferta, na qual o prospecto definitivo da oferta pública de distribuição de Cotas do Fundo 
(“Prospecto Definitivo”) será disponibilizado aos Investidores, e contará com a intermediação do 
Coordenador Líder, dos Coordenadores Contratados, do Agente de Colocação Internacional e das 
Instituições Participantes. O prazo de distribuição das Cotas da Oferta é de até 32 (trinta e dois) dias 
contados a partir da data de publicação do Anúncio de Início da Oferta ou até a data de publicação do 
Anúncio de Encerramento da Oferta, o que ocorrer primeiro, sendo certo que a Oferta será encerrada 
após a colocação (a) da totalidade das Cotas da Primeira Emissão ou (b) do Volume Mínimo da Oferta e 
desde que observada a Quantidade Mínima de Investidores, a exclusivo critério do Empreendedor. 
 
5. Na hipótese exclusiva de ser verificada divergência relevante entre as informações constantes do 
Prospecto Preliminar e do Prospecto Definitivo da oferta pública de distribuição de Cotas do Fundo que 
altere substancialmente o risco assumido pelo Investidor, ou a sua decisão de investimento, poderá 
referido Investidor desistir do Pedido de Reserva após o início da Oferta, sem qualquer ônus, nos termos 
do §4º do artigo 45 da Instrução CVM nº 400/03. Nesta hipótese, o Investidor deverá informar, por 
escrito, sua decisão de desistência do Pedido de Reserva ao Coordenador Líder, aos Coordenadores 
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Contratados, ao Agente de Colocação Internacional ou Instituição Participante indicada no campo 38 do 
presente instrumento (por meio de mensagem eletrônica, telefone/fax, ou correspondência enviada ao 
endereço da referida instituição, conforme informações contidas no Aviso ao Mercado) até as 16h 
(dezesseis horas) do 5º (quinto) Dia Útil a contar da data de publicação do Anúncio de Início. Caso o 
Investidor não informe, por escrito, sua decisão de desistência do Pedido de Reserva até a data e horário 
mencionados nesta cláusula, deverá ser realizada a subscrição e integralização das Cotas objeto do 
presente Pedido de Reserva. 
 
6. Após a concessão do registro da Oferta pela CVM e a publicação do Anúncio de Início, o Coordenador 
Líder, os Coordenadores Contratados, o Agente de Colocação Internacional ou a Instituição Participante, 
indicada no campo 38 deste instrumento, informará a quantidade de Cotas subscritas e o valor de 
integralização de tais Cotas aos Investidores, por meio de seu endereço eletrônico informado no campo 
12 acima, ou, na sua ausência, do telefone/fax indicado no campo 11 acima, ou por meio de 
correspondência a ser enviada ao endereço constante dos campos 3 a 10 deste Pedido de Reserva. 
 
7. A integralização das Cotas subscritas deverá ser realizada pelo valor da Cota no dia da efetiva 
integralização dos recursos no Fundo pelo investidor, calculada conforme previsto no Regulamento, 
sendo certo que para a primeira integralização / liquidação física e financeira das Cotas do Fundo, o 
valor nominal unitário da Cota será de R$ 100,00 (cem reais). 
 
7.1 Caso o Investidor não efetue o pagamento do valor de integralização das Cotas subscritas, nos termos 
previstos acima, o Administrador poderá executar o presente Pedido de Reserva e o correspondente 
Boletim de Subscrição, obrigando o Investidor a integralizar os recursos previstos após o rateio, ou tomar 
qualquer outra medida prevista no artigo 13, parágrafo único, da Lei nº 8.668, de 25 de junho de 1993, 
conforme alterada. 
 
7.2 A primeira integralização / liquidação física financeira das Cotas do Fundo colocadas no âmbito da 
Oferta será realizada na Data de Emissão, conforme o caso, e a critério de cada Investidor, (i) de acordo 
com os procedimentos operacionais da BM&FBOVESPA ou (ii) diretamente com o Administrador, nos 
termos previstos no Prospecto. As eventuais liquidações financeiras que venham a ocorrer após a Data de 
Emissão serão realizadas diretamente junto ao Administrador, em datas a serem por ele definidas, 
devendo os investidores interessados em adquirir as Cotas do Fundo, após a Data de Emissão, contatar 
diretamente o Coordenador Líder e/ou o Administrador. 
 
7.3. A integralização das Cotas deverá ser realizada em moeda corrente nacional, na forma indicada no 
respectivo Boletim de Subscrição. Cada um dos investidores deverá efetuar o pagamento à vista ao 
Coordenador Líder, ao Coordenador Contratado ou à Instituição Participante junto à qual firmou seu 
Pedido de Reserva e/ou Boletim de Subscrição, até às 12:00 horas da data de liquidação da Oferta. 
 
7.4. Recomenda-se aos investidores que desejarem investir nas cotas que (i) leiam cuidadosamente os 
termos e condições estipulados neste Pedido de Reserva e/ou Boletim de Subscrição, conforme o caso, 
especialmente os procedimentos relativos à liquidação da Oferta, e as informações constantes do 
Prospecto, (ii) verifiquem com o Coordenador Líder, Coordenador Contratado ou com a Instituição 
Participante de sua preferência, antes de preencher e entregar o Pedido de Reserva e/ou Boletim de 
Subscrição, conforme o caso, a necessidade de manutenção de recursos em conta corrente nela aberta 
e/ou mantida, para fins de garantia do Pedido de Reserva e/ou Boletim de Subscrição, conforme o caso; 
(iii) verifiquem com o Coordenador Líder, Coordenador Contratado ou com a Instituição Participante de 
sua preferência, antes de preencher e entregar o seu Pedido de Reserva e/ou Boletim de Subscrição, 
conforme o caso, a possibilidade de débito antecipado da reserva e/ou investimento por parte da 
Instituição Participante. 
 
8. Este Pedido de Reserva é irrevogável e irretratável, no entanto, na hipótese de não conclusão da 
Oferta, será dado conhecimento ao Investidor sobre o cancelamento da Oferta, o que ocorrerá, 
inclusive, mediante a publicação do Comunicado ao Mercado.  
 

512



 

9. A subscrição das Cotas, nos termos deste Pedido de Reserva, será formalizada mediante (i) o 
pagamento, pelo Investidor, do valor de integralização de tais Cotas, o qual será indicado aos 
Investidores pelo Coordenador Líder, Coordenadores Contratados, Agente de Colocação Internacional ou 
Instituição Participante indicada no campo 36 deste instrumento, bem como (ii) com a celebração e 
assinatura do (a) Termo de Adesão ao Regulamento e Ciência de Risco (“Termo de Adesão”) e (b) do 
Boletim de Subscrição e seus respectivos anexos, cujas minutas encontram-se anexas à Procuração anexa 
ao presente Pedido de Reserva na forma do Anexo I-A (“Boletim de Subscrição”), os quais serão 
celebrados entre o Fundo (ou por seu mandatário) e o Investidor (ou por seu mandatário), após a 
concessão do registro da Oferta pela CVM, estando sujeito aos termos e condições ali previstos. 
 
9.1 O Investidor declara ter conhecimento dos termos e condições do Boletim de Subscrição e do Termo 
de Adesão e nomeia, conforme procuração outorgada e anexa ao presente Pedido Reserva na forma do 
Anexo I, em caráter irrevogável e irretratável, o Coordenador Líder, os Coordenadores Contratados, o 
Agente de Colocação Internacional ou a Instituição Participante indicada no campo 38 deste instrumento, 
como seu mandatário, conferindo-lhe poderes para celebrar o Boletim de Subscrição do Fundo e o Termo 
de Adesão ao Regulamento do Fundo, em seu nome, devendo o referido Coordenador Líder, 
Coordenadores Contratados, Agente de Colocação Internacional ou Instituição Participante enviar cópia 
dos documentos assinados ao Investidor, no endereço constante dos campos 3 a 10 acima.  
 
9.2 Os Coordenadores Contratados, o Agente de Colocação Internacional ou a referida Instituição 
Participante, conforme o caso, deverá enviar ao Coordenador Líder cópia de todos os documentos, que a 
critério do Coordenador Líder, sejam necessários para a defesa dos interesses do Fundo. 
 
10. O Investidor declara estar ciente de que uma vez subscrito o valor indicado no Boletim de Subscrição 
pelo Coordenador Líder, pelos Coordenadores Contratados, pelo Agente de Colocação Internacional ou 
pela Instituição Participante, nos termos do item 6 acima, a totalidade dos recursos disponibilizados pelo 
Investidor será utilizada na subscrição e integralização das Cotas que foram subscritas, cabendo à 
referida instituição devolver ao investidor qualquer valor disponibilizado que vier a sobejar, sem 
qualquer remuneração. 
 
11. O Investidor declara: (i) ter obtido e estar ciente dos termos do Regulamento do Fundo; (ii) ter 
obtido uma cópia do Prospecto Preliminar relativo à Oferta, bem como ter conhecimento de seu inteiro 
teor e da forma de obtê-lo, inclusive por meio eletrônico na página da internet do Administrador e 
Coordenador Contratado Caixa (http://www.caixa.gov.br/ - Link direto para o Prospecto Preliminar da 
Oferta: http://downloads.caixa.gov.br/_arquivos/aplicacao_financeira/ 
fii_jhsf_rio_bravo_fazenda_boa_vista_capital_protegido/Prospecto_FII_JHSF_Rio_Bravo_Fazenda 
_Boa_Vista.pdf), do Coordenador Contratado BB (www.bb.com.br/ofertapublica neste site, na seção de 
“Ofertas em Andamento”, acessar “JHSF Fazenda Boa Vista Fundo Imobiliário” e, posteriormente, “Leia 
o prospecto preliminar”), do Coordenador Líder (http://www.riobravo.com.br - Link direto para o 
Prospecto Preliminar da Oferta: http://www.riobravo.com.br/EstrategiasInvestimento/Paginas/FII-
JHSF.aspx), da BM&FBOVESPA (www.bmfbovespa.com.br) e da CVM (www.cvm.gov.br - Link direto para 
o Prospecto Preliminar da Oferta: http://www.cvm.gov.br/asp/cvmwww/registro/ofertas2/fundo.asp - 
nesta página, localizar o nome do Fundo e clicar em “Prospecto Preliminar”); (iii) ter conhecimento e ter 
observado o Valor Mínimo de Investimento indicado no Prospecto Preliminar e neste Pedido de Reserva; 
(iv) ter conhecimento do inteiro teor do Boletim de Subscrição que será assinado em seu nome pelo 
Coordenador Líder, pelos Coordenadores Contratados, pelo Agente de Colocação Internacional ou pela 
Instituição Participante; e (v) ter conhecimento que o cronograma estimativo da Oferta foi alterado, 
conforme previsto na página 45 do Prospecto. 
 
12. Sem prejuízo das disposições contidas nos artigos 20, 26 e 28 da Instrução CVM nº 400/03, o presente 
Pedido de Reserva é irrevogável e irretratável, observados os termos e condições aqui dispostos. 
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13. Fica eleito o Foro da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, como o único competente para 
dirimir as questões oriundas deste Pedido de Reserva, exceto na hipótese em que o Fundo, o 
Administrador ou o Coordenador Contratado Caixa sejam partes, assistentes ou opoentes na demanda, 
ficando, nesse caso, eleito o foro da Justiça Federal, Subseção de São Paulo, da Seção Judiciária do 
Estado de São Paulo, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 
 
E, por assim estarem, justas e contratadas, firmam as partes o presente instrumento em 2 (duas) vias de 
igual teor e para um só efeito, na presença de 2 (duas) testemunhas que também o assinam. 
 
37. Declaro para todos os fins que estou de acordo 
com as cláusulas contratuais e demais condições 
expressas neste Pedido de Reserva, bem como que 
tenho conhecimento da forma de obtenção do 
Prospecto Preliminar, e, tendo efetivamente 
recebido uma cópia do Prospecto Preliminar 
relativo à Oferta, do Regulamento do Fundo, estou 
ciente e de acordo com seu inteiro teor. 
 
 
_________________________       _____________ 
Local                             Data 
 
 
 
__________________________________________ 
Investidor ou Representante Legal 
 

38. Carimbo e assinatura do Coordenador Líder, dos 
Coordenadores Contratados, do Agente de 
Colocação Internacional ou da Instituição 
Participante: 
 
 
 
 
 
 
 
_________________________       _____________ 
Local                             Data  
 
 
 
__________________________________________ 
Nome empresarial: 
CNPJ/MF: 

37. Testemunhas  
 
 
 
 
__________________________________________ 
NOME: 
CPF: 

 
 
 
 
 
__________________________________________ 
NOME: 
CPF: 
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Anexo I 

 
Procuração 

 
 
Por este instrumento particular de procuração, o [Sr. [nome], [nacionalidade], [profissão], residente e 

domiciliado na Cidade de [completar], Estado de [completar], na [completar], portador do Documento 

de Identidade “RG” nº [completar] e inscrito no CPF/MF nº [completar]] [ou] [[razão social], com sede 

na Cidade [completar], Estado [completar], na [completar], inscrita no CNPJ/MF sob o nº [completar], 

devidamente representada por seu[s] representante[s] legal[is] abaixo assinado[s]] nomeia e constitui o 

[nome], com sede na Cidade de [•], Estado do [•], na [•], nº [•], inscrito no CNPJ/MF sob o nº [•] 

[(“Coordenador Líder”) ou (“Coordenadores Contratados”) ou (“Agente de Colocação Internacional”) ou 

(“Instituição Participante”)], seu bastante procurador para: (i) assinar o Boletim de Subscrição das cotas 

do JHSF RIO BRAVO FAZENDA BOA VISTA CAPITAL PROTEGIDO FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO – FII 

(respectivamente, “Cotas” e “Fundo”) e seus respectivos anexos, incluindo o Termo de Adesão ao 

Regulamento do Fundo.  

 

Esta procuração ficará válida até a data de encerramento da Oferta. 

 
 

[local], [data]. 
 
 
 

 
____________________________________ 
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Anexo I-A à Procuração 

 
Minuta do Boletim de Subscrição do Fundo 
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JHSF RIO BRAVO FAZENDA BOA VISTA CAPITAL PROTEGIDO 
FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO - FII 

CNPJ/MF nº 16.915.868/0001-51 
 

BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO DE COTAS 
Código ISIN nº BRRBBVCTF004 

 
Nº [•] 

 
C A R A C T E R Í S T I C A S  D A  O F E R T A  

 

Oferta pública primária de cotas (“Cotas”) da primeira emissão, em série única, do JHSF RIO BRAVO FAZENDA BOA VISTA 

CAPITAL PROTEGIDO FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO – FII, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 16.915.868/0001-51 

(“Fundo”), administrado pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, instituição financeira constituída sob a forma de empresa 

pública, regendo-se pelo estatuto aprovado pelo Decreto nº 7.973, de 28 de março de 2013, devidamente autorizada pela 

Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) a administrar fundos de investimento e gerir carteiras de valores mobiliários por 

meio do Ato Declaratório nº 3.241, de 04 de janeiro de 1995, com sede em Brasília, Distrito Federal, na SBS Quadra 4, 

Bloco A, Lote nº 3 e 4, 21º andar, Asa Sul, por meio de sua Vice-Presidência de Gestão de Ativos de Terceiros, situada no 

Município de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Paulista nº 2.300, 11º andar, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

00.360.305/0001-04 (“Administrador”), a ser realizada nos termos da Instrução da CVM nº 400, de 29 de dezembro de 2003, 

conforme alterada (“Instrução CVM nº 400/03”) e da Instrução da CVM nº 472 de 31 de outubro de 2008, conforme alterada 

(“Instrução CVM nº 472/08”), sob a coordenação da RIO BRAVO INVESTIMENTOS DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 

MOBILIÁRIOS LTDA., instituição financeira com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Chedid 

Jafet, nº 222, 3º andar, Bloco B, Vila Olímpia, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 72.600.026/0001-81 (“Coordenador Líder”), na 

qualidade de instituição intermediária líder da Oferta, da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, acima qualificada, por meio de sua 

Vice-Presidência de Finanças e Mercado de Capitais, situada no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida 

Paulista nº 2.300, 12º andar, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.360.305/0001-04 (“Coordenador Contratado Caixa”) e do BB-

BANCO DE INVESTIMENTO S.A., instituição financeira integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários, com 

sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Rua Senador Dantas, n° 105, 36° andar, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 24.933.830/0001-30 (“Coordenador Contratado BB”, em conjunto com o Coordenador Contratado Caixa, 

doravante denominados “Coordenadores Contratados”, e, em conjunto com o Coordenador Líder doravante denominados 

“Coordenadores”), ambos na qualidade de coordenadores contratados, sendo que o Coordenador Líder poderá também 

contratar outras sociedades integrantes do sistema de distribuição de valores mobiliários para participar da Oferta 

(“Instituições Participantes”). A Oferta será realizada no Brasil, em mercado de balcão não organizado, sob o regime de 

melhores esforços de colocação, conforme procedimentos previstos na Instrução CVM nº 472/08 e na Instrução CVM nº 

400/03, contando ainda com esforços de colocação privada no exterior junto a investidores institucionais estrangeiros, (i) 

nos Estados Unidos da América de acordo com a isenção de registro prevista na Section 4(a)(2) do Securities Act de 1933 

dos Estados Unidos da América, conforme alterado, (“Securities Act”) e; (ii) nos demais países, exceto no Brasil e nos 

Estados Unidos da América, para investidores que não sejam "U.S. Persons", conforme definido na Regulation S 

("Regulamento S"), do Securities Act, editado pela Securities and Exchange Commission dos Estados Unidos da América 

(“SEC”), e de acordo com a legislação aplicável no país de domicílio de cada investidor, a serem realizados pelo GOLDMAN, 

SACHS & CO., sociedade constituída de acordo com as leis dos Estados Unidos da América, com sede na Cidade de Nova 

Iorque, Estado de Nova Iorque, na West Street, nº 200, CEP (Zip Code) 10282, Estados Unidos da América (“Agente de 

Colocação Internacional”). 

 

O Fundo foi constituído em 18 de setembro de 2012 pela Rio Bravo Investimentos Distribuidora de Títulos e Valores 

Mobiliários Ltda. (“Antigo Administrador”) por meio do “Instrumento Particular de Constituição do JHSF Rio Bravo Fazenda 

Boa Vista Capital Protegido Fundo de Investimento Imobiliário – FII” (“Instrumento de Constituição”), o qual também 

aprovou o inteiro teor de seu regulamento, constante em seu Anexo I (“Regulamento”), bem como a Primeira Emissão e a 

realização da Oferta. O Instrumento de Constituição e a versão do Regulamento por ele aprovada foram devidamente 

registrados perante o 1º Oficial de Registro de Títulos e Documentos da Cidade de São Paulo, SP, em 19 de setembro de 

2012, sob o nº 3.456.548. O Regulamento do Fundo foi posteriormente alterado pelo Antigo Administrador em 11 de janeiro 

de 2013, conforme “Instrumento Particular de Primeira Alteração do Regulamento do JHSF Rio Bravo Fazenda Boa Vista 

Capital Protegido Fundo de Investimento Imobiliário – FII”, registrado perante o 1º Ofício de Registro de Títulos e 

Documentos da Cidade de São Paulo, SP, em 14 de janeiro de 2013, sob o nº 3.466.482 (“Instrumento de 1ª Alteração do 

Regulamento”), o qual também alterou as características da Primeira Emissão e da Oferta. Em 8 de abril de 2013, o Antigo 
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Administrador e o Administrador alteraram novamente o Regulamento e formalizaram a renúncia do Antigo Administrador, 
com a assunção das funções de instituição administradora do Fundo pelo Administrador, bem como a ratificação das 
alterações realizadas na Primeira Emissão e na Oferta, nos termos do “Instrumento Particular de Segunda Alteração do 
Regulamento do JHSF Rio Bravo Fazenda Boa Vista Capital Protegido Fundo de Investimento Imobiliário – FII”, 
devidamente registrado perante o 1º Ofício de Registro de Títulos e Documentos da Cidade de São Paulo, SP, em 10 de abril 
de 2013, sob o nº 3.475.180 e perante o 2º Ofício de Registro de Títulos e Documentos de Brasília, DF, em 23 de abril de 
2013, sob o nº 0001659587 (“Instrumento de 2ª Alteração do Regulamento”). Em 24 de abril de 2013, o Administrador 
alterou novamente o Regulamento, nos termos do “Instrumento Particular de Terceira Alteração do Regulamento do JHSF 
Rio Bravo Fazenda Boa Vista Capital Protegido Fundo de Investimento Imobiliário – FII”, devidamente registrado perante o 
2º Ofício de Registro de Títulos e Documentos de Brasília, DF, em 30 de abril de 2013, sob o nº 0001669245 (“Instrumento 
de 3ª Alteração do Regulamento”). Uma nova alteração do Regulamento foi realizada pelo Administrador em 07 de junho 
de 2013, nos termos do “Instrumento Particular de Quarta Alteração do Regulamento do JHSF Rio Bravo Fazenda Boa Vista 
Capital Protegido Fundo de Investimento Imobiliário – FII”, que será registrado perante o 2º Ofício de Registro de Títulos e 
Documentos de Brasília, DF (“Instrumento de 4ª Alteração do Regulamento”). Em 11 de junho de 2013, o Administrador 
alterou novamente o Regulamento, nos termos do “Instrumento Particular de Quinta Alteração do Regulamento do JHSF 
Rio Bravo Fazenda Boa Vista Capital Protegido Fundo de Investimento Imobiliário – FII”, devidamente registrado perante o 
2º Ofício de Registro de Títulos e Documentos de Brasília, DF, em 11 de junho de 2013, sob o nº 0001818577 (“Instrumento 
de 5ª Alteração do Regulamento”). 
 
A Oferta é composta por 4.000.000 (quatro milhões) de Cotas, nominativas e escriturais, de sua primeira emissão 
(“Primeira Emissão”), com valor unitário de R$ 100,00 (cem reais) cada uma, na data da primeira integralização de cotas 
do Fundo (“Data de Emissão”), perfazendo o valor total da Oferta de R$ 400.000.000,00 (quatrocentos milhões de reais), 
na Data de Emissão (“Volume Total da Oferta”). 
 
Será outorgada ao Coordenador Líder, mediante orientação e autorização da JHSF PARTICIPAÇÕES S.A., inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 08.294.224/0001-65 (“Empreendedor”), a opção de distribuição de lote suplementar, nos termos do 
artigo 24 da Instrução CVM nº 400/03, para que, caso a procura pelas Cotas assim justifique, a quantidade de Cotas a ser 
distribuída no âmbito da Oferta possa ser aumentada em até 15% (quinze por cento) da quantidade inicialmente objeto da 
Oferta, ou seja, em até 600.000 (seiscentas mil) Cotas, equivalentes, na Data de Emissão, a R$ 60.000.000,00 (sessenta 
milhões de reais), devendo ser distribuída junto ao público nas mesmas condições e preço das demais Cotas objeto da 
Oferta (“Lote Suplementar”). A quantidade de Cotas objeto da Oferta poderá ainda, a critério do Administrador, mediante 
orientação e autorização do Empreendedor, ser aumentada até um montante que não exceda a 20% (vinte por cento) do 
montante total da Oferta, excluído o eventual Lote Suplementar, ou seja, em até 800.000 (oitocentas mil) Cotas, 
equivalentes, na Data de Emissão, a R$ 80.000.000,00 (oitenta milhões de reais), nos termos do artigo 14, §2º, da Instrução 
CVM nº 400/03 (“Lote Adicional”). 
 
Não obstante o previsto acima, a emissão de Cotas do Lote Suplementar, bem como a emissão de Cotas do Lote Adicional 
somente será possível caso o Volume Total da Oferta, acrescido das Cotas do Lote Suplementar, bem como as Cotas do Lote 
Adicional, não ultrapasse o valor correspondente a 49% (quarenta e nove por cento) do valor geral de vendas do 
Empreendimento Imobiliário. 
 
Nos termos deliberados pelo Antigo Administrador no Instrumento de Constituição e ratificado pelo Administrador no 
Instrumento de 2ª Alteração do Regulamento, a Oferta poderá ser encerrada, a exclusivo critério do Empreendedor, ainda 
que não seja colocada a totalidade das Cotas objeto da Primeira Emissão, na hipótese da subscrição e integralização de, no 
mínimo, 1.000.000 (um milhão) de Cotas, equivalentes, na Data de Emissão, a R$ 100.000.000,00 (cem milhões de reais) 
(“Valor Mínimo da Oferta”) e desde que tenha sido realizada a subscrição das Cotas por, no mínimo, 50 (cinquenta) 
investidores (respectivamente, “Distribuição Parcial” e “Quantidade Mínima de Investidores”). Na hipótese de Distribuição 
Parcial, o Administrador cancelará as Cotas não subscritas, nos termos da Instrução CVM nº 400/03. 
 
No âmbito da Oferta cada investidor deverá subscrever a quantidade mínima de 100 (cem) Cotas, totalizando um montante 
mínimo de investimento de R$ 10.000,00 (dez mil reais), na Data de Emissão (“Valor Mínimo de Investimento”). 
Excepcionalmente, na hipótese de excesso de demanda ou caso haja distribuição parcial e o investidor tenha manifestado 
em seu Pedido de Reserva a intenção de receber a proporção entre o número de cotas efetivamente distribuídas e o 
número total de cotas ofertadas, de acordo com os Procedimentos Operacionais de Distribuição das Cotas previstos para a 
Oferta Institucional e para a Oferta de Varejo, o investidor poderá obter, no âmbito da Oferta, uma quantidade de Cotas 
correspondente a montante inferior ao Valor Mínimo de Investimento. 
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As Cotas objeto da Oferta são destinadas a investidores em geral, pessoas físicas ou jurídicas, fundos de investimento ou 

quaisquer outros veículos de investimento, domiciliados ou com sede, conforme o caso, no Brasil ou no exterior, 

respeitadas eventuais vedações previstas na regulamentação em vigor, que busquem retorno de rentabilidade, no longo 

prazo, compatível com a política de investimento do Fundo e que aceitem os riscos inerentes a tal investimento 

(“Investidores”). 

 

A Oferta será realizada nos termos do “Contrato de Prestação de Serviços de Estruturação, Coordenação e Distribuição 

Pública, Sob o Regime de Melhores Esforços, de Cotas da Primeira Emissão do JHSF Rio Bravo Fazenda Boa Vista Capital 

Protegido Fundo de Investimento Imobiliário – FII e Outras Avenças”, celebrado entre o Fundo, o Coordenador Líder, os 

Coordenadores Contratados, a BM&FBOVESPA S.A. – BOLSA DE VALORES, MERCADORIAS E FUTUROS, inscrita no CNPJ/MF sob 

o nº 09.346.601/0001 (“BM&FBOVESPA”), e o Empreendedor (“Contrato de Distribuição”). 

 

O Coordenador Líder, os Coordenadores Contratados, as Instituições Participantes e o Agente de Colocação Internacional, 

observadas as disposições da regulamentação aplicável, realizarão a distribuição das Cotas do Fundo de forma a assegurar: 

(i) que o tratamento conferido aos Investidores seja justo e equitativo; (ii) a adequação do investimento ao perfil de risco 

de seus respectivos clientes; e (iii) que seus representantes de venda recebam previamente, seja em via física ou 

eletrônica, exemplares do Prospecto e do Regulamento para leitura obrigatória e que suas dúvidas possam ser esclarecidas 

por pessoas designadas pelo Coordenador Líder. 

 

No âmbito da Oferta não haverá a utilização do procedimento de coleta de intenções de investimento (bookbuilding). 

 

O Fundo celebrará o “Instrumento Particular de Contrato de Prestação de Serviços de Gestão de Carteira de Fundo de 

Investimento Imobiliário”, por meio do qual será formalizada a contratação da RIO BRAVO INVESTIMENTOS LTDA. sociedade 

devidamente autorizada pela CVM para o exercício profissional de administração de carteira de títulos e valores 

mobiliários, por meio do Ato Declaratório nº 6.051, de 27 de julho de 2000, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de 

São Paulo, na Avenida Chedid Jafet nº 222, bloco B, 3º andar, inscrita no CNPJ/MF sob nº 03.864.607/0001-08, na qualidade 

de gestor dos valores mobiliários integrantes da carteira do Fundo (“Gestor”). 

 

O Fundo celebrará ainda o “Instrumento Particular de Contrato de Prestação de Serviços de Consultoria Imobiliária, 

Estruturação e Outras Avenças”, por meio do qual foi formalizada a contratação da EMPRESA ADMINISTRADORA DE 

EMPREENDIMENTOS LTDA. (atual denominação da Companhia Administradora de Empreendimentos e Serviços), sociedade 

limitada com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Magalhães de Castro, nº 800, Torre I, 27º andar 

(parte), Cidade Jardim, CEP: 05502-001, inscrita o CNPJ/MF sob o nº 07.878.951/0001-07, ou outra empresa controlada 

pela JHSF (“Consultor Imobiliário”). 

 

Taxas de Administração e Outras Taxas 

 

Taxa de Administração: Pelos serviços de administração, gestão, controladoria e escrituração, será devida pelo Fundo uma 

Taxa de Administração, correspondente a 0,6% (seis décimos por cento) ao ano, calculada sobre o valor do Capital Investido 

do Fundo, sendo que tais valores serão calculados e apropriados por dia útil como despesa do Fundo, com base em um ano 

de 252 (duzentos e cinquenta e dois) dias úteis, observado o valor mínimo mensal de R$ 8.000,00 (oito mil reais), e paga 

mensalmente ao Administrador, dos quais: 

 

a) 0,1% (um décimo por cento) ao ano, observado o valor mínimo mensal de R$ 8.000,00 (oito mil reais), será devido 

exclusivamente ao Administrador; e  

 

b) o valor remanescente da Taxa de Administração, após o pagamento dos valores de que trata o subitem “a” acima, 

correspondente a até 0,5 % (cinco décimos por cento) ao ano será utilizado pelo Administrador para pagamento da Taxa de 

Gestão ao Gestor, em decorrência dos serviços prestados ao Fundo. 

 

A Taxa de Administração, caso seja necessário, será acrescida das remunerações devidas aos prestadores de serviços de 

controladoria, nos termos do Regulamento. 
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Taxa de Performance: Além da Taxa de Administração, será devido pelo Fundo uma Taxa de Performance em virtude do 

desempenho do Fundo, a ser calculada e paga nos termos abaixo previstos: 

 

a) Parte A da Taxa de Performance: 30% (trinta por cento) dos rendimentos do Fundo que excederem a variação acumulada 

do Índice Geral de Preços ao Consumidor Amplo, calculado e divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 

(“IPCA/IBGE”), ou outro índice que venha a substituí-lo, acrescido de uma taxa de 9% (nove por cento) ao ano (“Parâmetro 

de Rentabilidade A”), até o limite da variação acumulada do IPCA/IBGE, acrescido de uma taxa de 11,5% (onze inteiros e 

cinco décimos por cento) ao ano (respectivamente, “Parte A da Taxa de Performance” e “Parâmetro de Rentabilidade B”), 

sendo que dos referidos 30% (trinta por cento) correspondentes à Parte A da Taxa de Performance: (i) 2/3 (dois terços) 

serão destinados ao Empreendedor (ii) 1/3 (um terço) ao Gestor. 

 

b) Parte B da Taxa de Performance: 80% (oitenta por cento) dos rendimentos do Fundo que excederem ao Parâmetro de 

Rentabilidade B (“Parte B da Taxa de Performance”), sendo que dos referidos 80% (oitenta por cento) correspondentes à 

Parte B da Taxa de Performance: (i) 7/8 (sete oitavos) serão destinados ao Empreendedor e (ii) 1/8 (um oitavo) ao Gestor. 

 

A Taxa de Performance, o Parâmetro de Rentabilidade A e o Parâmetro de Rentabilidade B serão calculados na forma 

prevista no Regulamento, bem como no Prospecto. 

 

Taxa de Ingresso e de Saída: O Fundo não cobrará dos Cotistas taxas de ingresso ou de saída. 

 

Remuneração do Gestor: O Gestor fará jus à Taxa de Gestão, a ser deduzida da Taxa de Administração, conforme prevista 

na seção “Taxa de Administração”, constante do Prospecto e acima prevista. O Gestor fará jus também aos percentuais da 

Taxa de Performance descritos na seção “Taxa de Performance”, constante do Prospecto e acima prevista. 

 

Remuneração do Consultor Imobiliário: O Consultor Imobiliário fará jus a uma remuneração correspondente a 0,02% (dois 

centésimos por cento) ao ano, calculada sobre o valor do patrimônio líquido do Fundo, a qual será apropriada por dia útil 

como despesa do Fundo, nos termos do Prospecto e do Regulamento do Fundo, com base em um ano de 252 (duzentos e 

cinquenta e dois) dias úteis, e paga mensalmente, até o 5º (quinto) Dia Útil de cada mês subsequente.A remuneração a ser 

paga ao Auditor Independente, à empresa avaliadora e aos demais prestadores de serviços do Fundo será estimada em 

0,20% (vinte centésimo por cento) do patrimônio líquido do Fundo, sendo certo que estes custos são estimados e poderão 

ser alterados em função da contratação anual dos prestadores de serviço pelo Fundo. O Administrador envidará melhores 

esforços, por meio de solicitação de propostas anuais às empresas de auditoria independente, devidamente registradas na 

CVM, a fim de reduzir a remuneração disposta na sentença anterior. 

 

Nos termos do artigo 27 da Instrução CVM nº 400/03, a Oferta foi alterada pelos Coordenadores, em razão da desistência do 

pedido de dispensa para atender ao disposto no artigo 55 da Instrução CVM nº 400/03, formulado quando da apresentação 

do pedido de registro da Oferta à CVM. Dessa forma, nos termos do artigo 55 da Instrução CVM nº 400/03, caso tenha 

havido excesso de demanda superior em 1/3 (um terço) à quantidade de Cotas objeto da Oferta (incluindo as Cotas do Lote 

Adicional e do Lote Suplementar), foram automaticamente cancelados os Pedidos de Reserva formulados por Pessoas 

Vinculadas.  

 

Em razão do previsto no parágrafo anterior, os Investidores que tinham aderido à Oferta tiveram 5 (cinco) dias úteis, a 

contar da Republicação do Aviso ao Mercado realizada em 13 de junho de 2013, para desistirem do Pedido de Reserva 

realizado. 

 

Exceto quando especificamente definidos neste boletim de subscrição de Cotas (“Boletim de Subscrição”), os termos aqui 

utilizados iniciados em letras maiúsculas terão o significado a eles atribuído no prospecto preliminar da oferta pública de 

distribuição de Cotas do Fundo (“Prospecto Preliminar”). 

 

Esclarecimentos adicionais a respeito da Oferta, bem como cópias do Regulamento e do Prospecto, poderão ser obtidos 

junto ao Administrador, ao Coordenador Líder, à CVM e à BM&FBOVESPA, nos endereços a seguir indicados: 

 

 

 

http://www.caixa.gov.br/�
http://downloads.caixa.gov.br/_arquivos/aplicacao_financeira/fii_jhsf_rio_bravo_fazenda_boa_vista_capital_protegido/Prospecto_FII_JHSF_Rio_Bravo_Fazenda_Boa_Vista.pdf�
http://downloads.caixa.gov.br/_arquivos/aplicacao_financeira/fii_jhsf_rio_bravo_fazenda_boa_vista_capital_protegido/Prospecto_FII_JHSF_Rio_Bravo_Fazenda_Boa_Vista.pdf�
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Administrador 
 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
Vice-Presidência de Gestão de Ativos de Terceiros 
Avenida Paulista, nº 2.300, 11º andar, 
Cerqueira César, São Paulo, SP 
CEP 01310-300 
At.: Dimitri Ojevan / Yoshio Marcos Hashimoto 
Telefone: (11) 3555-6350 
Fac-símile: (11) 3555-6378 
E-mail: gedef@caixa.gov.br 
Website: http://www.caixa.gov.br/ 
Link direto para o Prospecto: 
http://downloads.caixa.gov.br/_arquivos/aplicacao_financeira/fii_jhsf_rio_bravo_fazenda_boa_vista_capital_protegido/Pr
ospecto_FII_JHSF_Rio_Bravo_Fazenda_Boa_Vista.pdf  
 
Coordenador Líder 
 
RIO BRAVO INVESTIMENTOS DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. 
Avenida Chedid Jafet, nº 222, 3º andar, Bloco B, 
Vila Olímpia, São Paulo, SP 
CEP 04551-065 
At.: Sra. Scheila da Cruz Nassif Lofrano 
Telefone: (11) 3509-6600 
Fac-símile: (11) 3509-6699 
E-mail: contato@riobravo.com.br e juridico@riobravo.com.br 
Website: www.riobravo.com.br 
Link direto para o Prospecto:  
http://www.riobravo.com.br/EstrategiasInvestimento/Paginas/FII-JHSF.aspx  
 
Coordenadores Contratados 
 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
Vice-Presidência de Finanças e Mercado de Capitais 
Avenida Paulista, nº 2.300, 12º andar, 
Cerqueira César, São Paulo, SP 
CEP 01310-300 
At.: Alexandre Gomes Vidal / Edilson Santana Branco 
Telefone: (11) 3555-6200 
Fac-símile: (11) 3555-9599 
E-mail: gepte@caixa.gov.br / gepte06@caixa.gob.br 
Website: http://www.caixa.gov.br/ 
Link direto para o Prospecto:  
http://downloads.caixa.gov.br/_arquivos/aplicacao_financeira/fii_jhsf_rio_bravo_fazenda_boa_vista_capital_protegido/Pr
ospecto_FII_JHSF_Rio_Bravo_Fazenda_Boa_Vista.pdf 
 
BB BANCO DE INVESTIMENTO S.A. 
Rua Senador Dantas, nº 105, 36º andar 
Centro, Rio de Janeiro, RJ 
CEP 20031-080 
At.: Sras. Paula Fajardo Archanjo/ Fernanda Batista Motta  
Tel.: (11)3149-8462 ou (11)3149-8464 
Fac-símile: (11)3149-8529 
E-mail: securitizacao@bb.com.br 
Website: www.bb.com.br/ofertapublica 
Link direto para o Prospecto:  
www.bb.com.br/ofertapublica neste site, na seção de “Ofertas em Andamento”, acessar “JHSF Fazenda Boa Vista Fundo 
Imobiliário” e, posteriormente, “Leia o prospecto preliminar” 

http://www.riobravo.com.br/EstrategiasInvestimento/Paginas/FII-JHSF.aspx�
http://www.caixa.gov.br/�
http://downloads.caixa.gov.br/_arquivos/aplicacao_financeira/fii_jhsf_rio_bravo_fazenda_boa_vista_capital_protegido/Prospecto_FII_JHSF_Rio_Bravo_Fazenda_Boa_Vista.pdf�
http://downloads.caixa.gov.br/_arquivos/aplicacao_financeira/fii_jhsf_rio_bravo_fazenda_boa_vista_capital_protegido/Prospecto_FII_JHSF_Rio_Bravo_Fazenda_Boa_Vista.pdf�
http://www.bb.com.br/ofertapublica�
http://www.bb.com.br/ofertapublica�
http://www.bmfbovespa.com.br/�
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COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS 

Rua Sete de Setembro, 111 - 5º andar 

Rio de Janeiro - RJ 

Rua Cincinato Braga, 340 – 2.º, 3.º e 4.º andares, Edifício Delta Plaza, São Paulo – SP 

Website: www.cvm.gov.br 

Link direto para o Prospecto: http://www.cvm.gov.br/asp/cvmwww/registro/ofertas2/fundo.asp (nesta página, localizar o 

nome do Fundo e clicar em “Prospecto Preliminar”) 

 

BM&FBOVESPA – BOLSA DE VALORES, MERCADORIAS E FUTUROS 

Praça Antonio Prado, nº 48, 7º andar 

São Paulo – SP 

Website: www.bmfbovespa.com.br 

Link direto para o Prospecto:  

http://www.bmfbovespa.com.br (nessa página, no Menu “Ofertas Públicas”, clicar em “Ver todas as ofertas em 

andamento”; clicar no link contendo a denominação do fundo e, em seguida, clicar no link referente ao documento cuja 

visualização seja desejada, como em “Prospecto” ou “Regulamento”). 

 

"O REGISTRO DA PRESENTE DISTRIBUIÇÃO NÃO IMPLICA, POR PARTE DA CVM, GARANTIA DA VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES 

PRESTADAS OU EM JULGAMENTO SOBRE A QUALIDADE DO FUNDO, SUA VIABILIDADE, SUA ADMINISTRAÇÃO, SITUAÇÃO 

ECONÔMICO-FINANCEIRO, BEM COMO SOBRE AS COTAS A SEREM DISTRIBUÍDAS." 

 

Q U A L I F I C A Ç Ã O  D O  S U B S C R I T O R  
 
Nome completo / Razão Social 
 

CPF / CNPJ
 

Endereço 
 

Nº
 

Complemento
 

Bairro 
 

CEP 
 

Cidade
 

Estado
 

País
 

Telefone / FAX
 

E-mail: 
 
Nome do representante legal 
 

CPF

Documento de Identidade 
 

Órgão Emissor
 

Telefone / FAX 
 

Nome do representante legal 
 

CPF
 

Documento de Identidade 
 

Órgão Emissor
 

Telefone / FAX 
 

Banco indicado para crédito de rendimentos 
 

Nº do Banco
 

Nº da Agência
 

Nº da Conta
 

PREENCHIMENTO EXCLUSIVO PESSOA FÍSICA 

Estado Civil 
 

Data Nasc. 
 

Profissão
 

Nacionalidade
 

Doc. Identidade 
 

Órgão Emissor
 

PREENCHIMENTO EXCLUSIVO PESSOA JURÍDICA 

Objeto Social 
 
Nome e Cargo dos Representantes 
 
Data da Constituição 
 

Arquivamento dos Atos Constitutivos 
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C O T A S  A  S E R E M  S U B S C R I T A S  A O  P R E Ç O  U N I T Á R I O  D E  R $  1 0 0 , 0 0  ( C E M  R E A I S ) ,  

N A  D A T A  D E  E M I S S Ã O .  
 

EMISSÃO QUANTIDADE DE COTAS VALOR TOTAL - R$ 
Primeira [•] R$ [•] 

 
No caso de Distribuição Parcial, pretendo exercer a seguinte opção, nos termos do artigo 31 da Instrução CVM nº 400/03:
 
A. [   ] pretendo receber a totalidade das Cotas por mim subscritas; ou 
 
B. [   ] pretendo receber a proporção entre o número de Cotas efetivamente distribuídas e o número de Cotas ofertadas; ou
 
C. [   ] pretendo cancelar o investimento, mediante a devolução integral do valor subscrito. 
 
CASO ASSINALE AS ALTERNATIVAS “B” ou “C” NESTE ITEM, O INVESTIDOR DECLARA-SE CIENTE DE QUE PODERÁ ACABAR 
COM NÚMERO DE COTAS INFERIOR À QUANTIDADE DE COTAS SUBSCRITAS OU COM NENHUMA COTA. 
 
NA FALTA DA INDICAÇÃO PELO INVESTIDOR DAS OPÇÕES DISPOSTAS NO QUADRO ACIMA, PRESUME-SE O INTERESSE DO 
INVESTIDOR EM RECEBER A TOTALIDADE DAS COTAS POR ELE SUBSCRITAS. 
 

D E C L A R A Ç Ã O  O B R I G A T Ó R I A  P A R A  P E S S O A S  V I N C U L A D A S  

[   ] O Investidor declara ser Pessoa Vinculada, ou seja, (i) administrador ou acionista controlador do Administrador, 
(ii) administrador ou controlador do Coordenador Líder, dos Coordenadores Contratados, do Agente de Colocação 
Internacional ou das Instituições Participantes, (iii) administrador ou controlador do Gestor, (iv) administrador ou 
controlador do Consultor Imobiliário, (v) vinculada à Oferta, ou (vi) os respectivos cônjuges ou companheiros, 
ascendentes, descendentes e colaterais até o segundo grau de cada uma das pessoas referidas nos itens (i), (ii), (iii) (iv) ou 
(v). Declara ainda estar ciente dos novos termos e condições da Oferta para Pessoas Vinculadas apresentados na 
Republicação do do Aviso ao Mercado realizada em 13 de junho e no Prospecto Preliminar data de 12 de junho de 2013, 
referentes à exclusão das Pessoas Vinculadas da Oferta em caso de excesso de demanda superior em 1/3 (um terço) à 
quantidade de Cotas objeto da Oferta (incluindo as Cotas do Lote Adicional e do Lote Suplementar), nos termos do artigo 
55 da Instrução CVM nº 400/03. 
 
 

INSTRUÇÕES PARA SUBSCRIÇÃO E INTEGRALIZAÇÃO DAS COTAS
 

1. A distribuição pública das Cotas objeto da Oferta terá início na data de publicação do Anúncio de Início da Oferta, na 
qual o prospecto definitivo da oferta pública de distribuição de Cotas do Fundo (“Prospecto Definitivo”) será 
disponibilizado aos Investidores, e contará com a intermediação do Coordenador Líder, dos Coordenadores Contratados, do 
Agente de Colocação Internacional e das Instituições Participantes. O prazo de distribuição das Cotas da Oferta é de até 32 
(trinta e dois) dias contados a partir da data de publicação do Anúncio de Início ou até a publicação do Anúncio de 
Encerramento da Oferta, o que ocorrer primeiro, sendo certo que a Oferta será encerrada após a colocação (a) da 
totalidade das Cotas da Primeira Emissão ou (b) do Volume Mínimo da Oferta e desde que observada a Quantidade Mínima 
de Investidores, a exclusivo critério do Empreendedor. 
 
2. Em virtude da possibilidade de Distribuição Parcial, em atendimento ao disposto no artigo 31 da Instrução CVM nº 400/03 
e observado o procedimento operacional da BM&FBOVESPA, os Investidores poderão, no momento da assinatura dos Pedidos 
de Reserva ou dos Boletins de Subscrição, condicionar sua adesão à Oferta, na forma do quadro acima, no caso de não ser 
subscrita a totalidade das Cotas da Oferta e desde que observados o Volume Mínimo da Oferta e a Quantidade Mínima de 
Investidores, podendo indicar seu desejo de (a) receber a totalidade das Cotas indicadas no Pedido de Reserva ou no 
Boletim de Subscrição; (b) receber a proporção entre o número de Cotas efetivamente distribuídas e o número total de 
Cotas ofertadas; ou (c) cancelar o investimento, mediante a devolução integral dos valores pagos a título de integralização 
das Cotas. Na falta da indicação pelo Investidor no Pedido de Reserva ou no Boletim de Subscrição de uma das opções a que 
se referem este item, presume-se o interesse do Investidor em receber a totalidade das Cotas por ele indicadas no referido 
Pedido de Reserva ou Boletim de Subscrição, conforme o caso. 
 
3. O Coordenador Líder publicará até o 5º (quinto) Dia Útil subsequente à Data de Emissão, o comunicado ao mercado 
informando o montante total das Cotas subscritas até então e informando aos Investidores que tenham liquidado suas 
Cotas diretamente com o Administrador, cuja condição para adesão à Oferta não tenha sido implementada e que tenham 
integralizado a totalidade das Cotas que, inicialmente, tinham intenção de receber, sobre: (i) a data em que será 



524 

realizada a devolução, total ou proporcional, dependendo da condição para adesão da Oferta escolhida pelo Investidor, 
pelo Administrador, dos recursos utilizados para a integralização das Cotas pelos Investidores, observado que referida data 
não deverá ser posterior ao 5º (quinto) Dia Útil após a publicação do comunicado ao mercado, sem acréscimo de juros ou 
correção monetária e, conforme o caso, acrescidos dos rendimentos líquidos auferidos pelas aplicações do Fundo, desde a 
data da respectiva integralização até a data do respectivo recebimento, nos termos do artigo 13, parágrafo 2º, da 
Instrução CVM nº 472/08, deduzidos dos encargos e tributos devidos e (ii) a possibilidade de nova adesão à Oferta fora do 
ambiente da BM&FBOVESPA, junto ao Coordenador Líder e Administrador do Fundo, a partir da Data de Emissão 
(“Comunicado ao Mercado”). 
 
Nas hipóteses de integralização / liquidação física e financeira da Oferta perante a BM&FBOVESPA, o Investidor que tiver 
interesse em condicionar sua Oferta, indicando seu desejo de receber a proporção entre o número de Cotas efetivamente 
distribuídas e o número total de Cotas ofertadas, liquidará suas Cotas após a realização do rateio e alocação das Cotas 
realizadas pela BM&FBOVESPA, integralizando exatamente o montante que lhe é devido, de modo que, nesta hipótese, 
não haverá devolução de quaisquer valores aos Investidores. 
 
4. A primeira integralização / liquidação física e financeira das Cotas do Fundo colocadas no âmbito da Oferta será 
realizada na Data de Emissão, conforme o caso e a critério de cada Investidor, (i) de acordo com os procedimentos 
operacionais da BM&FBOVESPA e/ou (ii) diretamente com o Administrador, nos termos previstos no Prospecto. As 
eventuais liquidações financeiras que venham a ocorrer após a Data de Emissão serão realizadas diretamente junto ao 
Administrador, em datas a serem por ele definidas, devendo os investidores interessados em adquirir as Cotas do Fundo, 
após a Data de Emissão, contatar diretamente o Coordenador Líder e/ou o Administrador. 
 
4.1. A integralização das Cotas deverá ser realizada em moeda corrente nacional, na forma indicada neste Boletim de 
Subscrição. Cada um dos investidores deverá efetuar o pagamento à vista ao Coordenador Líder, ao Coordenador 
Contratado ou à Instituição Participante junto à qual firmou seu Pedido de Reserva e/ou Boletim de Subscrição, conforme 
o caso, até às 12:00 horas da data de liquidação da Oferta. A integralização das Cotas deverá ser realizada pelo valor da 
Cota no dia da efetiva integralização dos recursos no Fundo pelo investidor, calculada conforme previsto no Regulamento, 
sendo certo que para a primeira integralização / liquidação física e financeira das Cotas do Fundo, o valor nominal 
unitário da Cota será de R$ 100,00 (cem reais). 
 
4.2 Caso o Investidor não efetue o pagamento do valor de integralização das Cotas subscritas, nos termos previstos acima, 
o Administrador poderá executar o presente boletim de subscrição, obrigando o Investidor a integralizar os recursos 
previstos após o rateio, ou tomar qualquer outra medida prevista no artigo 13, parágrafo único, da Lei nº 8.668, de 25 de 
junho de 1993, conforme alterada. 
 
5. As Cotas serão registradas para negociação no mercado secundário, no mercado de bolsa administrado pela 
BM&FBOVESPA, sendo certo que as Cotas somente serão liberadas para negociação no mercado secundário após a liberação 
para negociação pela BM&FBOVESPA e após a CVM ter concedido o registro de funcionamento do Fundo previsto no artigo 5º 
da Instrução CVM nº 472/08, devendo ser observado que apenas as Cotas do Fundo integralizadas pelos Investidores 
poderão ser negociadas no mercado secundário. 
 
5.1. Adicionalmente, os Investidores que realizaram a integralização de suas Cotas diretamente junto ao Administrador, 
nos termos previstos no Prospecto, deverão observar os procedimentos estabelecidos pela BM&FBOVESPA e pelo 
Escriturador referentes à transferência da custódia de suas Cotas para a BM&FBOVESPA, para que possam, então, negociar 
suas Cotas em mercado secundário. 
 
6. Após o encerramento da Oferta, será publicado Anúncio de Encerramento informando o total de Cotas distribuídas e o 
montante total captado pelo Fundo em razão das Cotas subscritas e integralizadas no âmbito da Oferta. 
 
7. Recomenda-se aos investidores que desejarem investir nas cotas que (i) leiam cuidadosamente os termos e condições 
estipulados no Pedido de Reserva e/ou neste Boletim de Subscrição, conforme o caso, especialmente os procedimentos 
relativos à liquidação da Oferta, e as informações constantes do Prospecto, (ii) verifiquem com o Coordenador Líder, 
Coordenador Contratado ou com a Instituição Participante de sua preferência, antes de preencher e entregar o Pedido de 
Reserva e/ou Boletim de Subscrição, conforme o caso, a necessidade de manutenção de recursos em conta corrente nela 
aberta e/ou mantida, para fins de garantia do Pedido de Reserva e/ou Boletim de Subscrição, conforme o caso; (iii) 
verifiquem com o Coordenador Líder, Coordenador Contratado ou com a Instituição Participante de sua preferência, antes 
de preencher e entregar o seu Pedido de Reserva e/ou Boletim de Subscrição, conforme o caso, a possibilidade de débito 
antecipado da reserva e/ou investimento por parte da Instituição Participante. 
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D E C L A R A Ç Ã O  D O  S U B S C R I T O R  
 
Declaro para todos os fins que estou de acordo com as condições expressas no presente Boletim de Subscrição e que: (i)
recebi, li e aceitei o Regulamento e o Prospecto; (ii) tomei conhecimento da política de investimento e dos riscos inerentes 
ao investimento no Fundo, notadamente aqueles descritos na seção “Fatores de Risco” do Prospecto, bem como das 
condições para a negociação em mercado secundário das Cotas ora subscritas; (iii) aderi ao Regulamento na forma do 
Termo de Adesão ao Regulamento que integra o Anexo I a este Boletim de Subscrição; e (iv) tenho conhecimento que o 
cronograma estimativo da Oferta foi alterado, conforme previsto na página 45 do Prospecto. 
 
 
____________ _________________________ 
LOCAL  DATA 
Declaro para todos os fins que: (i) estou de acordo com as 
cláusulas contratuais e demais condições expressas neste 
Boletim de Subscrição, e (ii) recebi e tenho conhecimento 
do inteiro teor do Prospecto e do Regulamento do Fundo. 
 
 
__________________________________________ 
Subscritor 
(p.p. Coordenador Líder, Coordenadores Contratados, 
Agente de Colocação Internacional ou Instituição 
Participante) 

Assinatura e Carimbo do Coordenador Líder, dos  
Coordenadores Contratados, Agente de Colocação 
Internacional ou da Instituição Participante. 
 
 
 
 
___________________________________________ 
Coordenador Líder, Coordenadores Contratados, Agente de 
Colocação Internacional ou Instituição Participante  
 

Testemunhas  
 
___________________________________________ 
Nome: 
RG: 
CPF: 

 
________________________________________________ 
Nome: 
RG: 
CPF: 

 



 
JHSF RIO BRAVO FAZENDA BOA VISTA CAPITAL PROTEGIDO 

FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO - FII 
CNPJ/MF nº 16.915.868/0001-51 

 
RECIBO DE INTEGRALIZAÇÃO DE COTAS 

 
Nº [•]  

C A R A C T E R Í S T I C A S  D A  O F E R T A  
 

Oferta pública primária de cotas da primeira emissão do JHSF Rio Bravo Fazenda Boa Vista Capital Protegido 
Fundo de Investimento Imobiliário – FII (respectivamente, “Oferta”, “Cotas”, “Primeira Emissão” e “Fundo”), 
composta por 4.000.000 (quatro milhões) de Cotas, com valor unitário de R$ 100,00 (cem reais) cada, na Data 
de Emissão, perfazendo o valor total de R$ 400.000.000,00 (quatrocentos milhões de reais), na Data de 
Emissão. 

 

Q U A L I F I C A Ç Ã O  D O  S U B S C R I T O R  
Nome completo / Razão Social 
 

CPF / CNPJ 
 

Estado Civil 
 

Data nasc. Profissão Nacionalidade Doc. Identidade Órgão Emissor 

Endereço 
 

Nº 
 

Complem. 
 

Bairro 
 

CEP 
 

Cidade 
 

Estado 
 

País 
 

Telefone  
 

E-mail: 
 
Nome do representante legal 
 

CPF 

Documento de Identidade 
 

Órgão Emissor 
 

Telefone / FAX 
 

Nome do representante legal 
 

CPF 
 

Documento de Identidade 
 

Órgão Emissor 
 

Telefone / FAX 
 

 

C O T A S  I N T E G R A L I Z A D A S  
 
EMISSÃO QUANTIDADE PREÇO UNITÁRIO - R$ VALOR TOTAL - R$ 

1ª [•] [•] [•] 

 

F O R M A  D E  P A G A M E N T O  
 

 BM&FBOVESPA Corretora: [•] Conta: [•] 
 TED Banco: [•] Agência: [•] Conta: [•] 
 Depósito em conta Banco: [•] Agência: [•] Conta: [•] 

 

R E C I B O  
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RECEBEMOS DO SUBSCRITOR A IMPORTÂNCIA DE R$ [•] ([POR EXTENSO]) RELATIVA À INTEGRALIZAÇÃO DAS 
COTAS SUBSCRITAS. 
 
LOCAL / DATA 
 
 
 

ASSINATURA E CARIMBO DOS REPRESENTANTES DO COORDENADOR LÍDER, 
COORDENADORES CONTRATADOS, AGENTE DE COLOCAÇÃO INTERNACIONAL OU 

INSTITUIÇÃO PARTICIPANTE  
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Anexo I-B à Procuração 

 
Minuta do Termo de Adesão ao Regulamento do Fundo 
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TERMO DE ADESÃO AO REGULAMENTO E CIÊNCIA DE RISCO DO 

JHSF RIO BRAVO FAZENDA BOA VISTA CAPITAL PROTEGIDO FUNDO DE 
INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO – FII 

 
Eu, [INSERIR NOME E QUALIFICAÇÃO DO INVESTIDOR], na qualidade de investidor 
do JHSF RIO BRAVO FAZENDA BOA VISTA CAPITAL PROTEGIDO FUNDO DE 
INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO – FII, constituído sob a forma de condomínio fechado, 
regido pelo seu Regulamento, pela Lei nº 8.668, de 25 de junho de 1993, conforme 
alterada, pela Instrução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 472, de 31 de 
outubro de 2008, conforme alterada e pelas demais disposições legais e 
regulamentares que lhe forem aplicáveis, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
16.915.868/0001-51 (“Fundo”), administrado pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, 
instituição financeira constituída sob a forma de empresa pública, regendo-se pelo 
estatuto aprovado pelo Decreto nº 7.973, de 28 de março de 2013, devidamente 
autorizada pela CVM a administrar fundos de investimento e gerir carteiras de valores 
mobiliários por meio do Ato Declaratório nº 3.241, de 04 de janeiro de 1995, com 
sede em Brasília, Distrito Federal, na SBS Quadra 4, Bloco A, Lote nº 3 e 4, 21º andar, 
Asa Sul, por meio de sua Vice-Presidência de Gestão de Ativos de Terceiros, situada 
no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Paulista nº 2.300, 11º 
andar, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.360.305/0001-04 (“Administrador”), declaro 
que: 
 
I. Recebi, li e compreendi o regulamento do Fundo (“Regulamento”) e o 

prospecto preliminar da oferta pública de distribuição de Cotas do Fundo 
(“Prospecto Preliminar”), seja em via física ou eletrônica, todos devidamente 
atualizados, concordando integralmente com todos os seus termos e 
condições, razão pela qual formalizo aqui a minha adesão ao Regulamento do 
Fundo, em caráter irrevogável e irretratável, sem quaisquer restrições, 
declarando, nesse sentido e ainda, estar ciente e de acordo com (a) a política 
de investimento adotada pelo Fundo; (b) a futura composição da carteira do 
Fundo; (c) os valores de responsabilidade do Administrador e aqueles a serem 
pagos a título de encargos do Fundo, nos termos do Regulamento do Fundo, 
incluindo, mas não se limitando a: a taxa de administração (incluindo a taxa 
de gestão), a taxa de performance e a remuneração do consultor imobiliário e 
dos demais prestadores de serviço do Fundo; e (d) os fatores de risco 
envolvidos no investimento em cotas de emissão do Fundo, incluindo, mas não 
se limitando a, aqueles descritos na seção “Fatores de Risco” do Prospecto da 
Oferta de Cotas do Fundo, estando, desta forma, todos os termos, condições e 
características do Fundo de acordo com o perfil de risco e investimento por 
mim pretendido; 

 
II. Estou de acordo e ciente de que: 
 

a) os investimentos do Fundo não representam depósitos bancários e não 
possuem garantia do Administrador, do Gestor, do Consultor Imobiliário, 
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do Coordenador Líder, dos Coordenadores Contratados, do Agente de 
Colocação Internacional e/ou das Instituições Participantes, bem como de 
seus respectivos controladores, sociedades por estes direta ou 
indiretamente controladas, coligadas ou outras sociedades, entidades ou 
veículos de investimento sob controle comum, ou, ainda, do Fundo 
Garantidor de Créditos – FGC; 

 
b) não obstante a adoção, por parte do Administrador, do Gestor e do 

Consultor Imobiliário, de padrões criteriosos no que se refere à 
administração técnica da carteira do Fundo e do cumprimento de sua 
política de investimento, por sua própria natureza, os investimentos do 
Fundo estarão sempre sujeitos a riscos, incluindo, mas não se limitando a, 
aqueles descritos na seção “Fatores de Risco” do Prospecto da Oferta de 
Cotas do Fundo, tais como os riscos provenientes das flutuações de 
mercado, entre outros, sendo que poderá haver, portanto, perda parcial 
ou total e/ou atraso no reembolso do capital investido; 

 

c) não configura e não configurará situação de conflito de interesses, nos 
termos do Regulamento do Fundo, a alienação de bens e direitos 
integrantes do patrimônio do Fundo tendo como contraparte a JHSF 
PARTICIPAÇÕES S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.294.224/0001-65 
(“JHSF”) na hipótese do exercício da opção de venda dos ativos 
imobiliários, quais sejam as cotas representativas do capital social da SPE 
HOLDING FAZENDA BOA VISTA LTDA., com sede na Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, na Avenida Chedid Jafet nº 222, bloco B, 3º andar, a 
qual encontra-se em fase de obtenção do CNPJ/MF (respectivamente, 
“Ativos Imobiliários” e “Veículo de Investimento”), a qual, por sua vez, 
tem por objeto participar, por meio de sociedades em conta de 
participação, nos resultados oriundos da comercialização das unidades 
dos Empreendimentos Imobiliários, a ser firmada com a JHSF, por meio do 
qual o Fundo poderá exercer a opção de venda da totalidade dos Ativos 
Imobiliários integrantes de seu patrimônio na data de término do prazo de 
duração do Fundo ou nas demais hipóteses previstas no referido 
instrumento por preço correspondente ao necessário para assegurar aos 
Cotistas, pelo menos, o pagamento da Rentabilidade Mínima (conforme 
definido na Cláusula 2.1.3 do Regulamento do Fundo) (“Opção de 
Venda”), para a efetivação da venda da totalidade dos Ativos Imobiliários 
integrantes do patrimônio do Fundo na data de seu término do prazo de 
duração ou nas demais hipóteses previstas na Opção de Venda, com o 
objetivo de proporcionar aos Cotistas, no mínimo, o pagamento da 
Rentabilidade Mínima e/ou o encerramento do Fundo, em situações em 
que não seja possível ao Fundo realizar essa venda a terceiros por valor 
superior ao valor de exercício da Opção de Venda; 
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d) todos os anúncios, atos e/ou fatos relevantes relativos à Oferta de Cotas 
do Fundo serão publicados no jornal “Valor Econômico”, de modo a 
garantir aos cotistas e demais investidores acesso às informações que 
possam, direta ou indiretamente, influir em suas decisões de adquirir ou 
alienar cotas; e  

 
e) as cotas de emissão do Fundo poderão ser subscritas, integralizadas ou 

adquiridas por investidores em geral, pessoas físicas ou jurídicas, fundos 
de investimento ou quaisquer outros veículos de investimento, 
domiciliados ou com sede, conforme o caso, no Brasil ou no exterior, 
respeitadas eventuais vedações previstas na regulamentação em vigor, 
que busquem retorno de rentabilidade, no longo prazo, compatível com a 
política de investimento do Fundo e que aceitem os riscos inerentes a tal 
investimento. 

 
III. Ademais, informo que comunicações a mim enviadas pelo Administrador 

deverão ser encaminhadas para o seguinte e-mail 
__________________________, aos cuidados do Sr. 
___________________________________, sendo que me comprometo a 
informar ao Administrador qualquer alteração desse e-mail e/ou da pessoa de 
contato; 
 

IV. Estou ciente de que na hipótese de aquisição de Cotas em mercado 
secundário, mediante negociação no ambiente da BM&FBOVESPA, deverei 
enviar ao Administrador uma cópia da(s) nota(s) de corretagem referente(s) à 
aquisição tais Cotas, para fins de cálculo e retenção na fonte do Imposto de 
Renda por mim devido, conforme aplicável; 
 

V. Responsabilizo-me pela veracidade das declarações aqui prestadas, bem como 
por ressarcir o Administrador de quaisquer prejuízos (incluindo perdas e 
danos) decorrentes de eventual falsidade, inexatidão ou imprecisão das 
referidas declarações;  
 

VI. Tenho pleno conhecimento das disposições da Lei nº 9.613, de 3 de março de 
1998, conforme alterada, e legislação complementar, estando ciente de que 
as aplicações em cotas de fundos de investimento estão sujeitas a controle do 
Banco Central do Brasil e da CVM, que podem solicitar informações sobre as 
movimentações de recursos realizadas pelos cotistas de fundos de 
investimento; 
 

VII. Os recursos que serão utilizados na integralização das Cotas não serão 
oriundos de quaisquer práticas que possam ser consideradas como crimes 
previstos na legislação relativa à política de prevenção e combate à lavagem 
de dinheiro, conforme acima referida; 
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VIII. Prestarei ao Administrador quaisquer informações adicionais consideradas 
relevantes para justificar as movimentações financeiras por ele solicitadas;  
 

IX. Tive amplo acesso às informações que julgo necessárias e suficientes para a 
decisão de investimento, notadamente aquelas fornecidas no Prospecto; e 
 

X. Os termos iniciados em letras maiúsculas não expressamente definidos neste 
documento têm os significados a eles atribuídos no Regulamento do Fundo. 

 
 

[local], [data]. 
 
 

[NOME DO INVESTIDOR] 
Investidor 

 
____________________________ 
Nome: 
Cargo: 

____________________________ 
Nome: 
Cargo: 
 

 

 

 
 

 
 

 

532



ANEXO IV 
Estudo de Viabilidade do Fundo 
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